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RESUMO 
 
 
O presente trabalho tem como eixo a investigação centrada no gênero textual 
jurídico, principalmente nos gêneros petição inicial, contestação e sentença. Propôs-
se um estudo interdisciplinar dos Estudos da Linguagem e do Direito, com o objetivo 
de elaborar um estudo linguístico comparativo entre os gêneros textuais jurídicos 
acima mencionados, a fim de verificar a hipótese de adequação do texto jurídico aos 
interesses e necessidades da sociedade moderna. Como objetivos específicos, 
estabeleceram-se determinar se há modificações na linguagem forense dessas 
peças processuais, principalmente no tocante ao léxico, num lapso temporal de duas 
décadas; identificar palavras ou expressões latinas e/ou rebuscadas que podem ser 
substituídas por equivalentes na língua portuguesa sem prejuízo de seus 
significados no contexto do gênero e contribuir para os estudos interdisciplinares.  
Partiu-se da seguinte hipótese: os profissionais do Direito (advogados, promotores, 
juízes) têm procurado utilizar uma linguagem mais concisa, clara e direta para 
aproximar a sociedade da Justiça e da prestação jurisdicional, conforme campanha 
da AMB (Associação dos Magistrados Brasileiros).  Assim, centrou-se a pesquisa em 
verificar as mudanças ocorridas, e as que estão em curso, nas marcas lexicais dos 
gêneros jurídicos: petição inicial, contestação e sentença. Ao final, pela análise dos 
gêneros textuais, a imagem que permanece no ideário da sociedade contemporânea 
brasileira, em específico a da paranaense, é a do Direito como espaço secreto e da 
Justiça, consequentemente, como algo distante de grande parcela da população. 
Mas, há alguns vislumbres de mudanças nesse cenário por parte, especialmente, 
dos magistrados que têm seguido as orientações da AMB no tocante à simplificação 
da linguagem.  Assim, acredita-se que as interfaces realizadas entre o 
Interacionismo Sócio-Discursivo, a Análise Crítica do Discurso e a Lexicologia 
tornaram possível analisar a estrutura funcional dos gêneros textuais jurídicos e 
conferir que suas atualizações linguístico-discursivas, em especial a seleção lexical, 
refletem as relações de poder existentes no domínio discursivo jurídico. 
 
 
Palavras-chave:  Gênero textual jurídico. Linguagem jurídica. Juridiquês. Domínio 

discursivo. Práticas discursivas de manipulação. 
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ABSTRACT 
 
 
The main purpose of this paper is the investigation of the legal textual genre, mainly 
in genres like initial petition, plea and sentence. An interdisciplinary study of the 
Language Study and the Law was done, with the purpose of elaborating a 
comparative linguistic study between the legal textual genres that had been 
mentioned before, in order to verify the hypothesis of legal text adequacy to the 
interests and necessities of the modern society. The specific objectives were, to 
determine if there are changes in the forensic language of these lawsuit parts, mainly 
in relation to the lexicon, in a lapse period of two decades; identify words or Latin 
expressions that can be replaced by the same in the Portuguese language without 
damage in their meanings in relation to genre context and contribute in the 
interdisciplinary study. The following hypothesis was established: The Law 
professionals (lawyers, prosecutors, judges) have tried to use a more concise, clear 
and direct language to approach the society to Justice and the jurisdictional work, as 
the AMB (Associação dos Magistrados Brasileiros) campaign. Thus, the research 
was centered in verifying the occurred changes, and the ones that are in course, in 
the lexical marks of the legal genres: initial petition, plea and sentence. Finally, for 
the analysis of the textual genres, the image that remains in the ideal model of the 
Brazilian contemporary society, in specific of the “Paranaense” one, is of the Law as 
private space and the Justice, consequently, as something distant of great part of the 
population. But, there are some changes glimpses in this scene, especially, of the 
magistrates who have followed the guidance of the AMB in relation to the 
simplification of the language.  Thus, the work believes that the interfaces carried 
through the Social Discourse Interaction, the Critical Analysis of the Speech and the 
Lexicology had become possible to analyze the functional structure of the legal 
textual genres and to confer that the linguistic-discursive updates, in special the 
lexical selection, reflect the relations of power existing in the legal discursive domain.  
 
 
Key-words:  Legal textual genre. Legal language. Discursive domain. Manipulation 

discourse practice 
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1 INTRODUÇÃO 

 
“A empresa científica, como um todo, de vez 
em quando se revela útil, abr e territórios  
novos, revela ordem  e testa crenças aceit as 
há muito. Não obstante, o indivíd uo 
mergulhado num  prob lema comu m de 
pesquisa não está quase nunca fazendo 
qualquer um a dest as coisas. Um a vez 
envolvido, aquilo que o desafia é a 
convicção de que, se ele for bastante 
habilidoso, será capaz de r esolver uns  
quebra-cabeças que ningué m resolveu. 
Muitas das m aiores m entes científicas 
dedicaram toda a sua at enção profissional a 
quebra-cabeças desafiantes deste tipo.” 
Thomas S. Kuhn (2006, p.13) 

 

Pretendemos, com o presente trabalho, estudar o gênero textual 

jurídico, especialmente os gêneros Petição Inicial, Contestação e Sentença.  

Propomos um estudo interdisciplinar dos Estudos da Linguagem e 

do Direito, em específico, o Direito e Processo Civil. Entendemos a 

interdisciplinaridade como algo além do “diálogo” entre os saberes e/ou as 

disciplinas, pois ela decorre da atitude dos profissionais, dos pesquisadores, dos 

professores envolvidos. Assim, corroboramos o pensar de Pombo (2005, p.13). 

 

Finalmente uma última palavra para dizer que a interdisciplinaridade 
se deixa pensar, não apenas na sua faceta cognitiva - sensibilidade à 
complexidade, capacidade para procurar mecanismos comuns, 
atenção a estruturas profundas que possam articular o que 
aparentemente não é articulável - mas também em termos de atitude 
- curiosidade, abertura de espírito, gosto pela colaboração, pela 
cooperação, pelo trabalho em comum. Sem interesse real por aquilo 
que o outro tem para dizer não se faz interdisciplinaridade. Só há 
interdisciplinaridade se somos capazes de partilhar o nosso pequeno 
domínio do saber, se temos a coragem necessária para abandonar o 
conforto da nossa linguagem técnica e para nos aventurarmos num 
domínio que é de todos e de que ninguém é proprietário exclusivo. 
Não se trata de defender que, com a interdisciplinaridade, se 
alcançaria uma forma de anular o poder que todo saber implica (o 
que equivaleria a cair na utopia beata do sábio sem poder), mas de 
acreditar na possibilidade de partilhar o poder que se tem, ou melhor, 
de desejar partilhá-lo. Como? Desocultando o saber que lhe 
corresponde, explicitando-o, tornando-o discursivo, discutindo-o. 
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E foi este partilhar de saber que nos motivou e nos instigou durante 

a pesquisa. O gênero textual jurídico é realmente hermético devido às peculiaridades 

de sua comunidade discursiva e/ou de seu domínio discursivo?  

O Direito, como área do saber, deve comprometer-se com a 

realidade social e aplicação da Justiça, por isso privilegia certos preceitos 

normativos em detrimento das aspirações da sociedade contemporânea. 

De acordo com Marques Neto (2001, p.6), 

 

As diversas ordens jurídicas têm tardado em dar respostas 
adequadas às mais legítimas aspirações do meio social, e não raro 
procuram sufocá-las quando vêem nelas um perigo potencial para a 
estrutura do poder estabelecido. As normas jurídicas produzidas pelo 
Estado frequentemente servem aos interesses das classes 
socialmente dominantes, em prejuízo dos contingentes mais 
numerosos da população. Além disso, a elaboração normativa tem 
sido tradicionalmente feita com base em critérios lógico-formais, 
ficando o conteúdo social disciplinado pela norma - o qual constitui a 
matéria por excelência do Direito - relegado a um segundo plano, 
quando não puramente ignorado. Esse sistema de construção 
jurídica implica num (sic) distanciamento da norma em relação à 
realidade social que é o seu conteúdo. Divorciado da realidade 
social, o Direito passa a buscar sua eficácia em princípios intangíveis 
formulados a priori, além de qualquer experiência, ou atribui à norma 
o poder quase miraculoso de validar-se por si mesma. 
 

Para o autor o jurista e o próprio Direito acabam por alienarem-se, 

distanciando-se do contexto social. Diante dessas verificações, buscamos relacionar 

o Direito e os Estudos da Linguagem (desde as concepções bakhtinianas, 

perpassando os gêneros textuais e indo ao encontro da Análise Crítica do Discurso), 

a fim de que estas áreas auxiliem a compreensão da arquitetura linguística jurídica, 

considerada por nós como o espelho das possíveis mudanças no seio forense. 

Desde os primórdios da história humana, desenvolveram-se diversas 

espécies de atividades sociais, nas quais se produziram várias espécies de textos 

adequados a elas. Os estudos bakhtinianos atribuem a esses “textos” a 

nomenclatura gêneros do discurso, vistos como “tipos relativamente estáveis de 

enunciados” e sempre marcados socio-historicamente por estarem intrinsecamente 

relacionados às situações da vida.  

Esta concepção de gênero implica a noção de língua como atividade 

sócio-histórica e cognitiva, o lugar de interação dos seres humanos em que os 
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gêneros se organizam na forma de ações sociodiscursivas, a fim de agir sobre o 

mundo, e auxiliar na sua construção. 

Castilho (2002, p.11) aponta que, nessa concepção, “[...] a língua é 

um conjunto de usos concretos, historicamente situados, que envolvem sempre um 

locutor e um interlocutor, localizados num espaço particular, interagindo a propósito 

de um tópico conversacional previamente negociado“. 

Percebemos, então, que a língua nunca é única, enquanto meio vivo 

e concreto, ao contrário, deve ser vista como um imenso conjunto de variedades 

lexicais, fonéticas, morfológicas, sintáticas. No entanto, mesmo que a linguagem 

possibilite ampla variação, os interlocutores são capazes de negociar significados a 

fim de compreenderem e serem compreendidos. Afinal, a interpretação do real e os 

valores, revelados por meio da linguagem, estão condicionados às circunstâncias 

sociais, históricas e culturais nas quais o sujeito está inserido. 

Ao criarem um texto, escrito ou falado, os agentes do ato interativo 

processam as informações do mundo real, a fim de organizarem-nas 

discursivamente, observando o propósito e o contexto em que se dá a construção do 

texto.  

Há, na literatura, os termos gêneros do discurso e gêneros textuais. 

Em nossa pesquisa, optamos por assumir a nomenclatura gêneros textuais, 

embasados em Bronckart (2003), Adam (1999), Marcuschi (2003, 2008) e Koch 

(2002). 

Bronckart (2003, p.75) chama de:  

 

[...] texto toda unidade de produção de linguagem situada, acabada e 
auto-suficiente (do ponto de vista da ação ou da comunicação). Na 
medida em que todo texto se inscreve, necessariamente, em um 
conjunto de textos ou em um gênero, adotamos a expressão gênero 
de texto em vez de gênero de discurso.  

 

O fato de todo texto estar inscrito em um gênero constitui também 

um fator de economia linguística, pois a escolha depende da situação 

sociocomunicativa, da finalidade da ação, dos seus participantes e do momento 

histórico, procuramos dentre os gêneros existentes aquele que se ajusta àquilo que 

esperamos. Cabe salientar que os gêneros são infinitos, estão em constante 

modificação, pois, no dizer de Bakhtin (1992, p.279), “[...] a variedade virtual da 
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atividade humana é inesgotável, e cada esfera dessa atividade comporta um 

repertório de gêneros do discurso que vai diferenciando-se e ampliando-se à medida 

que a própria esfera se desenvolve e fica mais complexa”.  

Se a cada ação comunicativa precisássemos criar novos gêneros, 

não conseguiríamos dar conta de todas as atividades sociais. Ou seja, se a 

finalidade da ação é convidar alguém para um casamento e não tivéssemos o 

conhecimento do gênero convite, sua estrutura, marcas linguísticas, suas 

consequências sociais, teríamos que inventar um texto que fosse ao encontro de 

nosso objetivo.  E o mesmo ocorreria caso quiséssemos comunicar o falecimento de 

alguém, elaborar um contrato etc. Assim, os gêneros surgem para facilitar, de um 

lado, a vida em sociedade e também para refletir as mudanças ocorridas em seu 

seio.  

Baltar (2003, p. 29 -30) afirma que 

 

No que diz respeito à relação língua e sociedade, os gêneros 
refletem os avanços históricos e tecnológicos de uma sociedade. 
Hoje, por exemplo, com a ampliação do acesso às linhas de telefone 
e do crescente uso do computador, uma parcela da população 
mundial, para suas relações pessoais e ou comerciais, utiliza-se de 
correio eletrônico e fax, em detrimento do telégrafo e do telex, que 
estão paulatinamente deixando de ser utilizados pela maior parte das 
sociedades letradas contemporâneas. As novelas, antes escritas em 
folhetins de jornais e em livros, hoje são escritas para televisão. Com 
os avanços tecnológicos e a ampliação dos suportes textuais, os 
eventos discursivos vão sofrendo contínuas modificações nas 
estruturas esquemáticas de base - gêneros estáveis de enunciados-. 
Isso implica mudanças nos processos de textualização e provoca 
mudanças nas relações dos usuários de língua materna, que 
necessitam conhecer a diversidade dos gêneros existentes em seu 
meio para interagir nos eventos discursivos dentro dos ambientes 
discursivos específicos de uma sociedade. 

 
O gênero e-mail, por exemplo, é a transmutação dos gêneros carta e 

bilhete, no meio digital, com marcas linguísticas e textuais próprias, tais como a 

utilização de um léxico conhecido pela maioria dos internautas (como abreviaturas, 

siglas) e a possibilidade de acrescentar emoticons (figuras disponíveis e que 

representam expressões, sentimentos). Ou seja, não é apenas o suporte (Internet) 

que caracteriza o e-mail, mas também a sua estrutura e a sua finalidade. Aqueles 

que desejam comunicar-se por e-mail (e hoje é um dos recursos mais utilizados para 

vários fins) precisam conhecer suas características, a fim de serem efetivamente 

compreendidos no ato comunicativo. 
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Como os gêneros refletem a vida em sociedade, pretendemos 

observar se os gêneros jurídicos, especificamente a petição inicial, a contestação e a 

sentença, vêm acompanhando as mudanças sociais, principalmente no que tange 

ao anseio popular de desmistificar o Direito como um espaço secreto, no qual 

apenas os “doutores” conseguem entender o que acontece. Não se trata de 

questionar a prerrogativa constitucional de estar em juízo apenas mediante um 

advogado, mas sim de verificar se o léxico utilizado permite às partes compreender o 

processo sem a intermediação do profissional do Direito. Com a grande demanda 

social, tornou-se imperiosa a desburocratização da máquina judiciária e um dos 

recursos para que isso aconteça é a elaboração de peças processuais simples, 

claras, concisas, sem os famosos preciosismos vocabulares, principalmente as 

expressões latinas (quando desnecessárias). Desse modo, a sua leitura é facilitada 

pelo juiz e, consequentemente, agilizam-se os procedimentos necessários. 

Os manuais de petições (digitais ou não) são intertextos destes 

gêneros. O termo intertexto, na acepção de Bronckart (e não da linguística textual), é 

utilizado para indicar o conjunto de gêneros textuais produzidos pelas gerações 

anteriores, tais como são utilizados e algumas vezes transformados pelas formações 

sociais. 

Segundo Bronckart (2003, p.137), 

 

[...] na escala sócio-histórica, os textos são produtos da atividade de 
linguagem em funcionamento permanente nas formações sociais: em 
função de seus objetivos, interesses e questões específicas, essas 
formações elaboram diferentes espécies de textos, que apresentam 
características relativamente estáveis (justificando-se que sejam 
chamadas de gêneros de texto) e que ficam disponíveis no intertexto 
como modelos indexados, para os contemporâneos e para as 
gerações posteriores.  
 

Os manuais de petições e certos sites jurídicos da Internet fornecem 

ao leitor intertextos de vários gêneros jurídicos, auxiliando os profissionais, muitas 

vezes inexperientes, a produzir o gênero adequado à determinada situação 

sociocomunicativa. Os elementos essenciais de cada gênero são previstos em 

ordenamento legal, porém os modelos funcionam como exemplos que podem ser 

seguidos. 
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Da mesma forma, quando aprendemos a elaborar uma carta pessoal 

ou comercial é comum recorrermos a modelos para termos certeza de que 

colocamos todos os elementos necessários para que o texto configure uma carta. 

Inspirados nos trabalhos dos autores acima mencionados, 

consideraremos os gêneros textuais como a pluralidade de textos que se realizam 

nos ambientes discursivos. Os gêneros são materializações linguísticas de discursos 

textualizados, com estruturas relativamente estáveis, e disponíveis no intertexto para 

serem atualizadas nos mais diversos eventos discursivos. 

Para alicerçar a discussão a respeito dos gêneros textuais, 

propomos, no primeiro capítulo, discutir alguns pontos da pesquisa: metodologia; 

motivação, delimitação do problema e hipótese da mesma.  

No segundo capítulo, refletimos acerca de algumas questões 

teóricas e interfaces ao abordar questões como: gênero textual; tipo textual; 

comunidade discursiva; domínio discursivo; interacionismo sociodiscursivo; noção de 

cronotopo; lexicologia (arcaísmo) e as contribuições da Análise Crítica do Discurso.  

O terceiro capítulo é destinado às discussões tocantes ao Direito, 

tais como: reflexões sobre o próprio Direito; a relação deste com a linguagem; a 

constituição histórica do Direito civil e do processo, bem como a conceituação de 

processo; a conceituação jurídica dos gêneros escolhidos.  

No quarto capítulo, procedemos à conceituação linguística e à 

caracterização dos gêneros escolhidos (Petição Inicial, Contestação e Sentença), 

em sua estrutura, funcionamento e alcance social. 

O quinto capítulo é reservado às questões do léxico e da análise dos 

gêneros (perspectivas linguísticas, jurídicas e sociais), além de apontar as 

dificuldades e tropeços na coleta de dados; das hipóteses iniciais às finais: o 

“Olimpo” é aqui!  

Por fim, apresentamos nossas considerações finais acerca do 

trabalho realizado e apontamos alguns caminhos a trilhar no aprofundamento da 

temática. 

É importante salientar que as discussões feitas nessa pesquisa 

constituem fruto de uma reflexão iniciada quando do contato com as teorias sobre 

texto e gêneros. Algumas dessas teorias foram ao encontro do nosso pensar a 

linguagem e o texto como lugar de interação social, e os gêneros como uma “família 

de textos” (Adam, 1999), fato este gerador de nosso trabalho. 
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Com a finalidade de responder algumas de nossas inquietações 

pessoais e profissionais, esta pesquisa tem por objetivo a elaboração de um estudo 

linguístico comparativo entre os gêneros textuais jurídicos: petição inicial, 

contestação e sentença, a fim de verificar a hipótese de adequação do texto jurídico 

aos interesses e anseios da sociedade contemporânea.  

Também buscamos determinar se houve modificações na linguagem 

forense desses gêneros, principalmente no tocante ao léxico, num lapso temporal de 

aproximadamente duas décadas e identificar palavras ou expressões latinas e/ou 

rebuscadas que podem ser substituídas por equivalentes na língua portuguesa sem 

prejuízo de seus significados no contexto do gênero. Pretendemos, dessa maneira, 

contribuir para os estudos interdisciplinares. 

Os dados coletados nas comarcas de Ponta Grossa e de Londrina, 

Estado do Paraná, foram organizados e sistematizados a fim de conduzir à sua 

interpretação. 

Como nosso córpus é muito extenso, preferimos apresentá-lo em um 

segundo volume que acompanha este. 

Partindo da premissa de que o conhecimento não é produto pronto e 

acabado, a pesquisa realizada nos mostrou que há um longo caminho a ser 

percorrido, com novas inquietações e dúvidas. 
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CAPÍTULO I 

CONDIÇÕES DE PRODUÇÃO: O CAMINHAR EM DIREÇÃO AOS GÊNEROS 

TEXTUAIS 

 

Chegamos finalment e à questão da 
compreensão do hom em, através da 
compreensão da linguagem, enquanto tarefa de 
nossa época. A compreensão do homem – não 
sei se do hom em at ual ou antes apenas  do 
homem simples mente – deve com eçar pela 
compreensão da linguage m, pois o hum ano 
começa precisamente pela linguagem”. Coseriu 
(1969, p.65) 

 

Neste capítulo, procuramos refletir a respeito dos aspectos fundadores da 

pesquisa e também reconstruir os passos da elaboração deste trabalho – motivação, 

delimitação do problema e as perspectivas. Em nossas considerações, procuramos 

enfatizar uma concepção de linguagem, de língua, de texto e de gêneros textuais 

como processos dinâmicos, de interação entre os sujeitos. 
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2 A OPÇÃO DA TEMÁTICA 

 

Quando propomos uma pesquisa, procuramos, segundo a 

metodologia escolhida, encontrar respostas para as indagações feitas anteriormente. 

Procedemos à busca e à análise de dados que comprovem ou refutem as hipóteses 

iniciais.  

Tendo como aporte teórico as teorias do texto e do discurso 

(sobretudo no que tange aos gêneros textuais e à Análise Crítica do Discurso) 

buscamos os gêneros jurídicos petição inicial, contestação e sentença por 

constituírem a base processual em 1ª instância. Essa escolha justifica-se pelo fato 

de os dois primeiros tratarem, respectivamente, ora da iniciativa da prestação 

jurisdicional, ora da defesa da outra parte e o último por dar fim a essa prestação.  

No exercício da advocacia, sentimos a necessidade da elaboração 

de textos jurídicos cada vez mais claros, concisos e precisos, a fim de facilitar a 

leitura para os interessados e o próprio andamento dos processos. Desse modo, 

aliamos os conhecimentos do campo do direito aos linguísticos, para verificar se 

estão ocorrendo mudanças na linguagem forense quanto ao léxico, e também para 

observar se há adaptação do gênero jurídico às atuais cobranças da sociedade.  

Elencamos como objetivo geral: elaborar um estudo linguístico 

comparativo entre os gêneros textuais jurídicos Petição Inicial, Contestação e 

Sentença, a fim de verificar a hipótese de adequação do texto jurídico aos interesses 

e necessidades da sociedade contemporânea. 

Como objetivos específicos, estabelecemos determinar se houve 

modificações na linguagem forense dessas peças processuais, principalmente no 

tocante ao léxico, num lapso temporal de aproximadamente duas décadas; 

identificar palavras ou expressões latinas e/ou rebuscadas que podem ser 

substituídas por equivalentes na língua portuguesa sem prejuízo de seus 

significados no contexto do gênero e contribuir para os estudos interdisciplinares. 

Partimos da seguinte hipótese: os profissionais do Direito 

(advogados, promotores, juízes) têm procurado utilizar uma linguagem mais concisa, 

clara e direta para aproximar a sociedade da Justiça e da prestação jurisdicional, 

conforme campanha da AMB (Associação dos Magistrados Brasileiros).  
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Assim, centramos nossa pesquisa em verificar as mudanças 

ocorridas, e as que estão em curso, nas marcas lexicais dos gêneros jurídicos: 

petição inicial, contestação e sentença.  

Apesar de os gêneros não se caracterizarem, nem se definirem por 

aspectos formais (linguísticos ou estruturais), mas por aspectos sociocognitivos e 

funcionais, isso não significa que se deva desprezar a forma. Haja vista, em muitas 

situações, ser justamente ela a determinante do gênero, quando não as funções. Por 

exemplo, o gênero sentença judicial é constituído por três partes distintas: o relatório 

(de que constam o fato, as circunstâncias e as provas levantadas); a fundamentação 

(argumentação jurídica) e a decisão (aplicação da norma jurídica).  

Pois bem, muitos podem asseverar que outros gêneros possuem a 

mesma estrutura, mas o gênero sentença judicial, além da estrutura, contém 

elementos lexicais/linguísticos próprios do domínio discursivo jurídico que o 

diferencia dos demais gêneros. Eis o porquê de verificarmos o léxico.  

Consideramos este estudo relevante para os Estudos da Linguagem, 

dada a possibilidade de contribuição da pesquisa para a comprovação das 

mudanças na organização (no léxico, por exemplo) de um texto considerado 

hermético e, portanto, de sua adequação à dinamicidade do gênero textual, e, 

também na construção de um referencial teórico para o assunto. 

 

2.1 DESENROLANDO O FIO 

 

Em nosso trabalho, buscamos aliar os conhecimentos do campo do 

Direito a da linguística, para verificar a hipótese delineada em nosso projeto de 

pesquisa: se há modificações na linguagem forense dos gêneros jurídicos petição 

inicial, contestação e sentença, principalmente no tocante ao léxico, num lapso 

temporal de aproximadamente vinte anos. Primeiramente, enfatizamos o caráter 

dinâmico dos gêneros e sua mobilidade para atender às novas situações 

sociocomunicativas. E é justamente esse aspecto que pretendemos observar: se os 

gêneros, objetos deste estudo, acompanharam as mudanças sociais e buscam 

atender aos anseios da população, no sentido de poderem acompanhar os 

processos, sem a necessidade de terem o advogado para “traduzi-los”.  
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Isso não significa advogar em causa própria, haja vista que constitui 

prerrogativa constitucional o exercício do Direito por profissional devidamente 

habilitado, ou seja, que seja bacharel em Direito e tenha sido aprovado no exame da 

Ordem dos Advogados do Brasil. É importante salientar que este “rebuscamento” 

não se refere às expressões (jargões) específicas do âmbito jurídico, mas a termos 

que podem ser substituídos por outros mais claros e conhecidos, sem, no entanto, 

prejudicar o sentido do texto. 

Como já foi mencionado anteriormente, apesar de os gêneros não 

se definirem nem se caracterizarem por aspectos formais, linguísticos e estruturais, 

não se pode desprezar a forma, porque muitas vezes é ela quem determina o 

gênero. Eis o porquê de verificarmos o léxico. Além, no item 2.1.1, ao falarmos do 

Discurso Jurídico, selecionaremos algumas de suas características a serem 

analisadas nos gêneros, objetos de estudo. 

Reale (1988, p.8) preconiza que cada ciência tem uma linguagem e 

os juristas devem se orgulhar da linguagem utilizada em seu meio. Gramaticalmente 

correta, clara, compreensível, com uso de expressões latinas e brocardos, a fim de 

enfatizar os argumentos utilizados na defesa da tese, a linguagem forense é de 

conhecimento único e exclusivo dos bacharéis em direito, advogados, promotores e 

magistrados. 

No entanto, o crescimento da consciência de cidadania tem 

ampliado a rejeição do povo a todos os artifícios que fazem do Direito um espaço 

secreto, conforme a AMB (2005). Aliás, a própria parte da ação, ou seja, o autor ou 

réu tem direito à leitura dos autos do processo, sem a intervenção do defensor. 

Cabe citar a conceituação de texto elaborada por Bronckart que 

subsidia nossa hipótese da necessidade de adequação do texto jurídico à 

atualidade.  Bronckart (2003, p.72) dita que “[...] os textos são produtos da atividade 

humana e [...] estão articulados às necessidades, aos interesses e às condições de 

funcionamento das formações sociais no seio das quais são produzidos.” Se os 

textos são produtos da atividade humana, articulados às necessidades e aos 

interesses das formações sociais em que são produzidos, logicamente, os textos 

(gêneros) jurídicos devem adaptar-se às mudanças ocorridas.  

A não utilização de brocardos e expressões latinas, jargões 

profissionais muitas vezes polissêmicos, não significará menor prestígio ao 
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profissional do Direito e ao próprio Direito. Ao contrário, ressaltará a sua natureza, 

como parte da vida em sociedade e próprio do ser humano. 

 
2.1.1 Discurso Jurídico 

 

Apresentamos algumas concepções de discurso adotadas pelos 

Estudos da Linguagem. Para Damião e Henriques (2000, p.26.27) o ato 

comunicativo jurídico se faz  

 
[...] essencialmente, como discurso, assim entendido o pensamento 
organizado à luz das operações do raciocínio, muitas vezes com 
estruturas preestabelecidas, e.g., as peças processuais. 
[...] O ato comunicativo jurídico, conclui-se, exige a construção de um 
discurso que possa convencer o julgador da veracidade do “real” que 
pretende provar. Em razão disso, a linguagem jurídica vale-se dos 
princípios da lógica clássica para organização do pensamento. O 
mundo jurídico prestigia o vocabulário especializado, para que o 
excesso de palavras plurissignificativas não dificulte a representação 
simbólica da linguagem.  

 
O emprego de vocabulário especializado é natural, pois todas as 

áreas do conhecimento possuem certos vocábulos que lhe são próprios, mas isso 

não implica o uso de expressões pouco claras ou até mesmo arcaicas, apenas para 

revelar um amplo saber do léxico. Muitas vezes, essa prática deixa de contribuir para 

a construção da imagem do autor como pessoa culta e proporciona certo 

desconforto ao mostrar alguém que necessita “falar difícil” a fim de provar seu 

conhecimento. Contemporaneamente, a maioria dos juízes e tribunais prima pela 

simplicidade, clareza e concisão dos gêneros elaborados no domínio discursivo 

jurídico para facilitar a sua leitura e, consequente, a agilização do processo. 

Também em Damião e Henriques (2000) encontramos um texto 

intitulado “A linguagem do Legislador e a Linguagem do Jurista”, de Paulo de Barros 

Carvalho, em que diz: 

 
[...] o legislador se exprime numa linguagem livre, natural, pontilhada, 
aqui e ali, de símbolos técnicos, o mesmo já não se passa com o 
discurso do cientista do Direito. Sua linguagem, sobre ser técnica, é 
científica, na medida em que as proposições descritivas que emite 
vêm carregadas da harmonia dos sistemas presididos pela lógica 
clássica com as unidades do conjunto arrumadas e escalonadas 
segundo critérios que observam, estritamente, os princípios da 
identidade, da não-contradição e do meio excluído, que são três 
imposições formais do pensamento no que concerne às proposições 
apofânticas.(DAMIÃO; HENRIQUES, p.33). 
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Reiteramos o fato de que ser técnica e utilizar-se da lógica1 clássica 

não pressupõe deixar de ser claro. No campo dos Estudos da Linguagem, há várias 

concepções para o termo discurso, de acordo com a corrente teórica adotada. 

Conforme a teoria bakhtiniana, o discurso está presente no fazer 

humano em sociedade, ou seja, a atividade humana está impregnada de discursos, 

os mais diversos e possíveis quanto à variedade de ações do ser humano. Ao 

produzir um enunciado, o homem dá forma a um discurso, ao mesmo tempo, que 

responde a discursos anteriores e antevê respostas a discursos posteriores. Assim, 

essas relações fazem com que o enunciado seja provido de discurso e, ao mesmo 

tempo, seja sua realização efetiva na sociedade. 

Sobral (2009, p.101), ao discutir sobre o círculo de Bakhtin, define 

discurso como 

 
uma unidade de produção de sentido que é parte das práticas 
simbólicas de sujeitos concretos e articulada dialogicamente às suas 
condições de produção, bem como vinculada constitutivamente com 
outros discursos. Mobilizando as formas da língua e as formas típicas 
de enunciados em suas condições socioistóricas de produção, o 
discurso constitui seus sujeitos e inscreve em sua superfície sua 
própria existência e legitimidade social e histórica.  
 

É pelo e no discurso que o sujeito se constitui como tal, interagindo 

com os demais. Para a Análise Crítica do Discurso, o discurso é um modo de ação 

socialmente constitutivo e moldado e restringido pela estrutura social,  

 
Ao usar o termo 'discurso', proponho considerar o uso de linguagem 
como forma de prática social e não como atividade puramente 
individual ou reflexo de variáveis situacionais. Isso tem varias 
implicações. Primeiro, implica.ser o discurso um modo de ação 
[...], moldado e restringido pela estrutura social no sentido mais 
amplo e em todos os  níveis: pela classe e por outras relações 
sociais em um nível societário,pelas relações especificas em 
instituições particulares,como o direito ou a educação, por sistemas 
de classificação, por várias normas e convenções, tanto de natureza 
discursiva como não discursiva, e assim por diante. [...] discurso é 
socialmente constitutivo. [...] O discurso é uma prática, não apenas de 
representação do mundo, mas de significação do mundo, constituindo e 
construindo o mundo em significado. (FAIRCLOUGH, 2001, p.90-91 
grifo nosso).  

                                                 
1 Na tradição clássica, aristotélico-tomista, conjunto de estudos que visam a determinar os processos 

intelectuais que são condição geral doo conhecimento verdadeiro; conjunto de estudos tendentes a 
expressar em linguagem matemática as estruturas e operações do pensamento, deduzindo-as de 
número reduzido de axiomas, com a intenção de criar uma linguagem rigorosa, adequada ao 
pensamento científico tal como o concebe a tradição empirístico-positivista. (FERREIRA, 1975, 
p.849). Cabe lembrar que esta é uma concepção de lógica, adotada por nós. 
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Portanto, ao mostrar como as práticas linguístico-discursivas estão 

imbricadas com as estruturas sociopolíticas de poder e dominação, a Análise Crítica 

do Discurso permite-nos compreender que as relações estabelecidas no campo do 

direito são, ainda, fortemente influenciadas pela tradição de os operadores 

considerarem a Justiça a representação do “Olimpo” entre os humanos.  

As dificuldades enfrentadas na coleta dos dados e devidas à 

burocracia e à falta de colaboração de algumas varas cíveis e de certos colegas 

demonstram a certeza de que a linguagem utilizada é perfeita, própria do meio e, 

assim, deve ser de conhecimento e aplicabilidade de poucos. Também cabe 

considerar o receio de que, ao se analisar a linguagem, verifique-se a urgência de 

sua simplificação, para que os preceitos defendidos pela Associação dos 

Magistrados do Brasil sejam efetivamente empregados.  

Se o discurso é socialmente constitutivo, notamos até o momento 

que a sociedade, apesar de clamar por acesso à justiça de forma mais abrangente 

(poder ler os processos que interessem às partes sem a “tradução” do advogado), 

não propicia condições para que o fato ocorra. Mantêm-se, portanto, as relações de 

poder entre os interessados e a Justiça.  

Fairclough (2001) defende o discurso como prática política e 

ideológica. Como prática política, o discurso estabelece, mantém e transforma as 

relações de poder e as entidades coletivas em que existem essas relações. Como 

prática ideológica, o discurso constitui, naturaliza, mantém e transforma os 

significados de mundo nas mais diversas posições das relações de poder. 

O interacionismo sociodiscursivo entende serem os discursos 

“fundadores da pessoa pensante e consciente” (Bronckart, 1998, XVII), pois a 

pessoa se apropria de discursos de outros para se desenvolver. Bronckart ressalta 

ainda o fato de que o desenvolvimento humano só se dá “efetivamente sob o efeito 

de intervenções sociais”. 

O discurso jurídico, nessa teoria, é aquele produzido no seio do 

domínio discursivo jurídico. Esse domínio compõe práticas discursivas, dentro das 

quais se pode identificar um conjunto de gêneros textuais que, às vezes, lhe são 

próprios, como é o caso do gênero sentença judicial. 

Para Bazerman (2005, p.29),  
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Se começamos a seguir padrões comunicativos com os quais as 
outras pessoas estão familiarizadas, elas podem reconhecer mais 
facilmente o que estamos dizendo e o que pretendemos realizar. 
Assim, podemos antecipar melhor quais serão as reações das 
pessoas se seguimos essas formas padronizadas e reconhecíveis. 
Tais padrões se reforçam mutuamente.  As formas de comunicação 
reconhecíveis e auto-reforçadoras emergem como gêneros.  

 

Logo, o domínio discursivo jurídico propicia o aparecimento do 

discurso jurídico que, por sua vez, é identificado também pelos gêneros textuais 

emergentes deste domínio. No dizer de Bazerman, ao conhecermos os gêneros 

textuais presentes no ambiente jurídico, podemos escolher aquele que atende aos 

objetivos de nossa situação sociocomunicativa, já sabendo quais serão as reações 

das outras partes envolvidas no processo interacional. Para obter a dissolução dos 

vínculos matrimoniais (contratuais), selecionamos os gêneros: ação de separação 

amigável, ação de separação litigiosa, ação de conversão de separação em divórcio, 

ação de divórcio ou ainda ação de anulação, observando os elementos 

indispensáveis de cada gênero. Por exemplo, se optarmos pelo gênero ação de 

separação amigável, temos o conhecimento prévio de que as partes concordam com 

os termos da dissolução e o juiz responsável por julgar o processo verificará 

primeiramente a hipótese de reconciliação. Sendo ela impossível, proferirá o gênero 

sentença, autorizando o distrato2, o qual acarretará algumas mudanças 

socioeconômicas nas vidas dos interessados. Mas será com a conversão da 

separação em divórcio que as partes envolvidas poderão adquirir alguns direitos, tais 

como a possibilidade de efetuar novo contrato matrimonial de acordo com os 

preceitos legais: e a mulher se desejar, hoje, pode voltar a usar o sobrenome de 

solteira. 

O exemplo acima reforça o fato de os gêneros estarem em contínuo 

movimento, acompanhando as mudanças nas formações sociais em que se 

encontram, pois, até 1977, no Brasil, não era permitido o divórcio. Com a publicação 

da Lei nº 6.515, de 26 de dezembro de 1977, alterou-se o discurso presente até 

então no domínio discursivo jurídico. 

Cabe salientar o fato de que um dado gênero também pode se 

caracterizar pelo léxico, consideradas as interações comunicativas de cada gênero. 

Cite-se, por exemplo, o gênero conversa por MSN e/bate-papo on-line em que as 

                                                 
2 Termo utilizado para representar a ruptura do contrato, no caso, matrimonial. 
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escolhas léxico-gramaticais do gênero textual acabam por caracterizá-lo, aliado ao 

suporte. Também o léxico jurídico, permeado por expressões legais, jurisprudências 

e doutrinas auxilia a definir os gêneros textuais jurídicos.  

Na análise do córpus, buscaremos, ao verificar o léxico (as marcas 

linguísticas como, por exemplo, a exclusão de expressões latinas, a inclusão de 

neologismos, e outras) que demonstrem ou não a modificação paulatina de algumas 

características atribuídas ao discurso jurídico, tais como: a do preciosismo 

vocabular, a do conservadorismo e a do hermetismo. Justificamos a escolha desses 

itens por não se coadunarem com os anseios da sociedade moderna. 
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CAPÍTULO II 

REFLEXÕES TEÓRICAS E INTERFACES 

 

 “A apropriação dos gêneros é um  ec anismo 
fundamental de social ização, de inserção 
prática nas atividades  comunic ativas hu manas 
[...].” (BRONCKART, 2003, p. 103) 
 

Procuramos, neste capítulo, referenciar teoricamente a natureza dos 

gêneros selecionados, explanar a respeito dos critérios que nortearam a escolha 

deles - objeto de estudo –, e analisar os aspectos textuais selecionados, a fim de 

comprovar ou não a hipótese inicial descrita no capítulo I. 
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3 PERSPECTIVAS NO ESTUDO DOS GÊNEROS 

 

O termo gênero remonta aos gregos, com Platão e com Aristóteles e 

seus estudos a respeito da retórica; considerada na Antiguidade Clássica como uma 

arte, teve seu desenvolvimento voltado para capacitar tanto escritores quanto 

oradores na produção de gêneros, observados os propósitos e audiências.  

As contribuições de Aristóteles para a constituição dos gêneros do 

discurso foram fundamentais, ao enfatizar o locutor, o interlocutor e o assunto. Sua 

perspectiva teórica associa formas, funções e tempo. Segundo ele, há três gêneros 

de discurso retórico: o deliberativo (no sentido de aconselhamento ou 

desaconselhamento relativo ao tempo futuro); o jurídico (com a função acusativa ou 

de defesa, portanto referente ao passado) e o demonstrativo ou epidítico (com vistas 

à censura ou ao elogio no tempo presente).  

Ademais, comumente ao falar-se em gênero, lembramos da divisão 

tradicional de gêneros literários, a saber: lírico, épico e dramático. Estes se 

subdividem em sonetos, cantigas, tragédias etc. Nesse prisma, o gênero caracteriza-

se por ser primaria e primordialmente literário, é definido por certas regularidades 

textuais de forma e conteúdo, além de ser fixo e imutável, é também passível de 

classificações e subclassificações.  

Contemporaneamente, os estudos a respeito de gênero pressupõem 

a noção de um contexto mais amplo, social e cultural, em que a linguagem é 

utilizada. Como mencionado nos itens anteriores, esses estudos têm como ponto de 

partida as reflexões bakthinianas acerca de gênero, discurso e enunciado. 

Para o pensador russo, os gêneros são determinados historicamente 

(essa é a importância do contexto sociocultural), e as intenções comunicativas, como 

parte das condições de produção dos discursos, geram usos sociais determinantes 

dos gêneros, os quais dão forma ao texto. 

Como em toda área do saber, os estudos da linguagem comportam 

várias perspectivas teóricas acerca dos gêneros, ressaltamos o ponto inicial: os 

estudos de Bakhtin.  

A partir de Marcuschi (2008, p.152), citaremos as correntes em 

curso no Brasil. De forma geral, este autor aponta para quatro principais tendências 

dos estudos do gênero, em nível nacional, a saber: 
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1) Uma linha bakthiniana alimentada pela perspectiva de orientação 
vygotskyana socioconstrutivista da Escola de Genebra 
representada por Schneuwly/Dolz e pelo interacionismo 
sociodiscursivo de Bronckart Essa linha de caráter 
essencialmente aplicativo ao ensino de língua materna é 
desenvolvida particularmente na PUC/SP. 

2) Perspectiva “swalesiana”, na linha da escola norte-americana 
mais formal e influenciada pelos estudos de gêneros de John 
Swales (1990) tal como se observa nos estudos da UFC, UFSC, 
UFSM e outros polos. 

3) Uma linha marcada pela perspectiva sistêmico-funcional é a 
Escola Australiana de Sydney, alimentada pela teoria sistêmico-
funcionalista de Halliday com interesses na análise lingüística dos 
gêneros e influente na UFSC. 

4) Uma quarta perspectiva menos marcada por essas linhas e mais 
geral, com influências de Bakhtin, Adam, Bronckart e também os 
norte-americanos como Charles Bazerman, Carolyn Miller e 
outros ingleses e australianos como Günther Kress e Norman 
Fairclough, é a que se vem desenvolvendo na UFPE e UFPB.  
 

O próprio autor comenta ter feito um enquadramento provisório das 

principais tendências existentes, no tocante ao estudo dos gêneros, ao passo que 

indica algumas perspectivas teóricas vigentes no mundo, tais como: a sócio-histórica 

e dialógica, com Bakhtin; a comunicativa, com Gülich, Steger, Bergmann, 

Berkenkotter; a sistêmico-funcional com Halliday; a sociorretórica de caráter 

etnográfico voltado para o ensino de segunda língua, com Swales, Bhatia; a 

interacionista e sociodiscursiva de caráter psicolinguístico e atenção didática voltada 

para a língua materna, com Bronckart, Dolz e Schneuwly; a de análise crítica, com 

Fairclough e Kress; a sociorretórica/sócio-histórica e cultural, com Miller, Bazerman e 

Freedman. 

Alerta, ainda, para o fato de não ser uma classificação estanque, até 

porque, muitas vezes, torna-se necessário o diálogo entre as perspectivas para a 

análise de determinados gêneros, como é o caso do nosso córpus. Procederemos à 

abordagem dos aportes teóricos que subsidiaram nossa pesquisa. 

 

3.1 A PERSPECTIVA DE BAKHTIN  

 
Nossa pesquisa é embasada nos escritos de Bakhtin (1992; 1994), 

Bronckart (2003), Adam (1999), Marcuschi (2008) e Koch (2004) a respeito dos 

gêneros textuais. E ao adotar os pressupostos teóricos desses autores, entendemos 

a língua como atividade social, histórica e cognitiva, postulando sua natureza 
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funcional e interativa. E é justamente nesse aspecto sociointerativo da língua (nesse 

contexto), que os gêneros textuais se organizam como ações sociodiscursivas para 

agir sobre o mundo e também para dizê-lo e construí-lo. As questões relativas aos 

gêneros (discursivos ou gêneros textuais) constituem objeto de estudo, pesquisa e 

reflexão permanente na Linguística Textual, principalmente a partir da divulgação 

dos textos de Bakhtin, em especial na segunda metade da década de 1990. 

Bakhtin concebia a linguagem como prática social numa perspectiva 

dinâmica, sua natureza relaciona-se com o social e o ideológico, portanto deve ser 

compreendida na interação entre os sujeitos socialmente organizados.  Cabe 

lembrar que as interações ocorrem em determinadas esferas de comunicação e têm 

propósitos comunicativos específicos. Assim, na esfera jurídica, os advogados, 

promotores e juízes têm propósitos comunicativos específicos de acordo com a 

intencionalidade da ação judicial. 

Assim, a substância da língua é formada pela interação verbal e 

concretizada por meio da enunciação, que compreende o material linguístico e o 

contexto em que foi inserida. O referido autor, ao falar de linguagem, menciona a 

palavra, assim entendida a palavra viva (não a dicionarizada), com matizes e 

entoações ideológicas dos sujeitos historicamente situados. Bakthin (1992, p.113) 

assevera que, 

 
na realidade, toda palavra comporta ‘duas faces’. Ela é determinada 
tanto pelo fato de que procede ‘de’ alguém, como pelo fato de que se 
dirige ‘para’ alguém. Ela constitui justamente ‘o produto da interação 
do locutor e do ouvinte’. Toda palavra serve de expressão a ‘um’ em 
relação ao ‘outro’. Através da palavra, defino-me em relação ao 
outro, isto é, em última análise em relação à coletividade. A palavra é 
uma espécie de ponte lançada entre mim e os outros. Se ela se 
apóia sobre mim numa extremidade, na outra apóia-se sobre meu 
interlocutor.  
 

A linguagem, a palavra, na concepção bakthiniana se expressa por 

meio de enunciados, os quais refletem as condições em que se manifestam e são 

pré-determinados pelas finalidades das esferas de comunicação. 

O enunciado é uma unidade concreta e real da comunicação 

discursiva e relacionado à situação social, afinal, o próprio discurso é determinado 

pelas relações sociais que o originaram. O enunciado é constituído de forma 

dialógica e social a partir da interação de sujeitos socialmente organizados, como 
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unidade discursiva, constrói-se a partir do já-dito associado ao não-dito e aos 

enunciados posteriores. 

Para Bakhtin (1992, p.194), todo enunciado  

 

[...] desde a breve réplica (monolexemática) até o romance ou o 
tratado científico -comporta um começo absoluto e um fim absoluto: 
antes de seu início, há os enunciados dos outros, depois de seu fim, 
há os enunciados-respostas dos outros (ainda que seja como uma 
compreensão responsiva ativa muda ou como um ato-resposta 
baseado em determinada compreensão). O locutor termina seu 
enunciado para passar a palavra ao outro ou para dar lugar à 
compreensão responsiva ativa [...]. 

 

Além disso, os enunciados dispõem de uma forma padrão e 

relativamente estável de estruturação de um todo – os gêneros do discurso na 

acepção bakhtiniana. 

 
Quando escolhemos uma palavra, durante o processo de elaboração 
de um enunciado, nem sempre a tiramos, pelo contrário, do sistema 
da língua, da neutralidade lexicográfica. Costumamos tirá-la de 
outros enunciados e, acima de tudo, de enunciados que são 
aparentados ao nosso pelo gênero, isto é, pelo tema composição e 
estilo: selecionamos as palavras segundo as especificidades de um 
gênero. (BAKHTIN, 1976, p.277). 
 

Durante a história da Humanidade, criaram-se e desenvolveram-se 

inúmeras atividades sociais, no seio das quais se produziram tipos diversos de 

textos a priori  adequados às tais atividades. Esses diversos tipos de textos foram 

denominados por Bakhtin (1992, p.279) como gêneros do discurso. 

Como dissemos anteriormente, quase sempre as pesquisas sobre 

gêneros tomam como ponto de partida justamente os estudos de Mikhail Bakhtin, 

que, em sua obra Estética da criação verbal, assim os conceitua  

 
Todas as esferas da atividade humana, por mais variadas que sejam, 
estão relacionadas com a utilização da língua. Não é de surpreender 
que o caráter e os modos dessa utilização sejam tão variados como 
as próprias esferas da atividade humana [...]. O enunciado reflete as 
condições específicas e as finalidades de cada uma dessas esferas, 
não só por seu conteúdo temático e por seu estilo verbal, ou seja, 
pela seleção operada nos recursos da língua – recursos lexicais, 
fraseológicos e gramaticais – mas também, e sobretudo, por sua 
constituição composicional. Assim sendo, todos os nossos 
enunciados se baseiam em formas-padrão e relativamente estáveis 
de estruturação de um todo (BAKHTIN, 1972, p.179).  
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São estas tais formas-padrão que constituem os gêneros, os “tipos 

relativamente estáveis de enunciados”, marcadas sócio-historicamente, porque se 

relacionam diretamente às diversas situações da vida. E é cada uma dessas 

situações que determina a existência de um ou mais gêneros. 

No dizer do autor supracitado, “[...] os enunciados e o tipo a que 

pertencem, ou seja, os gêneros do discurso são as correias de transmissão que 

levam da história da sociedade à história da língua” (BAKHTIN, 1972, p.285). 

Procuraremos, em nosso trabalho, não adotar o termo “enunciado” 

utilizado por Bakhtin, pois acreditamos que o mesmo equivale ao que conhecemos 

por texto. 

Os elementos do enunciado para Bakhtin são: conteúdo temático, o 

estilo e a construção composicional. Eles influenciam a escolha dos itens lexicais 

utilizados, visando à adequação ao gênero e à finalidade do dito enunciado. 

Ora, ao produzirmos um texto, temos em mente nosso leitor, 

possuímos um estilo que reflete nossa individualidade, temos nossas intenções e 

para atingir nossos objetivos, selecionamos dentre os vários gêneros aquele que 

mais condiz com a situação comunicativa e, por fim, temos o texto. 

 

A enunciação é o produto da interação de dois indivíduos 
socialmente organizados e, mesmo que não haja um interlocutor real, 
este pode ser substituído pelo representante médio do grupo social 
ao qual pertence o locutor. A palavra dirige-se a um interlocutor, ela é 
função da pessoa desse interlocutor, variará se se tratar de uma 
pessoa do mesmo grupo social ou não, se esta for inferior ou 
superior na hierarquia social, se estiver ligada ao locutor por laços 
sociais mais ou menos estreitos (pai, mãe, marido, etc.). Não pode 
haver interlocutor abstrato; não teríamos linguagem comum com tal 
interlocutor, nem no sentido próprio nem no figurado. (BAKHTIN, 
1994, p.112). 

 

Diversamente da noção tradicional de enunciado utilizada em 

Linguística, o enunciado é, enquanto unidade real da comunicação real, definido por 

Bakhtin pelas suas fronteiras e pelo seu acabamento. No tocante às fronteiras, elas 

são determinadas pela alternância dos sujeitos participantes da interação. O 

acabamento, por sua vez, pode ser delimitado por alguns critérios, sendo o mais 

importante a possibilidade de adotar uma atitude responsiva para com ele. Além 

disso, o enunciado é determinado por três fatores, a saber: o intuito, o querer dizer 

do locutor e as formas típicas de estruturação do gênero do acabamento. 
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Bakhtin afirma que “[...] o acabamento do enunciado é de certo 

modo a alternância dos sujeitos falantes vista do interior” (BAKHTIN, 1992, p.299). E 

isso ocorre justamente porque o locutor disse exatamente tudo o que desejava dizer.  

Podemos citar como exemplo o gênero petição inicial, um dos 

objetos de nosso estudo. Nele, a alternância não é direta, pois o interlocutor não 

está presente de forma imediata, pois o gênero necessita ser protocolado e 

encaminhado a uma determinada autoridade judiciária (nas comarcas em que 

existirem mais de uma vara cível, criminal ou trabalhista, por exemplo). Ainda assim, 

é possível relacionar as fronteiras com o acabamento do enunciado e delimitar sua 

fronteira, ou seja, ao chegar às mãos do juiz indicado, ele deve adotar uma atitude 

responsiva com relação ao gênero. Ou aceita o proposto e encaminha para a outra 

parte, ou pede para o autor “emendar”, “corrigir” a inicial a fim de prosseguir com o 

litígio. Cabe lembrar ser justamente essa atitude que Bakhtin considera como mais 

importante para a delimitação do acabamento do enunciado.  

Essa é uma das razões porque o conceito de enunciado de Bakhtin 

corresponde algumas vezes ao que certos teóricos denominam de texto, haja vista 

Hasan (1978) empregar o termo texto (ao invés de enunciado) para referir-se à 

noção de gênero. Ruqaya Hasan integrou a escola sistêmico-funcional e 

compartilhava das premissas de Halliday de que o texto é uma unidade funcional 

impregnada de acepções, fruto de uma abstração a qual permite separar o que é 

obrigatório e o que optativo, já que texto e contexto estão intimamente ligados. Tanto 

é assim que Hasan e Halliday realizaram vários trabalhos em conjunto dentro dessa 

perspectiva em que devem ser analisados, além do texto propriamente dito, o 

contexto situacional, a semântica e o contexto léxico-gramatical.  

Retornemos aos preceitos de Bakhtin. Outro aspecto importante da 

obra bakhtiniana é o fato de o autor postular a existência de gêneros primários e 

secundários. Os primários seriam os gêneros mais simples relacionados com os 

discursos da oralidade, como as conversas informais. Já os secundários seriam os 

complexos, como por exemplo, da literatura, da ciência, da filosofia e da política, 

sendo principalmente escritos. No entanto, essa distinção não deve ser tomada 

como estanque. Na realidade, os gêneros secundários incorporam, reelaboram e 

transmutam os primários durante o seu processo de formação, eles corresponderiam 

a uma interface dos gêneros primários. 
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Dessa maneira, como estruturas que se consolidaram pelas práticas 

sociais, os gêneros dispostos quer na oralidade, quer na escrita constituíram-se 

historicamente de forma dinâmica, sujeitos às transformações sociais. 

Ressaltaremos o fato de que a diversidade de gêneros é imensa, sem mencionar o 

fato de serem suas formas “[...] bem mais flexíveis, plásticas e livres que as formas 

da língua”. (BAKHTIN, 1992, p. 283) 

Silva (2008), em “As relações dialógicas no gênero notícia”, aponta 

como características dos gêneros discursivos: o caráter normativo (os gêneros 

norteiam os caminhos discursivos, de forma a organizar e regularizar a interação); a 

estratificação social (o discurso é pressuposto por vozes sociais); índices de 

totalidade (tema, estilo e composição) e 

 

3. Esferas sociais e cronotopos: Todo gênero pertence a uma 
esfera social. Cada esfera possui funções sócio-ideológicas 
particulares e um repertório de gêneros discursivos próprios. [...] 
Cada gênero também possui um campo predominante de 
existência, que é o seu cronotopos. Como explica Rodrigues 
(2005), é a situação social própria de cada gênero. Ele é definido 
pelos horizontes (espacial, temporal, temático e axiológico) e 
pela concepção de autor e destinatário. (SILVA, 2008, p.9 - grifo 
nosso). 

 

Não é nossa intenção aprofundar o estudo acerca dos gêneros 

discursivos, haja vista enfatizarmos os gêneros textuais. No entanto, apenas 

esboçamos algumas de suas características a partir dos estudos de Rojo (2005) a 

qual preconiza o fato de que tanto os conceitos de gêneros textuais quando de 

gêneros discursivos são matizes de diferentes releituras bakhtinianas.  

De acordo com a autora, “[...] teoria dos gêneros do discurso –

centra-se, sobretudo no estudo das situações de produção dos enunciados ou textos 

em seus aspectos sócio-históricos [...] e teoria dos gêneros de textos – na descrição 

da materialidade textual.” (ROJO, 2005, p.185). 

A autora, ao analisar diversas pesquisas acadêmicas a respeito de 

gêneros, verificou o seguinte: as que adotaram a nomenclatura gêneros textuais 

focaram a descrição da materialidade textual, isto é, descreveram a composição da 

materialidade linguística dos gêneros. Segundo Rojo (2005, p.189), tal 

posicionamento fundado nos princípios da Linguística Textual pressupõe uma 

descrição “textual, quando se trata da materialidade linguística do texto; ou mais 
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funcional/contextual, quando se trata de abordar o gênero, não parecendo ter 

sobrado muito espaço para a abordagem da significação, a não ser no que diz 

respeito ao ‘conteúdo temático’”. Dessa forma, um dos objetivos da análise de 

gêneros textuais é, primeiramente, descrever propriedades do texto e suas formas 

de composição e verificar regularidades em sua estruturação, para então examinar 

sua relação com os aspectos da situação enunciativa.  

Por outro lado, segundo a pesquisadora, os trabalhos que adotaram 

a nomenclatura gêneros do discurso preocuparam-se com o estudo das situações de 

produção dos enunciados e de sua dimensão sócio-histórica. Para tanto, 

descreveram as situações de enunciação em seus aspectos sócio-históricos, 

escolheram elementos da materialidade linguística, pautados pelos parâmetros da 

situação de enunciação a fim de salientar as marcas de linguagem decorrentes das 

significações e temas salientes ao discurso. Não tiveram a pretensão de exaurir a 

descrição dos aspectos linguísticos.   

Assim, a designação de gêneros textuais ou de gêneros discursivos 

depende dos objetivos de cada pesquisa. Adotamos a expressão gênero textual por 

descrevermos a materialidade linguística dos gêneros jurídicos, mas buscamos 

respaldo na Análise Crítica do Discurso para confrontarmos as descrições textuais 

com os aspectos sócio-históricos de produção dos gêneros. Tanto é assim, que 

dentre as características dos gêneros discursivos mencionadas acima por Silva 

(2008), uma nos interessa sobremaneira: o cronotopo. 

Nos textos O cronotopo de Rabelais  (1998) e O tempo e o espaço 

nas obras de Goethe (2003), Bakhtin apresenta de forma estruturada a cronotopia. 

Parte do gênero romance a fim de mostrar os aspectos relativos ao horizonte 

espaço-temporal de tal gênero. Acredita ser o cronotopo centro de organização dos 

acontecimentos temáticos do romance, além de ser a porta de entrada para análise 

do gênero.  

Bakhtin denominou cronotopo a interrelação entre espaço e tempo, 

transpondo para o campo da literatura uma revolução nas noções espacio-

temporais, a semelhança do que fez Einstein na física com sua Teoria da 

Relatividade. 
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No cronotopo artístico-literário ocorre a fusão dos indícios espaciais e 
temporais num todo compreensivo e concreto. Aqui o tempo 
condensa-se, comprime-se, torna-se artisticamente visível; o próprio 
espaço intensifica-se, penetra no movimento do tempo, do enredo e 
da história. Os índices de tempo transparecem no espaço, e o 
espaço reveste-se de sentido e é medido com o tempo. Esse 
cruzamento de séries e a fusão de sinais caracterizam o cronotopo 
artístico (BAKHTIN, 2002, p.211). 
 

Percebemos ser o tempo essencial na construção do cronotopo ao 

passo que este é revelado através do espaço. A concepção de tempo faz referência 

a uma noção de homem, de sujeito o qual se modifica de acordo com a 

temporalidade. 

Uma das preocupações bakhtinianas era compreender os possíveis 

índices ou vestígios culturais históricos vistos sob a perspectiva da cronotopia. 

Assim, tenta apreender como as instituições, esferas etc são constituídos por 

aspectos cronotópicos.  

Dessa forma, para Bakhtin (1992, p.225), “[...] cronotopia são os 

visíveis indícios complexos do tempo histórico, na verdadeira acepção do sentido, 

são vestígios visíveis da criação do homem, vestígios das suas mãos e da sua 

inteligência [...]”. 

Como observamos os gêneros textuais jurídicos nas duas últimas 

décadas, acreditamos ser possível verificar neles os rastros da cronotopia. Para 

tanto, verificamos que o horizonte espacial dos referidos gêneros possui duas 

dimensões: a esfera social na qual foram produzidos e a situação de interação, seus 

interlocutores e suas posições discursivas. Quanto ao horizonte temporal, o 

cronotopo relaciona-se com a durabilidade do processo, ou seja, até os fatos e 

direitos postos serem julgados.  

Bakhtin (2002), em Questões de literatura e de estética,  explica a 

evolução dos cronotopos no decorrer dos tempos e as mudanças pelas quais o 

sujeito vive em um certo tempo, articuladas a um dado espaço. Em nossa pesquisa 

tentamos verificar como os operadores do direito constroem seus gêneros textuais 

jurídicos, nas duas últimas décadas e nos espaços das comarcas de Londrina e de 

Ponta Grossa. Quando da análise dos dados, voltaremos a este tópico. 
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3.2 A PERSPECTIVA DE BRONCKART: O INTERACIONISMO SOCIODISCURSIVO 
 

O Interacionismo sociodiscursivo, doravante denominado ISD, 

encontra-se inserido no movimento do interacionismo social que prega serem as 

propriedades das condutas humanas o resultado de um processo histórico de 

socialização.  

O ISD nasceu com os pesquisadores do grupo de Genebra, dentre 

eles Jean-Paul Bronckart, Bernard Schneuwly e Joaquim Dolz. Um de seus aspectos 

centrais é ponderar não apenas os estudos linguísticos, mas também fazer uso da 

psicologia e da sociologia para analisar os eventos interacionais, considerando a 

língua como prática humana e, portanto, social.  

Bronckart (2003, p. 21, Grifo nosso) denomina de interacionismo 

social uma  

 

posição epistemológica geral, na qual podem ser reconhecidas 
diversas correntes da filosofia e das ciências humanas. 
Mesmo com as especificidades dos questionamentos teóricos 
particulares e 
com as variantes de ênfase teórica ou de orientação metodológica, 
essas correntes têm em comum o fato de aderirem a tese de que as 
propriedades específicas das condutas humanas são o 
resultado de um processo histórico de socialização, 
possibilitada especialmente pela emergência e pelo 
desenvolvimento dos instrumentos semióticos.  

 

Logo, a linguagem é um fenômeno histórico social. O mesmo autor 

preconiza o ISD partilhar três princípios do interacionismo social, a saber: 1) a 

problemática da construção do pensamento humano consciente deve ser tratada 

paralelamente à construção do mundo, dos fatos sociais e das obras culturais; 2) as 

ciências humanas devem considerar tanto os princípios e estudos filosóficos quanto 

as questões de intervenção prática; 3) a ciência do humano tem algumas 

problemáticas centrais que implicam a interdependência entre os aspectos 

psicológicos, cognitivos, sociais, culturais, linguísticos assim como os processos 

históricos e evolutivos. 

Bronckart assevera que nossas interações sociais ocorrem pela 

produção de discursos, motivo pelo qual denominou sua perspectiva teórico-

metodológica de interacionismo sociodiscursivo. 
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As bases teóricas do ISD perpassam a teoria do desenvolvimento de 

Vygostky (1989), a teoria bakhtiniana da linguagem (1992) e a teoria do agir 

comunicativo de Habermas (1987). Fundamenta-se de forma mais radical em 

Vygotsky (1989), no campo da psicologia, atribuindo à linguagem e à interação um 

papel central no desenvolvimento humano. Para ele, a linguagem, além de estruturar 

o pensamento, dá-lhe uma forma inteligível. Também enfatizou, em seus estudos, a 

mediação da linguagem como ponte entre o pensamento e a ação em convívio 

social.  

A abordagem social, conforme Vygostky (1989, p. 21), tem como 

objetivo: 

 

Caracterizar os aspectos tipicamente humanos do comportamento 
das pessoas e elaborar hipóteses de como essas características se 
formaram ao longo da história humana e de como se desenvolvem 
durante a vida de um indivíduo. 
 

Assim como Vygostky, Bakhtin, em seus aportes teóricos, valoriza o 

convívio social e as interações ocorridas no ambiente social. A comunicação, em sua 

perspectiva, é permeada pela linguagem e acontece por meio dos enunciados, 

conforme discorremos no item anterior. 

Habermas (1987), em sua teoria do agir comunicativo, salienta que a 

linguagem e a comunicação constituem um meio tão ou mais importante que o 

capital (ou dinheiro) e o poder (político). Articula sua teoria a partir de um paradigma 

da comunicação a qual vê o uso pragmático da linguagem entre os sujeitos 

direcionada para criação de consenso e legitimidade. Dois pontos são fundamentais 

em sua perspectiva: valorização da pesquisa de material discursivo e o fato de a 

interação estar vinculada aos processos discursivos dos grupos humanos. Há que se 

ressaltar também a valorização dada ao esforço crítico e à reflexividade, a partir da 

ação comunicativa de sujeitos conscientes e críticos. O agir comunicativo é a 

atividade de linguagem em funcionamento nos grupos humanos.  

Segundo Habermas, as interações verbais são concretizadas no 

coletivo e agem em diversas formas de representação, as quais são definidas pelo 

teórico como mundos representados.  Estes são formas a que os signos podem 

referir e são divididos em: mundo objetivo ou ambiente físico; mundo social ou 
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organização das tarefas; e mundo subjetivo, ou seja, a relação entre sujeito e sua 

empreitada. 

O ISD, com base nas correntes teóricas acima mencionadas, busca 

analisar a linguagem como prática social, em que os comportamentos humanos 

compõem redes de atividades as quais acontecem mediante diversas interações e 

são materializadas por meio de ações de linguagem, que se realizam 

discursivamente em um gênero. 

Para Bronckart (2003, p.13), as condutas humanas são “[...] ações 

situadas cujas propriedades estruturais e funcionais são um produto da 

socialização”. Dessa forma, as ações verbais são vistas como mediadoras e 

constitutivas do social. Ainda segundo o autor, “[...] a ação constitui o resultado da 

apropriação, pelo organismo humano, das propriedades da atividade social mediada 

pela linguagem” (BRONCKART, 2003, p.42). Logo, a atividade de linguagem é o 

lugar e o meio das interações sociais que constituem o conhecimento humano. 

A ação de linguagem é definida por Bronckart (2003, p.99) 

 

Num primeiro nível, sociológico, como uma porção da atividade de 
linguagem do grupo, recortada pelo mecanismo geral das avaliações 
sociais e imputada a um organismo humano singular; e pode ser 
definida em um segundo nível, psicológico, como o conhecimento 
disponível em um organismo ativo sobre as diferentes facetas de sua 
própria responsabilidade na intervenção verbal. Desse segundo 
ponto de vista, que é o único que nos interessa aqui, a noção de 
ação de linguagem reúne e integra os parâmetros do contexto de 
produção e do conteúdo temático, tais como um determinado agente 
os mobiliza, quando empreende uma intervenção verbal.  
 

Essas ações estão associadas à utilização das formas 

comunicativas e encontram-se em uso numa determinada formação social, ou seja, 

ao emprego dos gêneros textuais. 

Ressaltamos ser um dos pontos centrais da teoria interacionista 

sociodiscursiva a delimitação do contexto de produção do texto, pois, para 

Bronckart, é este contexto que determinará as características organizacionais do 

texto, e este é, nesta teoria, um todo relacionado com o contexto. Postula serem 

importantes para a compreensão do texto tanto o contexto físico quanto o 

sociossubjetivo. O primeiro é composto pelo lugar de produção, momento de 

produção, o emissor ou produtor, o receptor ou quem recebe o texto. O contexto 

sociossubjetivo é integrado pelo lugar social, posição social do emissor, posição 
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social do receptor e objetivo. O ISD, ao enfatizar as condições externas de produção 

dos textos, suscita a noção de gênero de texto e de tipos de discurso, amplamente 

discutidas por Bronckart (2003). Os gêneros de texto são meios de aproximar os 

indivíduos em uma dada relação social. 

 

3.2.1 A Relação entre Textos e Gêneros 

 

Entre os autores que norteiam nosso trabalho, percebemos certa 

direção quanto ao conceito de gênero e sua relação com os tipos textuais. As 

possíveis divergências encontradas não afetam o ponto central, ou seja, os gêneros 

e tipos textuais. Apesar de tanto Bronckart (2003), Adam (1999) e Marcuschi (2003) 

terem como fonte primeira os estudos bakhtinianos, eles não se restringem apenas a 

este. Cada um dos autores mencionados contribui significativamente para os 

estudos linguísticos.   

Optamos por apresentar, num primeiro momento, as concepções de 

texto e gênero textual segundo os autores anteriormente citados. Também nos 

posicionaremos a respeito de qual ou quais concepções estaremos admitindo em 

nossa pesquisa. 

Primeiramente, enfatizamos o fato de que a noção de texto 

empregada pelo ISD se assemelha à noção bakhtiniana de enunciado, de texto, de 

discurso. De forma geral, é a unidade comunicativa verbal (oral ou escrita) produzida 

por uma determinada ação de linguagem que os sujeitos utilizam para interagir nos 

diversos meios discursivos sociais. 

Bronckart (2003, p.75) define texto como ”[...] toda unidade de 

produção de linguagem situada, acabada e auto-suficiente (do ponto de vista da 

ação ou da comunicação)”. Ou seja, se o texto é uma unidade de produção de 

linguagem, poderíamos tomar a expressão linguagem em lato sensu  e considerar 

texto qualquer unidade ou todo, verbal ou não verbal, situada em um determinado 

espaço-tempo e em uma ocasião sociocomunicativa, acabada e autossuficiente. De 

acordo com essa perspectiva, uma palavra, um gesto, uma obra de arte poderiam 

ser considerados textos. No entanto, em nossa pesquisa, consideramos o texto 

como unidade de produção de linguagem verbal escrita. 

A fim de compreender a "arquitetura interna dos textos ", o autor retoma 

a metáfora do "folhado" e hierarquiza os textos em três níveis superpostos: a 
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"infraestrutura geral", que equivale ao "plano geral do texto", os "tipos de discurso" e suas 

consequentes articulações e as "sequências" que organizam o conteúdo temático 

veiculado no texto.  

Antes de explorarmos a arquitetura interna, é importante relembrar que o 

ISD valoriza as condições de produção de um texto e elas dependem da situação de 

ação de linguagem do sujeito. Ao produzir um texto, este sujeito mobiliza algumas 

representações sobre os mundos formais (físico, social e subjetivo), interiorizado pelo 

sujeito, em duas direções: contexto da produção textual e o conteúdo temático. 

O contexto refere-se ao conjunto de fatores que influenciam a forma da 

organização do texto, conforme mencionado no item anterior.  O conteúdo temático ou 

referente é entendido como o conjunto de informações presentes no texto.  

O ISD também propõe existirem mundos discursivos no tempo-espaço 

das ações de linguagem. Esses mundos estão relacionados àqueles representados pelos 

sujeitos em suas atividades humanas, o mundo ordinário na perspectiva de Bronckart. 

Este teórico distingue quatro mundos discursivos, de acordo com suas 

operações constitutivas. São eles: o mundo do expor implicado,o mundo do expor 

autônomo, o mundo do narrar implicado e o mundo do narrar autônomo.  Vamos ao 

processo de constituição dos referidos mundos. 

A organização do conteúdo temático do texto pode ser distanciada 

(disjunta) do mundo ordinário ou ser conjunta às ações de linguagem e ao conteúdo 

temático (relação direta entre eles). Esses critérios de conjunção e de disjunção (ligadas a 

uma origem espaciotemporal) determinam as coordenadas gerais dos mundos 

discursivos constituídos pela oposição entre a ordem do narrar e a ordem do expor. 

Aliado ao critério de conjunção e de disjunção, temos o critério de 

implicação e de autonomia. A recepção do texto elaborado num mundo discursivo implica 

conhecer suas condições de produção a fim de compreendê-lo. Diz-se autônomo quando 

o conhecimento ou não do contexto de produção do texto não modifica as condições de 

recepção do texto.  

O texto, um objeto empírico com uma organização linguística específica, 

é composto por três camadas inter-relacionadas (infraestrutura textual, mecanismos de 

textualização e mecanismos enunciativos) que constituem um folhado textual. 

A infraestrutura geral é o nível mais profundo do texto, constituído pelo 

plano geral, pelos tipos de discurso, pelas modalidades de articulação entre os tipos de 

discurso e pela planificação do conteúdo temático. O plano geral diz respeito à 
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organização do conteúdo temático do texto. Os tipos de discurso, além de serem formas 

de organização do texto, denominam os seus diversos segmentos e são em número 

reduzido, ao contrário dos gêneros.  

Bronckart (2003) baseia-se na descrição dos mundos e nas operações 

psicológicas subjacentes à produção textual para distinguir os tipos de discurso. Comenta 

serem os mundos representados dos agentes (sujeitos) denominados de mundo ordinário 

(que compreende o mundo objetivo, o mundo social e o mundo subjetivo) e de mundo 

discursivo (criado pelas atividades de linguagem). O autor esquematiza, da seguinte 

forma, os tipos de discurso e seus mundos de representação: 

 

Quadro 1 -  Tipos de discurso 

Coordenadas gerais dos mundos Relação ao ato de produção 

Conjunção 

 EXPOR 

Disjunção 

 NARRAR 

Implicação Discurso interativo Relato interativo 

Autonomia Discurso teorico narração 

Fonte: Bronckart (2003, p.157) 

 

Partimos da exposição de Bronckart (2003) para exemplificar cada um 

dos tipos de discurso. Um exemplo característico de discurso interativo é um diálogo 

pertencente ao gênero conversação oral: 

 

- Olá, tudo bem? 
- Tudo e você? 
- Ótimo. Quais são as novidades? [...] 
 

Segundo Bronckart (2003), o discurso interativo detém certas unidades 

as quais fazem referência à própria interação verbal, sem contar que, no diálogo, há 

várias frases não declarativas e os turnos de fala. O discurso teórico, por sua vez, pode 

ser exemplificado com os gêneros de dicionário ou de monografia científica: 

 

(es.pe.ran.ça)  
 
sf. 
  1  Expectativa otimista da realização daquilo que se almeja: Tinha a 
esperança de ser o primeiro colocado.  
  2  Fig.  Aquilo ou aquele em que(m) se deposita tal expectativa: Aquele 
médico era sua esperança de recuperação.  
  3  Expectativa, em geral, espera  
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  4  Aquilo que se espera, que se almeja, mesmo que pouco provável, 
ilusório, vão: Desista dessa esperança de ficar milionário!  
  5  Rel.  Juntamente com a fé e a caridade, a segunda das três virtudes 
básicas do cristão.  
  6  Zool.  Inseto ortóptero, de antena ger. mais longa que o corpo, pernas 
espinhosas e cor verde.  
[F.: esperar + -ança.] (DICIONÁRIO AULETTE DIGITAL, 2010) 

 
O relato interativo pode ser exemplificado com o gênero intervenção 

política oral: 

 

"Meus queridos companheiros da União Geral dos Trabalhadores, da 
Nova Central Sindical dos Trabalhadores e companheiro da Central 
dos Trabalhadores do Brasil,  
Companheiro Ricardo Patah,  
Companheiro Calixto,  
Companheiro Wagner Gomes,  
Companheiro Suplicy,  
Companheiro Aloizio Mercadante,  
Deputados federais Aldo Rebelo, Carlos Zarattini e Roberto Santiago,  
Nosso companheiro...  
Trabalhadores e trabalhadoras,  
Minha querida companheira Dilma Rousseff,  
Hoje é um dia histórico para a classe trabalhadora mundial e para a 
classe trabalhadora brasileira. [...] (DISCURSO DO LULA EM 
02/05/2010 http://politica-pb.jusbrasil.com.br/politica/4758954/leia-a-
integra-do-discurso-de-lula, acesso em 20/04/2011) 

 

Como exemplo de discurso narrativo, citamos o gênero romance: 
 

CAPÍTULO PRIMEIRO /ÓBITO DO AUTOR 
ALGUM TEMPO hesitei se devia abrir estas memórias pelo princípio 
ou pelo fim, isto é, se poria em primeiro lugar o meu nascimento ou a 
minha morte. Suposto o uso vulgar seja começar pelo nascimento, 
duas considerações me levaram a adotar diferente método: a 
primeira é que eu não sou propriamente um autor defunto, mas um 
defunto autor, para quem a campa foi outro berço; a segunda é que o 
escrito ficaria assim mais galante e mais novo. Moisés, que também 
contou a sua morte, não a pôs no intróito, mas no cabo: diferença 
radical entre este livro e o Pentateuco.  
Dito isto, expirei às duas horas da tarde de uma sexta-feira do mês 
de agosto de 1869, na minha bela chácara de Catumbi. Tinha uns 
sessenta e quatro anos, rijos e prósperos, era solteiro, possuía cerca 
de trezentos contos e fui acompanhado ao cemitério por onze 
amigos. Onze amigos! Verdade é que não houve cartas nem 
anúncios. Acresce que chovia - peneirava uma chuvinha miúda, triste 
e constante, tão constante e tão triste, que levou um daqueles fiéis 
da última hora a intercalar esta engenhosa idéia no discurso que 
proferi. à beira de minha cova: "Vós, que o conhecestes, meus 
senhores vós podeis dizer comigo que a natureza parece estar 
chorando a perda irreparável de um dos mais belos caracteres que 
têm honrado a humanidade. Este ar sombrio, estas gotas do céu, 
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aquelas nuvens escuras que cobrem o azul como um crepe funéreo, 
tudo isso é a dor crua e má que lhe rói à natureza as mais íntimas 
entranhas; tudo isso é um sublime louvor ao nosso ilustre finado." 
(ASSIS, 2010) 

 
A homogeneidade/heterogeneidade dos textos pode ser verificada a 

partir da articulação entre os tipos de discurso. Os textos homogêneos são relativamente 

raros por serem compostos por um só tipo de discurso e o ISD partir da premissa de que 

não há textos puros sob a ótica dos tipos. 

Os textos heterogêneos possuem um tipo principal e outros secundários 

ou subordinados.  Como exemplo desta heterogeneidade, citamos a fusão do discurso 

interativo com o discurso teórico, considerado tipo misto interativo-teórico e que “[...] 

aparecem no quadro de exposições orais (intervenções científicas, pedagógicas, 

políticas, etc.) e de bom número de segmentos incluídos em exposições escritas 

(manuais, editoriais, brochuras de propaganda, etc.” (BRONCKART, 2003, p.192) 

Em determinados gêneros, os tipos de discurso, nos diversos 

segmentos de textos, são compostos de diferentes elementos linguísticos, os quais 

combinados e inter-relacionados vão estabelecer os sentidos e os efeitos de sentido 

da infraestrutura textual desses gêneros. 

O plano geral, por sua vez, “[...] refere-se à organização do conjunto 

que compreende o conteúdo temático; mostra-se visível no processo da leitura e 

pode ser codificado em um resumo” (BRONCKART, 2003, p.120).  Certos textos 

apresentam um plano fixo (característico dos gêneros textuais a que pertencem), 

enquanto outros apresentam um plano ocasional (próprio de um texto singular, o 

qual devido à necessidade da situação comunicativa acaba por reestruturar o gênero 

a que faz parte).  

Assim, o plano geral varia conforme o gênero selecionado (cabe 

lembrar que os gêneros são infinitos) e também de acordo com a singularidade dos 

textos (entende-se esta singularidade como o próprio tamanho do texto, a natureza 

de seu conteúdo temático, as condições de produção etc.).  

Bronckart parte dos pressupostos de Adam (1999) para sistematizar a 

organização e o funcionamento das sequências na infraestrutura do gênero. O 

planejamento do conteúdo temático pode acontecer através de segmentos prototípicos 

ou não prototípicos, considerando-se a organização sequencial ou linear do conteúdo.  

Os primeiros possuem sequências cuja configuração caracteriza-se por uma dimensão 

sequencial/linear do conteúdo temático no eixo do sucessivo.  
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Segundo Bronckart (2003), as sequências prototípicas são: narrativa; 

descritiva; injuntiva; argumentativa; explicativa e dialogal. Marcuschi denomina essas 

sequências de tipos textuais. A sequência narrativa é composta por operações criadoras 

de tensão e possuem as fases da narrativa: situação inicial, complicação, ações, 

resolução, clímax e situação final. A sequências descritiva é constituída pelas fases de 

ancoragem, aspectualização e relacionamento. Para Bronckart (2003, p.222 - 223), 

 
[...] a seqüência descritiva apresenta a particularidade de ser composta 
de fases que não se organizam em uma ordem linear obrigatória, mas 
que se combinam e se encaixam em uma ordem hierárquica ou vertical. 
Em sua forma prototípica, essa seqüência comporta três fases principais: 
a fase de ancoragem, em que o tema da descrição é, mais 
freqüentemente, assinalado, geralmente por uma forma nominal ou tema-
título. [...]; a fase da aspectualização, em que os diversos aspectos do 
tema-título são enumerados. Assim, o tema é decomposto em partes, Às 
quais são atribuídas propriedades; a fase de relacionamento, em que os 
elementos descritos são assimilados a outros, por meio de operações de 
caráter comparativo ou metafórico.  
 

A sequência injuntiva, por sua vez, é constituída pelas fases de abertura, 

prescrição e encerramento, haja vista ter operações destinadas a fazer agir. Com 

operações designadas a convencer, a sequência argumentativa organiza-se através de 

premissas, argumentos, contra-argumentos e conclusão. A sequência explicativa parte 

das fases de verificação inicial, problematização, resolução, conclusão-avaliação para 

responder algo sobre o mundo. Como o diálogo necessariamente visa à interação, a 

sequência dialogal, estruturada por turnos de fala, é constituída pelas fases de abertura, 

transacionalidade e encerramento.  

Quanto aos segmentos não prototípicos, Bronckart (2003, p.238-239) 

assim se manifesta. 

 
Em numerosos segmentos pertencentes à ordem do NARRAR, podemos 
observar que os acontecimentos e/ou ações constitutivos da história são 
simplesmente dispostos em ordem cronológica, sem que essa 
organização linear registre qualquer processo de tensão. Essa forma de 
organização linear é geralmente chamada de script (cf. Fayol, 1985) e 
podemos considerar que constitui o grau zero  da planificação dos 
segmentos da ordem do NARRAR.  
[...] Em relação aos segmentos da ordem do EXPOR [...] como os scripts, 
os segmentos desse tipo são certamente organizados, mas essa 
organização não se realiza em uma seqüência convencional; realiza-se 
em uma das (outras) formas de esquematizações constitutivas da lógica 
natural (definição, enumeração, enunciado de regras, cadeia causal, etc.) 
que podem ser consideradas como o grau zero  da planificação dos 
segmentos da ordem do EXPOR.  
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Assim, encontramos os segmentos não prototípicos chamados de script 

na ordem do narrar, os quais refletem a cronologia dos acontecimentos relatados. Na 

ordem do expor, temos os segmentos da esquematização a fim de apresentar dados 

informativos ou expositivos. 

Após explanarmos acerca da infraestrutura geral do texto, passamos aos 

mecanismos de textualização. Eles podem ser definidos no plano dos significados e no 

plano dos significantes. Com relação ao primeiro, constituem-se a partir de três 

subconjuntos de mecanismos especificados e com relação ao segundo plano, definem-se 

pelas diversas funções dadas às unidades linguísticas que os realizam. Nesses 

mecanismos, observa-se o funcionamento das articulações lógicas e temporais 

necessárias para a coerência temática do texto. Enfim, “[...] os mecanismos de 

textualização podem ser reagrupados em três grandes conjuntos: a conexão, a coesão 

nominal e a coesão verbal.” (BRONCKART, 2003, p.263). 

Os mecanismos de conexão são realizados por um subconjunto de 

unidades denominadas organizadores textuais, os quais podem marcar as transições 

entre os tipos de discurso, entre fases de sequência e entre articulações mais próximas 

de frases, justamente por serem mecanismos responsáveis pela marcação das grandes 

articulações da progressão temática.  

A conexão se dá por elementos léxico-gramaticais como conjunções, 

preposições ou advérbios, recursos da língua que exercem funções no texto com valores  

temporais, lógicos ou espaciais. Os primeiros aparecem nos tipos de discurso relato 

interativo e narrativo, enquanto os segundos nos tipos de discurso interativo e teórico. Os 

últimos, por sua vez, caracterizam as sequências descritivas independentes do tipo de 

discurso. 

A coesão nominal acontece através de processos como: substituição 

lexical e pronominal, anáforas (simples e complexas).  São mecanismos os quais 

permitem a introdução de informações (argumentos) e a retomada (remissão) na 

progressão textual. Com relação às anáforas, encontramos as nominais e as 

pronominais. 

Os mecanismos de coesão verbal são responsáveis pela 

organização temporal-hierárquica dos processos (estado, acontecimentos ou ações) 

verbalizados no texto. Esta coesão é marcada pelos valores da temporalidade, da 

aspectualidade e da modalidade. Os primeiros são determinados pelos tempos 

verbais, os segundos, por expressarem tanto os tipos de processo (aspecto lexical) 
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quanto os graus de realização do processo (aspecto morfológico), ajudam os 

primeiros na especificação dos tempos. Os valores de temporalidade e de 

aspectualidade auxiliam a manutenção da coerência temática do texto. Já a 

marcação das modalizações auxilia a manutenção da coerência pragmática.  

A análise dos valores de temporalidade é feita em relação ao 

momento da fala e ao momento do processo expresso pelo verbo, denotando a 

simultaneidade entre os dois momentos (são as marcas de presente), de 

anterioridade do momento do processo em relação ao momento da produção (são 

as marcas de passado) ou de posterioridade do processo em relação ao momento 

de produção (são as marcas de futuro). Cabe mencionar que, pela análise da 

temporalidade podemos verificar as funções da coerência verbal. Dentre essas 

funções, ressaltamos a temporalidade primária e a secundária. Na primeira, o 

processo de produção relaciona-se diretamente com a duração ou com o eixo de 

referência (associado ao tipo de discurso). Em contrapartida, na temporalidade 

secundária, o processo de produção é situado em relação a um processo de 

temporalidade primária, observada a relação de anterioridade, simultaneidade ou 

posterioridade. 

Os mecanismos enunciativos são processos textuais que constituem 

a instância de gerenciamento da arquitetura textual e contribuem para a construção 

avaliativa do texto através de diversas avaliações.  Eles objetivam mostrar quais são 

os posicionamentos enunciativos e quais vozes os enunciam. Para Bronckart (2003, 

p.323), 

 

[...] essa instância coletiva está necessariamente implicada no 
conjunto das operações em que se baseia a infra-estrutura e os 
mecanismos de textualização, intervindo mais diretamente nos 
mecanismos enunciativos propriamente ditos; no caso, no 
gerenciamento das vozes e das modalizações. 
 

Esses mecanismos, ao manifestarem as diferentes avaliações, 

revelam os posicionamentos enunciativos assumidos pelo autor, narrador ou o 

expositor. O primeiro é o responsável pela materialização do texto empírico. Tanto o 

narrador quanto o expositor constituem as instâncias formais da enunciação 

responsáveis pela distribuição de vozes e marcação das modalizações, afinal, o 

autor acaba por transferir a estas instâncias a responsabilidade pelo que é 

enunciado.  
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O texto tem um autor que, ao produzir o próprio texto, cria um 

mundo discursivo e nele podem surgir diversas vozes. O teórico mencionado agrupa 

as vozes em três subconjuntos, a saber: o autor do texto empírico; as vozes de 

instâncias sociais (vozes de pessoas ou instituições externas à temática do texto) e 

as vozes de personagens (vozes de pessoas ou instituições diretamente 

relacionadas ao tema textual) . 

Esses mecanismos ressaltam um aspecto importante do texto: a 

polifonia, ou seja, o entrelaçar de várias vozes as quais podem aparecer direta ou 

indiretamente. Ainda podem ser do mesmo estatuto ou de estatutos diferentes, 

como, por exemplo, as diversas vozes de personagens e/ou com voz do narrador. 

Bronckart salienta a importância das modalizações para a presença 

das vozes no texto. Essas modalizações têm por finalidade traduzir, a partir de uma 

voz enunciativa, comentários e avaliações sobre qualquer aspecto do conteúdo 

temático do texto. Elas podem aparecer em qualquer nível da infraestrutura textual e 

não apresentam ligação linear ou temporal com a estrutura do texto. 

Para o autor, as modalizações podem ser classificadas em quatro 

funções: modalizações lógicas, deônticas, apreciativas e pragmáticas. As 

modalizações lógicas, como o próprio nome diz, valem-se dos fatos a fim de 

apresentá-los a partir de condições de verdade. Sua função é avaliar elementos do 

conteúdo temático embasada em critérios e conhecimentos do mundo objetivo. As 

deônticas são avaliações fundamentadas em regras do mundo social e mostram os 

elementos ligados ao domínio das normas, do direito e da obrigação moral. Tanto as 

modalizações lógicas quanto as deônticas podem manifestar-se pelo tempo verbal 

(pretérito perfeito), por auxiliares de modo, advérbios ou locuções adverbiais e 

orações impessoais. 

As apreciativas manifestam expressões de sentimentos e emoções, 

portanto, as avaliações têm cunho subjetivo e são marcadas por advérbios ou 

orações adverbiais. Por último, as pragmáticas auxiliam a compreensão das ações 

de um determinado agente e se manifestam pelos auxiliares de modo. 

Assim, para Bronckart, nas diversas práticas interacionais, as ações 

de linguagem exigem do agente a tomada de algumas decisões para elaborar um 

texto: precisa escolher um gênero e depois determinar a infraestrutura geral do texto 

(selecionar os tipos de discurso e, portanto, as configurações do mundo discursivo, 
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escolher as sequências, os mecanismos de textualização e os mecanismos 

enunciativos).  

Ainda a esse respeito, Bronckart (2003, p.138) assevera que 

 

[...] todo novo texto empírico [...] é necessariamente construído com 
base no modelo de um gênero, isto é, ele pertence a um gênero” e 
mesmo sendo intuitivamente diferenciáveis, os gêneros não podem 
nunca ser objeto de uma classificação racional, estável e definitiva.  
 

Bakhtin, por sua vez, enfatiza o texto verbal, pois o considera o dado 

inicial das disciplinas das ciências humanas. considera o texto um enunciado e acredita 

existirem dois fatores que concorrem para essa conclusão: o projeto do autor, ou seja, 

sua intenção e a execução desse projeto.  

Assim, reiteramos nossa decisão em não adotar a terminologia utilizada 

por Bakhtin, no tocante ao enunciado, pois, esta em nosso entender, corresponde ao 

conceito de texto apresentado pelos demais autores (Bronckart, Adam e Marcuschi), 

conforme veremos. 

Para Bakhtin, os gêneros são regulados e constituídos sócio-

historicamente pelo social e as palavras neles inseridas agregam expressividade própria 

do gênero, haja vista cada um possuir um destinatário ideal e estar imerso em um 

construto histórico–social específico. 

Bronckart, para justificar o emprego de gênero de texto e não de 

gênero de discurso, afirma “[...] todo texto se inscreve, necessariamente, em um 

conjunto de textos ou em um gênero” (2003, p.75), afinal, o texto são produções 

verbais articuladas a diferentes situações sociocomunicativas. 

O gênero, segundo Adam (1999), liga um texto singular a uma 

“família de textos” tanto no movimento da produção quanto da sua interpretação, em 

uma interação sociodiscursiva. 

Também partilhamos destes entendimentos e trataremos os gêneros 

textuais como a diversidade de textos que sucedem nos ambientes discursivos, os 

quais constituem materializações linguísticas de discursos textualizados, com 

estruturas relativamente estáveis, e disponíveis no intertexto para serem atualizadas 

nos eventos discursivos. 

A escolha do gênero é feita de acordo com diferentes elementos que 

participam do contexto, tais como quem está produzindo o texto, para quem, com 
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que finalidade, em que momento histórico, etc. Assim, imaginemos a situação de 

uma pessoa residente em uma região afastada, onde não exista telefone, nem 

acesso a computador, e precise comunicar um familiar acerca de um fato ocorrido 

com um ente querido. O gênero escolhido pode ser a carta (gênero epistolar 

segundo a tradição literária, ou carta-missiva no jargão jurídico), enviada através do 

correio, ou, ainda, o gênero telegrama. Porém, se a pessoa tivesse acesso ao 

telefone, utilizaria o gênero telefonema caso o seu interlocutor também tivesse 

possibilidade de uso do telefone. Ou ainda, supondo que resida (ela ou seu 

interlocutor) em outro país, diante da facilidade oferecida pela Internet (até mesmo 

pelo custo da ligação telefônica) poderia simplesmente usar o gênero e-mail. Quem 

produziu o texto, para quem ele foi produzido, as finalidades deste permaneceram 

as mesmas em todas as circunstâncias, o que mudou foi o gênero escolhido para 

atender à situação sociocomunicativa. 

Retomando os ensinamentos de Bakhtin, Bronckart (2003, p.137) 

afirma que, 

 

[...] na escala sócio-histórico, os textos são produtos da atividade de 
linguagem em funcionamento permanente nas formações sociais: em 
função de seus objetivos, interesses e questões específicas, essas 
formações elaboram diferentes espécies de textos, que apresentam 
características relativamente estáveis (justificando-se que sejam 
chamadas de gêneros de texto) e que ficam disponíveis no intertexto 
como modelos indexados, para os contemporâneos e para as 
gerações posteriores.  

 

Reiteramos o fato de os gêneros estarem em perpétuo movimento, 

em constante modificação. Aliás, o termo intertexto é utilizado para indicar o 

conjunto de gêneros textuais produzidos pelas gerações anteriores, tais como são 

empregados e algumas vezes transformados pelas formações sociais 

contemporâneas. 

No intertexto, ou arcabouço virtual, encontram-se disponíveis ideais 

gerais para que os sujeitos, em sociedade, produzam um texto a partir de um gênero 

textual. Este “arcabouço” é constantemente fomentado e transformado pelos sujeitos 

ao elaborarem diversos textos em suas várias práticas sociais. A pertinência social 

para uma determinada ação é que precisa a escolha de um dado gênero. 

Ainda a respeito da carta, do telegrama, do telefonema e do e-mail, 

cabe lembrar Marcuschi e Xavier (2004, p.31) que, ao discorrer acerca dos “gêneros 
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textuais emergentes no contexto da tecnologia digital”, afirma que muitos já 

existentes no seio das comunidades deram origem aos da mídia virtual. Dentre eles, 

cita o caso do e-mail (gênero emergente) que provém da carta pessoal// 

bilhete//correio. Dessa forma, a carta pessoal, o bilhete e o correio são intertextos do 

gênero e-mail, o qual foi modificado para atender às expectativas e necessidades 

das novas formações sociais. Nesse caso, houve alteração do suporte do gênero e 

mudanças linguísticas, pois a linguagem utilizada nos meios eletrônicos (em especial 

na Internet) apresenta algumas peculiaridades, como, por exemplo, as abreviaturas 

(blz, tc) e o uso de certas expressões (naum). 

No entanto, as mudanças linguísticas são perceptíveis também em 

uma carta pessoal produzida em 1860 e outra em 2005, principalmente quanto ao 

léxico empregado. Há em comum entre elas o fato de pertencerem ao gênero carta.  

Assim, a de 1860 (e outras anteriores ou posteriores) constitui um intertexto para a 

escrita em 2005, pois, ao elaborá-la, o autor buscou nos gêneros existentes aquele 

que fosse pertinente ao seu objetivo e, diante de um “modelo”, adaptou-o segundo o 

conteúdo e a linguagem a ser utilizada. Por isso, cabe falar na mobilidade e 

transformação dos gêneros textuais. 

Seguindo os passos de Bronckart (2003), Adam (1999) crê que as 

formações sociais, em razão de interesses específicos, elaboram diversas “famílias” 

ou espécies de textos que apresentam algumas características estáveis – os 

gêneros – disponíveis dentro dos interdiscursos como modelos para as gerações 

posteriores.  

Na continuidade do trabalho, ao analisarmos os textos 1, 2 e 3, 

exploraremos mais a fundo a noção de intertexto ao lidarmos com o gênero de 

petição inicial e com o gênero modelo de petição inicial, o qual constitui o intertexto 

do primeiro, segundo os preceitos de Bronckart e assumidos por nós em nossa 

pesquisa.  

Os manuais jurídicos ou manuais de petições destinam-se aos 

estudantes e profissionais de direito, a fim de tentar elucidar algumas dúvidas a 

respeito da prática forense (incluindo a própria linguagem jurídica), e, principalmente, 

apresentar “modelos” ou intertextos de diversos gêneros jurídicos que farão ou 

fazem parte da vida deste profissional. Acabam por tentar uma codificação dos 

intertextos existentes no domínio discursivo jurídico para auxiliar o produtor quando 

da realização do texto empírico. Assim, os acadêmicos, nas disciplinas de prática 
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forense civil e penal, recorrem a este tipo de material para elaborarem as peças 

processuais solicitadas nas respectivas disciplinas. Os profissionais, por sua vez, 

muitos em início de carreira, buscam nestes manuais o auxílio para o exercício da 

advocacia. Contemporaneamente, além dos livros, temos sites na Internet 

especializados em disponibilizar estes “modelos” ou intertextos.   

Ainda a respeito de texto, Bronckart (2003) declara que ele “designa 

uma unidade concreta de produção de linguagem, que pertence necessariamente a 

um gênero, composta por vários tipos de discurso, e também apresenta os traços 

das decisões tomadas pelo produtor individual em função da sua situação de 

comunicação particular.” (p.77)  

Percebemos, assim, que, na perspectiva interacionista 

sociodiscursiva, não se pode separar texto e contexto, tanto que Adam (1999) afirma 

ser justamente a situação de interação sociodiscursiva, ambiente extralinguístico, 

que será denominado contexto, a qual engloba a situação de enunciação e a de 

interpretação.  O cotexto, por sua vez, é o ambiente linguístico imediato.  

Esse fato fica claro, quando Bronckart (2003, p.73) procura definir 

gênero de texto 

 

A noção de gênero de texto [...] no decorrer deste século e, mais 
particularmente a partir de Bakhtin, essa noção tem sido 
progressivamente aplicada ao conjunto das produções verbais 
organizadas: às formas escritas usuais (artigo científico, resumo, 
notícia, publicidade, etc.) e ao conjunto das formas textuais orais, ou 
normatizadas, ou pertencentes à “linguagem ordinária” (exposição, 
relato de acontecimentos vividos, conversação, etc.). Disso resulta 
que qualquer espécie de texto pode atualmente ser designada em 
termos de gênero e que, portanto, todo exemplar de texto observável 
pode ser considerado como pertencente a um determinado gênero. 

 
Todo texto pertence a um determinado gênero. Mas, segundo o 

autor, há dificuldades de classificação do gênero em virtude de existir, num primeiro 

momento, diversidade de critérios utilizados para defini-lo, tais como: o tipo de 

atividade humana implicada; o efeito comunicativo proposto; o tipo de ato realizado 

pelo enunciador; o efeito a ser produzido no destinatário; o tipo de mobilização dos 

protagonistas da enunciação; a forma de produção; o modo de estruturação 

temporal; o tamanho e/ou a natureza do suporte; o conteúdo temático contemplado. 

Além disso, também deve-se considerar o seu caráter essencialmente histórico e 
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adaptativo das produções textuais, ou seja, certos gêneros tendem a desaparecer, 

podendo ou não, reaparecer sob formas pouco diversas.  

Para Bronckart (2003), os gêneros organizam-se como uma 

nebulosa composta por conjuntos de textos já rotulados e avaliados socialmente ou 

por aqueles cujos critérios de classificação são divergentes. De acordo com a 

formação social e com a situação de ação de linguagem a ser praticada, seleciona-

se dentro dessa nebulosa o gênero mais pertinente. As transformações ocorridas no 

meio social são refletidas também na constituição dos gêneros. 

Por exemplo, com a evolução da sociedade e dos meios de 

comunicação, o surgimento da televisão fez com que as radionovelas sofressem 

transformações para serem adaptadas não apenas ao novo suporte, mas também às 

novas demandas sociais ou aos ditos interesses específicos. As telenovelas 

originam-se das radionovelas, mas constituem um novo gênero. Marcuschi (2004) 

explora bem esse aspecto da transmutação dos gêneros, enfocando as inovações 

tecnológicas. 

É necessário dizer que, de acordo com Adam (1999, p.88), “[...] a 

variedade sincrônica de diferentes práticas sociodiscursivas se acrescenta uma 

variedade diacrônica: os gêneros evoluem e podem desaparecer com as formações 

sociais as quais eles estão associados”. 

Em princípio, Bronckart acreditou que o critério das unidades e das 

regras linguísticas específicas que os gêneros mobilizam, seria o mais objetivo para 

identificá-los e classificá-los. No entanto, é fato que um texto pertencente a um 

mesmo gênero pode ser composto por segmentos distintos. Por exemplo, “[...] uma 

conversação cotidiana, pode comportar, ao lado de segmentos dialogados, longos 

segmentos de monólogos que introduzem um relato, uma argumentação ou uma 

explicação.” (BRONCKART, 2003, p.74) 

O autor ressalta ainda que, com a expansão das técnicas de análise 

lingüística, evidenciou-se o fato de somente ser possível identificar representações 

de unidades e de formas de organização sintática, relativamente estáveis no nível 

dos segmentos específicos. Quer dizer, são os segmentos que apresentam 

semelhanças linguísticas, e, podem ser reconhecidos com base em suas 

propriedades linguísticas, independente do gênero no qual estão inscritos. Dessa 

forma, o gênero não pode ser completa e definitivamente definido por critérios 
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linguísticos, apenas os diversos segmentos que o compõem podem ser classificados 

por tais critérios. 

Bronckart denomina esses diferentes segmentos, que entram na 

composição de um gênero, de discursos. Enquanto os gêneros são múltiplos, os 

discursos ou segmentos são em número finito, ou seja, a partir de um número 

limitado de discursos é possível criar infinitos gêneros. O autor denomina de tipos de 

discurso os diferentes segmentos que o texto comporta e propõe a existência de 

quatro tipos de discurso, a saber: o discurso interativo; o discurso teórico; o relato 

interativo e a narração. 

Nesse ponto, cabe ressaltar como outros autores articulam as 

noções de texto, discurso e gêneros. Marcuschi (2003, p.24 -25), por exemplo, entende 

que eles podem ser considerados como  

 

[...] texto é uma entidade concreta realizada materialmente corporificada 
em algum gênero textual. Discurso é aquilo que um texto produz ao se 
manifestar em alguma instância discursiva. Assim, o discurso se realiza 
nos textos. [...] os textos realizam discursos em situações institucionais, 
históricas, sociais e ideológicas.[...] Gêneros são formas verbais de ação 
social relativamente estáveis realizadas em textos situados em 
comunidades de práticas sociais e em domínios discursivos específicos.  

 

Numa determinada situação sociocomunicativa e de acordo com seus 

propósitos, alguém produz um determinado texto, o qual se encontra inserido em certo 

gênero textual adequado ao que se pretende naquele momento. Ao se manifestar em 

uma situação sociocomunicativa, histórica e ideológica, o texto produz o discurso. 

Por fim, segundo Marcuschi, “[...] quando dominamos um gênero 

textual, não dominamos uma forma linguística e sim uma forma de realizar 

linguisticamente objetivos específicos em situações sociais particulares”. 

(MARCUSCHI, 2008, p.154). 

Dentro da perspectiva de nossa pesquisa, quando dominamos o 

gênero petição inicial, estamos dominando uma forma de realizar linguisticamente 

nossos objetivos específicos, seja de requerer um alvará, uma ação de despejo etc., 

de acordo com a situação sociodiscursiva em que estamos inseridos. 

È importante ressaltar a expressão “domínios discursivos”, utilizada 

por Marcuschi ao definir texto, discurso e gênero. Para ele, a referida expressão 

designa uma instância ou esfera de produção discursiva e/ou de atividade humana. 
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Apesar de o domínio não ser texto nem discurso, proporciona o aparecimento de 

discursos específicos. Assim, considerando os domínios discursivos, podemos falar 

de discurso jurídico, jornalístico etc., pois eles dão origem a vários gêneros e não a 

um em particular. Em nosso trabalho, enfatizaremos o domínio discursivo jurídico e 

alguns discursos que aí ocorrem. Para Marcuschi (2008, p.155), domínios 

discursivos: 

 

[...] constituem práticas discursivas dentro das quais podemos 
identificar um conjunto de gêneros textuais que, às vezes, lhe são 
próprios ou específicos como rotinas comunicativas 
institucionalizadas e instauradoras de relações de poder.  
 

Assim, dentro do domínio discursivo jurídico, encontramos gêneros 

textuais que lhe são próprios como a sentença, o acórdão etc. Encontramos também 

gêneros textuais como o requerimento que não é específico deste domínio e pode 

ocorrer no discurso administrativo, no discurso escolar e outros. Obviamente, em 

cada um destes discursos, o requerimento vai ter características específicas de 

acordo com o que se pretende, quem são os interlocutores, a situação 

sociocomunicativa etc., mas o gênero textual será o requerimento. Por exemplo, um 

contribuinte pode requerer à esfera administrativa da Prefeitura Municipal a isenção 

de imposto territorial urbano (I.P.T.U) , enquanto um pai ou responsável legal pode 

requerer a matrícula de seu (sua) filho (a) em uma determinada instituição escolar, 

ou um aposentado pode requerer a revisão de seus benefícios junto à Previdência 

Social, ou ainda um advogado tem a faculdade de requerer o benefício da justiça 

gratuita para seu cliente junto ao Poder Judiciário.  

Retomando Bronckart (2003), a partir do momento em que os 

discursos/segmentos passem a apresentar fortes regularidades de estruturação 

linguística, pertencem à esfera dos tipos, chamando-os de tipos de discurso e não 

tipos textuais. Mais à frente, ele utiliza também a expressão “tipos linguísticos” para 

designar os “tipos de discurso”.  

Como exposto anteriormente, para o pesquisador, os tipos de 

discurso traduzem a criação de mundos discursivos ou virtuais específicos. Além 

disso, os tipos são entrelaçados por mecanismos de textualização: a segunda 

"camada" do "folhado textual " possibilita os encadeamentos hierárquicos, lógicos e 

temporais através da "conexão", da "coesão nominal " e da "coesão verbal "; e por 
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mecanismos enunciativos: tem-se acesso às diferentes instâncias enunciativas - 

"responsabilidades enunciativas" - e "vozes" que se exprimem no texto, assim como 

às avaliações relativas a alguns aspectos do conteúdo temático, as "modalizações”. 

Ele acredita que o conteúdo temático de um texto é constituído de informações 

"físicas", "sociais" e/ou "subjetivas". E são essas informações que revelam as 

representações do autor a respeito da situação de comunicação em que ele se 

encontra e do gênero textual correspondente a essa situação. Elas são organizadas 

em texto graças às unidades declarativas de uma língua. Num texto, a 

responsabilidade enunciativa é "partilhada" por quem o produz, o autor, e pelas 

instâncias enunciativas que este cria. São essas instâncias enunciativas que regem 

e distribuem as vozes que se exprimem num texto. São os mecanismos enunciativos 

que concedem ao todo textual sua coerência sequencial e configuracional. 

Entendemos serem as sequências defendidas por Bronckart 

equivalentes ao que Marcuschi denomina de “tipos textuais”, nomenclatura adotada 

em nosso trabalho. Marcuschi (2008) denomina tipo textual uma espécie de 

sequência definida em nível teórico, pelos aspectos sintáticos, lexicais, relações 

lógicas, tempos verbais, ou seja, pela natureza linguística de sua composição. Os 

tipos textuais incluem as categorias conhecidas pela maioria das pessoas como 

narração, argumentação, exposição, descrição e injunção ou oposição. Dessa 

maneira, “[...] um tipo textual é dado por um conjunto de traços que formam uma 

sequência e não um texto” (MARCUSCHI, 2008, p.154-155).  

Os tipos textuais referem-se à estrutura composicional do texto. O 

tipo injuntivo indica procedimentos a serem realizados por alguém e caracterizam-se 

pelos verbos no modo imperativo, infinitivo ou futuro do presente. Os articuladores 

são pertinentes ao encadeamento sequencial das ações prescritas. No tipo 

narrativo, há predominância de verbos de ação, nos tempos do mundo narrado, bem 

como de orações adverbiais temporais, causais e, também, locativos. Há sempre 

mudanças de situações (antes e depois).  No tipo descritivo, há maior influência de 

elementos que descrevem propriedades, qualidades de uma entidade e sua situação 

espacial. É marcado pelo verbo no presente e no imperfeito, com a presença de 

articuladores do tipo espacial/situacional. No tipo expositivo, os tempos verbais são 

do mundo comentado3 e os conectores são frequentemente do tipo lógico. Ao final, 

                                                 
3 Ver Weinrich, 1964, a respeito do mundo narrado e do comentado. 
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no tipo argumentativo, há domínio de elementos modalizadores, verbos introdutores 

de opinião, de operadores argumentativos, dentre outros, baseados em argumentos. 

Por exemplo, o gênero textual telefonema pode englobar, em certos 

casos, tipos textuais de narração, argumentação e injunção. Assim, como veremos, 

o gênero petição inicial contém tipos textuais de descrição, narração, injunção e 

argumentação. Portanto, ao contrário dos tipos textuais, os gêneros textuais são 

inúmeros e dizem respeito à forma, ao conteúdo, aos propósitos comunicativos e ao 

percurso social. 

Muitas vezes “quando se nomeia um texto como “narrativo”, 

“descritivo” ou “[...] argumentativo”, não se está nomeando o gênero e sim o 

predomínio de um tipo de seqüência de base.” (MARCUSCHI, 2003, p.27). 

Adam (1999) acredita que a unidade texto é muito complexa e 

demais heterogênea para exibir regularidades linguisticamente observáveis e 

codificadas. Essas regularidades, segundo o autor, são os que seus predecessores 

anglo-saxônicos situam como narração, descrição, argumentação e diálogo em um 

nível denominado sequencial. As sequências das unidades de composição textual 

são muito inferiores ao todo que é o texto. Por isso, não concorda com a 

nomenclatura “tipos de textos”, afinal, enquanto os gêneros são infinitos e mutáveis, 

os tipos ocorrem em número limitado. 

 

É menos interessante dizer que um discurso, por exemplo, político, é 
de “tipo argumentativo” examinar sua dinâmica estando atento ao 
modo pelo qual sequencias e períodos se articulam no seio de um 
plano de texto. O estudo das modalidades de inserção de sequencias 
narrativas dentro de cotextos argumentativos, explicativos ou 
dialogais é muito mais útil que o apagamento da heterogeneidade no 
seio de um texto artificialmente tipificado dentro de sua globalidade. 
Da explicação de texto a análise de discurso, há necessidade mais 
urgente de uma teoria de aproveitamento/composição textual atenta 
às diferenças e à complexidade de articulação de elementos 
linguísticos heterogêneos. O modelo da estrutura composicional de 
textos rompe radicalmente com a ideia de "tipologia de textos" e ela 
apenas faz sentido na perspectiva global de uma reflexão, entretanto, 
sobre os níveis de organização e sobre as operações de 
textualização (ADAM, 1999, p. 83). 4 

                                                 
4 Il est moins intéressant de dire qu’un discours, par exemple politique, est de “type argumentatif” que 

d’examiner la dynamique en étant attentif à la façon dont séquences et périodes s’articulent au sein 
d’un plan de texte. L’étude des modalités de’insertion de séquences narratives dans des cotextes 
argumentatifs ou dialogaux est beaucoup plus utile que le gommage de l’hétérogène au sein d’un 
texte artificiellement typologisé dans as globalité. De l’explication de texte à l’analyse de discours, on 
a le plus urgent besoin d’une théorie des agencements textuels attentive à des différences et à la 
complexité de l’articulation d’éléments linguistiques hétérogenes. Le modèle de la structure 
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Adam (1999) entende que os gêneros podem ser definidos como 

categorias prático-empíricas (fundamentais para a produção e recepção) e como 

regularidades de enunciados em discurso e de práticas sociodiscursivas de sujeitos. 

Assim, podemos reunir em um só conceito – texto - a enunciação 

como processo e o enunciado como resultado. Aliás, de acordo com ele, quando 

falamos de texto ou de discurso, fazemos mais menção ao resultado de práticas 

discursivas do que às operações complexas produzidas. 

Bronckart (2003) salienta que, mesmo identificando os tipos de 

discurso presentes na composição do texto, não é possível ainda caracterizá-lo 

totalmente, pois cada texto é sempre um objeto único. Mesmo pertencendo a um 

mesmo gênero e possuindo os mesmos tipos de discursos, os textos podem se 

distinguir em vários ângulos. Por isso, fala em texto singular ou empírico. 

 
Todo texto empírico é o produto de uma ação de linguage m, é sua 
contraparte, seu correspondente verbal ou semiótico; todo texto 
empírico é realizado por meio de empréstimo de  u m gênero e, 
portanto, sempre pertence a um gênero; entretanto, todo texto 
empírico também procede de uma adaptação do gênero-modelo aos 
valores atribuídos pelo agente à sua situação de ação e, daí, além de 
apresentar as características comuns aos gêneros, também 
apresenta propriedades singulares, que definem seu estilo individual. 
[...] 
Por isso, a produção de cada novo texto empírico contribui para a 
transformação histórica permanente das representações sociais 
referentes não só aos gêneros de textos (intertextualidade), mas 
também à língua e às relações de pertinência entre textos e 
situações de ação. (BRONCKART, 2003, p.108-109). 

 

Assim, os textos são unidades, cuja organização e funcionamento, 

dependem de parâmetros diversos e heterogêneos: modelos dos gêneros, modelos 

dos tipos discursivos, situações de comunicação, entre outros. O gênero adotado 

para realizar a ação de linguagem deve ser eficaz quanto ao objetivo visado, ser 

apropriado aos valores do lugar social implicado e aos papéis que este gera e 

deverá contribuir para promover a “imagem de si” que o agente submete à avaliação 

social de sua ação.  

Adam (1999) procura listar algumas ações de linguagem 

combináveis que os sujeitos podem contratar, como por exemplo: informar 

                                                                                                                                                         
compositionnelle des textes rompt radicalement avec l’idée de “typologie des textes” et il n’a de sens 
que dans la perspective globale d’une réflexion portant sur les niveaux d’organisation et sur les 
opérations de textualisation. 
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(descrever, informar, fazer saber), ensinar (explicar, instruir) ou ainda julgar (acusar, 

defender – dado por ele como pertencente ao gênero retórico judicial), a fim de 

justificar que estas ações irão dar lugar à escolha de textualização, em função de 

gêneros disponíveis dentro da formação sociodiscursiva, no interior da qual ocorre a 

interação. 

Nesse ponto, convém salientar as noções referentes à situação de 

ação de linguagem, além do contexto de produção que estaremos observando na 

análise dos textos 1, 2 e 3 e na sequência do córpus. Para tanto, buscaremos em 

Bronckart (2003) e em Adam (1999) os pressupostos teóricos referentes à situação 

de ação de linguagem. 

Bronckart (2003) acredita que esta expressão designa as 

propriedades dos mundos formais, considerados por ele como físico social e 

subjetivo, e que podem exercer influência sobre a produção dos textos. Distingue 

ainda a situação de ação de linguagem externa, ou seja, como a comunidade pode 

descrever as características dos mundos formais; e a interna, as representações 

sociais sobre os mundos interiorizadas pelo agente. Enfatiza ser esta a que influi 

sobre a produção de um texto empírico. 

Concordamos com o autor em sua afirmação de ser esta situação a 

influência primeira na produção de um texto, e também quando ele descreve como 

seria difícil o acesso a essa situação, sendo possível apenas formular hipóteses a 

respeito da situação do agente. As representações do agente constituem apenas o 

ponto de partida para a tomada de certas decisões. 

Bronckart (2003, p.92) acrescenta que 

 

Essas decisões consistem, primeiramente, em escolher, dentre os 
modelos disponíveis no intertexto, o gênero de texto que parece ser 
o mais adaptado às características da situação interiorizada e 
também em escolher [...] os tipos de discurso, as sequências, os 
mecanismos de textualização e os mecanismos enunciativos que 
comporão o gênero de texto escolhido.  

 

Assim, ao produzir um texto, o autor mobiliza as representações 

sobre os mundos, observando a situação de interação ou contexto em que se 

encontra inserido e também quais temas serão verbalizados no texto. 
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Quanto ao contexto de produção, é necessário observar os fatores 

que influenciam a organização dos textos, podemos dividi-los em dois conjuntos: os 

referentes ao mundo físico e aqueles referentes ao mundo social e ao subjetivo. 

O contexto físico define-se por quatro parâmetros: lugar de 

produção, ou seja, o lugar físico de produção do texto; o momento de produção, isto 

é, extensão temporal em que o texto ocorre; o emissor ou produtor, que seria a 

pessoa, ou em alguns casos a máquina, as quais produzem, sempre fisicamente, o 

texto tanto na modalidade oral ou escrita; e o receptor, ou seja, as pessoas que 

percebem ou recebem concretamente o texto. 

 

3.3 A PERSPECTIVA DE FAIRCLOUGH 

 

Fairclough (2001) preconiza o discurso como uma prática social, 

valoriza também a análise linguístico-textual, pois, segundo ele, a partir dela é 

possível compreender a prática social. 

 
Minha tentativa de reunir a análise linguística e a teoria social está 
centrada numa combinação desse sentido mais societário de 
‘discurso’ com sentido de ‘texto e interação’ na análise de discurso 
orientada lingüisticamente. Esse conceito de discurso e análise de 
discurso é tridimensional. Qualquer ‘evento’ discursivo (isto é, 
qualquer exemplo de discurso) é considerado como simultaneamente 
um texto, um exemplo de prática discursiva e um exemplo de prática 
social. A dimensão do ‘texto’ cuida da análise linguística de textos. A 
dimensão da ‘prática discursiva’, como ‘interação’, na concepção 
‘texto e interação’ de discurso, especifica a natureza dos processos 
de produção e interpretação textual (FAIRCLOUGH, 2001, p.22). 
 

Para este pesquisador, a interpretação dos discursos parte das 

diversas manifestações textuais e do modo como elas constituem a construção de 

diferentes discursos.  

Dessa forma, é possível afirmar que certos discursos manifestam-se 

por meio de determinadas construções linguísticas e textuais a fim de expor 

conceitos fundamentais (sustentam a existência) de tais discursos. 

É importante ressaltar que Fairclough é o precursor da abordagem 

teórico-metodológica de investigação linguística conhecida como Análise Crítica do 

Discurso, doravante ACD, perspectiva que surge na década de 1980 e se fortalece 

na década de 90. Essa teoria compreende a linguagem como prática social e 
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observa a ligação entre linguagem, poder e sociedade, deste modo uma de suas 

maiores preocupações é revelar as relações de dominação e hegemonia produzidas 

discursivamente. Para tanto, ela descreve e interpreta todos os mecanismos 

responsáveis pela transformação de tais relações. 

Assim, a ACD procura, na superfície dos textos analisados, marcas 

de como as estruturas e práticas sociais afetam e induzem a seleção dos elementos 

linguísticos usados num texto e os efeitos dessas escolhas linguísticas nas referidas 

estruturas e práticas sociais.  

Esta é a razão pela qual buscamos subsídios na ACD para auxiliar a 

interpretação de nossos dados, afinal, ela não contempla só a análise linguística, 

mas observa também a crítica social e a situação sócio-histórica, numa perspectiva 

transdisciplinar. Assim, partimos dos dados linguísticos dos gêneros textuais 

jurídicos para verificar a inter-relação dos textos com as estruturas e práticas sociais. 

Afinal, a ACD constitui uma forma de análise que une a análise 

textual a contextos interacionais e sociais mais amplos para denotar “como a língua 

participa de processos sociais” (FAIRCLOUGH, 2001, p.229). 

O autor entende o discurso como prática ideológica e política que 

ajuda a manutenção e a transformação, tanto das relações de poder quanto das 

entidades coletivas que as promove.  

 

Ao usar o termo ‘discurso’, proponho considerar o uso de linguagem 
como forma de prática social e não como atividade puramente 
individual ou reflexo de variáveis situacionais. Isso tem várias 
implicações. Primeiro, implica ser o discurso uma forma de ação, 
uma forma em que as pessoas podem agir sobre o mundo e 
especialmente sobre os outros, como também um modo de 
representação. [...] Por outro lado, o discurso é moldado e restringido 
pela estrutura social no sentido mais amplo e em todos os níveis: 
pela classe e por outras relações sociais em um nível societário, 
pelas relações específicas em instituições particulares, como o direito 
ou a educação, por sistemas de classificação, por várias normas e 
convenções, tanto de natureza discursiva como não-discursiva, e 
assim por diante. Os eventos discursivos específicos variam em sua 
determinação estrutural segundo o domínio social particular ou o 
quadro institucional em que são gerados. Por outro lado, o discurso é 
socialmente constitutivo. [...] o discurso é uma prática, não apenas de 
representação do mundo, mas de significação do mundo, 
constituindo e construindo o mundo em significado. (FAIRCLOUGH, 
2001, p.90-91). 
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Seu trabalho tem por base a linguística funcional de Halliday, 

perspectiva teórica que entende a linguagem em sua configuração nas funções 

sociais atendidas. 

Assim, a ACD constitui uma abordagem funcionalista da linguagem, 

embasada na Linguística Sistêmico-Funcional (LSF), ela se preocupa em descrever 

um texto inter-relacionando seus elementos estruturais e os elementos ligados à sua 

produção e recepção, a fim de entender como a linguagem exerce funções que 

auxiliam a estabelecer e a manter o poder, tendo em vista a reprodução, a 

manutenção e a transformação da sociedade. 

Para Halliday (2004), a linguagem comporta três metafunções, haja 

vista, a metafunção constituir a estrutura interna da língua. É importante salientar 

que cada uma das metafunções tem um sistema o qual torna possível a realização 

de seus significados. A Metafunção Ideacional preocupa-se com a representação de 

experiência e do mundo, e é realizada pelo sistema da transitividade. A Metafunção 

Interpessoal, por sua vez, é responsável por verificar a interação dos participantes 

no discurso e acontece através do sistema de modo, de modalidade e de 

valorização. Por último, a Metafunção Textual une partes de um texto em um todo 

coerente, organizando e associando esse texto a contextos situacionais através do 

sistema temático. 

Fairclough (2001) retoma as metafunções de Halliday, conceituando-

as como diversos significados que os textos criam, e propõe três classes que 

interagem na construção do texto. Essas metafunções abrangem três tipos de 

significado, a saber: significado acional (relacionado aos gêneros – modos de agir); 

significado representacional (relacionado aos discursos como modos de 

representação do mundo) e o significado identificacional (ligado ao conceito de estilo 

e à identificação dos atores sociais). Retomaremos as noções de significado quando 

tratarmos da proposta de análise de Fairclough. 

Com o objetivo de analisar o discurso como prática social, política e 

ideológica, o pesquisador, em Discurso e Mudança Social  (2001), elabora um modo 

de análise tridimensional composto pela análise textual ou linguística, análise 

discursiva (discurso é prática discursiva) e análise social (discurso também é prática 

social). Ele parte do pressuposto de que qualquer evento discursivo pode ser 

considerado, ao mesmo tempo, um texto, uma prática discursiva e uma prática 

social.  
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A análise textual examina a estrutura textual, a coesão, o léxico 

(vocabulário) e a gramática. A análise discursiva é responsável por verificar a 

produção, distribuição e consumo do texto, bem como as condições das práticas 

discursivas. A análise social observa a origem social do discurso, as suas ordens e 

os efeitos ideológicos e políticos dele. 

Três perspectivas de análise auxiliam o modelo tridimensional, a 

saber: multidimensional (observa as relações entre mudança discursiva e social e 

relaciona as propriedades de textos às propriedades sociais dos eventos 

discursivos); multifuncional (verifica as modificações nas praticas discursivas que 

auxiliam nas mudanças de conhecimento, das relações e identidades sociais) e 

histórica “[...] estruturação ou os processos ‘articulatórios’ na construção de textos e 

na constituição, em longo prazo, de ‘ordens de discurso’” (FAIRCLOUGH, 2001, 

p.27). 

No tocante à dimensão textual do discurso, notadamente verificam-

se as marcas deixadas no texto pelas mudanças sociais, pode ser a presença de 

vocabulário técnico ou não, estilos formais ou não, construções sintáticas próprias 

da escrita ou da oralidade, etc. “Os significados das palavras e a lexicalização de 

significados são questões que são variáveis socialmente e socialmente contestadas, 

e facetas de processos sociais e culturais mais amplos” (FAIRCLOUGH, 2001, 

p.230).  

Fairclough (2003) também propõe alguns pontos que podem auxiliar 

o analista em sua tarefa. A princípio, elaborar uma macroanálise de gênero em que 

se deve explorar o que as pessoas fazem discursivamente e com qual propósito, 

como estabelecem as relações sociais entre si e a tecnologia de comunicação 

necessária para a atividade, haja vista ser possível depreender o sujeito do discurso 

de um texto/discurso por meio de marcas linguístico-discursivas de sua identidade 

social e sua subjetividade. Além disso, define uma microanálise de significados 

acionais em textos a partir da categoria de intertextualidade proposta por Bakhtin, 

pois esta categoria pode denotar marcas de outros textos. 

Para o pesquisador, o gênero designa um conjunto de convenções 

relativamente estáveis associado a um tipo de atividade socialmente aprovado. 

Como exemplo, cita o romance, o poema, a conversa informal. Percebemos a 

aproximação com o conceito bakhtiniano de gênero. 
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Na dimensão da prática discursiva, como se priorizam os processos 

sociais de produção, de distribuição e de consumo textual, há de se observar os 

ambientes políticos, econômicos e institucionais, geradores de discursos. Os textos 

possuem as marcas do processo de produção e as pistas do processo de 

interpretação. 

A prática discursiva é um dos processos de realização do texto, 

portanto, do gênero, que detém práticas discursivas específicas (um modo de 

escrever, de ler), haja vista o texto acontecer por meio de um gênero relativamente 

estável em um determinado meio social. 

Para Fairclough (2003), a prática social reside na articulação de 

elementos sociais (alguns não discursivos): a ação e a interação, as relações 

sociais, as pessoas (com crenças, atitudes, histórias, etc.), o mundo material e o 

discurso. 

A dimensão social analisa as situações institucionais do evento 

discursivo avaliando o modo como elas adaptam a natureza da prática discursiva. 

Dois pontos são fundamentais para a prática social: a ideologia e a hegemonia. 

Quanto à ideologia, Fairclough (2001, p.119), “[...] é uma orientação acumulada e 

naturalizada que é construída nas normas e nas convenções, como também um 

trabalho atual de naturalização e desnaturalização de tais orientações nos eventos 

discursivos”. 

Ainda segundo o pesquisador, a Análise Crítica do Discurso pode 

ser chamada de crítica por “ter o objetivo de mostrar maneiras não-óbvias pelas 

quais a língua envolve-se em relações sociais de poder e dominação e em 

ideologias” (FAIRCLOUGH, 2001, p.229). Essas maneiras são percebidas a partir da 

análise estrutural.  

O conceito de hegemonia utilizado parte dos estudos de Gramsci 

sobre o capitalismo ocidental e da estratégia revolucionária da Europa Ocidental. 

Para Fairclough (2001, p.122) 

 
Hegemonia é liderança tanto quanto dominação nos domínios 
econômico, político, cultural e ideológico de uma sociedade. 
Hegemonia é o poder sobre a sociedade como um todo de uma das 
classes economicamente definidas como fundamentais em aliança 
com outras forças sociais, mas nunca atingido senão parcial e 
temporariamente, como um ‘equilíbrio instável’. Hegemonia é a 
construção de alianças e a integração muito mais do que 
simplesmente a dominação de classes subalternas, mediante 
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concessões ou meios ideológicos para ganhar seu consentimento. 
Hegemonia é um foco de constante luta sobre pontos de maior 
instabilidade entre classes e blocos para construir, manter ou romper 
alianças e relações de dominação subordinação, que assume formas 
econômicas, políticas e ideológicas. A luta hegemônica localiza-se 
em uma frente ampla, que inclui as instituições da sociedade civil 
(educação, sindicatos, família) com possível desigualdade entre 
níveis e domínios. 

 
Diante dessas considerações acerca de hegemonia, a ideologia 

passa a ser vista como “uma concepção do mundo que está implicitamente 

manifesta na arte, no direito, na atividade econômica e nas manifestações da vida 

individual e coletiva” (GRAMSCI, 1991, p.101 grifo nosso). 

Em nosso trabalho, usamos a análise de gêneros proposta por 

Bronckart e nos apropriamos dos ensinamentos de Fairclough (2001) para 

compreender a problemática social da manutenção ou não do “juridiquês” no léxico e 

na construção dos gêneros textuais jurídicos. Na perspectiva da ACD, o analista 

precisa identificar os obstáculos sociais que corroboram para instaurar o problema 

em pauta como um problema social. Assim, faz-se necessário descobrir as questões 

sociais, envolvidas na sustentação ou não do ‘juridiquês” e a ACD, ao expor o 

funcionamento dos mecanismos de dominação social instituídos pela/através da 

linguagem, busca possibilidades de intervenção e transformação das relações de 

poder.  

 

3.4 LEXICOLOGIA: ARCAÍSMO 

 

A linguagem é condição essencial para a existência do Direito, que, 

como ciência, possui uma linguagem técnica permeada pelo formalismo linguístico, 

pela construção fraseológica complexa, expressões latinas, arcaísmos, preciosismos 

etc.  

Segundo Bittar e Almeida (2001, p. 465), 

 
O Direito, pode-se afirmar, depende da linguagem para se fixar como 
fenômeno social. De fato, todo ato, toda prática, toda atividade 
jurídica envolve invariavelmente atos de linguagem, haja vista, 
sobretudo a importância da publicidade dos atos jurídicos. Direito e 
linguagem convivem, portanto, uma vez que aquele depende desta 
como forma de manifestação. Quer-se afirmar desde já que a 
linguagem possui um papel fundamentalmente instrumental perante 
o Direito.  
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Em tese, é pela linguagem que o Direito cumpre, primeiramente, sua 

função social, ao peticionar, arrazoar, deliberar, dentre outras ações, os operadores 

do direito utilizam a linguagem a fim de protegerem as prerrogativas jurídicas dos 

indivíduos.  

No entanto, em que pese o tecnicismo da linguagem jurídica, como 

qualquer outra língua técnica, alguns operadores insistem em utilizar certos 

malabarismos sintáticos, preciosismos, rebuscamentos próprios de um pedantismo 

semântico/lexical/estilístico. 

Esses artifícios corroboram para a manutenção do Direito como um 

espaço secreto. Damião e Henriques (2000, p.54) asseveram que 

 

O Direito é uma disciplina cultural, cuja prática se resolve em 
palavras. Direito e linguagem se entrelaçam e se confundem. 
Algumas vezes, infelizmente, mais do que o necessário - os 
profissionais da área jurídica ficam tão empolgados com os fogos de 
artifício da linguagem que se esquecem do justo e, outras vezes, até 
da lei. Nas acrobacias da escrita jurídica, chega-se a encontrar 
formas brilhantes nas quais a substância pode ser medida em conta-
gotas. O defeito - também com desafortunada freqüência - surge 
mesmo em decisões judiciais que atingem a liberdade e o patrimônio 
das pessoas.  

 

Dessa forma, o conhecimento linguístico dos operadores jurídicos é 

de suma importância para que a linguagem utilizada seja clara, concisa, sem uso de 

preciosismos, com escolhas lexicais e semânticas as quais permitam aos tutelados 

pelo Direito a compreensão do que se diz e do que acontece em um processo, em 

uma audiência, por exemplo. 

Para Almeida (1999, p.517), o preciosismo é o emprego de “[...] 

palavras, expressões e construções antigas (mais propriamente o vício se denomina, 

então, arcaísmo) ou inusitadas, esquisitas, rebuscadas, de forma que o pensamento 

se torne de difícil compreensão”. 

Nesse item de nosso trabalho, buscamos o aporte teórico da 

Lexicologia a fim de discutirmos a presença ou não de arcaísmos nos gêneros 

textuais jurídicos, objetos de nossa análise, e os efeitos de sentido produzidos pela 

seleção desses arcaísmos.  

A Lexicologia é a disciplina responsável pelo estudo científico do 

léxico, busca precisar a origem, o significado e a forma das palavras constituintes do 
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léxico de uma língua com base em critérios científicos como a semântica, a 

morfologia, a sintaxe, fonologia, fonética, etc..  

Haensch (1982, p.93) preconiza que “Chamaremos lexicologia a 

descrição do léxico que se ocupa das estruturas e regularidades dentro da totalidade 

do léxico de um sistema individual ou de um sistema coletivo”. E, no que tange ao 

léxico, entendemos ser ele, parte viva da língua (inventário aberto), portanto em 

constante movimento, ora incorporando novas palavras, ora registrando novos 

significados para as já existentes, ora verificando que certas palavras deixaram de 

ser utilizadas. Dessa forma, o léxico é o conjunto de palavras de que os falantes de 

uma dada língua dispõem; e o vocabulário designa o conjunto de palavras que 

determinado falante dessa língua faz uso em dadas circunstâncias. 

É possível conhecer a história de uma sociedade por meio do léxico 

da língua, considerado o patrimônio vocabular das comunidades linguísticas. 

Justificamos, portanto, nosso interesse em analisar o léxico dos gêneros textuais 

jurídicos diante da possibilidade de conhecer um pouco da história das comunidades 

linguísticas jurídicas formadas pelas Comarcas de Ponta Grossa e de Londrina, além 

do fato de que a escolha lexical do sujeito ao elaborar um enunciado está 

relacionada à coerção do gênero textual. 

Dentre o vasto campo de estudo da Lexicologia, faremos apenas um 

breve percurso pelas questões pertinentes à problemática do arcaísmo, ressaltando 

que as suas concepções e classificação não são pacíficas na Linguística. 

Conceituamos arcaísmos como expressões, palavras ou expressões sintáticas não 

mais utilizadas pelos falantes. 

Dubois (1973, p.65) define arcaísmo como 

 

uma forma léxica ou uma construção sintática pertencente, numa 
dada sincronia, a um sistema desaparecido ou em vias de 
desaparecimento. Num dado momento, numa comunidade 
lingüística, existem simultaneamente, segundo os grupos sociais e 
segundo as gerações, diversos sistemas lingüísticos. Em particular, 
existem formas que só pertencem aos locutores mais velhos; estas 
serão consideradas pelos locutores mais moços como arcaísmos em 
relação à norma comum [...] Em estilística, o arcaísmo é o emprego 
de um termo pertencente a um estado de língua antigo e não mais 
usado na língua contemporânea: o arcaísmo faz parte do conjunto 
dos desvios entre a língua padrão e a comunicação literária.  
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Câmara Júnior, por sua vez, considera os arcaísmos como “[...] 

vocábulos, formas ou construções frasais que saíram do uso da língua corrente e 

nela refletem fases anteriores nas quais eram vigentes.” (CAMARA JÚNIOR, 1986, 

p.58). 

Consideramos, em nossa pesquisa, arcaísmos como palavras ou 

expressões que não são utilizadas comumente, as quais podem ser referência de 

uma época anterior, afinal, segundo Cunha e Cardoso (1976, p.210), “[...] a rigor, 

não se pode falar em arcaísmos a não ser em relação com o uso normal consagrado 

em certo momento da história da língua”. Com efeito, o arcaísmo consiste em usar 

uma palavra com um sentido que ela já teve, mas que, modernamente, não é mais 

corrente. 

Os arcaísmos surgem a partir do desaparecimento de civilizações, 

de fatos, de objetos, de técnicas e hábitos; também pelo fato de a palavra perder a 

ligação com outras que tinham a mesma origem. São classificados em léxicos, 

semânticos, sintáticos e morfológicos. De acordo com Coutinho (1976), os 

arcaísmos são divididos em: léxicos (ou de palavras) e sintáticos (ou de construção). 

Os léxicos podem ser intrínsecos (determinados por alguns aspectos, tais como: 

grafia, fonética, semântica etc.) e extrínsecos (substituídos totalmente por 

sinônimos). Quanto aos sintáticos, são definidos como construções frasais que não 

são utilizadas modernamente. 

Em se falando de arcaísmos, na linguagem jurídica, vale lembrar 

que, apesar de o Direito possuir um léxico e um campo semântico inerentes, o modo 

obsoleto como a linguagem é usada pode ser um fator de distanciamento, até 

mesmo ideológico, dos cidadãos leigos.  

Kaspary (2003, p.5) afirma que 

 

o desenvolvimento da técnica jurídica fez com que surgissem termos 
não-usuais para os leigos. A linguagem jurídica, no entanto, não é 
mais hermética para o leigo que qualquer outra linguagem científica 
ou técnica. Aí estão, apenas para exemplificar, a medicina, a 
matemática e a informática com seus termos tão peculiares e tão 
esotéricos quanto os do Direito. Ocorre que o desenvolvimento da 
ciência jurídica se cristalizou em instrumentos e instituições cujo uso 
reiterado e cuja precisão exigiam termos próprios: servidão, novação, 
sub-rogação, enfiteuse, fideicomisso, retrovenda, evicção, distrato, 
curatela, concussão, litispendência, aqüestros (esta a forma oficial), 
etc. são termos sintéticos que traduzem um amplo conteúdo jurídico, 
de emprego forçado para um entendimento rápido e uniforme. O que 
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se critica, e com razão, é o rebuscamento gratuito, oco, balofo, 
expediente muitas vezes providencial para disfarçar a pobreza 
das idéias e a inconsistência dos argumentos. O Direito deve 
sempre ser expresso num idioma bem-feito; conceitualmente preciso, 
formalmente elegante, discreto e funcional. A arte do jurista é 
declarar cristalinamente o Direito.  

 

Não se questiona o uso de uma terminologia específica, própria de 

um campo científico, mas sim o uso exagerado de construções sintáticas complexas, 

de expressões latinas que possuem equivalentes em língua portuguesa (por 

exemplo, ab ovo – no início; in fine – ao final), de preciosismos e rebuscamentos 

(palavras e expressões que tornam o texto pedante, por exemplo: Autarquia Ancilar 

– Instituto Nacional de Previdência Social; estipêndio funcional – salário; indigitado – 

réu; heréu - herdeiro), etc. São palavras e expressões que não trazem informação 

nova ou mesmo técnica para o texto, apenas obscurecem o que se pretendeu dizer. 

Vejamos o que Ramos (2010, p.5) acrescenta ao tema 

 

Exordial [...] Excelso soldalício [...] Ergástulo público [...] desvestido 
de supedâneo jurídico válido o pedido feito [...] O Supremo Pretório 
sempre chama a si a colmatagem das lacunas, omissões e 
imperfeições da norma fundamental [...] Com tal poder tisnou várias 
regras insculpidas no caderno repressor [...]” (ARRUDÃO, 2008) 
Tal grafia peculiar caracteriza o chamado arcaísmo, que pode ser 
definido como o modo obsoleto com que é utilizada a linguagem 
jurídica, palavras ou expressões antiquadas, que objetivam atender a 
fins específicos de estética particular, vaidades pessoais e suposta 
erudição do saber judicante por parte de certos indivíduos agraciados 
com a compreensão das normas.  

 

Como a ciência jurídica traz em seu bojo as origens do Direito 

Romano, há um sem número de expressões, brocardos e princípios expressos em 

latim. Assim, o profissional da área precisa ter conhecimentos dessas expressões a 

fim de poder se comunicar, afinal “[...] um sem-número de locuções e aforismos 

latinos, ou, quando nada, entendê-los, para poder empregá-los de modo pertinente, 

uma vez que se fixaram em definitivo na terminologia jurídica” (XAVIER, 1982, 

p.161). Dessa forma, quando não houver correspondente em língua portuguesa, não 

há como evitar o uso de certas locuções latinas. 

Como enfatizamos o arcaísmo no campo do Direito, buscamos 

auxílio, na Terminologia, considerada uma especificidade da Lexicologia, para 

ratificar o que entendemos como arcaísmo jurídico. Lembramos que “[...] o uso da 
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terminologia adequada torna possível a compreensão de um texto especializado, 

principalmente o técnico-científico, mesmo por quem não domine completamente o 

idioma que foi empregado.” (ANDRADE, 2001, p.199) 

A Terminologia é responsável por determinar com precisão a 

especificidade conceitual do léxico de profissionais e, assim, codificar termos de uma 

área. A uniformização regrada pela terminologia acaba por monitorar o uso de 

vocabulários. 

O vocabulário jurídico é composto por: termos que possuem o 

mesmo significado na língua corrente e na linguagem jurídica; termos que possuem 

um significado nesta linguagem e outro naquela; termos que têm mais de um 

significado na linguagem jurídica; termos que só existem no campo do Direito e por 

termos latinos de uso nessa área. 

Diante dessa especificidade, reitera-se a premente necessidade de o 

operador do Direito ter um amplo conhecimento acerca da linguagem e de suas 

matizes para não obscurecer o texto e dificultar a compreensão do dito, além de não 

fomentar o tão discutido ‘juridiquês’, como explica o juiz Zeno Veloso (SOUZA, 2005, 

p.20)   

 
Trata-se de um dialeto sofisticado e pretensioso que se utiliza nos 
meios jurídicos, já chamado “juridiquês”, uma linguagem afetada, 
empolada, impenetrável, não raro ridícula, dos que supõem que 
utilizar expressões incomuns, exóticas, é sinal de cultura ou de 
sabedoria.  
O juridiquês, infelizmente, só tem mostrado eficiência e grande 
utilidade na perversa e estúpida missão de afastar o povo do Direito, 
de desviar a justiça 
do cidadão. 

 

O juridiquês pode ser considerado como o exagero de jargões, 

expressões rebuscadas, arcaísmo utilizados como adornos. O jargão caracteriza-se 

por expressões próprias da ciência do direito, não necessariamente técnicas. Para 

Rodríguez (2004, p.29), o uso reiterado de jargões no meio jurídico. 

 

[...] revela-se como pobreza de estilo, como falta de conhecimento ou 
de segurança para a utilização de outros termos de nossa língua que 
não somente se expressam com o mesmo valor, como também 
utilizam uma linguagem mais corrente e permitem troca por outros 
termos, sinônimos, que acabam por organizar uma construção 
textual, no mínimo, de leitura mais fluente. 
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Ao final, cabe salientar que, ao entendermos, em nossa pesquisa, os 

arcaísmos como palavras ou expressões que não são utilizadas comumente, 

enfatizamos: o uso no meio jurídico; palavras ou expressões latinas que possuem 

equivalentes em língua portuguesa; palavras ou expressões rebuscadas5 e que 

podem ser substituídos por outras mais simples sem prejuízo do significado. 

Apesar de a comunidade dos juristas ser conservadora e, portanto, 

dificultar um termo cair em desuso, as manifestações sociais contemporâneas 

(individuais e de órgãos de classe) incitam certas mudanças em seu linguajar. Isso 

propicia algumas palavras e expressões perderem a força que tinham no início de 

sua utilização, levando-os ao desuso paulatino. Como exemplos, citamos: Consorte 

virago significa esposa; Alvazir de Piso significa juiz de primeira instância; peça 

prodrômica quer dizer petição inicial.   

Retomaremos a questão dos arcaísmos quando da análise dos 

gêneros, destacando que o emprego de linguagem técnica não deve ser pretexto 

para o emprego do juridiquês, pois segundo Pimenta (2007, p. 27). 

 

[...] os variados gêneros textuais, característicos da área do Direito, 
são instrumentos sem os quais não pode haver a operacionalização 
do trabalho 
forense. Isto pode se tornar um problema grave, uma vez que o mau 
desenvolvimento desses gêneros (que formam as peças 
processuais) pode 
exercer influência direta no processo jurídico, inclusive na sentença 
jurídica proferida. É por meio da redação desses gêneros textuais 
que os fatos serão narrados e descritos e, ao serem narrados e 
descritos, (serão reconstituídos; verdades serão reconstruídas) e os 
fatos interpretados pelas 
partes envolvidas nos processos.  

 

                                                 
5 Entendemos por preciosismos, vocábulos e expressões não comumente utilizados e que, muitas 

vezes, para compreendê-los faz-se necessária consulta aos dicionários. 
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CAPÍTULO III 

DO DIREITO CIVIL E DO PROCESSO CIVIL: SIGNIFICADO E FORMAÇÃO 

 

As condições de uso da linguagem  no mbito 
do direito abrangem  múltiplos aspectos, 
imultâneos e sucessivos, no contexto 
institucional da justiça, criando u m nov o 
objeto, devendo extrapolar a mera análise 
linguística para construir um objeto de 
estudo de natureza interd isciplinar: os usos 
da linguagem  regidos pelos  princípios 
jurídicos. (COLARES, 1999, p.25) 

 

Este capítulo destina-se a discussões e reflexões acerca do Direito, 

desde sua origem: sua relação com a linguagem; a constituição histórica do Direito 

Civil e do Processo (haja vista nosso corpus ser constituído por gêneros textuais 

desse campo) e a conceituação jurídica dos gêneros estudados. 
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4 DO DIREITO: REFLEXÕES 

 

Atualmente, a ideia de que não há sociedade sem direito é 

predominante entre os pesquisadores, sociólogos e operadores do direito. Desde 

que a Humanidade passou a viver em sociedade, fez-se necessária a criação do 

“contrato social”, na acepção de Rousseau, para regular e tornar possível esta 

convivência, pois o homem ser, inegavelmente, um ser social. 

Cada sociedade procura assegurar uma determinada ordem e, para 

tanto, instrumentaliza normas de regulamentação, capazes de exercer o controle 

social. Para Wolkmer (2006, p.16), 

 

constata-se que, na maioria das sociedades remotas, a lei é 
considerada parte nuclear de controle social, elemento material para 
prevenir, remediar ou castigar os desvios das regras prescritas. A lei 
expressa a presença de um direito ordenado na tradição e nas 
práticas costumeiras que mantêm a coesão do grupo social.  

 

O Direito surge com a função de ordenar e coordenar as relações 

sociais intersubjetivas, pautado pela justiça e pela equidade, portanto, o Direito 

existe em função das necessidades coletivas, a priori. 

Para Cintra, Grinover e Dinamarco (2005, p.21), 

 

A tarefa da ordem jurídica é exatamente a de harmonizar as relações 
sociais intersubjetivas, a fim de ensejar a máxima realização dos 
valores humanos com o mínimo de sacrifício e desgaste. O critério 
que deve orientar essa coordenação ou harmonização é o critério do 
justo e do equitativo, de acordo com a convicção prevalente em 
determinado momento e lugar. Por isso, pelo aspecto sociológico o 
direito é geralmente apresentado como uma das formas – sem 
dúvida a mais importante e eficaz dos tempos modernos – do 
chamado controle social, entendido como o conjunto de instrumentos 
de que a sociedade dispõe na sua tendência à imposição dos 
modelos culturais, dos ideais coletivos e dos valores que persegue, 
para a superação das antinomias, das tensões e dos conflitos que 
lhe são próprios.  

 

O Direito tem como por princípio a manutenção da ordem e a 

valorização do ser humano em todas as suas facetas. O critério do justo e do 

equitativo apresentado vai ao encontro da etimologia da palavra direito, segundo 

Damásio de Jesus (2009, p.2), 
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A palavra Direito tem origem em duas expressões latinas distintas: 
• Directum (linha reta) : a nomenclatura vem do conceito geométrico 
"linha reta", simbolizando a retidão do sistema jurídico. A palavra 
apresenta o maior valor do Direito, que é o "justo". Todos os 
institutos jurídicos, sem qualquer exceção, visam a busca do justo, 
de forma implícita. O valor "justo" é objetivo, sendo encontrado nas 
fontes do Direito, principalmente nos princípios e regras 
constitucionais. 
• Jus, jur is (vínculo): a palavra em questão traz a idéia de relação 
jurídica, isto é, a relação lógica do sistema, estabelecida por uma 
premissa maior (norma), uma premissa menor (fato) e a conclusão, 
que é a subsunção do fato à norma.  

 

O Direito é entendido, assim, como a norma que rege as ações 

humanas e suas consequências na vida real (no caso de nossa pesquisa, as ações 

referentes a contratos de compra e venda, usucapião, etc), estabelecida por uma 

organização soberana (no sistema jurídico brasileiro, o Estado), com caráter 

sancionatório (caso determinada ordem, por exemplo, seja descumprida haverá uma 

sanção para tal fato). Ressaltamos o fato de a sanção compor a natureza, e não a 

essência do Direito, pois esta é exaltada pela noção de justiça.  

O Estado, segundo Maluf (1968), é uma organização destinada a 

manter, pela aplicação do Direito, as condições universais de ordem social. E o Direito 

é o conjunto das condições existenciais da sociedade, que ao Estado cumpre 

assegurar. 

Salientamos não constituir objeto desse estudo um percurso 

histórico, sociológico e/ou filosófico do Direito nem do Estado. Apenas 

comentaremos aspectos necessários para a compreensão de nossa temática. Para 

aqueles que desejarem uma visão pormenorizada do referido percurso ver Cintra, 

Grinover e Dinamarco (2005). 

É importante mencionar a divisão do Direito, de acordo com a Teoria 

Geral do Estado, podemos falar em Direito Natural e Direito Positivo. O primeiro é 

aquele que emana da própria natureza e independe da vontade, Aristóteles (1985) 

enfatiza o fato de o Direito Natural ter a mesma força em todos os lugares apesar 

das leis humanas, pois reflete a natureza como foi criada, ele é anterior e superior ao 

Estado, logo a sua origem divina, sem interferência do ser humano.  

Já o Direito Positivo é compreendido como o conjunto das condições 

de vida e desenvolvimento do homem e da sociedade, sempre dependente da 

vontade humana. Essas condições e o próprio Direito devem ser garantidos pela 
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força coercitiva do Estado. É o Direito como normalmente conhecemos: escrito, 

consubstanciado nas Leis, nos regulamentos, nos decretos, nos tratados 

internacionais, nas divisões judiciárias. Ao contrário do Direito Natural, é de origem 

humana, variável no tempo e no espaço. Positivo é derivado do latino positum que 

significa posto, imposto. Como o Direito brasileiro segue as premissas do Direito 

Romano, é comum dividir o Direito positivo em público e privado.  

O Direito Público regula as coisas, os interesses do Estado, visto 

como o sujeito de tal direito. Cuida das relações da sociedade política em si mesma 

e em suas interações com os indivíduos. Já o Direito Privado regula os interesses 

dos particulares, tendo como sujeito a pessoa, física ou jurídica.  

Maluf (1968, p.36) preconiza que 

 

Alguns acreditam que o Estado seja a fonte exclusiva do Direito, 
entretanto, o Estado não cria o Direito, apenas verifica os princípios 
que os usos e costumes consagram, para traduzi-los em normas 
escritas e dar-lhes eficácia mediante sanção coercitiva. Entretanto, o 
Estado não é o único meio exclusivo de revelação das normas 
jurídicas, existem outros centros de determinação jurídica relativamente 
autônomos: as igrejas, as autarquias, os clubes e associações, 
revestidos de capacidade de autodeterminação, os quais atuam como 
fontes geradoras das normas jurídicas.  

 

Como analisamos os gêneros jurídicos produzidos nas últimas 

duas décadas na área cível, situamo-nos em dois momentos do ordenamento jurídico 

cível: o primeiro (1916 até 2002), sob a prescrição do Código Civil de 1916, e o 

segundo (a partir de 2002), sob a égide do Novo Código Civil, promulgado em 2002. 

Como dito anteriormente, o Estado não cria o Direito, mas traduz em normas escritas 

os princípios que a sociedade mediante os usos e costumes consagram. E é isto que 

vem ocorrendo, com as modificações no Código Civil, no Processo Civil e no Penal. 

Dessa maneira, o Direito Positivo, ainda que paulatinamente, busca acompanhar as 

mudanças sociais. 

O Direito Público, por sua vez, divide-se em Direito Público 

Externo, que trata de questões internacionais, como tratados, convenções e outros 

relacionados aos Estados Soberanos, Instituições Intergovernamentais e demais 

pessoas e entes de Direito Internacional; e Direito Público Interno, que prioriza as 

relações entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, as empresas 

públicas, as autarquias, as sociedades de economia mista. 
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O Direito Público Interno abrange as áreas de: Direito 

Constitucional, tem por finalidade interpretar e sistematizar as normas fundamentais 

do Estado; Direito Administrativo, conjunto de princípios jurídicos norteadores dos 

órgãos, dos agentes e das atividades públicas tendentes a realizar os fins desejados 

pelo Estado;  Direito Tributário, ocupa-se das relações entre o fisco e as pessoas 

sujeitas à imposição tributária de qualquer espécie; Direito Processual, contém um 

complexo de normas e princípios os quais governam o exercício conjugado da 

jurisdição pelo Estado-Juiz, da ação pelo demandante e da defesa pelo 

demandado6. Pode se subdividir em Direito Processual Civil, Penal, por exemplo; 

Direito Penal, determina o conjunto de regras as quais ligam a pena como 

consequência, ao crime, como fato, e regem as relações jurídicas daí provenientes; 

Direito Eleitoral, conjunto de normas as quais disciplinam a escolha dos membros do 

Poder Executivo e do Poder Legislativo; Direito Militar (disciplina as normas relativas 

aos militares. 

O Direito Privado, por sua vez, é formado pelas seguintes 

áreas: Direito Civil, tem como fundamento a regulamentação de direitos e deveres 

dos indivíduos. Abrange um amplo leque da vida do ser humano, pois contém 

normas acerca do estado e da capacidade das pessoas e das relações atinentes à 

família, às coisas, às obrigações e aos sucessores, bem como às atividades 

empresariais, de acordo com o novo Código Civil; Direito Comercial. 

Em nossa pesquisa, ocupamo-nos, principalmente, do Direito 

Processual Civil7, já que trabalhamos com peças processuais da área Cível, pelos 

motivos outrora mencionados. 

 

4.1 DO DIREITO E DA LINGUAGEM 

 

O Direito, como objeto cultural, realiza-se na linguagem e por meio 

dela, tanto que Hans Kelsen (2006, p.20) assevera “[...] onde houver Direito, 

existirão normas jurídicas, onde houver normas, haverá linguagem”. No entanto, a 

                                                 
6 Demandante e demandado são nomes, no campo processual, para designar as partes da ação, ou 

seja, quem propôs e contra quem foi proposta uma determinada ação, seja de usucapião, divórcio, 
etc. 

7São denominadas peças processuais todos os gêneros textuais que compõem um determinado 
processo. Inicia-se com a petição inicial, depois a contestação, a sentença e outros gêneros 
pertinentes às determinadas situações. 



 
 

82

linguagem para o operador do Direito é também um instrumento para a eficaz 

prestação juridiscional. O jurista Dalmo de Abreu Dallari (1996) assim proclamou 

 
Mas, em grande parte, essa dificuldade de compreensão e diálogo 
está ligada a uma atitude de superioridade em relação às pessoas 
comuns e à falta de percepção de que, muito mais do que um 
aparato formal, a magistratura bem exercida é um exercício relevante 
para o povo. Essa inconsciência de seu papel social influi para que o 
juiz fique longe do povo e, em última análise, prejudica a apuração 
da verdade e a realização da Justiça, reduzindo a utilidade e o 
prestígio do Judiciário. (DALLARI,1996, p.146).  

 

Não há dúvidas de que o Direito e a prestação da Justiça devem 

estar ao alcance de todos, no entanto, se persistir o comportamento acima 

mencionado por Dallari, o acesso à justiça será apenas uma utopia. O grande 

problema da Justiça não é tanto a falta de operadores do direito, mas da linguagem 

utilizada. 

O jurista argentino Carlos María Cárcova (1998) denomina a 

obscuridade da linguagem jurídica de opacidade do Direito, 

 

[...] é preciso ratificar, se for o caso, que uma parte da opacidade do 
direito não é uma fatalidade. É manipulação, ocultação, 
monopolização intencional do saber, estratégia de reprodução do 
poder. E que esse estado de coisas pode ser democraticamente 
modificado. E que vale a pena modificá-lo. (CÁRCOVA, 1998, p.193). 

 

O discurso erudito, muitas vezes, arcaico, está relacionado à 

coerção do outro na relação dialógica em curso. É pela manipulação da linguagem 

por parte daqueles defensores da linguagem “preciosa”, “culta”, “erudita” e própria do 

Direito que a prestação jurisdicional, em muitas situações, é lenta e burocrática. 

Dada a relevância da linguagem, em suas diversas manifestações e 

nuances, há uma extensa bibliografia sobre “linguagem ou português forense”. Cabe 

salientar o fato de muitas obras privilegiarem apenas noções de gramática, de forma 

normativa e/ou tradicional, (como verbos, complementos, etc.), porém não 

mencionam ou fazem-no superficialmente, o papel do interlocutor, os níveis de 

linguagem, os gêneros jurídicos. Essas lacunas prejudicam o entendimento, em 

especial, da necessidade de uma linguagem clara, tendo em vista o interlocutor em 

uma ação jurídica. Há que se atentar serem todos interlocutores do processo: a 
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outra parte, o juiz e o público em geral. Com esta visão, a Justiça pode se tornar 

mais democrática e acessível ao cidadão. 

Não podemos deixar de mencionar a existência de algumas obras 

de semiótica jurídica e de hermenêutica, as quais exploram de forma mais ampla a 

linguagem do Direito. 

Certamente, é nos bancos acadêmicos que o futuro bacharel em 

Direito precisa “despertar”, (re)conhecer a linguagem em todos as suas 

potencialidades. Em algumas universidades e faculdades, a disciplina de português 

ou linguagem forense tem, em princípio, a responsabilidade de trabalhar as 

dimensões da palavra, do discurso, sem se prender meramente às questões 

gramaticais. Entra em cena a formação do professor da citada disciplina e a 

orientação pedagógica do curso. No primeiro caso, se ele estiver atento aos 

recentes estudos da linguagem e ciente da necessária conscientização do 

profissional do Direito quanto ao papel da linguagem em seu cotidiano, 

provavelmente trabalhará num determinado viés linguístico, oportunizando situações 

de interação entre os sujeitos. Caso entenda ser o português forense sinônimo de 

uma linguagem rebuscada, com latinismos e expressões complexas, usará apenas 

regras gramaticais, preciosismos vocabulares e expressões latinas. 

Da mesma forma, a orientação pedagógica do curso depende da 

concepção de indivíduo, de sujeito, de mundo, sustentada pela faculdade. Na 

Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG), por exemplo, há alguns anos o 

curso de Direito não tem a disciplina língua portuguesa em seu currículo. A 

construção discursiva dos gêneros textuais jurídicos (e da própria linguagem) se dá 

nas disciplinas de prática jurídica civil e penal. No ano de 1990, quando éramos 

caloura de Direito nesta universidade, a referida disciplina era sinônimo de normas 

gramaticais, latinismos e preciosismos. Apesar de o professor utilizar a obra Para 

entender o texto, de Platão e Fiorin (1989), fazia-o de forma tradicional, sem explorar 

o viés discursivo/semiótico próprio da obra. As produções textuais seguiam os 

capítulos apenas para obtenção da nota. Talvez o caminho da dita disciplina não 

seguisse de forma a construir sujeitos críticos. 
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Afirma-se – e é comumente aceito – que a linguagem jurídica é uma 
linguagem tradicional, ao contrário daquela das ciências aplicadas, 
uma linguagem revolucionária, inovadora, que constantemente 
incorpora novos termos e expressões. 
Ocorre que o nosso Direito basicamente foi escrito em latim, língua 
precisa e sintética. O Direito, pela sua própria origem, tem, assim, 
uma linguagem tradicional; mas ele tem, ao mesmo tempo, uma 
linguagem revolucionária, em constante evolução, conseqüência da 
necessidade urgente de acudir a novas realidades e a soluções 
adequadas a estas. O acesso universal à justiça, a judicialização de 
um universo ilimitado de fatos, questões e situações que antes 
passavam ao largo do tratamento judicial, a comunicação 
instantânea e abrangente são algumas de outras tantas realidades 
que implicam a incorporação, ao Direito, de novos termos, somando-
se aos já existentes. (KASPARY, 2003, p.7). 

 

A linguagem jurídica sempre foi e continua sendo explorada e há 

manuais bastante antigos acerca de retórica e expressões técnicas no Direito, 

principalmente as latinas. Engloba estudos na área da semiótica jurídica, da 

hermenêutica e dos discursos jurídicos. Atualmente, percebemos uma tendência 

global à simplificação da linguagem jurídica, justificada pela necessidade de tornar a 

justiça mais democrática e acessível aos cidadãos. 

Nessa direção, a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) 

promoveu, em 2005, uma campanha pela extinção do chamado “juridiquês”, tendo 

como principal público os estudantes de Direito. A iniciativa contou com o 

lançamento de um manual, sugerindo termos simples para substituir expressões 

técnicas complexas e um concurso de trabalhos acadêmicos sobre o tema. Na 

ocasião, a AMB sustentou que a reeducação linguística nos tribunais e nas 

faculdades de Direito, com o uso de uma linguagem mais simples, direta e objetiva, 

está entre os grandes objetivos para tornar a Justiça acessível à sociedade,  

 

É fato comprovado, e por todos, aceito que a comunicação 
adequada é essencial em todas as profissões. A utilização da 
linguagem correta assume relevância quando se trata de 
profissionais do Direito. Para estes, a palavra correta – grafia e 
significado – assim como a exteriorização exata do pensamento, 
através de uma redação simples, concisa, clara e precisa, 
adequadamente estruturada, constituem a possibilidade única de 
obtenção dos resultados pretendidos na comunicação verbal ou 
escrita. Seja o advogado, ao peticionar ou recorrer; seja o juiz ao 
sentenciar; seja o bacharel em busca de aprovação em provas 
seletivas – especialmente as de concursos públicos; todos estes 
profissionais do Direito precisam ter preocupação permanente 
com a matéria prima principal de suas atividades, o uso da 
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palavra.Não se preconiza, é certo, a sofisticação, a utilização de 
palavras rebuscadas ou desconhecidas ou mesmo de expressões 
latinas e em outros idiomas. O que se espera é, simplesmente, 
idéias, fatos e raciocínios expressos de forma clara, correta e 
objetiva, o que assegura a indispensável agilidade na 
comunicação, essencial quando se trata de pleitear, discutir ou 
assegurar direitos.
Afinal, as dificuldades relacionadas com a linguagem, ensejadoras 
de ineficaz comunicação, também têm participação na demora na 
solução dos conflitos, uma das mazelas do Poder Judiciário.
Janete Aparecida Deste
Juíza do Trabalho e Professora da FEMARGS – Fundação Escola 
da Magistratura do Trabalho do Rio Grande do Sul e PUC/RS –
Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul.  

 

Mencionamos a urgência de discussões, em âmbito acadêmico 

acerca da linguagem jurídica, pautadas pela conscientização de que essa linguagem 

só será modificada 

 

A partir de novas práticas discursivas em que sujeitos menos 
afetados pelo rebuscamento do jurídico se constituírem enquanto 
sujeitos produtores de conhecimento jurídico. Uma língua só se 
modifica paulatinamente na relação que o sujeito mantém com a 
língua na história. (MELO, 2009, p.20). 

 

Notamos, durante a coleta de dados, a influência do meio na 

produção dos gêneros textuais jurídicos. Tanto os produzidos na comarca de Ponta 

Grossa quanto aqueles produzidos na comarca de Londrina tendem a privilegiar o 

rebuscamento e o latinismo vocabular. Essas constatações serão esmiuçadas na 

análise do córpus e denotam que o discurso jurídico tem sido influenciado pela 

Retórica tradicional.  

A Retórica, arte persuasiva referente ao Direito, constitui objeto de 

estudo desde a Antiguidade. Barthes (2001) explana que a Retórica encontra raízes 

na Antiga Grécia e seu surgimento relaciona-se com a defesa do direito da 

propriedade. As escolas de Oratória florescem com o objetivo de ensinar às pessoas 

a acusarem e a se defenderem perante os tribunais. Lausberg (1967) comenta que 

se pode falar em retórica em sentido lato e em sentido estrito. A primeira diz respeito 

à arte do discurso em geral, em todos os campos da sociedade. A segunda refere-se 

à arte do discurso partidário, praticada nos tribunais. 
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Aristóteles (2005), em Retórica, classifica os Gêneros da Retórica 

em: judiciário, deliberativo e demonstrativo. A partir de Aristóteles, Barthes (2001, 

p.75-76) afirma que “Dos gêneros acima [judiciário, deliberativo e demonstrativo], é o 

judicial que melhor foi comentado na Antigüidade; a árvore retórica prolonga-o para 

além dos seus vizinhos”. 

Na Idade Média, a Retórica era uma disciplina indispensável no 

sistema educacional, ressaltando que apenas os homens, membros da elite, tinham 

acesso à educação formal. Do final do século XIX até os dias atuais, a Retórica 

passou a ser compreendida como a responsável pelo “embelezamento” do texto, ou 

seja, com o uso frequente de palavras raras, muitas vezes desconhecidas de grande 

parte da sociedade, laudatórias, figuras de estilo, brocardos latinos, arcaísmos, o 

rebuscamento passa a ser sinônimo de beleza.  

Perelman e Tyteca (1996), em Tratado da Argumentação: a nova 

retórica, resgatam a Retórica como argumentação e técnica de persuasão, tanto que 

centram seus estudos nas questões concernentes ao conjunto probatório, 

propalando a razão.  Enfim, para Perelman e Tyteca (1996, p.5) “O objeto desta 

teoria é o estudo das técnicas discursivas que permitem provocar ou aumentar a 

adesão de espíritos às teses apresentadas ao seu assentimento.” 

Com efeito, o Direito pode ser caracterizado por sua atividade 

argumentativa, já que a própria prática jurídica opera com recursos linguísticos e 

discursivos a fim de produzir determinados efeitos de sentido. O discurso jurídico é, 

portanto, revestido de uma retórica própria ao explicar, justificar ou fundamentar os 

sentidos produzidos, aliás, estes são movimentos presentes nos gêneros textuais 

jurídicos analisados. Lembremos que a retórica é vista não mais como sinônimo de 

rebuscamento. 

No entanto, é necessário mencionar que os preciosismos, arcaísmos 

e rebuscamentos constituem apenas alguns traços do conservadorismo que permeia 

o universo jurídico. O uso de vestes talares nos tribunais, ou ainda, a tradição do uso 

de ternos e gravatas pelos homens e, preferencialmente, saias pelas mulheres 

quando atuam em juízo evidenciam o apego à imagem de poder construída pelo 

Poder Judiciário e mantida por alguns operadores do Direito. 

Passemos à constituição do Direito e do processo. 
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4.2 DA CONSTITUIÇÃO HISTÓRICA DO DIREITO CIVIL E DO PROCESSO 

 

O Direito, enquanto instituição, remonta à Antiguidade. Mesmo entre 

povos primitivos, há resquícios de ordem social determinada por um conselho (na 

maioria de anciãos) e/ou tribunal. 

Wolkmer (2006, p.55) assegura que 

 

A inversão e a difusão da técnica da escritura, somada à compilação 
de costumes tradicionais, proporcionam os primeiros códigos da 
Antiguidade, como o de Hamurabi, o de Manu, o de Sólon e a Lei das 
XII Tábuas. Constatam-se, destarte, que os textos legislados e 
escritos “eram melhores depositários do direito e meios mais eficazes 
para conservá-lo que a memória de certo número de pessoas, por 
mais força que tivessem em função de seu constante exercício”. 
Esse direito antigo, tanto no Oriente quanto no Ocidente, na 
explicação de H.Summer Maine, não diferenciava, na essência, a 
mescla de prescrições civis, religiosas e morais. Somente em tempos 
mais avançados da civilização é que se começa a distinguir o direito 
da moral e a religião do direito. Certamente, de todos os povos 
antigos, foi com os romanos que direito avançou para uma 
autonomia diante da religião e da moral. 
Pode-se dizer, por fim, que outra regularidade desse processo 
normativo foi a longa e progressiva evolução das obrigações e dos 
deveres jurídicos da condição de status (as obrigações são fixadas 
na sociedade, de acordo com o status que ocupam seus membros), 
inerentes ao direito primitivo, para o da relação contratual 
dependente da vontade e autonomia das partes, características já do 
direito legislativo e formal.  

 

O Direito evoluiu em todas as culturas, e suas manifestações 

refletem a organização e o espírito de cada povo. Desde as lições de democracia da 

Antiga Grécia, a instituição e criação do direito romano, a bandeira de liberdade, 

igualdade e fraternidade da França, a tradição do Direito norte-americano/anglo-

saxão, é possível distinguir duas grandes vertentes do sistema judiciário: o inglês e o 

romano. Não procuramos caracterizar cada qual, pois não é este nosso objetivo, 

apenas enfatizaremos alguns pontos vitais do Direito Romano, fonte de nosso 

sistema jurídico. 

O Direito Positivo ou o conjunto de normas instituídas oficialmente 

pelo Estado por meio de leis, decretos e portarias foi estabilizado pelo Direito 

Romano e seguido pelos países de origem latina e outros, como a Alemanha. Já os 

países de língua inglesa e os E.U.A. incorporaram o Direito Consuetudinal ou Direito 

costumeiro, o “Common Law”, ou seja, reconhecido através dos costumes. 
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Entende-se por Direito Romano, em uma de suas acepções por nós 

adotadas, o complexo de normas jurídicas que vigorou em Roma e nos países 

dominados pelo império romano há dois mil anos. 

No século XI, após a redescoberta do Corpus Ju ris Civ ilis pelos 

juristas italianos, houve uma série de estudos sistemáticos acerca da tradição e da 

constituição do Direito Romano, favorecendo a sua consolidação como uma das 

fontes mais importantes para os sistemas jurídicos atuais. 

Fustel de Coulanges (1990), em Cidade Antiga , retrata de forma 

maestral a vida, os costumes e as instituições basilares da sociedade romana. Lei 

das XII Tábuas, papel dos pretores, a família, o pátrio poder, enfim, a própria 

estruturação do Direito Romano clássico separando o jus (direito civil) do faz (direito 

sagrado). 

Para De Cicco (2006, p. 31) 

 

Com a fundação da polis e das civitas paulatinamente foi se impondo 
um outro critério, as relações do indivíduo com o Estado. Foi por 
essa razão, como se viu, que o pai foi perdendo seus poderes 
discricionários, foi sendo incumbido pelo Estado de um dever, o de 
educar, o de guardar, o de cuidar dos bens do futuro cidadão de 
Atenas ou de Roma. Tais relações eram reguladas por um sistema 
que procurava, na terminologia de Niklas Lumann, reduzir a 
complexidade crescente na sociedade, o direito, o jus, o jus civile. O 
sistema do jus civile buscava resolver a complexidade da sociedade 
romana, em que, ao lado dos patrícios, para quem a religião 
doméstica tinha um significado, estavam os plebeus, para os quais 
não havia que se falar em culto dos antepassados. Depois de muitos 
atritos e revoltas da plebe, como se sabe, chegou-se ao 
reconhecimento de sua existência por parte da cidade. Veio então o 
direito civil romano estabelecer as normas que deveriam ser 
seguidas por todos [...]  

 

Do Direito Romano, temos as noções de propriedade e de Direito 

Agrário, do Direito Civil como conhecemos, de Direito de Família, de Direito Penal, 

de Direito Público, enfim, com mais de dois mil anos encontramos um legado 

surpreendente de cultura, organização, Direito e justiça na história do povo romano. 

Como nosso córpus envolve o Direito civil, buscamos vislumbrar as 

suas origens e a sua evolução. Ele possui resquícios já entre os povos primitivos, 

como explana Wolkmer (2006, p.22) 
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As regras de direito civil caracterizadas por uma certa flexibilidade e 
abrangência, enquanto ordenação positiva regulamentadora dos 
diversos momentos da organização tribal, compreendiam um 
conjunto de “obrigações impositivas consideradas como justas por 
uns e reconhecidas como um dever pelos outros, cujo cumprimento 
se assegura por um mecanismo específico de reciprocidade e 
publicidade inerentes à estrutura da sociedade”. A lei civil primitiva 
não tem apenas um aspecto negativo no sentido de que todo o 
descumprimento resulta num castigo, mas assume um caráter 
positivo através da recompensa para os que cumprem e respeitam 
as regras de convivência.  

 

No entanto, é com os romanos e seu sistema de vida em sociedade 

que o Direito Civil teve sua institucionalização e disseminação, perdurando seus 

ensinamentos através do tempo. Com a profissionalização do Direito, isto é, com a 

atribuição a certas pessoas de aplicarem as leis há uma confluência para a criação 

do poder judiciário. É importante ressaltar as figuras dos pretores na antiga Roma 

que tinham como obrigações manter a paz e a ordem, além de dirimir quaisquer 

conflitos. Organizavam os processos, os quais eram julgados por juízes, não na 

acepção por nós conhecida. 

De acordo com Melo (2009, p.58), 

 

Por volta dos séculos XI e XII, o julgamento formalizou-se e o 
processo passou a adquirir fases precisas. Durante a Idade Média, 
cada vez a tarefa de julgar era transferida do Bispo para o Tribunal, o 
qual era composto por juristas treinados nas Universidades. 
Na Inglaterra, por volta de 1215, os juízes não eram formados ou 
instruídos nas Universidades, mas o sistema inglês sofreu 
certamente influências do “processo” de Roma. Os juízes na 
Inglaterra eram considerados juízes do rei.  

 

Além da profissionalização, temos também a codificação jurídica, 

isto é, coletâneas de leis específicas para cada assunto facilitando a vida em 

sociedade. Esses fatos tiveram um avanço significativo com a proliferação da 

escrita, tanto que os processos passam a ter fases cada vez mais burocráticas 

devido ao acúmulo de escritos. O processo é lento e complexo. Melo (2009) continua 

o raciocínio: 

 

[...] sistema judiciário segue burocratizando-se e a escrita adquirindo 
cada vez mais importância na organização do processo. A 
profissionalização das funções judiciais “gerou duas conseqüências: 
era o fim da gratuidade da justiça; a segunda, o distanciamento do 
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saber jurídico da experiência comum dos leigos” (LOPES, 2003, p. 
416). 
O distanciamento do saber jurídico no que se refere à população 
ocorreu porque, com a profissionalização, empregava-se um jargão, 
ou seja, uma linguagem técnica. Os juristas não se expressavam 
mais na língua falada pela população geral. (MELO, 2009, p.59). 

 

A língua mais utilizada era o latim, até porque o ensino jurídico se 

valeu e se vale dos escritos latinos e medievais. Por ocasião do descobrimento do 

Brasil, o Direito Romano, como vimos, era aplicado em Portugal, sendo, 

consequentemente, trazido para a colônia. Também as Ordenações Afonsinas, 

Manuelinas e Filipinas, fincadas no Direito Romano, perpetuam a influência desse 

direito no Brasil. Além do jugo das referidas ordenações, o incipiente “Direito 

brasileiro” é regido pelas cartas dos donatários, dos governadores e dos ouvidores. 

Somente com a constituição de 1824, a divisão dos poderes foi reconhecida no 

Brasil. 

E, em 1549, quando Tomé de Souza traz o desembargador Pero 

Borges para exercer a função de ouvidor-geral, administrando a justiça, foi criado o 

Poder Judiciário Brasileiro. Com a ampliação da colônia e a vinda de outras 

autoridades da justiça portuguesa, esse poder se consolida. 

Melo (2009, p.62) preconiza 

 

Em suma, a formação do Direito no Brasil a partir do Brasil colonial 
constituiu-se como um direito particular, não se estendendo à 
população. Na verdade, o que se buscava com a criação dos cursos 
jurídicos no país, era a consolidação de um Estado nacional, tendo 
em vista a formação de uma elite política e administrativa. Segundo 
Cury (2002, p.138), [...] a cultura jurídica do período do Império foi 
formalista, retórica, individualista e juridicista. 

 

Ainda, mesmo no ano de 2011, a cultura jurídica mantém certas 

características do Brasil Colônia. Ademais, o Processo Civil o mesmo é visto como 

instrumento de pacificação da sociedade e de reafirmação da lei, tendo a jurisdição 

civil sido reconhecida como de caráter público e de interesse geral, não obstante os 

interesses sejam de ordem privada. 

Postulamos, sequencialmente, o conceito de processo. 

 
 
 
 



 
 

91

4.3 DEFINIÇÃO DE PROCESSO 

 

O processo jurídico é o meio pelo qual o Estado busca 

incessantemente a verdade. Para tanto compõe a lide, isto é, a questão judicial e 

oferece a solução de acordo com o Direito. 

De acordo com Santos (1998, p.9), 

 

Processo é o instrumento de composição da lide. Compor a lide é 
dar-lhe a solução, mediante a aplicação do direito. Lide é o conflito 
de interesses que se qualifica pela resistência de alguém à pretensão 
de outrem. Pretensão é a exigência da subordinação de um interesse 
de outrem ao interesse próprio.  

 

Assim, deixa-se de lado a ideia de reação imediata do titular do 

Direito ofendido ao submeter sua querela à investigação do Poder Judiciário a fim de 

legitimar seu Direito. 

O Estado, detentor e representante do poder máximo, em sua 

função jurídica, regula as relações intersubjetivas através da legislação e da 

jurisdição. Para Grinover, Cintra e Dinamarco (2003, p.46), 

 

Caracterizada a insatisfação de alguma pessoa em razão de uma 
pretensão que não pode ser, ou de qualquer modo não foi, satisfeita, 
o Estado poderá ser chamado a desempenhar sua função 
jurisdicional; e ele o fará em cooperação com ambas as partes 
envolvidas no conflito ou com uma só dela (o demandado pode ser 
revel), segundo um método de trabalho estabelecido em normas 
adequadas. A essa soma de atividades em cooperação e à soma de 
poderes, faculdades, deveres, ônus e sujeições que impulsionam 
essa atividade dá-se o nome de processo.  

 

Diante destas circunstâncias, o processo é um instrumento a serviço 

da paz social. Silva (2003, p.9) continua, 

 

[...] o estudo do processo como uma relação jurídica de direito 
público, que se estabelece entre o Estado (juiz) e aquele que busca 
este tipo de tutela jurídica, deu origem, sem dúvida, ao nascimento 
do direito processual civil como uma ciência particular, com objeto 
próprio e com suas leis e princípios especiais, distintos dos princípios 
e leis que regem os ramos do direito material. 

 



 
 

92

Como mencionado anteriormente, é no seio do processo civil que 

coletamos nosso córpus, originário de relações de direito entre pessoas físicas e/ou 

jurídicas, tuteladas nas comarcas de Ponta Grossa e de Londrina, no Estado do 

Paraná, em primeira instância. Tratamos, pois, do chamamento ao Poder Estatal 

para a resolução de uma querela, condizente aos direitos tutelados em âmbito civil. 

Caso não haja uma composição justa, de acordo com uma das partes, poderá a 

decisão (sentença) ser recorrida em segunda instância, a que não nos prenderemos. 

 

4.3 CONCEITUAÇÃO JURÍDICA DOS GÊNEROS ESCOLHIDOS 

 

Sob a perspectiva do conhecimento jurídico, a linguagem apresenta-

se como um instrumento de revelação do direito. E, ao tomarmos como córpus a 

petição inicial, a contestação e a sentença, cabe mencionar o que são e o que 

constituem cada um desses textos, no âmbito legal, visto serem objeto de 

normatização.  

O Código de Processo Civil (Lei n.º 5.869, de 11-1-1973) assim 

prescreve: 

 
Art. 282. A petição inicial indicará: 
I – o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
II – os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e 
residência do autor e do réu; 
III – o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV – o pedido, com as suas especificações; 
V – o valor da causa; 
VI – as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos 
fatos alegados; 
VII – o requerimento para a citação do réu. 
Art. 283 – A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação. 
[...] 
Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, 
formular pedido genérico: [...] 
[...] 
Art. 295. A petição inicial será indeferida: 
I – quando for inepta; 
II – quando a parte for manifestamente ilegítima; 
III – quando o autor carecer de interesse processual; 
IV – quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição 
(art. 219, § 5º; 
V – quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não 
corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que 
só não será indefinida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento 
legal; 
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VI – quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo 
único, primeira parte, e 284. 
Parágrafo único. Considera-se inepta a inicial quando: 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
II – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
III – o pedido for juridicamente impossível; 
IV – contiver pedidos incompatíveis entre si. 
[...] 
Art. 297. O réu poderá oferecer, no prazo de 15 (quinze) dias, em 
petição escrita, dirigida ao juiz da causa, contestação, exceção e 
reconvenção. 
[...] 
Art. 300.  Compete ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de 
defesa, expondo as razões de fato e de direito, com que impugna o 
pedido do autor e especificando as provas que pretende produzir. 
[...] 
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar-se precisamente sobre os 
fatos narrados na petição inicial. Presumem-se verdadeiros os fatos 
não impugnados, salvo: 
I – se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II – se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 
público que a lei considerar da substância do ato; 
III – se estiverem em contradição com a defesa, considerada em seu 
conjunto. 
Parágrafo único. Essa regra, quanto ao ônus da impugnação 
especificada dos fatos, não se aplica ao advogado dativo, ao curador 
especial e ao órgão do Ministério Público. 
[...] 
Art. 319. Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os 
fatos afirmados pelo autor. 
[...] 
Art. 458. São requisitos essenciais da sentença: 
I – o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e 
da resposta do réu, bem como o registro das principais ocorrências 
havidas no andamento do processo; 
II – os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de 
direito; 
III – o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes 
lhe submeterem. 
Art. 459. O juiz proferirá a sentença, acolhendo ou rejeitando, no todo 
ou em parte, o pedido formulado pelo autor. Nos casos de extinção 
do processo sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma 
concisa. 
Art. 461. A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação 
jurídica condicional. 
Art. 462. Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o 
ofício jurisdicional, só podendo alterá-la: 
I – para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões 
materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 
II – por embargos de declaração. (BRASIL, 1991, p. 325-327) 

 

Diante das prescrições legais, a doutrina jurídica assim se manifesta 

quanto às peças processuais acima mencionadas. Os atos processuais, como os 
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atos jurídicos em geral, são representados pela palavra. Assim, duas circunstâncias 

devem ser levadas em consideração: 1º) o modo de expressão, que, no nosso 

ordenamento, é a língua portuguesa e 2º) a escolha da palavra que pode ser falada 

ou escrita.   

Priorizamos, neste trabalho, a análise de textos jurídicos escritos, 

sem considerar os Termos de Depoimento ou Peças produzidas durante as 

audiências. A petição inicial é o instrumento ou veículo formal da ação (em sentido 

constitucional como demanda ou Direito ao processo ou em sentido processual 

como Direito a uma sentença). É o meio formal pelo qual o autor deduz em juízo 

uma causa fazendo assim nascer um processo. Justamente sob este ponto de vista 

diz-se que a petição inicial corresponde ao primeiro ato da relação processual e do 

procedimento, tendo, portanto a natureza de pressuposto de constituição ou 

formação do processo. 

É por intermédio da petição inicial que o autor, por meio de seu 

advogado, manifesta, por escrito, ao juízo os fatos geradores da proposição e o 

Direito que fundamenta o seu pedido.  

Greco Filho (1992, p.93) declara que 

 

[...] nela, em essência, está descrito o pedido do autor e seus 
fundamentos e sobre esse pedido incidirá a prestação jurisdicional”. 
No decorrer de sua explanação a respeito da inicial, o mesmo autor 
salienta a importância dessa peça“ não só porque a defesa irá 
efetivar-se em função do que ali está consignado, mas também 
porque a própria jurisdição só pode atuar nos limites do que foi 
pedido. 

 

Os requisitos formais da peça inicial do processo, como todas as 

formalidades em Direito, representam a segurança jurídica. A peça processual 

técnica deve conter os requisitos do art. 282 do Código de Processo Civil e evitar os 

vícios do art. 295. Segundo Greco Fillho (1992, p.93), “[...] o seu conteúdo precisa 

estar apto a propiciar uma decisão judicial coerente com a correção da alegada 

lesão de direito que se pretende corrigir”. Deve ser redigida de maneira lógica e 

compreensível, de modo que o réu possa entender o pedido e defender-se. Também 

não é indispensável que o autor cite o artigo de lei em que se baseia, pois o juiz 

conhece a lei. 
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Na contestação, segundo Führer (1992, p.89), “[...] réu deve 

impugnar especificadamente cada um dos fatos narrados na petição inicial, expondo 

as suas razões e indicando as provas que pretenda produzir”, afinal, presumem-se 

verdadeiros os fatos não impugnados. 

Greco Filho (1992, p.111), ao explanar a contestação, conceitua-a 

como defesa geral, 

 

[...] onde o réu deve concentrar todos os seus argumentos e 
alegações, ressalvados incidentes expressamente consignados e as 
próprias exceções. [...] da mesma forma que a inicial deve conter 
toda a matéria relativa ao pedido, assim, também, na contestação 
deve estar contida toda a matéria de defesa. 

 

É necessário observar que, com a contestação, todos os fatos 

narrados na inicial serão recontados do ponto de vista do requerido. 

Encerrado o debate, o juiz proferirá sentença desde logo ou no 

prazo de 10 dias. A definição legal conceitua a sentença como a decisão terminativa, 

ou seja, aquela que põe fim ao processo, com ou sem julgamento de mérito. Greco 

Filho (1992, p.233) salienta que, com essa definição, o sistema legal processual 

conceituou “[...] sentença não pelo seu conteúdo, mas pelos efeitos que produz no 

processo, extinguindo-o”. 

Doutrinariamente, em princípio, sentença é a decisão de mérito, que 

define ou resolve a lide. A sentença pode ser terminativa ou definitiva, a terminativa 

extingue o processo sem o julgamento do mérito e pode ser mais concisa, a 

definitiva (ou de mérito) extingue o processo com o julgamento do mérito. Segundo 

Greco Filho (1992, p.15), “[...] a sentença definitiva é o ato-fim do processo, ou seja, 

o ato do juiz para o qual caminham todos os demais atos processuais e que 

corresponde à resposta do poder jurisdicional ao pedido formulado pelo autor”. 

A sentença é um gênero jurídico opinativo oficial, vinculado à lei, 

porém também é baseado nos gêneros produzidos pelas partes no decorrer do 

processo. Dessa maneira, todos os fatos a serem discutidos devem ser provados e 

demonstrados no processo judicial para que o juiz tome ciência do maior número 

possível de informações acerca do caso, para, embasado no processo, na lei, na 

doutrina e na jurisprudência, proferir sua sentença baseado na realidade dos fatos 

expostos e aplicados ao Direito. 

Führer (1992, p.108) ressalta  
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a sentença compõe-se de três partes: relatório, fundamentação e 
dispositivo. O relatório é um resumo do processo. A fundamentação 
é a análise dos fatos e do direito aplicável, equacionando-se a 
questão em exame. Na fundamentação o juiz também pode ir 
resolvendo questões preliminares e prejudiciais. O dispositivo é a 
conclusão, em que o juiz enfatiza sua decisão. Nula é a sentença 
que não tem relatório, fundamentação e dispositivo.  

 

O relatório ou resumo do processo garante que o juiz o examine, 

descrevendo-o em seus termos essenciais; já a fundamentação demonstra a 

argumentação seguida pelo juiz, servindo tanto de compreensão do dispositivo legal 

quanto de instrumento para a aferição da persuasão racional e a lógica da decisão. 

O dispositivo, por sua vez, é a conclusão, o tópico final em que, aplicando a lei ao 

caso concreto segundo a fundamentação, acolhe ou rejeita, no todo ou em parte, o 

pedido formulado pelo autor. 

Quanto à fundamentação das decisões e a necessidade de 

possibilitar aos cidadãos não apenas o acesso, mas também condições de ler e 

perceber que seus direitos estão sendo observados, vejamos o posicionamento de 

Maia (2010, p.8)  

 

No tocante às inúmeras transformações observadas hodiernamente 
em nosso ordenamento pátrio, uma das mais importantes foi a 
reforma do Código de Processo Civil operada pelas leis 8.950, 8.951, 
8.952 e 8.953 de 13/12/1994. Se pensarmos, por exemplo, no 
espírito destas recentes reformas, veremos a importância crescente 
desta problemática concernente à fundamentação das decisões, 
máximo no que tange à tutela antecipada da lide e à presença 
crescente das liminares, posto terem estas mudanças alargado a 
área de discricionariedade dos magistrados. É óbvio atenderem 
estas inovações processuais a prementes necessidades, contudo 
também aumentaram a responsabilidade do judiciário de 
fundamentar estas decisões, de forma não só a atender e satisfazer 
aos operadores do direito – dentro da sua linguagem técnica e por 
vezes quase que cifrada – mas também de abrir esta argumentação 
a uma comunidade mais larga de cidadãos cultos, portadores do 
direito de verem satisfeito o seu desejo de reconhecer que a decisão 
foi a mais justa, a mais equitativa, a mais razoável, a mais plausível 
no caso concreto.   

 

A petição inicial, a contestação e a sentença possuem elementos 

essenciais à sua constituição previstos em ordenamento legal. Poderíamos, 

portanto, afirmar que esses gêneros jurídicos não seriam propícios ao estilo 

individual. Porém, desde que presentes os requisitos legais na elaboração do texto, 
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a sua extensão, o léxico empregado e a própria organização textual ficam 

condicionados ao estilo empregado pelos autores. Ou seja, alguns são concisos em 

sua explanação; outros, mais prolixos. 
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CAPÍTULO IV 

CARACTERIZAÇÃO DOS GÊNEROS SELECIONADOS: 

ESTRUTURA, FUNCIONAMENTO, ALCANCE SOCIAL 

 
“O problema jurídico é o problem a hu mano 
por excelência: dele dependem todos; sem 
ele, nenhum  outro se resolve de m odo 
duradouro e eficaz. (PONTES DE 
MIRANDA. Siste ma de ciência positiva do 
Direito, t. 1, p. XXX.). 

 

O propósito do presente capítulo é compor algumas considerações 

acerca dos gêneros selecionados a partir do proposto pelo Interacionismo 

Sociodiscursivo (ISD). Para tanto, fazemos a análise de um gênero petição inicial, 

uma contestação e uma sentença escolhidos aleatoriamente dentre as que 

compõem nosso córpus. Aliás, todos os gêneros analisados têm seu original 

anexado no volume II da pesquisa para fins de consultoria. Também observamos os 

postulados por Silva (2002) em sua tese de doutoramento. 

Dentre as proposições de análise do ISD, enfocaremos as condições 

de produção e a arquitetura interna do texto. 
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5 ALGUNS ASPECTOS LINGUÍSTICOS DOS GÊNEROS ESCOLHIDOS 

 
Ao embasarmos nossa pesquisa em Bronckart (2003), Adam (1999), 

Marcuschi (2003) dentre outros autores citados no decorrer do trabalho, podemos 

tecer as seguintes considerações: 1ª) os três gêneros (petição inicial, contestação e 

sentença) pertencem ao domínio discursivo jurídico com características socio-

históricas, funcionais, conteúdo temático e composicionalidade (formal e estrutural) 

que os identificam com sendo deste domínio; 2º) os gêneros petição inicial e 

contestação possuem em seu corpo textual uma sequência tipológica (segundo 

Marcuschi) semelhante, diferenciando-se do gênero sentença, conforme veremos na 

análise do córpus.  

Os gêneros selecionados seguem, como vimos anteriormente, 

formatos, propósitos e convenções estipulados pelo domínio discursivo a que 

pertencem. São gêneros textuais com uma estrutura relativamente estável, 

compostos por elementos obrigatórios e opcionais. A admissibilidade deles, no 

interior do domínio discursivo jurídico, está sujeita à adequação ou não do já 

estabelecido para os gêneros.  

Para Ferraz Júnior (1997), o domínio discursivo jurídico é composto 

pelos discursos: da norma, da ciência do Direito e o judicial. O primeiro diz respeito à 

elaboração das normas responsáveis pela regulamentação de todo sistema jurídico, 

e é conhecido como discurso normativo. O segundo retoma todos os princípios, 

fontes de constituição e de interpretação da ciência jurídica, sendo composta, 

portanto, pelo arcabouço histórico, teórico e sociológico do Direito. O discurso 

judicial caracteriza-se pelo controle formal e regulamentação via regras jurídicas, 

pela subordinação ao discurso normativo (é institucionalizado) e pela mediação entre 

os interesses das pessoas (físicas e jurídicas) e o Estado (representado pelo Poder 

Judiciário). Os gêneros textuais jurídicos, objetos de nossa pesquisa, enquadram-se 

no discurso judicial, em específico, no discurso processual civil. 

Nesse ponto, vale salientar o fato de os gêneros poderem ser 

identificados por três características: o tipo de tema veiculado; a sua forma 

composicional e as marcas linguísticas que definem seu estilo. Assim, não é 

qualquer gênero que serve para se dizer qualquer coisa, em qualquer situação 

sociocomunicativa. Dentro de um determinado domínio discursivo, dependendo de 
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sua finalidade interacional o sujeito escolhe no arquitexto (ou intertexto, segundo 

Bronckart (2003)) um gênero para manifestar sua intenção comunicativa. 

No decorrer da explanação do item 2.1, referimo-nos várias vezes ao 

termo intertexto, inclusive demonstramos com os gêneros “petição inicial” e “modelo 

de petição inicial “como ocorre o empréstimo do intertexto. 

Tomando como referencial teórico as ideias de Bronckart (2003, 

p.100), apresentamos sua definição e sua importância para nosso trabalho. “O 

intertexto é constituído pelo conjunto de gêneros de textos elaborados pelas 

gerações precedentes, tais como são utilizados e eventualmente transformados e 

reorientados pelas formações sociais contemporâneas.” 

Nesse conceito, vislumbramos a afirmação de Bakhtin quanto à 

necessidade da existência de gêneros para a vida em sociedade, porque, se a cada 

instante fosse preciso criar novos gêneros, teríamos uma grande carga cognitiva e 

talvez não fôssemos capazes de dar conta de todas as necessidades sociais 

históricas.  

Bronckart (2003) afirma que a organização dos gêneros mostra-se 

na forma de uma nebulosa, que se constitui ora por conjuntos de textos claramente 

delimitados e denominados pelas avaliações sociais, ora por conjuntos vagos de 

espécies, segundo ele, de textos cujos critérios de classificação e rotulação são 

móveis e algumas vezes divergentes. Os gêneros são portadores de um ou de mais 

valores de uso, ou seja, de acordo com a formação social, determinado gênero será 

considerado mais ou menos pertinente para a situação de ação. No dizer do autor, 

são necessariamente indexados.  

Assim,  

 
Em um determinado estado sincrônico, essa nebulosa de gêneros 
indexados constitui uma espécie de reservatório de modelos textuais, 
ao qual todo agente de uma ação de linguagem deverá 
necessariamente recorrer. Como afirma Bakhtin: “se os gêneros (do 
discurso) não existissem e se não os dominássemos, e se nos fosse 
necessário criá-los pela primeira vez no processo da fala, se nos 
fosse necessário construir cada um de nossos enunciados, a troca 
verbal seria quase impossível. (BRONCKART, 2003, p.101). 
 

De acordo com o desenvolvimento pessoal, cada ser humano foi 

exposto a um número maior ou menor e importante de gêneros e, dessa forma, 

aprendeu a reconhecer suas características estruturais e sua adequação a certa 

situação de ação e pode escolher um modelo textual pertinente à determinada 



 
 

101

situação. O advogado que pretende produzir uma petição inicial de ação de 

separação litigiosa cumulada com separação de corpos, mas nunca, efetivamente, 

precisou fazer este tipo de ação, procurará no intertexto o “modelo” textual desta 

petição para poder dar encaminhamento aos seus objetivos. 

A escolha de certo gênero, como enfatiza Bronckart (2003), 

configura uma verdadeira decisão estratégica, ou seja, o gênero escolhido para 

realizar a ação deverá ser apropriado aos valores do lugar social implicado, no caso 

do exemplo – o meio jurídico, e aos papéis que ele gera – o autor da ação 

solicitando a separação litigiosa. Não houve possibilidade de acordo, e ainda se 

definiu a medida específica de separação de corpos, quer dizer, antes mesmo da 

decisão final do juiz, as partes envolvidas não poderão viver sob o mesmo teto, 

talvez por questões de maus-tratos ou até grave ameaça e isso repercutirá social, 

jurídica e economicamente. Ademais, o gênero deve ser eficaz ao objetivo visado, 

conter todos os requisitos necessários para que o pedido seja atendido 

imediatamente pelo primeiro receptor (lembrando as ações de linguagem), no caso, 

o juiz, o qual deferirá de imediato a separação de corpos. 

É importante salientar que, apesar de o processo de empréstimo 

necessitar de um modelo pré-existente, quase nunca constitui uma reprodução 

integral desse modelo, porque ele deve ser adaptado às circunstâncias do contexto 

sociossubjetivo e do conteúdo temático da nova ação de linguagem. Em outras 

palavras, apropriamo-nos de um modelo textual existente, mas o novo gênero 

produzido não será um plágio daquele, em razão da necessidade de adequarmos 

nossos objetivos, os fatos e os fundamentos ao que está posto.  

Os gêneros dispostos no intertexto funcionam como uma fonte de 

pesquisa e/ou busca para embasarmos nossas produções. 

Para Bronckart (2003, p.102), 

 
Embora o processo de empréstimo inspire-se necessariamente, em um 
modelo existente, quase nunca acaba em uma cópia integral ou uma 
reprodução exata de um exemplar desse modelo. Os valores do 
contexto sociossubjetivo e do conteúdo temático de uma ação de 
linguagem sendo, pelo menos em parte, sempre novos, o agente que 
adota um modelo de gênero também deve, necessariamente, adaptá-lo 
a esses valores particulares. Esse processo de adaptação incidirá sobre 
a composição interna do texto assim como sobre as modalidades de 
gestão dos mecanismos de textualização e dos mecanismos 
enunciativos. Ao final do processo, portanto, o texto empírico produzido 
se encontrará dotado de seu estilo próprio ou individual, conforme 
Bakhtin.  
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Quando o autor suíço afirma que os valores do contexto e do 

conteúdo temático são, pelo menos em parte, sempre novos, reafirma o que 

dissemos anteriormente. A cada situação de ação de linguagem, mesmo que o 

advogado precisasse fazer 10 (dez) petições iniciais de separação litigiosa cumulada 

com separação de corpos, o modelo disponível no intertexto poderia ser o mesmo, 

mas cada uma das petições diria respeito a um determinado contexto e ele 

necessita, assim, adaptar o modelo aos novos valores, às novas situações 

sociodiscursivas. 

Cremos ser preciso verificar o planejamento da ação discursiva 

mencionada numa situação prática. Tomemos, por exemplo, o texto produzido por 

uma advogada requerendo um alvará para liberação de verbas do FGTS e do PIS. 

 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PONTA GROSSA (art. 282, I)8 
M.Â . S ., brasileira, viúva, do lar, residente e domiciliada nesta 
cidade à R. Sergipe, nº 164, Santa Paula (art. 282, II), por sua 
procuradora ao final assinada – mandato incluso – endereço para 
intimações em timbre – nomeada pelo Convênio da OAB, 
respeitosamente vêm à presença de V.Exa. Requerer o 
processamento do presenteALVARÁ 
Pelos fatos e fundamentos seguintes (art. 282, III): 
A requerente é mãe de E.L.A ., que faleceu em 09 de julho de 1991, 
na cidade de Ji Paraná – RO, conforme atesta a inclusa Certidão de 
Óbito (art. 282, VI), sendo que o mesmo era solteiro (art.282, VI). 
O falecido deixou pequena importância em suas contas de FGTS e 
PIS, como mostra o anexo extrato fornecido pela Caixa Econômica 
Federal (art. 282, VI), Agência desta cidade, que só pode ser retirada 
mediante Alvará Judicial. 
Desse modo, e após a manifestação do i. representante do Ministério 
Público (art. 282, VII), seja julgado PROCEDENTE o pedido (art. 282, 
IV), com a expedição do respectivo OFÍCIO para que a requerente 
efetue o levantamento do numerário depositado nas contas do FGTS 
e do PIS em nome de seu filho, com as devidas correções de lei. 
Devido à pequena monta do pedido, e também que a requerente não 
possui condições financeiras de arcar com as despesas processuais, 
requer-se os benefícios da Assistência Judiciária, na forma da Lei. 
Requer-se ainda o arbitramento, por parte de V.Exa., da verba 
honorária destinada à profissional que esta subscreve, mediante a 
sua atuação pelo Convênio firmado com a OAB, Subsecção de Ponta 
Grossa. 
Valor simplesmente para alçada – R$ 100,00 (art. 282, V) 
N. Termos, 
P. Deferimento 
Ponta Grossa, 23 de maio de 1997. 
Advogada (B) 
OAB/PR – (B) 000000  

                                                 
8 A referência à prescrição legal será mencionada na sequência do trabalho. 
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A advogada, para conseguir seu intento, a liberação de determinada 

quantia em dinheiro do FGTS e do PIS, e conhecendo os seus interlocutores, o 

Representante do Ministério Público e o Juiz de Direito da 2ª Comarca de Ponta 

Grossa, além de saber as ”regras” existentes nesse “jogo” (contexto: situação 

jurídica, envolve certa formalidade, inclusive na referência à autoridade) seleciona 

determinados elementos da língua para construir o texto, observados os 

conhecimentos (linguísticos, de mundo e científicos) partilhados entre os 

interlocutores. 

Dentre os inúmeros gêneros jurídicos, a advogada escolheu o 

“Alvará” por ser uma peça que tem por finalidade justamente solicitar a liberação de 

verbas ou de documentos, de forma “rápida”, ou seja, normalmente seu 

procedimento é ágil, não demanda muitas diligências. Sabe que ele tem sua 

estrutura (elementos essenciais para sua composição) definida em lei, pois segue os 

quesitos indicados para a composição de uma petição inicial. O Código de Processo 

Civil (Lei n.º 5.869, de 11-1-1973) assim prescreve: 

 

“Art. 282. A petição inicial indicará: 
I – o juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
II – os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e 
residência do autor e do réu; 
III – o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV – o pedido, com as suas especificações;  
V – o valor da causa; 
VI – as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade 
dos fatos alegados; 
VII – o requerimento para a citação do réu. 
Art. 283 – A petição inicial será instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação. 
[...] 
Art. 286. O pedido deve ser certo ou determinado. É lícito, porém, 
formular pedido genérico: [...] 
[...] 
Art. 295. A petição inicial será indeferida: 
I – quando for inepta; 
II – quando a parte for manifestamente ilegítima; 
III – quando o autor carecer de interesse processual; 
IV – quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição 
(art. 219, § 5º); 
V – quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não 
corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que 
só não será indefinida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento 
legal; 
VI – quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, parágrafo 
único, primeira parte, e 284. 
Parágrafo único. Considera-se inepta a inicial quando: 
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I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 
II – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
III – o pedido for juridicamente impossível; 
IV – contiver pedidos incompatíveis entre si. 
[..] (BRASIL, 1991, p.325, sem grifo no original) 

 

A referida advogada procurou, então, produzir um texto que 

contivesse todos esses elementos. Como os interlocutores partilham conhecimentos, 

a autora não precisa citar o número da Lei, nem seu conteúdo, que trata do 

Benefício da Assistência Gratuita. Tal fato ocorre quando ela menciona o convênio 

estabelecido entre a Ordem dos Advogados do Brasil e o Governo do Estado do 

Paraná, tanto que nem cita esse último. 

Como em nosso trabalho privilegiamos o texto escrito, é importante 

ressaltar que o receptor não está situado nas mesmas coordenadas 

espaciotemporais do produtor. Segundo Bronckart (2003), somente quando o 

receptor responde ao seu produtor, pode ser chamado de interlocutor, como no caso 

de cartas ou bilhetes trocados entre duas pessoas. Ao analisarmos um conjunto de 

textos, teremos a oportunidade de verificar a interlocução entre as partes no texto 

escrito, porque cada peça processual requer da outra parte uma resposta. Num 

primeiro momento, temos o produtor ou emissor que elabora a petição inicial, depois 

o primeiro receptor (juiz) verifica a peça e se houver algum problema solicita que o 

seu produtor a corrija (emenda) num prazo determinado. Vislumbramos aí também a 

interlocução. Depois, intima a outra parte a tomar conhecimento do processo ora 

instaurado. Logo, o segundo receptor (outra parte) torna-se emissor e precisa 

necessariamente posicionar-se tanto frente ao juiz, também na posição de primeiro 

receptor, como contra a parte, nesse caso tomado como segundo receptor, 

elaborando a contestação. É necessário observar que a parte que faz a petição 

inicial ora figura como primeiro emissor em relação ao juiz, mas também como 

segundo receptor no tocante à parte contrária. O receptor, parte indicada na inicial, 

figura ora como segundo receptor, ora como primeiro emissor quando faz a 

contestação. Apenas o juiz figura como primeiro receptor em ambas as situações. 

Poderíamos elaborar a seguinte relação dialógica: 
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Figura 1 –  Relação Dialógica Petição Inicial. Juiz 

                             1ª parte                     2ª parte 

Fonte: Elaborada pela própria autora (2012) 

 

O juiz figura como primeiro receptor dos gêneros textuais petição 

inicial e contestação, até mesmo por ele representar o Poder Judiciário, órgão 

responsável para dirimir os conflitos apresentados pelo autor da petição inicial e 

refutados pelo da contestação. Como as partes, em princípio, não conseguiram 

solucionar suas pendências, solicitaram ao Judiciário que se manifestasse acerca do 

pedido, decidindo o problema. Assim, as partes sempre endereçam os gêneros 

presentes no domínio discursivo jurídico ao juiz (num primeiro plano, pois se deve 

salientar que é possível recorrer da sentença proferida em primeiro grau – pelo juiz - 

junto a um órgão imediatamente superior), figurando, na relação dialógica, como 

interlocutores mediados por outro interlocutor, no caso o juiz. 

Como todo texto insere-se no quadro de atividades de uma 

formação social, uma interação comunicativa, é possível observar o mundo social 

(as normas, valores etc.) e o mundo subjetivo (a imagem que o autor tem de si e 

fornece à comunidade ao agir). Ele também pode decompor-se em quatro 

parâmetros: o lugar social, ou seja, no seio de qual formação social, de qual 

instituição o texto é produzido; a posição social do emissor, isto é, o papel social que 

ele desempenha na interação em curso; a posição social do receptor ou o papel 

social que agora ele desempenha; o objetivo da interação, ou seja, o(s) efeito(s) que 

o texto poderá produzir no destinatário ou receptor. 

Tomemos o nosso exemplo anterior para melhor esclarecer este 

contexto sociossubjetivo. É no seio da formação social jurídica que os textos são 

produzidos: tanto a petição inicial, quanto os despachos e decisões do juiz e a 

contestação. A parte que solicita a prestação jurisdicional (elabora a inicial) ocupa o 

papel social de requerente, ora como locador, no caso da ação de denúncia vazia, 

conforme veremos adiante, ora como detentor do direito de cobrança, no caso, por 

exemplo, de uma ação de cobrança. O juiz como primeiro receptor (de ambas as 
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partes) e como primeiro emissor em relação à parte contrária, ocupa o papel social 

de representante do Poder Judiciário. Ele é o responsável por acolher as ações que 

estiverem de acordo com as leis, dar início e fim ao processo, é a autoridade 

máxima, em nível de primeira instância. A parte contrária que ora figura como 

segundo receptor, ora como primeiro emissor (quando faz a contestação) ocupa o 

papel social de requerido, ora como locatário, no caso da primeira ação acima 

mencionada, e assim por diante.  

Um dos aspectos abordados por Marcuschi (2003) na discussão dos 

gêneros interessa-nos sobremaneira. Ele afirma que os gêneros não se 

caracterizam, nem se definem por aspectos formais (linguísticos ou estruturais), mas 

por aspectos sociocomunicativos e funcionais, porém isso não significa que se deva 

desprezar a forma. Haja vista, em muitas situações, serem justamente as formas as 

determinantes do gênero, quando não as funções. Por exemplo, o gênero sentença 

judicial é constituído por três partes distintas: o relatório (em que constam o fato, as 

circunstâncias e as provas levantadas); a fundamentação (argumentação jurídica) e 

a decisão (aplicação da norma jurídica). Na primeira parte, têm-se os tipos textuais 

(segundo a sequência tipológica defendida por Marcuschi (2003)) narrativo, 

expositivo e descritivo (quando da descrição de um objeto ou prova necessária ao 

processo). Na segunda, tem-se predominantemente o tipo textual argumentativo. Na 

terceira e última parte, têm-se os tipos textuais expositivo, narrativo e argumentativo. 

Muitos podem afirmar que outros gêneros possuem a mesma estrutura e sequência 

tipológica, mas o gênero sentença judicial, além da estrutura, contém elementos 

lexicais/linguísticos próprios do domínio discursivo jurídico (aos quais estaremos nos 

remetendo quando da análise do corpus), que o diferenciam dos demais gêneros. 

Também o suporte ou ambiente em que os textos surgem determinam o gênero, 

como comentado anteriormente a respeito da telenovela. 

Parafraseando o autor, imaginemos a seguinte situação: um 

determinado texto é protocolado no cartório Distribuidor do Fórum da Comarca de 

Ponta Grossa e constitui um gênero denominado “petição inicial”. Suponhamos que 

o mesmo texto seja publicado em um Manual do Advogado dirigido a acadêmicos e 

profissionais do ramo ou ainda esteja disponível em sites jurídicos. Nesse caso, ele 

estaria servindo como “modelo de petição inicial” para os interessados e não tem as 

mesmas repercussões sociais que o primeiro, constituindo os dois gêneros distintos. 

Marcuschi (2003, p.21) atesta que: 



 
 

107

 

Assim, num primeiro momento podemos dizer que as expressões 
“mesmo texto” e “mesmo gênero” não são automaticamente 
equivalentes, desde que não estejam no mesmo suporte. Estes 
aspectos sugerem cautela quanto a considerar o predomínio de 
formas ou funções para a determinação e identificação de um 
gênero. 

 

Procuraremos demonstrar o exemplo dos dois gêneros acima 

mencionados. Será feito o cotejo entre o “modelo de petição inicial ação de despejo 

por não convir ao locador a continuidade da locação (Denúncia vazia) presente na 

obra de Luz (1993, p.211-212), com o “modelo de Denúncia – Locação de prazo 

vencido” presente na obra de Milhomens e Alves(1993) e  “[...] a petição inicial de 

despejo por denúncia vazia protocolado em 2003, na comarca de Ponta Grossa”.  

 
Ação de Despejo por não convir ao locador a continuidade da 
locação (Denúncia Vazia) 
EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL Comarca 
de Três Rios 
ONEIDE SOARES, brasileiro, casado, odontólogo, domiciliado e 
residente nesta cidade, na Rua Getúlio Vargas, 840, por seu 
procurador firmatário (Doc. 1), vem à presença de V. Exª para mover 
a presente 
AÇÃO DE DESPEJO 
Contra MAURO CARNEIRO, brasileiro, casado, representante 
comercial, residente nesta cidade, na Rua Princesa Izabel, 372, em 
face dos seguintes fatos e fundamentos: 
DOS FATOS 

1. O requerente é proprietário e locador do imóvel onde reside o 
requerido, decorrendo a referida relação jurídica de contrato firmado 
na data de ........................, com prazo de 3 (três) anos, e que desde 
o dia ........... de ................. do corrente, passou a vigorar por prazo 
indeterminado ( Doc. 2). 

2. Ocorre que, não convindo mais ao requerente a continuidade da 
referida locação, pretende o mesmo obter a desocupação do imóvel 
locado independentemente de notificação ou aviso, conforme lhe 
faculta o art. 46, da Lei nº 8.245/91. 
DO DIREITO 

3. Como se pode do todo inferir, o presente pedido preenche o requisito 
exigido pelo art. 46, da Lei do Inquilinato, uma vez que tendo o 
contrato de locação sido firmado com prazo superior a 30 (trinta) 
meses e ocorrendo a prorrogação do mesmo, pode o locador 
denunciá-lo a qualquer tempo. 
DO PEDIDO 
              Pelo exposto, e com fundamento no art. 46, da Lei nº 
8.245/91, requer: 

a) a citação do requerido para, querendo, contestar a presente, pena de 
revelia e confissão; 
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b) a procedência da ação, com a decretação do despejo do requerido, 
concedendo-se ao mesmo o prazo de 30 dias para a desocupação 
do imóvel. 
c) a condenação do requerido nas custas e honorários advocatícios. 
                 Protestando por todo o gênero de provas em direito 
admitidos, e atribuindo à presente causa o valor de Cr$ ............... ( 
12 x o valor do aluguel), 
                                                    P. deferimento 
                                                    Três Rios, .......... de ..................... 
de 19.... 
                p.p  Vander Lam  
                                                     OAB/RJ 10.930                  (LUZ, 
1993, p.211-212) 

 

Como dito anteriormente, os textos publicados em Manuais para 

Advogados ou Manuais de Petições têm como objetivo principal orientar os 

profissionais de direito na elaboração das devidas peças processuais que o 

acompanharão no exercício profissional. Servem como “modelo”, pois os requisitos 

necessários para a construção dos textos são determinados previamente por 

dispositivos legais.  

Observemos o texto acima transcrito. Já no início, o autor informa ao 

leitor o “tipo” de ação a que se refere, no caso, Ação de Despejo, por não convir ao 

locador a continuidade da locação ou Denúncia Vazia.  Em seguida, menciona a 

quem é dirigida, e é importante notar que o autor parte do pressuposto de que existe 

apenas uma Vara Cível, quando em outros manuais, toma-se o cuidado de deixar 

um pequeno espaço entre a preposição “da” e a expressão “vara cível”, pois em 

grande parte das comarcas existe mais de uma e é após o processamento no 

cartório distribuidor que o advogado saberá para qual das varas foi remetido o 

processo. Também convêm deixar a autoridade no masculino, pois não se sabe se a 

ação será distribuída para um juiz ou uma juíza. 

Na sequência, nomeia uma determinada pessoa como sendo 

Oneide Soares, que será autor da presente ação, qualificando-o em seguida, 

conforme o disposto em lei. A expressão “procurador firmatário” pode ser 

considerada até redundante, pois para ingressar em juízo, o procurador deve possuir 

um documento – procuração – com firma reconhecida, assim, poderia apenas citar 

“seu procurador abaixo assinado”.  

Logo após, informa o tipo de ação e contra quem propõe. O texto é 

dividido em quatro partes: a primeira seria a qualificação das partes e a indicação da 

ação; a segunda, a dos fatos; a terceira, a do direito e a última, do pedido. Como se 
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trata de um modelo, tanto os nomes como os fatos são fictícios, tanto que existem 

lacunas para o leitor completar. Mas a natureza dos fatos, apesar de fictícios, é 

condizente com os necessários para a propositura da ação. Na parte do Direito, 

menciona em que texto legal se embasa e na parte do pedido, conforme o disposto 

na lei, requer tudo que lhe é de Direito. 

Seguindo as orientações de Bronckart (2003), passemos a observar 

o contexto de produção (físico e sociossubjetivo) desse gênero, modelo de petição 

inicial. Quanto ao contexto físico, num primeiro momento, não podemos precisar 

quando esse gênero foi elaborado, haja vista a obra em que ele está inserido 

encontrar-se na sua sétima edição revista e ampliada. A única afirmação possível é 

de que foi produzido após a publicação da Lei nº 8.245/91, mencionada no corpo do 

texto. O emissor seria o autor do livro (Valdemar P. da Luz) e o(s) receptor(es) 

seriam, em tese, os acadêmicos e profissionais do Direito pelo título da obra Manual 

do Advogado , porém pode ser considerado receptor qualquer pessoa que deseje 

fazer a leitura do material.  

No tocante ao contexto sociossubjetivo, o gênero em questão foi 

produzido na formação social jurídica com fins didáticos, pois compõe uma obra a 

qual pretende auxiliar àqueles que necessitam de “modelos” para elaborar suas 

peças processuais. A posição social do emissor é de um autor da área jurídica que 

fornece referencial teórico para os interessados. O destinatário, como já foi dito – em 

tese – o acadêmico ou profissional do Direito, assume o papel social de “aprendiz”9. 

Como se trata de um “manual”, a obra tem como efeito esperado conseguir orientar 

satisfatoriamente aos que buscam o “modelo” desejado. De modo específico, o 

gênero analisado objetiva mostrar como se deve proceder a elaboração de uma 

petição inicial de Denúncia Vazia.  

 

 Denúncia 
  
5.1. Locação de prazo vencido* 
Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da ....... Vara Cível ............ 
 ( Nome e qualificação), por seu advogado, com fundamento no art. 
46 da Lei nº 8.245, de 1991, e na forma dos arts. 867 a 873 do CPC, 
vem à presença de V.Exa. expor e requerer o seguinte: 
1. Proprietário do imóvel situado na rua ..... , nº ....., desta cidade, 
alugou dito bem a (nome e qualificação). 

                                                 
9 Aquele que é  pouco experiente; principiante (AURÉLIO, p.119). 
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  O contrato avençado em ......... de ..........., venceu no dia 
.........., de ........., prorrogando-se por prazo indeterminado. 
2. Não convindo ao requerendo a continuidade da locação, quer 
rescindir o contrato e reaver o mencionado imóvel. 
3. Assim exposto, requer a notificação do inquilino para, no prazo 
de trinta dias, desocupar o imóvel, entregar as respectivas chaves, 
sob pena de responder a ação de despejo, ficando ciente de que, se 
o não fizer após o término do prazo, o aluguel mensal passará a ser 
Cr$.......... . 
  T. em que, 
  E. deferimento. 
  Data e assinatura do advogado. 
*Obs. O locador, em havendo essa prorrogação contratual por tempo 
indeterminado, poderá , sem  qu alquer just ificativa, a  qualquer 
momento, d enunciar a locação dan do por find a a avença  locatícia,  
desde que conceda ao inquilino prazo de trinta dias para desocupar o 
imóvel locado. Essa a ção de desp ejo prevista no art. 46 § 2º, da Lei 
nº 8.245/91, representará, tão-somente, a o posição do  locador à 
permanência do locatá rio no im óvel e à continuidade da  locação ( 
Maria Helena Diniz, Lei de Locação de Imóveis Urbanos 
Comentada, São Paulo, 1992, p.191). (MILHOMENS; ALVES, 1993, 
p.149). 

 

Vejamos o segundo texto acima transcrito. Assim como no texto 

anterior, o autor, no início, informa ao leitor o “tipo” de ação a que se refere, no caso, 

Denúncia ou Locação de prazo vencido. Logo após, menciona a quem é dirigida, ou 

seja, ao Juiz de Direito de uma determinada Vara Cível. Ao contrário do primeiro 

texto, deixa espaço em branco a fim de ser preenchido quando do envio da petição à 

vara competente. Posteriormente, apenas cita que deve ser colocado o nome e a 

qualificação do autor da presente ação, indicando também o advogado que está 

defendendo a causa. Observe-se que, ao contrário do texto anterior, menciona 

apenas a palavra “advogado”, sem referência ao instrumento de procuração, 

partindo do pressuposto de que todo profissional de direito deve ter este instrumento 

para poder agir em nome de alguém. Logo após, informa o embasamento legal da 

ação, sem ao menos mencionar o nome dela, pois esta informação encontra-se no 

texto legal citado anteriormente e como o texto é dirigido a profissionais que devem 

ao menos possuir conhecimento do ordenamento jurídico, optou por não ser 

redundante. De forma sintética, o texto divide-se em três partes: a primeira descreve 

e narra sucintamente os fatos que deram origem ao contrato de locação; na segunda 

e na terceira, procura justificar o porquê de acionar o Poder Judiciário, além de 

requerer a este que seja efetuado o procedimento correto para solucionar o fato ora 

apresentado. Como se trata de um modelo, os nomes e os fatos são fictícios, tanto 
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que existem partes em branco para fazer com o leitor os complete. Mas a natureza 

dos fatos, assim como no exemplo anterior, apesar de fictícios, são condizentes com 

os indispensáveis para requerer em juízo o pretendido. 

Quanto ao contexto físico de produção deste gênero modelo de 

petição inicial , a única diferença em relação ao gênero analisado anteriormente é 

que está presente na primeira edição da obra, ou seja, podemos pressupor o tempo 

e o espaço físico da sua elaboração – ano de 1993 e na cidade do Rio de Janeiro, 

pelo fato de constar no livro estas informações. O contexto sociossubjetivo 

apresenta as mesmas características do gênero anterior.  

Estes “modelos de petição inicial” constituem um gênero jurídico 

diferente do gênero jurídico petição inic ial, mesmo possuindo os mesmos aspectos 

formais. Considere-se que, tanto em um quanto em outro os aspectos formais 

(linguísticos ou estruturais) são de suma importância, pois identificam, dentro de um 

grande leque de gêneros jurídicos, os traços que dizem respeito à petição inicial. 

Mas o fator preponderante para afirmar serem gêneros diferentes, nesse caso, é o 

suporte. Ou seja, os dois primeiros constituem um intertexto disponível no ambiente 

social, mas como modelos não apresentam, em princípio, as mesmas 

consequências sociais que o gênero petição inicial  transcrito abaixo. Vejamos os 

motivos os quais nos levam a fazer tais afirmações, analisando o próximo texto. 

 
Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª vara Cível 
desta Comarca 
 C. R. T. , 
 Brasileiro, casado, advogado e empresário, inscrito no CPF MF 
sob n.º 113.585.489-00, domiciliado em Ponta Grossa, Estado do 
Paraná e residente na Rua R. L. R. , 354,  
a final assinado, com escritório profissional no endereço em 
timbre, à margem, postulando em causa própria (CPC, art. 36), 
   vem propor 
AÇÃO DE DESPEJO 
- por denúncia vazia                     
   em desfavor de 
  A. A. M. 
 e J. C. D. R. * 
 brasileiros, casados, comerciantes, inscritos no CPF MF sob n.º 
000.000.000-00 e 000.000.000-00**, respectivamente, domiciliados 
em Ponta Grossa, Estado do Paraná, com endereço profissional na 
Avenida E . V., 1792, esquina com Rua A.  de O. – N. R,  
que o faz com fundamento nos artigos 5º caput e 57, da Lei 
8.245, de 18.10.91 (LI), 1.209 do Código Civil, e demais 
disposições legais atinentes à espécie, pelas seguintes razões 
fático-jurídicas que aduz, a seguir: 
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* Justificando-se o acionamento destes, que figuram no contrato 
de locação ajustado, vez que simultaneamente guardam a 
qualidade de representantes legais da pessoa jurídica 
constituída pelos próprios para explorar a atividade comercial 
desenvolvida no imóvel objeto, consoante previsão da cláusula 
I, do contrato de locação. 
** Os nomes originais constantes nas peças processuais serão 
substituídos pelas iniciais dos mesmos, para  preservar os direitos 
individuais. Da mesma forma os dados relativos ao domicílio e 
documentação das pessoas citadas 
fundamentação fática O promovente é locador do imóvel não 
residencial, situado nesta cidade e Estado, na Avenida Ernesto 
Vilela, 1792, esquina com Rua Alberto de Oliveira – Nova Rússia, 
através de contrato escrito, que teve início em 1º de julho   
de 1994 e término em 30 de junho de 1995 – do que resultou 
prorrogação nas condições ajustadas, mas sem prazo 
determinado – pelo aluguel mensal atual de R$ 1.064,51 (um mil, 
sessenta e quatro reais e cinqüenta e um centavos). 
Trata-se, portanto, de locação não residencial, vigendo por prazo 
indeterminado, sujeita às regras da Legislação Inquilinária, Código 
Civil e contrato entre as partes. 
Justifica a presente medida o fato de o requerente desinteressar-se 
pela continuidade da locação e embora regularmente notificados os 
requeridos para que desocupassem o imóvel em 30 (trinta) dias – 
notificações extrajudiciais inclusa s – não foi o autor atendido, 
estando, pois, autorizada a propositura da presente ação. 
Isso posto, 
requer a citação dos acionados, via mandado, cujas ciências 
poderão ser-lhes encaminhadas no endereço declinado no intróito, 
para que, no prazo legal, ofereçam a defesa que tiverem, sob pena 
de revelia, com o julgamento de procedência do pedido, a fim de ser 
decretado o despejo e condenados os promovidos ao pagamento da 
sucumbência. 
Protesta pela produção de provas em direito aceitos e admitidos, em 
complementação e se necessário. 
Confere à causa o valor de R$ 12.774,48 (doze mil, setecentos e 
setenta e quatro reais e quarenta e oito centavos). 
Roga deferimento. 
Ponta Grossa, 09 de maio de 2003. 
Advogado.(A.)*** 
         OAB/Pr (A) 00000  
* Os advogados – autores dos textos a serem analisados – serão 
designados, no decorrer do trabalho, com a palavra “Advogado ou 
Advogada” seguida da letra do alfabeto correspondente à ordem em 
que aparecem no texto, p.e. Advogada (A). A mesma observação 
serve para o número da OAB (Ordem dos Advogados do Brasil) 
mencionado nos textos: OAB/PR nº (A)0000 
(OAB, 2001, p.69-74) 

 

Em princípio, a estrutura desse texto é muito semelhante aos dois 

primeiros, eis porque o consideramos um caso de intertextualidade tipológica. No 

entanto, os fatos relatados, assim como as partes, pertencem ao nosso mundo e 
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com a propositura da ação espera-se modificar a situação ora apresentada. A 

circulação deste gênero acarreta mudanças jurídicas e socioeconômicas no 

ambiente social em que participam seus interlocutores, ao contrário dos gêneros 

modelo de petição inicial . 

Quanto aos aspectos linguísticos, é necessário observar que, apesar 

de os gêneros modelo de petição inic ial terem sido publicados em 1993, eles 

possuem um léxico com expressões de uso comum no meio jurídico, porém não há 

exageros ou rebuscamentos no emprego de palavras. Essa característica facilita as 

suas leituras e entendimento, até mesmo para quem não é da área.  

O gênero petição inicial ora apresentado e escrito em 2003, por sua 

vez, usa os termos técnicos jurídicos e, também, expressões que não fazem parte 

do cotidiano da maioria das pessoas nem dos locatários, partes interessadas que 

necessitam da intervenção do defensor para entender o requerido pelo locador, ora 

autor do gênero. Essas afirmações são feitas com base em nossa própria 

experiência na área advocatícia e no contato com outros colegas que relatam o fato 

de as partes buscarem com seus procuradores a “interpretação” do que se pede. 

Muitos até entendem os aspectos legais implicados no assunto em questão, mas a 

linguagem utilizada pelos profissionais de direito acaba por confundi-los, quando não 

complica a “interpretação” do texto. Como exemplo do texto 3, podemos citar as 

seguintes expressões: “ razões fático-jurídicas que aduz” , ora, poderia apenas dizer 

“razões fático-jurídicas que apresenta ou traz”, pois, segundo o disposto no 

Dicionário Aurélio(1975, p.41) “aduzir: 1 – trazer, apresentar (razões, provas, 

testemunhos, etc.)”; “[...] no endereço declinado no intróito” , ou seja, no endereço 

mencionado no início da peça. Além disso, não se pede deferimento, mas “roga 

deferimento”, pois o verbo rogar apresenta força ilocutória maior que pedir. O autor 

suplica que seu pedido seja atendido e sugere a necessidade urgente na apreciação 

do que se pede e consequente solução a seu favor. 

Também cabe observar o contexto de produção (físico e 

sociossubjetivo) deste gênero petição inicial. Quanto ao contexto físico, o gênero foi 

elaborado na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, Brasil, no dia 09 de maio 

de 2003. O emissor seria o advogado o qual representa, no caso, seus próprios 

interesses, visto postular em causa própria. O primeiro receptor, como já 

mencionado anteriormente, é o juiz da Vara Cível da Comarca de Ponta Grossa.  No 

texto transcrito, já consta para qual vara cível a petição foi encaminhada, pois o 
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autor/emissor preferiu informar-se antes junto ao Cartório Distribuidor do Fórum, 

para já incorporar a informação ao texto. Ressaltamos que esta não é uma prática 

muito usual. É importante relembrar que nominamos como primeiro receptor aquele 

a quem o gênero é dirigido, no caso, o juiz, e como segundos receptores os 

constantes como “requeridos”, no corpo do gênero, ou seja, a quem o juiz 

encaminhará o gênero.  

Pelo contexto sociossubjetivo, notamos que o gênero em questão foi 

produzido na formação social jurídica, motivado pela necessidade da tutela do Poder 

Judiciário. A posição social do enunciador é de um advogado, portanto, profissional 

habilitado para representar outras pessoas em juízo. O primeiro destinatário assume 

o papel social de representante daquele Poder, responsável por receber o gênero 

petição inicial e dar prosseguimento à ação. Os segundos destinatários têm o papel 

social de contraparte ou opositores da demanda solicitada e devem pronunciar-se a 

respeito do que consta no gênero em questão. O objetivo principal da referida 

petição é a desocupação imediata do imóvel, pelas razões mencionadas no corpo do 

texto, sob pena de despejo. Ou seja, dependendo da arguição dos segundos 

receptores (mediante representante legal), a decisão do juiz modificará uma situação 

social, principalmente sob a ótica jurídica e econômica. 

Koch (2004), ao abordar a problemática dos gêneros, parte da 

premissa de que nossa competência sociocomunicativa, nas mais diversas situações 

de interação verbal, permite-nos discriminar o que é adequado ou não, no interior 

das práticas sociais em que nos achamos engajados. É a referida competência que 

faz com que possamos optar pelos diversos gêneros disponíveis. E ao estarmos em 

contato direto com diferentes gêneros, desenvolvemos, segundo a autora, uma 

competência metagenérica, que nos permite interagir de forma aceitável nas práticas 

sociais. 

Por exemplo, o operador do Direito, de acordo com a competência 

adquirida no exercício da função, sabe que o gênero sentença judicial não é 

apropriado, não serve para dar início a um processo em primeira instância, assim 

como o gênero petição inicial não tem “competência” para encerrar este mesmo 

processo. 

As características sócio-históricas dos gêneros textuais jurídicos 

petição inicial, contestação e sentença se mesclam às origens do Direito Processual, 

em que determinou a tutela jurisdicional a todos aqueles que tivessem seus Direitos 
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violados. Para tanto, deveriam escrever os fatos, os fundamentos e o Direito que 

justificassem a motivação do poder judiciário. A outra parte poderia e deveria, a 

partir da propositura da ação, refutar os fatos, os fundamentos e o Direito da peça 

inicial sob a penalidade de considerar-se verdadeiro tudo o que foi alegado nela. Ao 

representante do Estado, na esfera jurídica, cabia o papel de, ao término do 

processo, julgar a ação como base nos relatos anteriores e fundamentado nas 

normas. E assim permanece, ou seja, a cada situação comunicativa geradora de 

uma ação, no Direito Processual Civil, a “história ‘ se repete. 

O conteúdo temático dos gêneros acima mencionados, a princípio, 

varia de acordo com a ação proposta, mas de forma geral é um Direito na esfera 

civil, resguardado pelo Estado e que foi desrespeitado. Há matizes do discurso 

judicial, normativo e da Ciência do Direito em seu bojo. 

As características funcionais se mesclam às sócio-históricas e ao 

conteúdo temático. Quanto à composicionalidade (formal e estrutural) dos gêneros e 

sua organização geral, é possível tecer algumas considerações a partir do 

pressuposto de que o gênero reflete todo o processo social que o gera. 

Percebemos, devido à própria formalidade que envolve o discurso 

jurídico, que não há proximidade entre os interlocutores com marcas linguísticas 

desses gêneros: Excelentíssimo, Senhor, V. Ex a., o(s) requerente(s) etc. Esse fato 

denota a hierarquia existente no processo com os qualificadores elogiosos 

predominantes no início da petição inicial e da contestação. 

Com efeito, busca-se apagar, na medida do possível, a subjetividade 

do enunciador-advogado, o qual não se posiciona como um eu, haja vista, seus 

discursos incorporarem outras vozes enunciativas (requerente, requerido, 

testemunhas, leis e jurisprudências). Porém, sua subjetividade se manifesta 

linguístico-discursivamente no modo de se dirigir ao juiz e/ou nas apreciações 

valorativas.  

A modalização textual é marcada pelo uso de verbos infinitivos e 

indicam processos mentais com a utilização predominante dos verbos requerer e 

pedir ‘Vem, m ui respeitosam ente perante Vossa Excelência ’, ‘A fim  de pr opor...’, ‘ 

vem requerer...’, ‘Pede deferimento...’, ‘ Protesta provar o ..., “Roga-se ...” Em nossa 

pesquisa, entendemos que os modalizadores “são usados na interação verbal, em 

princípio, para exprimir o ponto de vista do enunciador.” (NEVES, 2006, p.154). 
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Koch (2002b, p.136), por sua vez, define os modalizadores como 

todos os elementos linguísticos ligados ao evento de produção do enunciado e que 

exercem a função de “[...] indicadores de intenções, sentimentos e atitudes do 

locutor com relação ao seu discurso”. Tais modalizadores. 

 

[...] caracterizam os tipos de atos de fala que deseja desempenhar, 
revelam o maior ou menor grau de engajamento do falante com 
relação ao conteúdo proposicional veiculado, apontam as conclusões 
para as quais os diversos 
enunciados podem servir de argumento, selecionam os 
encadeamentos capazes de continuá-los, dão vida, enfim, aos 
diversos personagens cujas vozes se fazem ouvir no interior de cada 
discurso.  

 

Através da modalização é possível perceber qual a atitude do locutor 

frente ao proposto, se ele crê no que diz, se impõe algo. Os modalizadores indicam, 

portanto, as intenções, os sentimentos e as atitudes do locutor com relação a seu 

discurso; revelam o grau de envolvimento do locutor em relação ao conteúdo 

proposicional. Citamos como exemplos de modalizadores os modos e tempos 

verbais; os advérbios, os predicados cristalizados (é preciso, é necessário); os 

performativos explícitos; os verbos auxiliares e os verbos de atitude proposicional 

(eu creio, eu acho). Koch (2002b, p.135) classifica os modalizadores stricto sensu  

em aléticos, epistêmicos e deônticos; os modalizadores lato sensu  em axiológicos, 

atitudinais e atenuadores. Castilho e Castilho (1992, p.22) acreditam que as 

modalizações podem ser agrupadas em três tipos: epistêmica, deôntica e afetiva. 

Em nosso trabalho adotamos a classificação feita por Bronckart, no tocante às 

modalizações. 

Bronckart (2003), inspirado na teoria dos três mundos proposta por 

Habermas (1987), redefine as quatro funções de modalização herdadas da 

Antiguidade Grega. As modalizações lógicas são avaliações sustentadas  

 

[...] em critérios (ou conhecimentos) elaborados e organizados e 
organizados no quadro das coordenadas formais que definem o 
mundo objetivo, e apresentam os elementos de seu conteúdo do 
ponto de vista de suas condições de verdade, como fatos atestados, 
[...], possíveis. 
É evidente que a teoria filosófica da opinião como saber de segunda 
ordem suporia a existência (as matemáticas serviram de paradigma) 
de um saber certo. (BRONCKART, 2003, p.330-331). 
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As deônticas são avaliações apoiadas “[...] nos valores, nas opiniões 

e nas regras constitutivas do mundo social, apresentando os elementos do conteúdo 

como sendo do domínio do direito, da obrigação social e/ou da conformidade com as 

normas em uso” (BRONCKART, 2003, p.331). Portanto, nos gêneros textuais 

jurídicos, pela seleção lexical é perceptível que os agentes textualizadores 

(advogados na petição inicial e contestação; juiz na sentença) usam a modalização 

deôntica a fim de construir uma avaliação social compatível com o Direito, com a 

obrigação social e com as normas em uso. 

As modalizações apreciativas são avaliações que procedem 

 

[...] do mundo subjetivo da voz que é a fonte desse julgamento, 
apresentando-os como benéficos, infelizes, estranhos, etc., do ponto 
de vista da entidade avaliadora. Os óculos pretos que também usava 
não impediam que se adivinhasse uma expressão de prazer sob a 
deformação do rosto. Felizmente fiz esta conferência em 47, agora 
seria interminável. (BRONCKART, 2003, p.332). 

 

As modalizações pragmáticas contribuem  

 

[...] para a explicitação de alguns aspectos da responsabilidade de 
uma entidade constitutiva do conteúdo temático [...] em relação às 
ações de que é o agente, e atribuem a esse agente intenções, 
razões [...], ou ainda, capacidades de ação. A lógica  moderna, 
herdeira de G. Bool e e de F rege, pretendeu-se pura mente 
extensional e, por es sa razão, pôde utiliza r se m dificuldade a  
quantificação, m as desconfia aind a das m odalidades. (G.Piéraut-Le 
Bonniec, Le raisonnemns modal, p.49) (BRONCKART, 2003, p.332). 
 

Nos quatro tipos de modalização, a avaliação ocorre face à 

interlocução, pois a escolha em avaliar o conteúdo da proposição indica como o 

falante deseja que a proposição seja lida. Assim, as modalizações contribuem para o 

estabelecimento da coerência pragmática do texto e orientam o destinatário (no caso 

dos gêneros analisados em nosso trabalho, os advogados e o juiz) na interpretação 

do conteúdo temático. 

Para Costa Val (2003), os gêneros estabelecem padrões de 

estrutura composicional, ou seja, modos típicos de organização do texto quanto às 

partes que o compõem e como elas se distribuem. No caso em tela, os gêneros têm 

uma estrutura pré-definida em lei com tipos de discurso e sequências inter-

relacionados. Cabe observar o posicionamento de Gonçalves (1997, p.25) 
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1. Tanto a petição inicial quanto a contestação observam um padrão 
de escrita, que pode ser descrito em linhas gerais da seguinte forma: 
a) identificação do órgão judicante e das partes, que constituem os 
pólos interativos no processo comunicativo ora abordado, b) 
exposição de fatos e apresentação das razões factuais e jurídicas 
motivadoras da ação postulatória, com intuito de convencer o 
julgador sobre o seu pedido ou contestação. 
2. Em virtude das características próprias desses textos jurídicos, 
como afirmado acima, as peças transitam entre a forma narrativa 
(exposição dos fatos) e a forma dissertativa (predominantemente 
argumentativa). Em outras palavras: ao postular em juízo, em virtude 
da formalidade jurídica, o patrono do autor ou do réu se vê obrigado 
a explicitar os fatos em contornos narrativos e, ao mesmo tempo 
(geralmente ao final da postulação), argüir quais razões o levam ao 
pedido diante do órgão judicante - que passa a figurar, 
necessariamente, com o interlocutor privilegiado desse processo 
comunicativo e será, dessa forma, subentendido ao longo de toda a 
formulação do texto.  

 

As marcas linguístico-enunciativas devem estar relacionadas ao 

tema, às condições de produção e à estrutura. E como a seleção vocabular, ou seja, 

a mobilização dos recursos lexicais faz parte dessas marcas, o sujeito-autor, ao 

escolher o vocabulário a ser utilizado, visa provocar em seus destinatários o efeito 

de sentido desejado, o que influencia na atitude responsiva deles. 

Apesar de os destinatários imediatos dos gêneros textuais jurídicos 

serem os operadores do Direito, cabe enfatizar que as partes (requerente e 

requerido) são destinatários mediatos. Essa verificação implica o uso de uma 

seleção lexical passível de ser “compreendida” por todos os destinatários (imediatos 

e mediatos), o que nem sempre acontece, pois os últimos nem sempre são 

conhecedores da linguagem jurídica. 

Assim, vejamos o que Rosa (1987, p.41) declara 

 

Aliás, qualquer pessoa medianamente compreensiva pode bem 
avaliar o que de irritante e soporífero para o juiz haverá numa petição 
mal feita. Sem os cuidados da “toilette” profissional. [...] Redundante. 
Obscura. Recheada de citações impertinentes. De muito latim. De 
canhestra literatice. E, até mesmo, de vulgares e grosseiras 
intemperanças de linguagem.  

 

5.1 DA PETIÇÃO INICIAL 

 

É por meio da petição inicial que o Autor (por intermédio do 

enunciador-textualizador - advogado) expressa ao Juiz (coenunciador), por escrito, 
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os fatos ocorridos, o direito que possui e o pedido, o qual será apreciado pelo juiz no 

decorrer do processo. Há, portanto, um sujeito responsável, inserido em uma 

situação peculiar de ação de linguagem. A partir dele observamos o contexto de 

produção do processo. 

O lugar social da produção é a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Londrina, Estado do Paraná (Linha 01 e 02, página 1). “Excelentíssimo Senhor 

Doutor Juiz de Direito da ___ Vara Cível da Comarca de Londrina – Estado do 

Paraná”. 

O enunciador-textualizador é marcado pela unidade linguístico-

discursiva “...por meio do advogado que esta subscreve...” (Linha 9, p. 1) enquanto  

o destinatário imediato  é determinado pela designação “.... Doutor Juiz de Direito..” 

(Linha 01, página 1).  

O textualizador, ao organizar o texto empírico, de acordo com os 

preceitos legais definidos no Código de Processo Civil, artigos 282 e 283, objetiva 

propor uma ação legal de “..Rescisão Contratual cumulada com Pedido de 

Devolução de Prestações Pagas..” (Linhas 14 e 15, p. 1). Para tanto, expõe os fatos 

e os direitos que sustentam tal pedido e favorecem seus representados. 

Além do textualizador e do destinatário, figuram no texto os autores 

da ação, identificados como requerentes (Linha 1, página 2), e os “réus”, outrora 

designados como requeridos (linha 2, p. 2).  

O conteúdo temático da interação se constrói a partir da ação 

proposta. No plano actancial, a argumentação estabelecida a partir dos fatos e do 

direito implica a interação entre o sujeito textualizador e o sujeito destinatário, 

mencionados anteriormente. 

Os tipos de discurso, no gênero em questão, estruturam-se em 

discurso interativo e discurso narrativo. O discurso interativo é predominante, já que, 

instaura uma relação jurídica. Aparece marcado pelos dêiticos de pessoa e de lugar 

que identificam o textualizador, o destinatário e o lugar de interação conforme visto 

anteriormente; pelos dêiticos temporais com verbos conjugados no tempo presente 

do modo indicativo (...vêm.....propor a presente..” – Linhas 12 e 13, p.01; ... requer-

se, requerem  - L. 23 e 27, p.02; requerem – L. 1, 4, 6, 9 e 16, p. 03; .. protestam... – 

L. 19, p. 3; ... P. pede – L.22, p.03). 

Já o discurso narrativo funciona como explanação dos argumentos 

arrolados e aparece inter-relacionado com o interativo. Manifesta-se pela designação 
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dos autores (ou requerentes) – L. 3 a 9, p. 01 – e dos réus (ou requeridos) – L. 16 a 

24, p. 01), como vimos acima; pelo verbos, em sua maioria, no tempo pretérito 

perfeito do modo indicativo (...efetuaram – L. 5, p. 02; iniciaram... L. 6, p. 02; 

procuraram – L.11, p.02; rescindiram – L14, p.02; .. se negaram – L.16, p.02; 

prosseguiram – L.17, p.02). 

É necessário observar a presença dos tempos verbais nos tipos de 

discurso e a distribuição dos papéis na configuração textual do gênero. O tempo 

presente denota a necessidade premente do textualizador (advogado) em expor 

seus argumentos a um juiz, atualizando os fatos que sustentam seus pedidos, 

predominante nos segmentos inicial e final do gênero. No entanto, o tempo pretérito 

perfeito envolve as figuras dos requerentes e dos requeridos como se eles fossem 

personagens da história narrada entre os segmentos inicial e final. “Ex positis, 

requerem seja declarado rescindido o denunciado contrato verbalmente[...]” 

Para Silva (2002, p.86), 

 

[...] a Petição Inicial organiza-se por critérios de conjunção e de 
disjunção estipulados, respectivamente, a partir de uma relação 
direta entre o conteúdo temático e a ação de linguagem a partir do 
distanciamento entre conteúdo temático e a ação de linguagem. No 
primeiro caso, tem-se o discurso interativo marcado pela implicação 
na ordem do expor; no segundo, o discurso narrativo, marcado pela 
autonomia na ordem do narrar. Esses tipos de discurso têm uma 
indexação funcional, qual seja, a de estabelecer uma interação a fim 
de que um pedido legal seja feito frente a fatos e fundamentos 
apresentados.  

 

Quanto ao aspecto das modalizações, elas derivam das avaliações 

sociais contidas no texto. Predomina a deôntica, pois ressalta a obrigatoriedade 

sobre o conteúdo de uma determinada proposição. Silva (2002, p.104) enfatiza o 

fato de as modalizações deônticas terem “por medida a avaliação de elementos do 

conteúdo temático a partir do domínio do direito, da obrigação social e da 

conformidade com as normas em uso”.  Percebemos unidades linguístico-

discursivas indicadoras de: modalizações do Direito (p.2) – menção aos dispositivos 

legais. 

Da obrigação social (p.02) – em especial os verbos no pretérito:  

“prosseguiram, negaram” . 

Da conformidade com as normas em uso, no campo do Direito (p.02) 

– menção aos documentos que subsidiam a petição 
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Também ocorre a articulação das modalizações pragmática e lógica, 

afinal, o querer (manifestação do textualizador e determinante daquela) e os fatos 

(decorrente da exposição desta) são necessariamente objetos de avaliação no 

mundo jurídico. Observemos a modalização pragmática com valor de querer na 

expressão “propor a presente” (p.01), ou ainda “requerer” (p.3). 

Silva (2002, p.89) entende que “a principal seqüência presente na 

Petição Inicial analisada é a argumentativa... o argumento tem por base fatos que 

lhe servem de fundamentos e são apresentados a partir de uma ordem cronológica” 

e apresenta um quadro da sequência argumentativa distinguida por fases. Portanto, 

para este pesquisador, o gênero petição inicial é composto por uma única sequência 

argumentativa, a qual é dividida em fases, a saber: “de premissa (apresentação dos 

dados); de apresentação dos argumentos (listagem em uma planificação em forma 

de script: cronologia dos acontecimentos narrados) e da conclusão (solicitação 

competente)”. (idem, p.88-89). Observemos no texto em análise, esta divisão: fase 

de premissa (endereçamento, identificação do agente textualizador, referência legal 

à ação proposta) 

Relativo à fase de apresentação dos argumentos (o contrato firmado 

e a quebra do mesmo, ou seja, a cronologia dos acontecimentos), acreditamos que a 

sequência narrativa pode encontrar-se intercalada em seu interior, principalmente 

quando narra os fatos. Apesar de o pesquisador acima citado apenas enquadrar 

essa situação como a fase “de apresentação dos argumentos com listagem em uma 

planificação scriptica: cronologia dos acontecimentos narrados” (p. 88). No gênero 

em tela, encontramos a sequência narrativa na página 2.  

Fase de conclusão (requerimentos e fechamento do peticionado- p. 

3) 

Antes de mencionarmos os aspectos relativos à conexão, à coesão 

nominal e à coesão verbal, destacamos os aportes teóricos que subsidiam a análise. 

Para Halliday e Hasan (1976), a coesão é um conceito semântico referente às 

relações de sentido ocorridas no interior do texto, as quais se organizam de forma 

superficial e linear. São elementos coesivos, as marcas linguísticas, os índices 

formais e os conetivos, os quais permitem o encadeamento do texto; a construção 

de seu sentido global e a concatenação das partes do texto através do sistema 

léxico-gramatical da língua.  Assim, a coesão ocorre por meio do léxico (vocabulário) 

e da gramática (entendida, segundo Travaglia (2006), como um conjunto de regras 
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que os cientistas encontram nos dados após fazer análise com base em 

determinadas teorias e métodos). 

Halliday e Hasan (1976) distinguem os mecanismos coesivos em 

cinco categorias a partir de suas relações com o texto e no texto: substituição, 

referência, elipse, conjunção e coesão lexical.  

Bronckart (2003) designa como mecanismos de textualização a 

conexão, a coesão nominal e a coesão verbal, conforme exposto no capítulo II. Os 

mecanismos de coesão nominal, denominados anáforas, são responsáveis por 

introduzir os argumentos e organizar sua retomada na sequência do texto, tendo, 

portanto, duas funções principais: a introdução e a retomada. A primeira assinala a 

inserção de uma unidade de significação nova, a qual constitui a origem de urna 

cadeia anafórica, normalmente realizada por um sintagma nominal indefinido. A 

função de retornada é responsável pela reformulação dessa unidade nova no 

decorrer do texto, realizada por anáforas pronominais e sintagmas nominais 

definidos. A coesão verbal diz respeito à retomada de sintagmas verbais.  

Koch (1998) divide a coesão em duas modalidades: a remissão e a 

sequenciação. A primeira tem por função (re)ativar os referentes e sinalizar 

textualmente o conteúdo temático. Esta reativação é realizada por meio de 

referenciação anafórica ou catafórica, originando as cadeias coesivas. A sinalização 

textual é encarregada pela organização do texto, pois orienta o processamento 

textual. A coesão sequenciadora faz o texto avançar, mantendo a continuidade dos 

sentidos. 

Os mecanismos de conexão presentes na sequência argumentativa 

têm função de balizamento e explicitam a ordem lógica dos fatos e dos fundamentos, 

senão vejamos: L. 25, p.1 – pelos motivos de fato e de direito...; L.26, p.1 ... que os 

requerentes; L. 21, p. 2 – neste diapasão; L. 28 – Ex positis. 

Como a coesão nominal possui duas funções principais, a 

introdução e a retomada, veremos como ela acontece em relação ao 

enunciador/textualizador, ao destinatário, aos personagens (requerentes e 

requeridos) e ao lugar social da interação. 

Quanto ao enunciador/textualizador, encontramos na L.9, p. 01 a 

expressão “advogado” ocupando a função introduzir o referente. Não observamos 

nenhuma ocorrência de anáforas pronominais na retomada do elemento, ao 

contrário das seguintes anáforas nominais: Nome do advogado com assinatura ao 
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final da p. 03 e número de inscrição na OAB/PR, salientamos que tais informações 

foram retiradas dos textos originais a fim de preservar as partes envolvidas. 

No tocante ao destinatário, a função de introdução é marcada na 

L.01, p. 01 – Juiz de Direito, tendo como única ocorrência de anáfora nominal, na 

retomada, a expressão Doutor – L.01, p.01. Juiz de Direito é retomado por anáforas 

pronominais, como: L.01, p.01 – Excelentíssimo e Senhor; L.24 e 38, p. 02 – V.Exa. 

Essas ocorrências reforçam o papel do juiz de direito como 

representante do Estado, com maior incidência de anáforas pronominais do que de 

nominais, o que reforça a relação de formalidade e de impessoalidade na interação. 

Ao contrário do papel do enunciador que precisa ser qualificado, identificado como 

advogado, portanto, com condições de promover uma ação judicial.  

Quanto às personagens, há os propositores da ação, ora 

requerentes, e os demandados, ora requeridos. Com relação aos primeiros, temos 

como função de introdução o nome próprio deles nas L. 3 e 6, p. 01. São retomados 

pelas anáforas nominais: designadoras de nacionalidade (brasileiro), estado civil 

(casado), identificação (CPF/RG), residentes e domiciliados (p.1); requerentes (L.01, 

10, 13, 19, 26, 40, p.02); as partes (L.22, 29 – p. 02); requerente (L. 10, p.03). Não 

há ocorrência de anáforas pronominais. Em relação aos demandados, também os 

seus nomes próprios funcionam como introdutores (L. 16, 19 e 22, p. 01), retomados 

pelas anáforas nominais: pessoa jurídica (L. 17, 20 e 22, p.01), identificação (CGC – 

p.01), sede e foro (p. 01), requeridas (L. 02, 11, 16, 31,38 – p. 02; L. 01, 06, 14 – p. 

03), as partes (L.22, 29 – p. 02)  e pela anáfora  pronominal (se – L. 16, p.02). 

Relativo ao lugar social e físico de interação, temos como função de 

introdução, a unidade linguístico-discursiva nominal: Vara Cível da Comarca de 

Londrina – Estado do Paraná (L.01 e 02 – p.01). É interessante observar que não há 

retomada nem nominal nem pronominalmente. 

No que concerne à coesão verbal, ficaremos apenas com as 

informações já mencionadas sobre o uso do tempo presente e do tempo pretérito, ou 

seja, as questões de temporalidade. A temporalidade primária parte da relação de 

simultaneidade entre o ato de produção e o processo expresso pelo verbo, portanto, 

no tempo presente. Esta temporalidade aparece de forma preponderante associada 

ao discurso interativo, na parte inicial e na final do texto. Já nos segmentos em que 

aparece o discurso narrativo, encontramos a temporalidade secundária marcada 

pela anterioridade. 
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No que diz respeito aos mecanismos enunciativos, Silva (2002, 

p.103) preconiza 

 

A voz do autor empírico tem por medida as expressões de caráter 
legal e as formas de designar o autor-requerente e os réus-
requeridos; e está investida de um valor de instância social 
juridicamente estabelecida: o advogado que, enquanto tal, se faz 
presente. 
O advogado, como representante legal, por meio de procuração do 
autor-requerente, para mover uma ação, assume, no uso de suas 
atribuições, a responsabilidade da intervenção verbal presente no 
texto empírico, deixando para seu representado, o autor-requerente, 
o papel de informante.  

 

Compreendemos que estão presentes as vozes do advogado (por 

meio de expressões legais, em especial) e dos autores (requerentes). Assim, o 

enunciador/textualizador, autorizado em lei como tal, dá início a uma linha de 

raciocínio com base nos fatos e fundamentos de direito, e de acordo com o pré-

estabelecido em ordenamento jurídico, a fim de mobilizar o poder judiciário para 

resolver o problema proposto.  

As vozes das personagens, por sua vez, são originárias de seres 

“[...] implicados, na qualidade de agente, nos acontecimentos ou ações constitutivas 

do conteúdo temático de um segmento do texto”. (BRONCKART, 2003, p.327). 

Dessa maneira, temos as vozes dos requerentes nos segmentos que narram os 

fatos. 

Com efeito, a inicial fundamenta-se em um contexto extralinguístico, 

em que os fatos acontecidos legitimam a propositura de uma ação. Ao final, cabe 

salientar os registros linguísticos do referido enunciador. Apresenta latinismo na 

expressão ex positis; palavras e expressões que denotam rebuscamento: diapasão, 

esteio, haure, avença em  testilha. Vislumbramos a partir dessas atualizações 

linguístico-discursivas a crença do enunciador/textualizador de que a linguagem 

utilizada pelo operador do Direito deve ser prolixa, rebuscada e cheia de ornamentos 

a fim de enfatizar o lugar social de seu enunciador e os efeitos de sentido 

decorrentes do fato de o Direito ser um campo hermético. Privilegia-se, portanto, o 

juridiquês. 

Vejamos também alguns aspectos em outro texto: 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ___ 
VARA CÍVEL – COMARCA DE PONTA GROSSA – ESTADO DO 
PARANÁ 
Pedido de justiça gratuita  
O . F. , brasileiro, casado, portador da CI/RG sob nº 0.000.000-PR e 
inscrito no C.P.M/MF sob nº 000.000.000-00, residente e domiciliado 
na Rua C. A. , nº 240, Vila Ana Rita, em P.G./PR; 
Através de seus procuradores e advogados infra assinados (ut 
mandato incluso), vem a presença de Vossa Excelência propor 
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO 
Contra o MUNICÍPIO DE P. G., pessoa jurídica de direito público, 
inscrita na C.N.P.J. /MF sob nº 00000000/0000-00, com sede na Av. 
V.T., nº 950, em P.G./PR, por seu Prefeito Municipal P.H.M., pelos 
fatos e fundamentos adiante aduzidos. 
I – DOS FATOS 
O autor é residente e proprietário de bem imóvel situado na Cidade 
de P.G./PR, ora ré, e portanto contribuintes dos impostos, taxas e 
contribuições de melhorias instituídos pelo Município. 
Entre as obrigações fiscais municipais incluem-se as taxas de 
iluminação pública, que foram cobradas por muito tempo de todos os 
moradores desta Cidade, sem contudo enquadrar-se na hipótese 
legal. 
A taxa de iluminação pública era cobrada na própria fatura emitida 
pela COPEL – Companhia Paranaense de Energia ( COPEL 
Distribuição S.A.), por força de um convênio firmado, e conforme o 
art. 6º da Lei Municipal nº 3.851/85. 
A base de cálculo deste tributo correspondei à Unidade de Valor para 
Custeio, denominada UVC instituído pelo próprio Município, 
estabelecido como referencial para rateio entre os contribuintes, das 
despesas de consumo de energia elétrica, operação, manutenção e 
melhoramento dos serviços de iluminação pública, conforme o art. 3º 
da Lei Municipal nº 3.851/85. 
A Lei nº 4.307/89 alterou a Lei supra mencionada dispondo que a 
Unidade de Valor para Custeio (UVC), unidade referencial da base 
de cálculo da taxa de iluminação seria estabelecida conforme uma 
tabela específica de desconto percentual, estabelecida pelo seu art. 
2ª. 
Contudo, diante da ilegalidade do tributo que se tornou conhecida 
pela população, ainda que em sua minoria, entraram em contato com 
a COPEL que exclui a cobrança da próxima fatura. 
Porém, não basta a extinção deste pagamento, devendo ainda haver 
a devolução das taxas pagas indevidamente recolhidas pela Receita 
Municipal, pelas razões de direito que seguem. 
II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 
A Lei Municipal nº 2.951 de 31 de agosto de 1977, que instituiu o 
Código Tributário Municipal em seu art. 201, regula a taxa de 
iluminação pública, nos seguintes termos: 
Art. 201. A taxa de serviços urbanos tem como fato gerador a 
prestação, pela Prefeitura, de serviços de limpeza pública, 
iluminação pública, conservação de vias públicas e de segurança, e 
será devida somente pelos proprietários ou possuidores a qualquer 
título, de imóveis edificados ou não, localizados em logradouros 
beneficiados por esses serviços.” 
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Com base neste dispositivo estaria o Município investido do direito de 
cobrar a respectiva taxa dos moradores (proprietários ou locadores) 
de imóveis que usufruíssem da iluminação pública. 
A forma da cobrança foi regulada pela Lei Municipal nº 3.851/85 que 
dispôs sobre o convênio com a COPEL para cobrança da taxa de 
iluminação pública, senão vejamos: 
“Art. 6º - A arrecadação da Taxa de Iluminação Pública sobre os 
Imóveis ligados diretamente à rede de distribuição de energia elétrica 
será feita pela Companhia Paranaense de Energia – COPEL -, em 
parcelas mensais. 
§ 1º - Para cumprimento do disposto neste artigo, fica o Poder 
Executivo autorizado a firmar Convênio com a Companhia 
Paranaense de Energia – COPEL, transferindo-lhe os encargos de 
arrecadação e controle da Taxa de Iluminação Pública, estes sem 
ônus para o Município, e os serviços de manutenção do sistema de 
iluminação pública nas localidades atendidas por aquela 
concessionária. 
No entanto, não seria a taxa o recurso financeiro legal que o 
Município deveria se utilizar para que  COPEL continuasse 
fornecendo a iluminação pública, tendo em vista que esta espécie de 
tributo não cabe para serviços de uso coletivo, público, indivisível que 
não possa ser individualizado. 
Isto, porque o Código Tributário Nacional que regula a incidência de 
taxas, assim dispõem em seu art. 79: 
Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o art. 77 consideram-se: 
I – utilizados pelo contribuinte: 
efetivamente, quando por ele usufruídos a qualquer título; 
potencialmente, quando, sendo de utilização compulsória, sejam 
postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo 
funcionamento; 
II – específicos, quando possam ser destacados em unidades 
autônomas de intervenção, de utilidade, ou de necessidades 
públicas; 
III – divisíveis, quando suscetíveis de utilização, separadamente, por 
parte de cada um dos seus usuários.” 
Diante do texto legal o serviço público suscetível ao pagamento de 
taxas, deve ser específico (destacado como uma unidade autônoma) 
e divisível (possibilidade de utilização, por parte de cada usuário). 
Além disso, deve necessariamente ser prestado com autonomia de 
cada unidade de serviço utilizado ou posto à disposição. 
Além disso, o art. 145, II, das Constituição Federal assim dispõe: 
“ II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.” 
Contudo, a taxa de iluminação pública em nada coincide com tais 
características, posto que como a própria expressão “pública” 
sugere, a destinação é para a coletividade, a todos os moradores e 
visitantes que transitem pela Cidade e que possam Ter um mínimo 
de condições de visibilidade ao anoitecer. 
Mas não há como deixar de negar que a iluminação dos postes seja 
um serviço somente para cada indivíduo, posto que integra todo um 
sistema de urbanização. Não se pode medir o gozo individual, já que 
o  morador e o transeunte utilizam-se do mesmo benefício, sendo 
que apenas o primeiro estaria arcando com o ônus. 
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Todos os Tribunais do país são pacíficos ao afirmar a 
inconstitucionalidade e a ilegalidade de tal cobrança, senão vejamos 
alguns julgados citados pela Revista dos Tribunais: 
“TAXA – Iluminação Pública – Inconstitucionalidade – Serviço de 
natureza genérica – Impossibilidade de cobrança aos proprietários 
dos imóveis – Inteligência do art. 145, II, da CF. 
Ementa da Redação: é de ser declarada inconstitucional lei municipal 
que institui taxa de iluminação pública, por seu serviço que beneficia 
a coletividade e não somente os proprietários dos imóveis, o que 
descaracteriza, conforme preceitua o art. 145, II, da CF. ( RT 736/363 
– TJ/RO – ADIn 96.000294-4 – pleno – j. 05.08.1996 – rel. Des. 
Dimas Fonseca) 
TAXA – Iluminação Pública – Ausência dos elementos 
caracterizadores do tributo – Cobrança ilegítima – Repetição de 
Indébito – Cabimento – Inteligência dos arts. 79,II, 165, III, do CTN, e 
964, do CC. 
Ementa da Redação: é ilegítima a cobrança de taxa de iluminação 
pública municipal dada a ausência dos elementos caracterizadores 
da taxa, previsto no art. 79, II, do CTN, cabendo a repetição de 
indébito, nos termos do art. 165, II, do CTN, e art. 964, do CC. ( RT 
740/423 – TA/RJ – Ap. 6.111/96 – 1ª Câm. – j. 03.12.1996 – rel. Juiz 
Ronaldo José Oliveira Rocha Passos) 
TAXA – Iluminação Pública – Serviço indivisível que carece dos 
requisitos da especificidade e da divisibilidade previstos nos arts. 77 
do CTN e 145, II, da CF – Cobrança Ilegal. 
Ementa da Redação: por tratar-se de serviço indivisível, é ilegal a 
cobrança, pelo Municipalidade, de taxa de iluminação pública, pois 
para a imponibilidade do tributo, é necessária a presença dos 
requisitos da especificidade e divisibilidade, previstos no art. 145, II, 
da CF e art. 77, do CTN ( RT 747/388 – TJRN – AgIn 3.056/96 j. 
17.02.1997 – rel. Des. José Gosson) 
– DO VALOR DEVIDO 
A Lei nº 4.307/89 de 29 de setembro de 1989, alterou a forma de 
pagamento do tributo nos seguintes termos: 
Art. 1º - A Unicidade de Valor para Custeio – UVC, base de cálculo 
da Taxa de Iluminação Pública será reajustada de acordo com o 
índice de reajuste da Taxa de Iluminação Pública 
verificada no mês imediatamente anterior. 
 [...] 
Art. 2º - O Valor da Taxa de Iluminação Pública, incidente sobre os 
imóveis legados diretamente à rede de distribuição de energia 
elétrica, será obtido após aplicação dos seguintes percentuais de 
descontos sobre a UVC: 
Assim o valor da taxa é fixado conforme o consumo individual mensal 
do contribuinte. 
Data vênia, Excelência, o que justifica que uma pessoa que gasta 
100 Kwh por mês pague mais do que aquele que gastou 80 Kwh, se 
os dois utilizam de forma igual a iluminação “pública”. Quer dizer, 
além de não haver possibilidade legal da cobrança a forma de 
cálculo fere o princípio da isonomia assegurado pela Carta Magna. 
Considerando o prazo prescricional, podemos discriminar mediante 
as faturas devidamente pagas (em anexo) o recolhimento indevido 
da taxa de iluminação pública. 
Devido ao lapso de tempo em que houve o indevido pagamento 
necessário se faz a atualização monetária conforme os índices IGP-
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M (FGV), o mesmo utilizado pelo Município, considerando os 
recolhimentos mês a mês apurados pelas faturas anexas, desde 
julho de 1997, até a efetiva suspensão deste pagamento. 
Diante disso, para restituição dos valores indevidamente cobrados 
segue o demonstrativo de cálculo, que apura o valor correspondente 
a R$ 532,17 (quinhentos e trinta e dois reais e dezessete centavos). 
Apenas seis faturas não foram encontradas, porém, considerou-se o 
valor do último mês anterior para fins de cálculo, uma vez que os 
valores costumavam se repetir durante certo lapso de tempo. 
Contudo, nada obsta que a COPEL seja oficiada para fornecer o 
valor pago à título de taxa de iluminação dos seguintes meses: 
11/97 
11/98 
09/99 
12/99 
06/00 
11/01 
Sendo assim, deverá ser restituído dos valores supra demonstrados, 
devidamente atualizados até o pagamento, além de juros de mora de 
1% (hum por cento) ao mês a partir da citação, referente aos últimos 
cinco anos. 
Com relação à fixação de juros, importa transcrever o conteúdo do 
art. 161, § 1º do CTN, que assim dispõe: 
“§ 1º - Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são 
calculados à taxa de 1% (hum por cento) ao mês.” 
Neste sentido, a jurisprudência se manifesta: 
Tributário. Ação de repetição de indébito. Juros de mora. Os juros de 
mora incidem, na ação de repetição de indébito tributário, à base de 
1% ao mês  por aplicação analógica do art. 161, § 1º, do Código 
Tributário Nacional. Agravo regimental improvido por unanimidade” 
(STJ 2ª turma, AgRg AgIn 116295-96/SP, rel. Min. Ari Pargender, j. 
26.09.1996, DJU 21.10.1996, p. 40.255” 
No cálculo dos juros moratórios, em restituição de indébito tributário 
aplica-se a taxa de 1% ao mês, fixada nos arts. 161 e 167 do CTN. 
Não prevalece o disposto no art. 1º da Lei nº 4.414/64, c/c art. 1.062 
do Código Civil. (STJ 1ª turma, Resp. 35130-93/SP, rel. Min. 
Humberto Gomes de Barros, j. 15.08.1994, D.J.U. 12.09.1994, p. 
23.729) 
O STJ não só pacificou a aplicação do art. 161 do CTN nos casos de 
repetição de indébito como o início da incidência dos juros a partir do 
trânsito em julgado, senão vejamos: 
Súmula 188 – os juros moratórios na repetição de indébito tributário 
são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença. 
TRIBUTÁRIO – JUROS MORATÓRIOS -  TERMO INICIAL – Na 
ação de repetição do indébito tributário, os juros moratórios incidem a 
partir do trânsito da sentença em julgado. (CTN, art. 167, parágrafo 
único). Recurso especial conhecido e provido em parte. (STJ – Resp 
110294 – RN – 2ª T. – Rel. Min. Ari Pargendler – DJU 03.05.1999 – 
p. 131) 
– DA JUSTIÇA GRATUITA 
Ambos os autores são aposentados e não tem condições de arcar 
com as custas e despesas processuais sem comprometer o sustento 
próprio e de sua família, motivo pelo qual se requer a concessão dos 
benefícios da justiça gratuita. 
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Considere-se, Excelência, que as custas mínimas necessárias neste 
processo equivale a 36,17% do valor que se pretende receber, o que 
indisponibiliza ainda mais os autores. 
Os autores assumem a condição de necessitado nos termos do art. 
2º, parágrafo único da Lei nº 1.060/50, declarando a ciência da pena 
de pagamento do décuplo das custas judiciais. 
Diante disso, requer a isenção do pagamento das taxas judiciárias, 
selos, emolumentos e custas devidas aos juízes, órgãos do 
Ministério Público e serventuários da justiça; despesas com 
publicações e todas as demais previstas no art. 3º da referida lei. 
EX POSITIS 
Requer a Vossa Excelência: 
1 – seja citado o Município de P.G., na pessoa do Prefeito Municipal, 
para querendo, contestar a  presente demanda, sob pena de revelia; 
 2 - a citação da ré, na pessoa de seu Prefeito Municipal, para 
querendo, apresentar contestação, sob pena de revelia; 
3 – a condenação da ré ao pagamento de R$ 532,17 ( quinhentos e 
trinta e dois reais e dezessete centavos); 
4 – Seja o valor do débito corrigido monetariamente através do índice 
IGP-M (FGV), ou outro índice que Vossa Excelência entender cabível 
, acrescido dos juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em 
julgado, ambos calculados até o efetivo pagamento; 
– seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei 
nº 1.060/50, tendo em vista a precariedade da renda mensal dos 
autores; 
seja condenada ainda ao pagamento das custas e despesas 
processuais necessárias, bem como os honorários advocatícios na 
ordem de 20% (vinte por cento). 
– seja oficiado a COPEL para fornecer o valor recolhido à título de 
taxa de iluminação pública pelo Autor referente aos meses de 11/97, 
11/98, 09/99, 12/99, 06/00 e 11/01, e outros que forem necessários 
para a regular instrução do processo. 
Pretende provar o alegado por todos os meios em direito admitidos, 
principalmente documental. 
VALOR DA CAUSA 
Dá-se à causa o valor de R$ 532,17 ( quinhentos e trinta e dois reais 
e dezessete centavos) 
Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
P.G., 05 de setembro de 2002. 
 
Advogado (C)                                                 
 Advogado (D) 
OAB/PR (C) 00.000     OAB/PR (D) 00.000 
(OAB, 2001, p. 43 – 47) 

 
O contexto de produção físico deste texto é a cidade de Ponta 

Grossa, Estado do Paraná, Brasil, no dia 05 de setembro de 2002. Os emissores 

seriam os advogados que representam seu cliente qualificado no primeiro parágrafo 

do texto. O primeiro receptor é o juiz de uma das varas cíveis da comarca de Ponta 

Grossa para onde o texto será enviado. O segundo receptor é o Município de Ponta 
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Grossa, na figura de seu representante legal, o prefeito, figurando como “ré” no 

corpo do gênero.  

O contexto sociossubjetivo leva a crer que o gênero em questão foi 

produzido na formação social jurídica, motivado pela necessidade da tutela 

jurisdicional. A posição social dos enunciadores é de advogados, ou seja, os 

profissionais habilitados para atuar em juízo. O primeiro destinatário assume o papel 

social de representante do Poder Judiciário, responsável por receber o gênero 

petição inicial e dar prosseguimento à ação, ora encaminhando àquele(s) que 

figura(m) como parte contrária, ora solicitando ao enunciador(es) emende(m) a 

petição. O segundo destinatário possui o papel social de contraparte ou opositor da 

demanda solicitada, e devem pronunciar-se a respeito do que consta no corpo 

textual da petição inicial, sob pena de revelia, isto é, de serem considerados 

verdadeiros todos os fatos apontados e consequentemente considerado culpado, 

devendo arcar com todos os ônus. O objetivo principal da referida inicial é a 

restituição dos valores indevidamente cobrados pela Prefeitura Municipal quanto à 

taxa de iluminação pública. Assim, na dependência dos argumentos do segundo 

receptor (mediante representantes legais – o Prefeito Municipal e o Advogado), a 

decisão do juiz modificará não apenas uma situação socioeconômica e jurídica (do 

caso em questão), mas também outras situações. Com efeito, se ele acatar o pedido 

da inicial constituirá um precedente favorável para aqueles que se enquadrarem nos 

fatos narrados e sentirem-se lesados em seus direitos, ou será um bom precedente 

aos demais Municípios que forem chamados a compor em juízo sobre questão 

semelhante. 

Quanto às marcas linguísticas, notamos que, apesar do texto ser 

escrito em 2002, por profissionais atuantes há dez anos na área, as expressões 

latinas estão presentes no corpo textual: no início, quando menciona o fato do 

instrumento de procuração estar incluso utiliza ut mandato incluso; a expressão data 

vênia (que, aliás, acabou se tornando uma marca registrada do profissional do 

Direito, um jargão10, servindo muitas vezes para ironizar as suas atitudes); Ex positis 

ou melhor seria, diante do exposto?  Mas mesmo diante dessas expressões, seria 

possível afirmar que o texto tem traços conservadores, herméticos ou ainda possui 

um vocabulário rebuscado? Acreditamos que não, pois, no todo, o texto é claro, 

                                                 
10 Gíria profissional. 
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numa linguagem culta, mas de fácil entendimento. As expressões em latim e a falta 

de neologismos não são suficientes para afirmar que o presente gênero deixou de 

acompanhar as mudanças sociais. Apenas, inferimos que o discurso jurídico aí 

manifestado não deixa de ser ritualizado, com expressões usualmente repetidas, 

como, por exemplo, o data vênia e o ex positis.  

Durante todo o texto os autores utilizaram argumentos embasados 

em leis e jurisprudências de forma coerente e clara. 

 

Quadro 2 –  Caracterização do Gênero Petição Inicial 

Gênero Petição Inicial 

Objetivo  Propor uma ação judicial a fim de resguardar o 

direito violado ou em vias de o ser, marcado por 

verbos no tempo presente; 

Contexto de produção Enunciador-textualizador (advogado); primeiro 

destinatário (juiz); segundo destinatário (requeridos); 

lugar social de produção (vara cível e comarca) 

Plano Textual Global O conteúdo temático da interação se constrói a 

partir da ação proposta. No plano actancial, a 

argumentação estabelecida a partir dos fatos e do 

direito implica a interação entre o sujeito 

textualizador e o sujeito destinatário; 

Tipos de discurso Discurso teórico e Discurso Narrativo; 

Tipos de sequência Argumentativa e narrativa; 

Modalização Deôntica 

Coesão nominal Três cadeias referenciais (enunciador-textualizador; 

destinatário e personagens) 

Coesão verbal Temporalidade primária em situação de 

simultaneidade associada ao discurso interativo e 

temporalidade secundária em situação de 

anterioridade associada ao discurso narrativo. 

Vozes Polifonia, em que se destacam, de acordo com o 

tipo de discurso, as vozes do advogado- 

enunciador-textualizador (por meio de expressões 

legais, em especial) e dos autores (requerentes) 

Fonte: elaborado pela própria autora (2012) 
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5.2 - DA CONTESTAÇÃO 

 

Primeiramente, a existência da contestação significa que o processo 

já foi instaurado. Com ela, faculta-se ao Réu/requerido (por meio do enunciador-

advogado) apresentar ao Juiz (co-enunciador/ 1º destinatário ou receptor) sua 

réplica aos fatos apresentados na inicial. Aliás, qualquer afirmação presente na 

petição inicial e que não seja respondida, será considerada verdadeira. Dessa 

maneira, recontam-se os fatos expostos na inicial a fim de atribuir ao autor do 

processo o ônus da prova.  

Também, diversamente da Petição Inicial, a Contestação não exibe 

níveis diversos de interação, pois, não é endereçada aos autores-requerentes, mas 

sim à ação proposta. 

O lugar social da produção é a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Londrina, Estado do Paraná (Linha 01 e 02, página 1). O enunciador-textualizador é 

marcado pela unidade linguístico-discursiva “através de seu advogado” (Linha 13, p. 

1) enquanto o destinatário imediato é determinado pela designação “ Doutor Juiz de 

Direito.” (Linha 01, página 1).  

O textualizador objetiva compor uma contestação frente à ação de 

Rescisão Contratual cumulada com Pedido de Devolução de Prestações Pagas, e 

para tanto segue o procedimento ordinário descrito no Código de Processo Civil, 

expondo os fatos e os direitos que sustentam tal defesa e favorecem seus 

representados. Além do textualizador e do destinatário, figuram no texto os 

expositores, identificados como requeridas ([...] empresas requeridas – p. 7; p. 8), e 

a outra parte designada como parte autora (p. 1, 2, 5 ), autora (p.2), os autores (p.7). 

O conteúdo temático da interação se constrói a partir da ação 

proposta. No plano actancial, a argumentação estabelecida a partir dos fatos e do 

direito implica a interação entre o sujeito textualizador e o sujeito destinatário, 

mencionados anteriormente, com a finalidade de refutar todos os argumentos postos 

na Petição Inicial. Para tanto, são retomados todos os fatos apresentados nesta e 

solicitada a improcedência da ação embasada em jurisprudências. 

Assim como na Petição Inicial, os tipos de discurso se estruturam 

em discurso interativo e discurso narrativo. O discurso interativo é predominante, 

haja vista, instaurar uma relação jurídica. Aparece marcado pelos dêiticos de pessoa 

e de lugar que identificam o textualizador, o destinatário e o lugar de interação 
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conforme visto anteriormente; pelos dêiticos temporais com verbos conjugados no 

tempo presente do modo indicativo (...apresentar sua defesa em forma de 

contestação..” – Linhas 14 e 15, p.01; ... requer-se (L.13, p.05; p. 09, 10 e 11); .. 

pede deferimento (p. 11). 

Em 

 

Neste sentido, vejamos outro recente acordeão – 21-06-94 – da 14 
Câmara Civil do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, da 
lavra do eminente Des, Franciulli Netto, ao prescrever [...] (página 16, 
Volume II) 
Neste sentido, podemos citar despesas com CORRETORES, 
propaganda e marketing [...] (Anexo, página 250, Volume II) 

 

Estes segmentos trazem referências dêiticas ao agente produtor. De 

acordo com Machado (2004, p. 148-149), a presença de dêiticos no discurso 

interativo deixa perceber a subjetividade do produtor e de seu posicionamento diante 

do que diz. Aliás, estes são os únicos segmentos no texto que trazem referência 

dêitica ao agente produtor. 

Já o discurso narrativo revela-se pela designação dos réus (ou 

requeridos)– L. 3 a 9, p. 01 –– e dos autores (ou requerentes) L. 16 a 24, p. 01); 

pelos verbos, em sua maioria, no tempo pretérito perfeito do modo indicativo 

(...efetuaram –p. 05; foi adquirido – p. 9, etc.). As observações feitas acerca dos 

tempos verbais quando da discussão da petição inicial valem para o gênero em tela. 

No que concerne às modalizações, também há a predominância da 

deôntica e a articulação das modalizações pragmática e lógica. Como exemplos das 

modalizações presentes no texto, temos a citação de vários artigos do Código Civil e 

do Código de Processo Civil, menção a várias jurisprudências, aos contratos e aos 

documentos em anexo. Lembramos que estas citações também exemplificam a 

intertextualidade presente nos textos. 

Silva (2002, p. 118) entende que “os interactantes atualizam-se pela 

coesão nominal que se bidireciona em relação aos réus-expositores, que contestam 

os fatos por meio de contra-argumentos, e ao textualizador, legalmente 

reconhecido[..]” 

Ao contrário da Petição Inicial, acreditamos que o gênero é 

composto por “uma longa seqüência argumentativa em que podem ser distinguidas 

fases” (Silva, 2002, p.119), sendo que a sequência narrativa (narração dos fatos) 
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apresenta uma configuração mínima. Esta configuração justifica-se, pois, na 

contestação todos os acontecimentos e argumentos elencados na petição inicial 

devem ser refutados sob pena de serem considerados verdadeiros. Assim, o 

arcabouço argumentativo é central neste texto. Na apresentação de argumentos e 

de contra-argumentos, o agente produtor constrói uma representação discursiva, a 

partir do dito na petição inicial e também do narrado pelos requeridos, a fim de 

desmontar o esquema argumentativo da inicial e convencer o juiz de que seu ponto 

de vista deve prevalecer. 

Os mecanismos de conexão presentes na sequência argumentativa 

têm função de balizamento e explicitam a ordem lógica dos fatos e dos fundamentos: 

L. 16, p.1 – pelos fundamentos de fato e de Direito...;  L. 13, além disso;  entretanto 

– L. 10; neste sentido – L.22, p. 02; posto isto – p. 10, termos em que  -p. 11.  

Quanto à coesão nominal e ao enunciador/textualizador, 

encontramos na L13, p. 01 a expressão “seu advogado”, introduzindo o referente. 

Não observamos nenhuma ocorrência de anáforas pronominais na retomada do 

elemento, ao contrário das seguintes anáforas nominais: Nome do advogado com 

assinatura, ao final da p. 11, e número de inscrição na OAB/PR, lembrando que 

estas informações foram retiradas dos textos para preservação dos envolvidos. 

No que concerne ao destinatário, a função de introdução é marcada 

na L.01, p. 01 – Juiz de Direito, tendo como anáforas nominais, na retomada, a 

expressão Doutor – L.01, p.01; e como anáforas pronominais: Excelência – L.22, p. 

02, p. 10; Vossa Excelência – p.09. 

Quanto às personagens, são os demandados da ação, réus-

requeridos, e os propositores, ora parte autora. Com relação aos primeiros, são 

introduzidos pelos nomes próprios e retomados pelas seguintes anáforas 

pronominais: pessoa jurídica, registro no CGC, com sede e foro, requerida, as 

partes. No tocante aos propositores, há também função de introdução o nome 

próprio deles, nas L. 16, p. 01. São retomados pelas anáforas nominais: parte 

autora, as partes; autores. Como anáfora pronominal, temos: (utilizou)-se, p. 10. 

Relativo ao lugar físico e social de interação, a introdução é feita 

pela unidade linguístico-discursiva: 2ª Vara Cível da Comarca de Londrina – Estado 

do Paraná, pois, o processo foi instaurado nesta Vara Cível. 

De acordo com Silva (2002, p. 130-131)  
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Ao contrário da petição inicial, a contestação não apresenta níveis 
distintos de interação, uma vez que os réus-requeridos, na qualidade 
formal de expositores, não apresentam contestação endereçada ao 
autor-requerente, mas à ação proposta, seja judicial, seja factual. Em 
termos de identificações das instâncias juridicamente estabelecidas, 
não há distinção da Petição Inicial, mesmo em relação às retomadas 
em que prevalecem as nominais sobre as pronominais.  
 

No que concerne à coesão verbal, observamos a temporalidade 

primária e a secundária. Na primeira, a simultaneidade é predominante, pois é pelo 

tempo presente que a contestação é linguisticamente atualizada e o processo 

sociodiscursivo é textualizado. A temporalidade secundária, por sua vez, é marcada 

pela anterioridade. Com efeito, a ação dos requeridos e dos requerentes relacionada 

ao processo manifesta-se por verbos no pretérito e o vínculo de interação entre o 

enunciador/textualizador e o destinatário é determinado por verbos no presente do 

indicativo. 

Encontram-se presentes as vozes do advogado (por meio de 

expressões legais, em especial, por jurisprudências) e dos demandados (réus-

requeridos), enunciador/textualizador (advogado), autorizado em lei como tal, dá 

início a uma linha de raciocínio contra-argumentando os fatos e os fundamentos 

apresentados na petição inicial, a fim de desmontar a sua rede argumentativa. Para 

tanto, recorre às bases legais, às jurisprudências e aos fatos. Assim, parte de um 

contexto extralinguístico (os fatos narrados) e um linguístico (argumentos 

apresentados na inicial). 

Ao final, cabe salientar que os registros linguísticos do referido 

enunciador não apresentam latinismo, nem expressões rebuscadas, apesar de 

recorrer a vários julgados e expressões legais, ao contrário do que se verificou na 

análise da petição inicial. O enunciador/textualizador primou pela construção lógica 

dos argumentos sem recorrer a uma linguagem rebuscada e cheia de ornamentos. É 

possível vislumbrar em seus discursos a tendência de alguns operadores do direito e 

dos tribunais em abandonar o juridiquês. 

Em outro texto,  

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da 
Comarca de Ponta Grossa – PR 
Autos nº 0569/02 – Ação de Repetição de Indébito 
Requerente: O.F. 
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MUNICÍPIO DE P.G.,  na pessoa do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, Sr. P.H.M., já devidamente qualificado nos autos em 
epígrafe, por intermédio de seu procurador ao final subscrito, com 
escritório profissional no endereço em timbre, onde recebe 
intimações, vem respeitosamente perante Vossa Excelência com a 
finalidade de deduzir   
CONTESTAÇÃO 
À Ação de Repetição de Indébito proposta por O.F., nos termos do 
art. 297 e seguintes do Código de Processo Civil, e com fundamento 
no Código Tributário Nacional, além do art. 145 da Constituição 
Federal, e pelos fatos e fundamentos de direito a seguir expostos: 
I – DOS FATOS 
Alega o ora requerente, em breve síntese, que a cobrança da Taxa 
de Iluminação Pública (TIP), realizada pela COPEL juntamente com 
a fatura da conta mensal de luz, e repassada para o Município de 
P.G. mediante convênio com aquela firmado e estabelecido pela Lei 
Municipal nº 3.851/85, é ilegal e mesmo inconstitucional, 
contrariando as prescrições normativas reguladoras da matéria 
tributária, sobre que ora se versa. 
Sustenta que as taxas, enquanto categoria tributária específica, não 
podem onerar o serviço de iluminação pública, pelo fato de tal 
prestação estatal não se consubstanciar em uma prestação divisível 
e individual, não se podendo, sob nenhuma hipótese precisar o 
quantum individual que idealmente deveria ser arrecadado entre 
cada contribuinte. 
Assim, entende que o tributo pago entre no período compreendido 
pelos últimos 5 anos é indevido, pelo que requer deste MM. Juízo 
que declare que a inexistência da obrigação tributária referente à 
TIP, determinando a restituição dos valores pagos por este tributo e a 
impossibilidade de se o cobrar novamente do requerente com base 
na legislação municipal atacada. 
Nada obstante as alegações aduzidas pelo autor, demonstrar-se-á, 
pela argumentação que adiante será realizada, que a pretensão 
exposta na exordial não merece a tutela judicial requerida, devendo-
se ser julgada improcedente a presente demanda, na forma do 
requerimento final. 
II – DO MÉRITO – LEGALIDADE DA TAXA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA – PRESTAÇÃO POTENCIAL DE SERVIÇO PÚBLICO – 
PREVISÃO DE CUSTO DO SERVIÇO PÚBLICO INDIVIDUALIZADA 
– IMPOSSIBILIDADE DA REPETIÇÃO DE INDÉBITO – TRIBUTO 
LEGAL E DEVIDO 
A pretensão esposada pelo autor não merece nenhuma procedência, 
eis que desconsidera questão doutrinária e jurisprudencial 
extremamente importante na consideração das taxas públicas. 
Vejamos! 
Alega na peça exordial que a cobrança da Taxa de Iluminação 
Pública – TIP -, realizada pela COPEL na conta de luz e repassada 
para a Prefeitura Municipal conforme convênio entre elas fixado, fere 
as definições de taxa elencadas pela Constituição Federal em seu 
art. 145, inc. II e do Código Tributário Nacional em seu art. 79, incs. II 
e III. Assim, a TIP, no entender do autor, seria inconstitucional, 
pleiteando desta forma o reconhecimento da não obrigação tributária 
do autor de recolher este tributo, bem como a restituição dos valores 
já pagos a título desta taxa nos últimos 05 anos. 
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Entretanto, por maior que seja a suposta verossimilhança que as 
alegações do autor possam guardar em uma primeira análise, vê-se 
que no mérito nenhuma razão lhe assiste. Ora, isto porque 
desconsidera dois importantes fatores na consideração da 
aplicabilidade ou não das taxas. 
O primeiro destes fatores se refere à prestação potencial ou efetiva 
dos serviços públicos aos cidadãos. Com efeito, ao embasar única e 
exclusivamente sua pretensão nas supostas não divisibilidade e 
especificidade do serviço de iluminação pública, o autor esquece 
deste importante item elencado pela Constituição Federal e pelo 
CTN. Vejamos as disposições legais que regem a matéria. 
A Constituição Federal assim estabelece em seu art. 145, inc. II: 
II – taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição.”  
(grifo nosso) 
Na mesma linha, esta é a disciplina dada pelo CTN, art. 77: 
As taxas cobradas pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal 
ou pelos Municípios, no âmbito de suas respectivas atribuições, têm 
como fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a 
utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e 
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição.” 
Desta maneira, uma argumentação que apenas leve em 
consideração o critério que o autor analisou, e olvide a 
potencialidade do serviço que está sendo prestado, é critério que 
analise apenas parcialmente a questão, e que, por isso mesmo, não 
pode orientar a decisão para o caso que ora se apresenta. Ora, as 
taxas são revestidas de legalidade no momento em que o serviço 
que visam custear não apenas são, concreta e imediatamente, pelo 
contribuinte utilizados, mas também quando colocados à sua 
disposição, para uso mediato ou indireto. Mais grave ainda é quando 
se vê que, efetivamente, o contribuinte, ora inconformado com a 
cobrança da taxa que lhe é imposta, realmente faz uso deste serviço. 
Veja-se a opinião do respeitado tributarista Sacha Calmon Navarro 
Coelho: 
As taxas pela prestação de serviços públicos de utilidades tais como 
‘coleta de lixo’ ou ‘fornecimento de água’ (quando a água é fornecida 
pelo regime tributário, pois freqüentemente o é pelo regime de 
preços) podem ser cobradas por estarem à disposição do 
contribuinte os referidos serviços, desde que a lei os declare de 
utilização compulsória. A taxa pela disponibilidade do serviço é, em 
verdade, anômala. Somente os serviços efetivamente prestados 
deveriam originar a cobrança de taxa. A inclusão no conceito de taxa 
do elemento ‘disponibilidade’, entre nós, deveu-se, além da tradição, 
às exigência do Planasa (Plano Nacional de Águas e Saneamento). 
Os tecnoburocratas, ao se depararem com a grandiosidade da tarefa, 
imaginaram que poderiam o Poder público e suas instrumentalidades 
manter o financiamento dos serviços de água e esgoto utilizando-se 
do regime jurídico das taxas (tributário) ou do regime jurídico dos 
preços (contratual, contratualismo de adesão). 
No caso, a adoção do regime jurídico das taxas, embora menos 
elástico e sob certos aspectos desvantajoso, porquanto aumentos 
reais teriam que ser autorizados pelo Poder Legislativo (legalidade) e 
cobrados somente no ano seguinte (anterioridade), teria a 
compulsoriedade típica dos tributos (1ª vantagem) e a possibilidade 
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de cobrar um mínimo inarredável de cada morador servido por rede 
pública de água através da mera disponibilidade do serviço (2ª 
vantagem).na prática, universalização dos pagamentos. Os serviços 
públicos coletivos (em tese energia, água e esgoto, telefonia, 
transporte) se prestam a ser cobrados tributariamente quando 
adotado o regime jurídico das taxas, pela mera disponibilidade do 
serviço, desde que regular e em funcionamento. Aliás, não é todo 
serviço específico e divisível que admite taxa pela mera 
disponibilidade. Diz o CTN, art. 79, I, “b”: 
Art. 79. Os serviços públicos a que se refere o artigo 77 consideram-
se: 
I – utilizados pelo contribuinte: 
[...] 
b-potencialmente quando, sendo de utilização compulsória, sejam 
postos à sua disposição mediante atividade administrativa em efetivo 
funcionamento.” ( ( In Comentários à Constituição de 1988. Ed. 
Forense, 8ª ed. Rio de Janeiro: 1999, págs. 133-134 – grifo e 
destaques nossos). 
                                             
No mesmo sentido a atual lição de Célio Armando Janczeski: 
Aos que adotam uma concepção positivista, onde o estudo de 
qualquer categoria jurídica depende do direito positivo, a controvérsia 
posta não faz sentido, revelando-se anti-científica. Afinal, se a 
Constituição Federal já optou por ser suficiente a utilização ou a 
prestação potencial do serviço, qualquer análise a respeito pareceria 
vazia. Há grande acerto nesta afirmação, mas não se pode olvidar 
que ao jurista também é dado ir mais além do que interpretar ou 
aplicar o direito positivo vigente em um país. O direito positivo, por 
não ser imutável, é aplicado em momentos determinados, cabendo 
ao jurista, mediante a investigação científica, chegar à verdadeira 
substância das instituições jurídicas, sem preceitos ou ataduras da 
concepção positivista. Sob este enfoque, investigar se é necessário 
que haja uma prestação ou utilização efetiva do serviço ou se é 
suficiente a utilização potencial ou mera disponibilidade do mesmo, 
mostra-se relevante.  
A doutrina e o direito positivo brasileiro entendem que a taxa pode 
ser cobrada pela simples disponibilidade ou utilização potencial, 
desde que o serviço exista, não sendo essencial na relação de 
prestação, o seu uso pelo contribuinte. O mesmo pensamento é 
partilhado pelo direito peruano. O direito argentino, uruguaio e 
colombiano, apoiado nas posições de JARACH, VILLEGAS, VALDÉZ 
COSTA, WHITELAW, ARANGO MEJIA, consagra que é da essência 
da taxa, a efetiva prestação do serviço ao contribuinte. O modelo de 
Código Tributário para a América Latina, por influência decisiva do 
direito brasileiro, acolheu a tese da prestação potencial do serviço, 
enquanto a XV Jornadas do Instituto Latino Americano de Direito 
Tributário trilhou tese oposta, ressaltando que cabe à Administração 
a prova efetiva prestação do serviço, em caso de conflito, pela 
dificuldade que envolve a prova de fato negativo.” ( in: Taxas: 
Doutrina e Jurisprudência.  Juruá Editora, pág. 34 e 35, Curitiba, 
2000) 
Neste ponto é que se apresenta a Segunda questão a ser 
considerada. A lei, atacada de inconstitucional pelo autor, é clara ao 
definir o fato gerador da taxa. Vejamos o texto do Código Tributário 
Municipal em seu art. 203: 
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Art. 203 – as bases de cálculo e as alíquotas da taxa de serviços 
urbanos serão determinadas em função  da  previsão anual do custo 
dos serviços a serem prestados ou postos à disposição do 
contribuinte, no respectivo logradouro.” (grifo e destaque nosso) 
Ressalta-se esta questão, porque ela fere de morte o argumento do 
autor de que a Taxa de Iluminação Pública seria indevida por se 
tratar o serviço, por ela financiado, de atividade não divisível e não 
específica. Ora, a divisibilidade e a especificidade do serviço se dão 
exatamente por esta previsão, legalmente fixada, que o Poder 
Público, no início de cada ano, faz acerca da capacidade de 
consumo ou de utilização POTENCIAL que cada contribuinte faz do 
serviço público prestado. 
Pauta-se tal previsão pela utilização potencial  que cada residência 
faz da iluminação pública, utilizando-se como critério de parâmetro a 
proporcionalidade entre o consumo médio de energia – que cada 
estabelecimento ou residência tem – e a potencial utilização do 
serviço de iluminação pública prestado. Desta forma, chega-se, com 
uma margem bastante confiável, a uma previsão individualizada de 
utilização do serviço público, o qual, desta forma, torna-se divisível e 
específico. 
Repita-se: com tal previsão anual, estabelecida em lei, o Poder 
Público pode, com critérios objetivos e empiricamente observáveis, 
determinar específica e individualizadamente o quantum de 
iluminação pública que cada estabelecimento ou residência utiliza, 
ainda que em medida potencial. 
Assim, tal critério legal afasta, completamente, a caracterização da 
TIP como uma taxa indevida, eis que dá vazão e contempla o critério 
constitucional da fixação do conceito de taxa. O serviço, exatamente 
pelo critério legal do Código Tributário Municipal, é divisível e 
específico, ainda que assim se faça por uma ficção jurídica que, se 
não proibida por lei, é legítima e deve ser respaldada. 
Acerca da divisibilidade da prestação de serviço análogo ao que ora 
se discorre – como claramente pode ser considerado análogo à 
iluminação pública o serviço de limpeza pública e de coleta de lixo -, 
esta foi a manifestação recente, proferida pela jurisprudência e que 
abaixo se transcreve para elucidação da questão que está sub 
examine: 
REMESSA EX OFFICIO-APELAÇÃO VOLUNTÁRIA – PRELIMINAR 
DE NULIDADE DA SENTENÇA E IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO 
PEDIDO REJEITADAS – MÉRITO – Legitimidade na cobrança de 
taxas de limpeza pública, conservação de calçamento e coleta de 
lixo, ilegalidade na cobrança de taxa de expediente. Apelação 
voluntária negada. Concedida a segurança em parte. Preliminar de 
nulidade de sentença: improcede totalmente tal preliminar, pois na 
simples leitura dos fundamentos da sentença verifica-se que o 
magistrado a quo, com base num raciocínio pessoal, mas coerente, 
ao entender que o fato gerador do imposto e da taxa são diversos, 
sendo aquele o valor de venda e esse a área do imóvel, quis dizer, 
em síntese, que teríamos fatos tributáveis distintos, de incidências 
tributáveis independentes, de forma que estaria a administração 
municipal apta para cobrar as taxas que lhe convia cobrar, exceto a 
de expediente. Preliminar rejeitada. Preliminar de impossibilidade 
jurídica do pedido. A lei deixa de ser em tese no momento em que 
incide, ou seja, no momento em que ocorre a subsunção dos eventos 
fatuais descritos hipoteticamente na lei já nasceu a possibilidade de 
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sua aplicação e, portanto, não há de se falar mais de lei, em tese. 
Preliminar rejeitada. Mérito: não se deve confundir alíquotas com 
base de cálculo. 
As medidas elencadas no decreto municipal por metro quadrado de 
área do imóvel não são a base de cálculo, mas alíquotas que se se 
referem a proporção de cobrança das taxas que serão devidas de 
cada contribuinte, a teor do princípio da igualdade e da capacidade 
contributiva. Ademais, se a lei veda a identidade entre bases de 
cálculo e não a existência de elemento comum de referência no caso 
o imóvel, é legítima a cobrança das taxas de serviços públicos de 
limpeza pública, conservação de calçamento e coleta de lixo 
domiciliar e residencial. Finalmente, se é possível identificar a 
divisibilidade de utilização dos custos, separadamente, por parte de 
cada um dos usuários das taxas de serviços públicos, por outro lado, 
entretanto, não é possível a cobrança da chamada taxa de 
expediente, pois tal serviço é destinado a um número indeterminado 
de pessoas, não nos parecendo específico e nem divisível, o que 
torna ilegal sua cobrança. Assim, nega-se provimento a apelação 
voluntária e concede-se a segurança para não se efetuar o 
pagamento, apenas, da chamada taxa de expediente.” (TJES – REO 
020999000019 – Rel. Des. Amim Abiguenem – J. 06.02.2001 – grifo 
nosso) 
Não obstante, é preciso, ainda, atacar e desmitificar esse “falso 
consenso”, atualmente disseminado pelo senso comum jurídico, de 
que TODA a forma de cobrança de taxa de iluminação pública seria 
ilegal, por inconstitucional. Esse falso consenso decorreu de 
decisões do Pretório Excelso em face da matéria ora examinada, da 
qual transcrevemos o acórdão paradigma para demonstrar o 
incabimento ao caso em exame. Vejamos: 
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  Recentemente, o Plenário desta 
Corte, ao julgar os RREE 231.764 e 233.332, firmou o entendimento 
de que é inconstitucional a instituição da taxa de iluminação pública, 
porquanto essa atividade estatal tem caráter uti universi destinando-
se a beneficiar a população em geral, não podendo ser destacada 
em unidades autônomas, não sendo permitida a individualização de 
sua área de atuação, nem se apresentando susceptível de utilização 
separação por cada um dos usuários do serviço. Por isso, declarou a 
inconstitucionalidade dos arts. 176 e 179 da Lei nº 480, de 
24.11.1983, do Município de Niterói na redação dada pela Lei nº 
1.244, de 20.12.1993. falta de prequestionamento da questão relativa 
ao art. 30, III, da Carta Magna. Recurso extraordinário não 
conhecido. “ ( STF – RE 226.550-1 – RJ – 1º T. – Rel. Min. Moreira 
Alves – DJU 18.06.1999 – p. 26) (RET 8/89) 
Ora, é evidente que se a lei prevê mecanismos de cálculo 
especificado e divisível – ainda que tal divisibilidade seja efetivada 
sobre a natureza jurídica POTENCIAL da iluminação pública – para a 
cobrança da taxa, a inaplicabilidade do referido precedente do STF é 
evidente, por absoluta ausência de referibilidade direta entre a 
situação paradigma do acórdão do Pretório Excelso e a situação – 
especificamente – em exame. E é neste sentido que vem decidindo, 
de modo contemporâneo, os Tribunais Estaduais, sobretudo em face 
do imenso prejuízo que a extirpação da taxa de iluminação pública 
vem ocasionando aos 
ESPECÍFICOS – LEGALIDADE DA COBRANÇA – SENTENÇA 
REFORMADA – é legal a cobrança das taxas de limpeza e 
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iluminação pública, pelo caráter específico e divisível dos serviços 
prestados à coletividade, de modo efetivo ou potencial. Não há 
identidade entre as bases de cálculo da taxa de limpeza pública e do 
IPTU. (TJMG – AC 000.208.228-7/00 – 5º C.Civ. – Rel. Des. José 
Francisco Bueno – J. 19.04.2001)  
Pelo exposto, demonstrada a legalidade da cobrança da taxa pelos 
critérios legais supra examinados, vê-se que o pedido de repetição 
de indébito manifestamente improcedente. Isto porque, de pronto, vê-
se que não cabe a repetição de indébito em caso de tributo que é 
legal e devido, como claramente o é a TIP ora atacada. 
Assim, e a toda evidência, a inaplicabilidade do art. 165 do CTN ao 
caso em debate é patente, eis que presume, para sua incidência 
normativa, seja o tributo a ser devolvido pago a maior ou ilegalmente, 
hipóteses que inexistiram no caso em comento. 
Seguindo esta esteira, requer-se seja julgada totalmente 
improcedente a demanda, na forma do requerimento final. 
III – DO REQUERIMENTO FINAL 
Ex positis, requer-se seja julgada improcedente a demanda, 
considerando-se constitucional e legítima a relação tributária 
consubstanciada pela cobrança da Taxa de Iluminação Pública – TIP 
-, existente entre o Poder Público e a requerente, e denegando-se o 
pedido de repetição de indébito feito no corpo da peça exordial. 
Nestes termos, Pede 
E espera deferimento. 
Ponta Grossa, 16 de dezembro de 2002. 
Advogado (E) 
OAB/PR (E) 000000 
(OAB, 2011, 55- 58) 

 

O contexto de produção físico desse texto indica que ele foi 

elaborado na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, Brasil, no dia 06 de 

dezembro de 2002. O emissor é o advogado que representa seu cliente já 

qualificado no gênero petição inicial que deu origem ao processo. O primeiro 

receptor é o juiz da 3ª Vara Cível da comarca de Ponta Grossa, pois o processo foi 

encaminhado para essa vara. O segundo receptor é a pessoa que, representada por 

seus advogados, figura como “requerente” no corpo deste gênero. Com a produção 

do gênero contestação,  consideram-se interlocutores os emissores deste e do 

gênero petição inicial, pois configura-se um ato interlocutório em que uma das partes 

provoca a resposta da outra, recebendo-a. É vital salientar que o contexto de 

produção físico da contestação é semelhante ao da petição inicial, haja vista aquela 

ser uma resposta a esta. Portanto, a localização espacial é a mesma e a temporal 

difere em dias, semanas ou meses. O tríduo de interlocutores é composto pelo 

emissor (quem inicia a ação ou quem a responde), pelo primeiro receptor ou 

destinatário (juiz) e pelo segundo receptor ou destinatário (quem iniciou a ação ou 

quem a responde). 
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O contexto sociossubjetivo é o mesmo do gênero petição inicial, 

motivado pela necessidade de responder a um chamamento do Judiciário para 

defender-se de alegações protocoladas junto a ele. A posição social do enunciador é 

de advogado.  O primeiro destinatário assume o papel social de representante 

daquele poder, responsável por comunicar a pessoa representada pelo enunciador o 

recebimento do gênero petição inicial e a exigência legal deste manifestar-se quanto 

aos fatos e fundamentos alegados nesta. O segundo destinatário tem o papel social 

de contraparte ou “autor” da demanda solicitada. O objetivo principal da referida 

contestação é provar a legitimidade da cobrança da taxa de iluminação pública pela 

Prefeitura Municipal e, assim, garantir que este órgão não precise fazer a restituição 

de valores devidamente cobrados. 

No que concerne às marcas linguísticas, notamos também a 

presença de algumas expressões latinas no corpo textual: quantum; questão que 

está sub exam ine; e o Ex positis  , presente também na petição inicial.  Além, 

utilizam-se algumas expressões que apontam para o preciosismo vocabular, tais 

como: “pretensão exposta na exordial”, “pretensão esposada”, “e olvide”, “decisões 

do Pretório Excelso” , “acórdão paradigma e situação paradigma”. Ainda usa “ 

ressalta-se esta questão, porque ela fere de m orte o argumento do autor...” . Essas 

expressões somadas às latinas fazem com que o leitor “comum11” tenha um pouco 

de dificuldade para compreender o texto como um todo. O discurso jurídico aí 

manifestado não deixa de ser ritualizado, com expressões usualmente repetidas, 

como, por exemplo, o ex positis; conservador e empolado.  

 

Quadro 3 –  Caracterização do Gênero Contestação 

Gênero Contestação 

Objetivo  Apresentar ao juiz a réplica aos fatos 

apresentados na inicial, haja vista o processo já 

ter sido instaurado. 

Contexto de produção Enunciador-textualizador (advogado); primeiro 

destinatário (juiz); segundo destinatário 

(requerentes); lugar social de produção (vara 

cível e comarca) 

Plano Textual Global O conteúdo temático da interação se constrói a 

                                                 
11 Entenda-se por leitor comum, aquele que não tem conhecimento jurídico, inclusive a própria parte, 

em alguns casos. 
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partir da ação proposta. No plano actancial, a 

argumentação estabelecida a partir dos fatos e 

do direito implica a interação entre o sujeito 

textualizador e o sujeito destinatário, 

mencionados anteriormente, com a finalidade de 

refutar todos os argumentos postos na Petição 

Inicial. Para tanto, são retomados todos os fatos 

apresentados nesta e solicitada a improcedência 

da ação embasada em jurisprudências. 

 

Tipos de discurso O discurso interativo é predominante, pois, 

instaura uma relação jurídica. Aparece marcado 

pelos dêiticos de pessoa e de lugar que 

identificam o textualizador, o destinatário e o 

lugar de interação conforme visto anteriormente, 

e pelos dêiticos temporais com verbos 

conjugados no tempo presente do modo 

indicativo. Já o discurso narrativo revela-se pela 

designação dos réus (ou requeridos) e dos 

autores (ou requerentes); pelos verbos, em sua 

maioria, no tempo pretérito perfeito do modo 

indicativo. 

Tipos de sequência Argumentativa e narrativa. A primeira se dá com 

a apresentação dos argumentos e dos contra-

argumentos, por meio dos recursos 

argumentativos da citação de autoridade 

(doutrina, leis, jurisprudências). A narrativa 

aparece entremeada à argumentativa, quando 

da retomada dos fatos narrados na Inicial e que 

na Contestação servem de subsídios para a 

contra-argumentação. 

Modalização Deôntica e a articulação das modalizações 

pragmática (do querer) e lógica (da condição de 

verdade), afinal a primeira é própria dos textos 

jurídicos, enquanto o querer e os fatos são 

avaliados juridicamente. 

 

Coesão nominal Três cadeias referenciais (enunciador-

textualizador; destinatário e personagens), com 

predominância de retomadas com valor nominal 
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Coesão verbal Temporalidade primária em situação de 

simultaneidade associada ao discurso interativo 

e temporalidade secundária em situação de 

anterioridade associada ao discurso narrativo. 

Vozes Polifonia, em que se salientam, de acordo com o 

tipo de discurso, as vozes do advogado- 

enunciador-textualizador (por meio de 

expressões legais, em especial, por 

jurisprudências) e dos autores (requeridos) 

Fonte: Elaborado pela própria autora (2012) 

 
Tanto o gênero Petição Inicial quanto o gênero Contestação 

apresentam os mesmos traços característicos, pois o segundo ao dialogar com o 

primeiro e se fundamentar nele manifesta mecanismos idênticos de produção 

textual. 

 

 

5.3 DA SENTENÇA 

 

Primeiramente, cabe salientar que a “interação não se dá 

intermediada pelos advogados que foram os textualizadores da Petição e da 

Contestação, mas pelas informações proferidas pelos expositores....” (SILVA, 2002, 

p.143). 

Os elementos motivadores de toda e qualquer decisão proferida pelo 

juiz devem estar efetivamente fundamentados (em textos legais, na jurisprudência e 

em declarações de peritos e testemunhas), pois eles induzem o magistrado em sua 

decisão. Este é o enunciador/textualizados do gênero e os coenunciadores são as 

partes (requerente e requerido), representadas por seus advogados. 

O lugar social da produção é a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Londrina, Estado do Paraná (Linha 01 e 02, página 1). O enunciador-textualizador é 

marcado pela unidade linguístico-discursiva nome e assinatura do juiz de direito 

responsável ao final da última página, enquanto o destinatário imediato é 

determinado pela designação Poder Judiciário” (Linha 01, página 1).  

O textualizador objetiva apresentar sua decisão judicial acerca do 

que foi visto e discutido nos gêneros anteriores, deixando transparecer as várias 

vozes: ditames legais e os referidos gêneros, como tem força decisória no mundo 
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jurídico, seu caráter é performativo. Além do textualizador e do destinatário, figuram 

no texto os expositores da Petição Inicial, identificados como requerentes e a outra 

parte designada como requeridos. 

O conteúdo temático da interação se constrói a partir da ação 

proposta, a qual impõe uma sentença dirigida ao Poder Judiciário. No plano 

actancial, apresenta uma síntese dos dois gêneros anteriores, sua própria avaliação 

dos mesmos, sua decisão final. 

Assim como nos gêneros anteriormente analisados, os tipos de 

discurso se estruturam em discurso interativo e discurso narrativo. O discurso 

interativo é predominante, pois instaura uma relação jurídica. Aparece marcado 

pelos dêiticos de pessoa e de lugar que identificam o textualizador, o destinatário e o 

lugar de interação conforme visto anteriormente; pelos dêiticos temporais com 

verbos conjugados no tempo presente do modo indicativo. 

Já o discurso narrativo revela-se pela designação dos autores e dos 

réus; pelos verbos, em sua maioria, no tempo pretérito perfeito do modo indicativo. 

Verificamos os tempos verbais quando da discussão da petição inicial.  

No que concerne às modalizações, notamos a inter-relação da 

deôntica com a lógica e a pragmática. Como já mencionado anteriormente, a 

primeira é própria dos textos jurídicos e as demais dizem respeito ao “querer” e aos 

“fatos”. Como exemplos das modalizações presentes no texto, há a citação de vários 

artigos do Código Civil e do Código de Processo Civil, menção a várias 

jurisprudências, aos contratos e aos documentos em anexo. 

A sequência argumentativa prevalece no desenvolver do gênero 

articulada às sequências narrativas, responsáveis por retomar os fatos e 

fundamentos já arrolados. Com efeito, a sentença retoma, de forma coerente, os 

argumentos expostos na petição inicial e na contestação, formando uma extensa 

sequência argumentativa. 

Os mecanismos de conexão presentes na sequência argumentativa 

têm função de balizamento e explicitam a ordem lógica dos fatos e dos fundamentos: 

por outro lado; na mesma linha de raciocínio, no caso em tela, no tocante, etc. 

Relativo à coesão nominal e ao enunciador/textualizador, 

encontramos o nome próprio (última página) ocupando a função de introduzir o 

referente. Como marca de anáfora pronominal na retomada do elemento, temos 

também na última página a expressão “juiz de direito”.  No que concerne ao 
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destinatário, a função de introdução é marcada na L.01, p. 01 – Poder Judiciário, 

não há ocorrência de anáforas nominais, nem pronominais. 

As personagens são os propositores da ação, ora requerentes, e os 

demandados, ora réus-requeridos. Com relação aos primeiros, temos como função 

de introdução o nome próprio. São retomados pelas anáforas nominais: 

designadoras de nacionalidade (brasileiro), estado civil (casado), identificação 

(CPF/RG), residentes e domiciliados, os autores, os requerentes,as partes. Não há 

ocorrência de anáforas pronominais. Em relação aos demandados, também os seus 

nomes próprios funcionam como introdutores, retomados pelas anáforas nominais: 

pessoa jurídica , identificação, requeridas, as partes; não há presença de anáfora 

pronominal. Relativo ao lugar físico e social de interação, a introdução é feita pela 

unidade linguístico-discursiva Comarca de Londrina – 2ª Vara Cível.  

Seguindo o postulado por Silva (2002, p. 162), 

 

[...] as retomadas anafóricas não apresentam a mesma configuração 
das dos textos anteriores, uma vez que as decisões e o veredicto 
carecem de especificações, daí a presença maior de expressões 
lingüísticas ao invés de termos vocabulares independentes. Como 
nos demais textos, cabe, aqui, também, ressaltar a predominância de 
retomadas com valor nominal, e não pronominal, dada a 
necessidade, existente nos textos jurídicos, de explicitar com 
precisão as instâncias estabelecidas.  

 

De forma diversa à petição inicial e à contestação, que se 

preocupavam em expor os fatos, a sentença apresenta uma característica 

performativa por ser um ato decisório, e, logo, sua base é verbal. 

No que concerne à coesão verbal, na temporalidade primária há 

predominância da simultaneidade, pois, o tempo presente é o balizador das 

decisões tomadas pelo enunciador/textualizador – Julgo; Decido, verbos 

performativos. A temporalidade secundária apresenta uma situação de anterioridade 

com a retomada do exposto na inicial e na contestação.  

Encontram-se presentes as vozes do enunciador/ textualizador – 

Juiz de Direito, investido de prerrogativas legais, (por meio de expressões legais, em 

especial, e por jurisprudências); dos advogados e dos requerentes e réus-

requeridos.   

O enunciador/textualizador (juiz), representante legal do Estado no 

campo do Direito, procede à sua decisão acerca de tudo que foi exposto e 
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apresentado, ditando ao final: “Publique-se, Registre-se, Intime-se” com a finalidade 

de divulgar publicamente sua decisão.  Dessa maneira, a sentença é baseada 

apenas nos contextos linguísticos da inicial e da contestação. 

Ao final, cabe salientar que os registros linguísticos do referido 

enunciador não apresentam latinismos (apenas a expressão quantum e que, no 

contexto, seria perfeitamente aceitável), nem expressões rebuscadas, apesar de o 

autor recorrer a vários julgados e expressões legais. Vislumbramos, assim como na 

contestação, a tendência de utilização de uma linguagem mais simples, clara no 

domínio discursivo jurídico, sem que isso denote desconhecimento de causa ou 

empobreça o esquema argumentativo dos gêneros jurídicos. A imagem dos 

operadores do Direito e do próprio Direito passa, com o abandono do juridiquês, a 

representar a ideia de que o acesso à função social jurídica é, efetivamente, Direito 

de todos e garantido pelo Estado. 

Ainda, de acordo com Silva (2002, p. 170), 

 

A coerência discursivo-jurídica está determinada não somente pela 
conjunção de seus elementos internos, de sua estrutura, de sua 
forma, de suas regras de raciocínio, como também é determinada 
por elementos contextuais, isto é, por injunções próprias do universo 
sócio-discursivo ao qual pertence o texto jurídico. 
 

Quadro 4 –  Caracterização do Gênero Sentença 

Gênero Sentença 

Objetivo  Apresentar a decisão do Poder Judiciário, pelo 

juiz determinado, acerca da problematização 

exposta na petição inicial e na contestação. 

Contexto de produção Enunciador-textualizador (juiz de direito);  

destinatário (advogados); expositores 

(requerentes e requeridos); lugar social de 

produção (vara cível e comarca) 

Plano Textual Global O conteúdo temático da interação se constrói a 

partir da ação proposta, a qual impõe uma 

sentença dirigida ao Poder Judiciário. No plano 

actancial, apresenta uma síntese dos dois 

gêneros anteriores, sua própria avaliação dos 

mesmos, sua decisão final. 

 

Tipos de discurso O discurso interativo (implicação na ordem do 



 
 

148

expor) é predominante, pois, instaura uma 

relação jurídica. Aparece marcado pelos dêiticos 

de pessoa e de lugar que identificam o 

textualizador, o destinatário e o lugar de 

interação conforme visto anteriormente; pelos 

dêiticos temporais com verbos conjugados no 

tempo presente do modo indicativo; já o discurso 

narrativo (autonomia na ordem do narrar) revela-

se pela designação dos expositores (requerentes 

e requeridos) e pelos fatos e fundamentos 

apresentados na petição inicial e na contestação; 

pelos verbos, em sua maioria, no tempo pretérito 

perfeito do modo indicativo. 

Tipos de sequência Argumentativa, predominante, e narrativa; 

Modalização Deôntica e a articulação das modalizações 

pragmática (do querer) e lógica (da condição de 

verdade), afinal a primeira é própria dos textos 

jurídicos, enquanto o querer e os fatos são 

avaliados juridicamente.  

 

Coesão nominal Três cadeias referenciais (enunciador-

textualizador; destinatários e personagens), 

também com predominância de retomadas com 

valor nominal.  

Coesão verbal Temporalidade primária em situação de 

simultaneidade associada ao discurso interativo 

e temporalidade secundária em situação de 

anterioridade associada ao discurso narrativo. 

Fonte: Elaborado pela Própria Autora (2012) 
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CAPÍTULO V 

DO LÉXICO E DA ANÁLISE DOS GÊNEROS: 

PERSPECTIVAS LINGUÍSTICAS, JURÍDICAS E SOCIAIS 

 

Não há c ampo que use mais palavras  
desnecessárias que o das lei, n a opinião do 
advogado Rui Fragos o, 47, da Co missão de 
ensino da OAB-SP.  Ele diz  que o us o 
pernóstico do português é tão anacrônico 
quanto o anel da advo cacia – embora o 
ensino do Direito ainda não reflita mudanças. 
O advogado deve ser  m oderno e confiáv el. 
O jargão s ó inspira c onfiança nos inca utos”. 
Fragoso afirm a que ainda se verifica u m 
excesso de expressões em latim e brocardos 
(aquelesprovérbios jurídicos), quando a meta 
é clareza e concisão. A pretensa erudição 
esconde a ausência de conhecim entos da 
língua e de argumentos. Sentença ou 
petição boa é aquela que o leigo entende.  
(HELVÉCIA, 2005, p.1) 
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6 DAS DIFICULDADES E DOS TROPEÇOS NA COLETA DE DADOS 

 
É fato que o Direito permeia todas as instâncias da vida social. É 

fato que ele se manifesta com a linguagem e por ela. É fato ser a linguagem jurídica 

um dos entraves ao acesso à justiça. Também é fato ser esta linguagem um dos 

elementos que enriquecem a burocracia do Poder Judiciário. É fato que a AMB e a 

própria sociedade exigem uma linguagem mais clara, mais simples e mais concisa 

por parte dos operadores do Direito. É fato que simplificação não significa 

vulgarização. É fato ainda que os processos, com exceção daqueles da área de 

família, são públicos, ou seja, podem ser consultados por qualquer sujeito. É fato! 

Fato é definido no Dicionário Aulete Digital como “1. ato, feito, 

acontecimento, evento, circunstância; 2. o que é real ou verdadeiro; realidade; 

verdade”. (acesso em 20/06/2011, às 23h), mas a sabedoria popular já dizia: “na 

prática, a teoria é outra”. Parafraseando, podemos afirmar “na prática, os fatos são 

outros”. É fato!  

No decorrer da pesquisa, enfrentamos vários percalços na coleta de 

dados. Na comarca de Ponta Grossa, em que advogamos, contatamos colegas, 

amigos, as varas cíveis a fim de conseguir acesso aos gêneros que nos propusemos 

analisar. Acreditávamos ser possível compor um acervo considerável de material. 

Ledo engano! Com os colegas e alguns amigos bastava comentar a finalidade da 

coleta e quais seriam os critérios de análise para recebermos desculpas pelo 

impedimento em liberar a permissão imediata dos textos e promessas de envio 

posterior das peças, que nunca aconteceu.  

Levantamos algumas hipóteses para essa situação: o receio de 

alguns profissionais em compartilhar o material de trabalho e ser “copiado”; o receio 

de alguns profissionais em ter seu trabalho analisado, principalmente quanto à 

linguagem. Em relação à primeira hipótese, verificamos ser um denominador comum 

em qualquer área profissional e não acreditamos ter sido o fator crucial para a não 

colaboração. Já a segunda hipótese parece ser a que mais pesou para que 

advogados, promotores e juízes não encaminhassem seus trabalhos, afinal, além de 

a linguagem ser a matéria prima do Direito, ela revela a subjetividade do emissor. 

Diante da possibilidade de a pesquisadora analisar a linguagem, o texto e o próprio 

indivíduo, os profissionais acima mencionados sentiram-se ameaçados. Alguns até 

comentaram ser um problema a análise ser feita por uma operadora do Direito e 
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estudiosa da linguagem. Frente a tantos obstáculos, a coleta de dados foi morosa e 

graças à boa vontade de dois colegas conseguimos o material em Ponta Grossa.  

É importante frisar que o acesso é restrito às partes e aos seus 

advogados, sendo facultada a terceiros (advogados ou não) a extração de 

certidões, desde que demonstrado o interesse, nos exatos termos dos incisos XXXIII 

e XXXIV, b, do artigo 5º da Constituição Federal. Mas os entraves burocráticos 

desanimavam a busca pelos textos. A Constituição Federal no art. 133 dispõe que “o 

advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável por seus atos 

e manifestações no exercício da profissão, nos limites da lei”, cuja atividade 

profissional é regulamentada pela Lei Federal nº. 8.906, de 04.07.1994, o chamado 

Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil – EOAB. 

A lei acima citada, ao tratar dos direitos dos advogados, no art. 6º 

preconiza: “Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e 

respeito recíprocos”. Já no art. 7º, especifica-se os direitos dos advogados, as 

chamadas prerrogativas profissionais, dispondo, dentre outros: XIII - Examinar, em 

qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública 

em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, 

quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópia, podendo 

tomar apontamentos”. 

No entanto, apesar das prerrogativas constitucionais, a prática é 

cerceada de várias formas: o chefe de cartório que não pode autorizar a consulta 

sem ordem do juiz, o juiz que não se encontra. Também se verificou que os 

processos anteriores à digitalização judicial, após o seu término eram arquivados e 

os mais antigos, de 20 ou mais anos atrás, incinerados. Além é preciso pagar uma 

taxa, e bem significativa, para desarquivar os processos. Dessa forma, apesar de o 

projeto inicial prever analisar os gêneros textuais jurídicos, nas cinco últimas 

décadas, precisamos redirecionar os objetivos e o foco da pesquisa, pois as 

objeções no decorrer da coleta inviabilizaram a perspectiva inicial. 

Hoje os processos são eletrônicos e a Resolução 121/2010 do CNJ 

(Conselho Nacional de Justiça) autoriza a consulta por qualquer pessoa do povo aos 

dados básicos dos processos, tais como número, nome das partes e inteiro teor de 

despachos e sentenças, independentemente da demonstração de interesse, 

ressalvando os casos de sigilo e segredo de Justiça. Já para advogados, ainda que 
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sem procuração nos autos e não sendo o caso de sigilo ou segredo de Justiça, a 

resolução autoriza acesso à íntegra de todos os documentos e atos processuais 

digitais, desde que demonstrado o interesse para fins de registro.  

Na comarca de Londrina, a dificuldade foi maior. Contatamos vários 

operadores do Direito da respectiva comarca, a fim de conseguir a colaboração 

deles para a pesquisa. Muitos pediram o projeto de pesquisa e depois de verem os 

seus objetivos, recusaram prontamente o auxílio. Por intermédio de uma amiga, 

conhecemos uma advogada a qual nos encaminhou para as varas cíveis. E se já 

estava difícil, os problemas aumentaram. Depois de muito diálogo, encaminhamento 

do projeto, assinatura de termo de compromisso em não utilizar os nomes das 

partes, apenas um escrivão se prontificou a nos auxiliar. 

O caminho foi tortuoso com diversos empecilhos (burocráticos, 

pessoais, profissionais e financeiros), porém todos os obstáculos apenas reiteraram 

nosso propósito de analisar os gêneros textuais jurídicos e sua correspondência com 

os anseios da sociedade contemporânea. Ou seja, a desburocratização do poder 

judiciário e a simplificação da linguagem jurídica numa perspectiva de maior alcance 

social do acesso à justiça. Afinal, quando defendemos o direito de acesso à justiça 

por meio de uma linguagem jurídica menos obtusa, rebuscada, protegemos o próprio 

Direito, como dever de todo operador. 

 
6.1DAS HIPÓTESES INICIAIS ÀS FINAIS: O “OLIMPO” É AQUI 

 
Ao elencarmos como objetivo geral a elaboração de um estudo 

linguístico comparativo entre os gêneros textuais jurídicos: petição inicial, 

contestação e sentença, buscamos verificar a hipótese de adequação do texto 

jurídico aos interesses e necessidades da sociedade contemporânea. Para tanto, 

pretendemos determinar se houve modificações na linguagem forense dessas peças 

processuais, principalmente no tocante ao léxico, num lapso temporal de 

aproximadamente duas décadas e contribuir para os estudos interdisciplinares.  

Calvino (1990, p.44) assevera 

 
Marco Polo descreve uma ponte, pedra a pedra. 
Mas, qual é a pedra que sustém a ponte?", pergunta Kublai Khan.  
A ponte não é sustida por esta pedra ou por aquela", responde Marco, ‘mas 
pela linha do arco que formam’  
Kublai Khan fica silencioso, a cavilar. Logo acrescenta: ‘Então por que me 
falas das pedras? É só o arco que me interessa’. 
E Polo responde: "Porque sem as pedras não há nenhum arco. 
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Partimos do estudo do léxico destes gêneros, parafraseando a 

citação acima. “[..]. Por que me falas do léxico jurídico? É só o gênero que me 

interessa.... Porque sem o léxico não há nenhum gênero jurídico, não há texto.” 

Nesses dezessete anos de exercício jurídico constatamos diversas 

situações indicativas da necessidade de mudanças efetivas no que tange ao léxico 

jurídico. De petições a acórdãos truncados, cheios de lacunas provocados pelo 

vocabulário ornamental; de textos imensos, petições quilométricas que necessitavam 

do auxílio de dicionário e de muita paciência para entender os meandros 

argumentativos construídos pelos agentes textualizadores; de indignação, quando 

atuávamos como defensora dativa, ao verificar as dificuldades enfrentadas por 

pessoas leigas e menos favorecidas socialmente quando solicitavam informações 

junto aos bancos dos cartórios, por exemplo; de surpresa ao constatar que os 

próprios servidores judiciários incorporaram a linguagem inacessível à grande 

maioria da população e faziam uso deste artifício para manter a imagem de 

superioridade. 

Com o advento da Lei 11.419/06 que trata da informatização do 

processo judicial e de outros expedientes legais acerca da temática, os textos 

quilométricos tendem a desaparecer, pois há um número determinado de palavras a 

serem utilizadas na construção das petições iniciais, das contestações e das 

sentenças. No entanto, a diminuição de páginas não tem sido sinônimo do uso de 

uma linguagem clara e simples. Lembremos que, conforme mencionado 

anteriormente, não propomos a simplificação do Direito, mas da linguagem utilizada 

pelos operadores forenses, e isto não significa abolir a linguagem especializada, 

mas sim usar palavras ou expressões que encontrem correspondentes na língua 

culta, sem prejuízo de seu significado. 

Rodríguez (2004, p.207) dita que para muitos “[...] um bom 

vocabulário faz presumir um bom conhecimento”. Esta assertiva corrobora o 

entender de vários operadores do Direito ao utilizar um vocabulário rebuscado, cheio 

de preciosismos, pois se assim o fizerem demonstrarão maior conhecimento acerca 

da matéria. 

Então, relembremos a hipótese inicial de nossa pesquisa: os 

profissionais do Direito (advogados, promotores, juízes) têm procurado utilizar uma 

linguagem mais concisa, clara e direta para aproximar a sociedade da Justiça e da 



 
 

154

prestação jurisdicional, conforme campanha da AMB (Associação dos Magistrados 

Brasileiros). 

Numa primeira verificação, frente às próprias dificuldades em coletar 

os dados da pesquisa e do fato de que “linguagem é poder”, percebemos que o 

empenho da AMB no combate ao “juridiquês” não foi suficiente para mobilizar a 

maior parte dos operadores do direito. 

Segundo Gnerre (1998, p.88), “[...]a linguagem constitui o arame 

farpado mais poderoso para bloquear o acesso ao poder.” A Análise Crítica do 

Discurso ao apontar formas de interpretar a linguagem em suas interfaces com as 

demais ciências, permitiu-nos confirmar o fato de que a linguagem é, efetivamente, 

sinônimo de poder, e analisar o papel do discurso jurídico na manutenção da 

desigualdade social. 

Observemos o exemplo dado por Magalhães (2004, p.11) ao 

mencionar o discurso médico 

 

A identidade médica é auto-representada por meio da repetição e da 
ênfase no tom de voz. Destaco as seguintes frases: “o médico tem 
poder”, “nós temos poder de matar uma pessoa”, “eu tenho poder de 
matar uma pessoa, posso matar uma pessoa, se eu quiser”, “eu 
tenho um certo poder social”, “é uma classe [...] que estudou muito 
tempo, é uma profissão tradicional [...] que se tem algum respeito”. A 
autorepresentação reflexiva, a linguagem especializada e os 
aspectos semióticos do corpo (a postura atrás da escrivaninha, 
anotando dados fornecidos pelos pacientes, o jaleco branco) 
constituem a identidade médica.  
 

Ao estabelecermos um paralelo desse discurso com o discurso 

jurídico, constatamos que a atualização linguística-discursiva do agente textualizador 

aliada às vestes talares (à vestimenta utilizada pelos advogados em juízo) 

constituem a identidade jurídica. Porém, ao propalarmos a simplificação da 

linguagem forense não se dissemina a desconstrução da identidade jurídica. Ao 

contrário, propomos a (re)construção desta identidade frente aos desafios impostos 

pelas noções de cidadania e de acesso à justiça.   Castells (1999, p.23) afirma ser 

toda e qualquer identidade construída, tanto que a questão principal a respeito da 

construção da identidade é “como, a partir de quê, por quem e para quê.” Assim, a 

(re)construção da identidade jurídica pode se constituir, num primeiro momento, com 

mudanças na elaboração dos gêneros jurídicos, com uma linguagem menos artificial 

e ornamental, a partir dos anseios da sociedade contemporânea em desmistificar o 
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Direito, e a própria Justiça, como um espaço secreto. Estas modificações devem 

partir dos operadores forenses para aproximar o Poder Judiciário da população. 

Pereira (2001, p.97) afirma que “[...] há uma verdadeira dificuldade 

de compreensão dos termos jurídicos pela população geral e esta limitação 

concerne, também, às normas fundamentais de exercício da cidadania”.  

Dentre aqueles que abraçaram a causa e têm elaborado gêneros 

textuais jurídicos menos prolixos e rebuscados, os magistrados se destacam. Em 

contrapartida, os advogados são os que mais utilizam de preciosismos e arcaísmos, 

tanto na Comarca de Londrina quanto na de Ponta Grossa. 

Essa verificação é preocupante haja vista ser a ciência jurídica 

reguladora e protetora dos direitos dos cidadãos. É a ordem jurídica que determina 

obrigações e proibições para todos, afinal “[...] ninguém se escusa de cumprir a lei, 

alegando que não a conhece” (Decreto-Lei n.° 4.657/42, art. 3°). E, para conhecê-la 

e a seus meandros, ela e todos os procedimentos que dela decorrem devem ser 

claros, escritos em linguagem acessível. 

Apesar de Fairclough (2001, p.248) enfatizar o fato de que o 

discurso vem sendo “democratizado” à medida que são retiradas as desigualdades e 

assimetrias dos direitos, das obrigações e do prestígio discursivo e linguístico dos 

grupos de pessoas, parece-nos que o discurso jurídico fica à margem de tal 

democratização discursiva. Dessa forma, questões como o acesso a certos tipos 

privilegiados de discurso, assim como o uso de registros mais informais – mesmo 

nos domínios institucionais – caracterizariam uma inclinação à mudança discursiva, 

o que não averiguamos na pesquisa.  

As orientações da AMB e de outras entidades para o uso de uma 

linguagem menos rebuscada, arcaica traz à tona o seguinte cenário: as instituições 

jurídicas tradicionais que, com o objetivo de perpetuação da ordem existente, 

utilizam a hermética linguagem como mecanismo de manutenção da hegemonia e 

das relações de dominação e desigualdade discursivas se mantêm arredias e 

resistentes às mudanças discursivas. E quando falamos em instituições jurídicas 

tradicionais, incluímos em seu interior os sujeitos que as compõem, ou seja, os 

operadores do direito. 

O léxico presente no domínio discursivo do Direito denota sob a 

égide do arcaísmo e do preciosismo, práticas de manipulação e manutenção das 

relações hegemônicas. 
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Vejamos o exemplo que se encontra no volume II da presente tese 

 

Tollitur questio. A fiança, por este fato, é de se considerar extinta, 
desonerando [...] Como alegação Final nesta seara [...] Se a ação 
não se vir inane, face às preliminares (o que não se espera), no 
mérito, o pedido só poderá receber o decreto de improcedência [...] 
(Anexos, Volume II, , p.260). 

 

As “vozes da lei‟ e as “vozes do mundo da vida‟ (na acepção 

utilizada por Habermas, 1987) aparecem nos gêneros textuais jurídicos inseridas em 

um processo de luta hegemônica e ideológica.  Essa situação incita alguns impactos 

nas práticas discursivas e sociais vivenciadas pelos sujeitos e no modo como a 

realidade social é construída e apresentada aos cidadãos leigos. 

As constatações empreendidas pelo viés da Análise Crítica do 

Discurso encontram respaldo na superfície textual-linguística dos gêneros 

analisados. A imagem de que o campo do Direito é o Olimpo grego permanece e só 

os operadores jurídicos têm livre acesso ao mesmo. Como diria Machado de Assis, 

em Quincas Borba, "Ao vencido, ódio ou compaixão; ao vencedor, as batatas".  Ou 

seja, aos cidadãos comuns, resta reverenciar o Direito. 

 

6.2 DAS ANÁLISES: “NOSSA LÍNGUA É NOSSA PÁTRIA” 

 

Dentre o material coletado, selecionamos dois lapsos temporais para 

sistematizarmos a análise, do ano de 1990 ao ano 2000 e de 2000 a 2010, nas 

comarcas de Londrina e de Ponta Grossa. Os enunciadores textualizadores dos 

gêneros textuais jurídicos produzidos neste espaço de tempo são diversos, o que 

nos auxiliou a não nos prendermos aos seus estilos individuais dos mesmos. 

A partir da análise do léxico, recorremos à ACD para 

compreendermos o alcance social das escolhas lexicais dos operadores do direito e 

verificar se a seleção do léxico era diferente nas comarcas.  Para fins de análise, 

pesquisamos arcaísmos e preciosismos como marcas de um léxico rebuscado. 

Incluímos os latinismos no grupo dos arcaísmos.  

Elaboramos uma tabela para auxiliar na visualização dos dados 

compilados. Cada tabela diz respeito a um determinado lapso temporal e 

corresponde aos arcaísmos e preciosismos encontrados em um determinado gênero 

textual em cada comarca.  Além de mencionar o vocábulo e ou expressão, 
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procuramos delimitar o contexto em que aparece, o seu significado, a possibilidade 

de substituição por termo correspondente na língua portuguesa e o número de 

ocorrências. Frisamos que foram retiradas do córpus, composto por petições iniciais, 

contestações e sentenças, as palavras e as expressões que iam ao encontro de 

nossos objetivos.  

 

Quadro 5 -  Arcaísmos e preciosismos na petição inicial 1990-2000 

Lapso Temporal – 1990-2000 

Gênero petição inicial 

Arcaísmos 

(latinismo) 

E preciosismos 

Alguns contextos 

de uso da 

unidade lexical 

Significado dos 

arcaísmos e 

preciosismos 12, 
13 

Possibilidade de 

substituição por 

termo 

corresponde na 

língua portuguesa 

Número de 

ocorrências14 

    Londrina 

Anos de 

Ponta 

Grossa 

Anos de 

Ex positis Ex positis, 

requerem 

A partir do 

exposto 

Diante do exposto 1992,95, 

96, 99  

1990, 

1991, 

92,  99 

ad 
argumentandum 
tantum 

“[...] ainda que "ad 
argumentandum 
tantum", houvesse 
prova  do 
 [...]” 

Apenas para 

argumentar 

Apenas para 

argumentar 

90, 92, 

93,  

90, 91, 

93, 95,  

a priori  
 

“A priori, o 
requerente pagou 
todas as prestações 
 

A priori é uma 

expressão em 

latim utilizada 

em filosofia para 

designar aquilo 

que precede a 

experiência. 

Mais 

especificamente

, a expressão 

Num primeiro 

momento 

90,91,92

,96 

90,91,95 

                                                 
12 Os significados dos termos partem do disposto no Dicionário Aulete Digital 
13 Os termos latinos foram verificados em Dicionários e sites que explicam os mesmos, 

http://www.jurdepaula.com.br/pdf/videos/dicionario-1.pdf; acesso em 20/10/2011, às 20h; Pequeno 
Dicionário Jurídico de Expressões Latinas, disponível em  
http://www.mundodosfilosofos.com.br/latim.htm, acesso em 15/10/20111, às 16h 

14 O número de ocorrências refere-se à observação do aparecimento da palavra em cada peça 
processual sem quantificar o número de vezes que ocorrem. 
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costuma 

designar o 

conhecimento 

proposicional 

que pode ser 

adquirido antes 

ou 

independentem

ente da 

experiência, isto 

é, das 

informações 

recebidas 

através da 

percepção 

Data vênia “Data venia, o 
requerente tem todo 
o direito 

Sendo 

concedida 

permissão 

Com a devida 

permissão 

1990, 

95,99 

90, 91, 

93, 95, 

97 

Infra Infra-assinado Abaixo assinado Abaixo assinado 90,91,93

,95,98 

90,91,92

93, 

A quo O MM. Juizo a quo Do qual. O juiz 

ou tribunal de 

instância inferior 

de onde provem 

o processo 

Juiz originário 90,92 90, 93, 

95 

Inaudita altera 
pars 

Inaudita altera pars 
e independente de 
justificativa 

Não ouvida a 

outra parte  

Não ouvida a 

outra parte 

93, 91 90, 92, 

94 

 Haure “Segundo se 

haure...” 

“esgota, sorve  Segundo a 

exaustiva 

explanação..” 

90,1999 95 

“diapasão” “Neste diapasão, Não há no 

dicionário 

significado que 

seja condizente 

com o contexto.  

Na literatura 

jurídica, a 

expressão “neste 

diapasão” 

significa “nessa 

mesma linha de 

raciocínio, nesse 

sentido” 

90, 91, 

95,99 

90, 92, 

98, 99 

“avença em 

testilha” 

.. rescindida a 

avença em 

Avença -Jur.  

Acordo, pacto ou 

Rescindida o 

acordo em 

(1999)  
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testilha..” conciliação entre 

partes litigantes; 

Testilha - disputa 

disputa 

carreados “recibos 

carreados aos 

autos...” 

Conduzido ou 

transportado em 

carro.  

  2  Levado de 

arrasto, 

carregado: "Certo 

nervosismo... ia-

se apoderando 

dos grupos 

carreados na 

mesma torrente" 

(Alberto Rangel, 

Fura-mundo)  

  3  Acarretado, 

ocasionado.  

 4  Fig.  

Canalizado, 

direcionado 

Recibos juntados 

aos autos 

90,99 92,94 

“esteio..” “Neste esteio, 

temos como 

certo....” 

“Amparo, 

Proteção” 

De acordo com o 

exposto...  

1999  

Thema Ainda em thema 

de fiança 

Tema,  Ainda no que se 

refera a temática 

de fiança 

98  

Colendo Colenda Câmara 1  Diz-se de que 

ou quem é 

respeitável ou 

digno de 

consideração 

(colendo 

colegiado, 

colendo 

magistrado); 

VENERANDO; 

RESPEITÁVEL 

Respeitável 

Câmara 

98, 99 90, 95 

Fonte: Elaborado pela própria autora (2012) 
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O levantamento feito não é exaustivo, mas denota grande apego às 

expressões latinas e certos preciosismos da língua (expressões não usuais). 

Façamos uma ressalva quanto ao uso da palavra “avença” (avença em testilha), 

pois, de acordo com Martins (2003), a palavra é considerada um arcaísmo léxico e 

não apenas um preciosismo, entendimento corroborado por nós.  Além disso, tanto 

as ocorrências de latinismo quanto a de preciosismo poderiam ser substituídas por 

outras correspondentes em língua portuguesa ou menos rebuscadas. 

O rebuscamento refere-se aos preciosismos utilizados com a 

intenção de “enfeitar” o texto, como vemos em “Colenda”, “diapasão” e outras. De 

acordo com Rodriguez (2004, p.32), “[...] o arcaísmo ou preciosismo significa, para 

nós, aquela palavra de sentido obscuro, buscada no dicionário pelo próprio autor, 

para tornar sua linguagem aparentemente mais culta, mais rebuscada. É palavra de 

uso mais raro.” 

O jargão, por sua vez, caracteriza-se por expressões não 

necessariamente técnicas, mas peculiares da ciência jurídica, que estão em desuso 

no atual meio social e jurídico, ofuscando ou atrasando o entendimento dos seus 

destinatários. Rodríguez (2004, p.29) afirma que o emprego do jargão: 

 
[...] revela-se como pobreza de estilo, como falta de conhecimento ou 
de segurança para a utilização de outros termos de nossa língua que 
não somente se expressam com o mesmo valor, como também 
utilizam uma linguagem mais corrente e permitem troca por outros 
termos, sinônimos, que acabam por organizar uma construção 
textual, no mínimo, de leitura mais fluente. 

 

O exagero de jargões, o uso de gírias e de expressões rebuscadas 

e/ou latinismos caracterizam o juridiquês. Bittar (2003, p.347-348) afirma: 

 

Então, tem-se que a coerência de um texto jurídico não se dá pela 
mera ligação de locuções técnico-jurídicas entre si [...], ou ainda, pelo 
simples uso 
indiscriminado de uma linguagem rebuscada [...], prenhe de 
estilísticas construções barrocas, ou mesmo de expressões latinas 
(ex.: “Data venia, há que se considerar desprovido de ratio iuris 
aquele que discute por meio de argumentos ad terrorem, 
contribuindo para a produção da summa iniuria”).  
 

Na esteira argumentativa, encontramos respaldo em Almeida (1957, 

p.517) ao definir preciosismo como sendo o emprego de “palavras, expressões e 

construções antigas (mais propriamente o vício se denomina, então, arcaísmo) ou 
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inusitadas, esquisitas, rebuscadas, de forma que o pensamento se torne de difícil 

compreensão”. 

 

Quadro 6 -  Arcaísmos e Preciosismos na contestação 1990-2000. 

Lapso Temporal – 1990-2000 

Gênero contestação 

Arcaísmos 

(latinismo) e 

preciosismos 

Alguns contextos 

de uso da 

unidade lexical 

Significado dos 

arcaísmos e 

preciosismos 

Possibilidade de 

substituição por 

termo 

corresponde na 

língua portuguesa 

Número de 

ocorrências 

    Londrina 

Anos de  

P.Grossa

Anos de 

Ex positis Ex positis, 

requerem 

A partir do 

exposto 

Diante do 

exposto 

1991,94, 

95, 96, 

99  

1990, 

91, 92, 

93, 98, 

99 

Data vênia Data Vênia, o 

laudo colega... 

Com a devida 

permissão 

 90,95,98 91,92,95 

Tollitur questio Tollitur questio, a 
fiança... 

Suprimida a 

questão 

Suprimida a 

questão 

98  

Animus domini .. exercida com 
intenção de dono, 
animus domini 

Com a intenção 

de dono 

Interessante 

observar que se 

colocou a 

expressão em 

latim posterior a 

sua explicação 

em língua 

portuguesa 

97 90, 96, 

98 

Data máxima 
vênia 

Não se concebe, 
data máxima venia, 
que as preliminares 
sejam suplantadas 

Com a máxima 

permissão 

Com a máxima 

permissão 

96 90, 98 

Causa petendi O autor traz a lume 
apenas uma causa 
petendi 

Fundamento do 

pedido 

Apenas um 

fundamento para 

seu pedido 

95 92, 93 

De cujus Valores que o de 
cujus 

Falecido Falecido 95 95, 96, 

98 

Pro forma A exoneração 
ocorreu pro forma 

Pela forma Formalmente, 95 93 

In casu .. produzidas, como 
in casu os autores 

Na espécie em Na espécie em 95  
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julgamento julgamento 

Caput E o caput do artigo 
3 

Cabeça do artigo  95 92, 98, 

99 

Ad cautelam A contestante, ad 
cautelam, 

Por cautela, 

preocupação, 

segurança 

Por segurança 95  

In totum A contestante 
reitera in totum 

No todo, na 

totalidade 

No todo 95  

In fine .. e bastante 
procurador in fine 

No fim No fim assinado 93 96 

Ad processum A ilegitimidade ad 
processum e ad 
causam 

De processo  92  

 “diapasão” “Neste diapasão, Não há no 

dicionário 

significado que 

seja condizente 

com o contexto.  

Na literatura 

jurídica, a 

expressão “neste 

diapasão” 

significa “nessa 

mesma linha de 

raciocínio” 

1990, 

91, 93,  

1991, 

92, 96, 

98, 

Seara Como alegação 

final nesta seara 

Nesta área de 

interesse 

 98  

 

 

Inane Se a ação não se 

vir inane 

(i.na.ne)  

 

a2g. 

  1  Vazio, cujo 

espaço não foi 

ocupado (vaso 

inane).  

  2  Fig.  Sem 

utilidade, razão ou 

efeito, vão, frívolo, 

fútil (discurso 

inane).  

  3  Fig. P.us.  Em 

estado de 

inanição; 

INANIDO. 

Se a ação não se 

vir sem utilidade 

98  

Suso A tese da r., suso 

exposta 

suso2prep. 

(desus.) || acima; 

anteriormente; 

atrás.   F. lat. 

Anteriormente 

exposta 

98  
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Susum. 

Prolação  A agravante não 

foi intimada da 

prolação  

. 

  1  Pronúncia em 

voz alta e clara  

  2  Adiamento, 

demora, 

procrastinação  

  3  Prolongação 

do som 

.. não foi 

intimada do 

adiamento 

95  

Alvitrado Ao empréstimo 

alvitrado 

,adje || s. m. que 

ou o que alvitra; 

proponente.   F. 

Alvitrar 

 95  

Sucedâneo Para 

processamento e 

julgamento deste 

feito,e como 

sucedâneo 

(su.ce.dâ.ne:o)  

 

a. 

  1  Diz-se de 

substância ou 

produto que pode 

substituir outro, 

por ter 

características 

análogas 

(medicamento 

sucedâneo).  

 

sm. 

  2  Essa 

substância ou 

esse produto: A 

margarina é um 

sucedâneo à 

manteiga.  

 3  P.ext.  

Qualquer coisa 

que substitui ou 

pode substituir 

outra. 

 95  

Cediço  Como é cediço (ce.di.ço)  

 

 95  
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a. 

  1  Fig.  Que é 

bem conhecido 

por muitos, ou por 

todos (história 

cediça).  

  2  Fig.  Que não 

é ou não traz 

novidade, que não 

desperta interesse 

especial, por ser 

comum, ordinário;; 

CORRIQUEIRO; 

ROTINEIRO.  

  3  P.ext.  Que 

causa tédio; 

monótono, 

maçante  

  4  Fig.  Que 

deixou de ser 

usado ou aceito; 

ANTIQUADO; 

ULTRAPASSADO. 

  5  Estagnado, 

parado (água 

cediça).  

  6  P.ext.  Que 

não está fresco; 

cujo gosto ou 

composição se 

alterou; que está 

apodrecendo 

Fonte: Elaborado pela Própria Autora (2012) 

 

As ocorrências de palavras e expressões latinas e de preciosismos 

são mais recorrentes na contestação, pois ela se constitui a partir dos fatos e 

argumentos expostos na inicial. Para cada fato e ou argumento, os enunciadores/ 

textualizadores buscam amparo legal e doutrinário tecendo uma verdadeira rede 

argumentativa. Talvez isso justifique o emprego de arcaísmos: o advogado dos 
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requeridos tenta, através da palavra, reforçar a ideia de superioridade e de amplo 

conhecimento desse operador do direito. 

Assim como verificamos nas petições iniciais, as expressões 

arcaicas e preciosas encontram correspondentes em língua portuguesa ou menos 

rebuscadas e ornamentadas. Os termos mantidos em latim poderiam ser transpostos 

para a linguagem usual, corrente e dicionarizada da língua.  

 

Quadro 7 -  Arcaísmos e preciosismos na sentença 1990-2000 

Lapso Temporal – 1990-2000 

Gênero sentença 

Arcaísmos 

(latinismo) 

E preciosismos 

Alguns Contextos 

de uso da 

unidade lexical 

Significado dos 

arcaísmos e 

preciosismos 

Possibilidade de 

substituição por 

termo 

corresponde na 

língua 

portuguesa 

Número de 

ocorrências 

    Londrina 

Anos de 

P.Grossa

Anos de 

“quantum” “.. a discussão 

está centralizada 

no “Quantum” a 

ser restituído ao 

requerentes e no 

“quantum” a ser 

retivo 

Quantidade 

determinada 

... na quantia 

determinada 

(1999) 98 

“jus” “.. a que fazem 

“jus” a titulo de 

perdas e danos 

sm. 

  1  Direito a algo; 

MERECIMENTO; 

PRERROGATIVA. 

[Us. esp. na loc. 

fazer jus a.]  

 

 [F.: Do lat. 

jus,juris 'direito'] 

A que tem direito (1999) 95, 97 

Pacta sunt 

servanda 

.. existe uma 

obrigação 

contratual 

assumida, pacta 

Os contratos 

devem ser 

seguidos 

Os contratos 

devem ser 

seguidos 

98  
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sunt servanda 

Caput  Caput do artigo Cabeça do artigo Forma assumida 

pela língua 

98 91, 93, 

95 

Sub examine No contra sub 

examine 

Sob exame Sob exame 99, 95 94 

Supra O autor supra 

mencionado 

Acima O autor acima 

mencionado 

95  

Sub judice O apartamento 

sub judice 

Em juizo O apartamento 

em juizo 

95  

Conditio sine 

qua non 

Conditio sine qua 

non a existência 

de lei.. 

Condição 

indispensável 

Condição 

indispensável 

92 99 

 estreme Isto porque, 

comprovado à 

saciedade, 

estreme de 

dúvida 

es.tre.me)  

 

a2g. 

  1  Que não 

apresenta 

mistura; PURO 

Que não se 

mistura 

93  

Colacionando Colacionando 

fundamentos 

jurídicos 

Jur.  Devolver ou 

entregar bens ou 

seus respectivos 

valores à 

colação: 

colacionar 

 92  

Nesse diapasão Nesse diapasão Ver o item já 

comentado 

 92  

Fonte: Elaborado pela Própria Autora (2012) 

 

Em contrapartida, em relação à petição inicial e à contestação, as 

ocorrências de expressões arcaicas e preciosas na sentença não são tão numerosas 

e poderiam ser substituídas por outras correspondentes sem prejuízo ao contexto 

em que se encontram inseridas. 

Dessa forma, as atualizações linguístico-discursivas dos agentes 

textualizadores denotam a preocupação dos representantes do Poder Judiciário em, 

efetivamente, aproximar o cidadão leigo da tutela jurisdicional. Assim, como 

Fairclough (2001) entende o discurso como prática ideológica e política que ajuda a 

manutenção e a transformação, tanto das relações de poder quanto das entidades 
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coletivas que as promove, os magistrados são os principais agentes para a 

(re)construção da identidade jurídica.  

Salientamos o fato das peças coletadas serem da área cível e em 

primeira instância, justiça comum. Não utilizamos peças processuais protocoladas 

nos Juizados Especiais por entendermos que, ainda de forma sutil e paulatina, o rito 

nesta instância favorece naturalmente uma linguagem mais clara e simples. 

 

Quadro 8 -  Arcaísmos e preciosismos na petição inicial 2000-2010 

Lapso Temporal – 2000-2010 

Gênero petição inicial 

Arcaísmos 

(latinismo) 

E preciosismos 

Alguns 

Contextos de 

uso da unidade 

lexical 

Significado dos 

arcaísmos e 

preciosismos 

Possibilidade de 

substituição por 

termo 

corresponde na 

língua 

portuguesa 

Número de 

ocorrências 

    Londrina 

Anos de 

P.Grossa

Anos de 

Ex positis Ex positis, 

requerem 

A partir do exposto Diante do 

exposto 

2000, 

02, 05, 

08, 09  

2000, 

01, 02, 

06, 08, 

09 

Data vênia Data vênia, 

V.Exa. 

Com a devida 

permissão 

 2006, 

07,08 

2000, 

02, 04, 

06, 08 

Infra Infra-assinado Abaixo assinado  2005, 

07, 09 

2000, 

03, 04, 

06, 07 

ad 
argumentandum 
tantum 

“[...]"ad 
argumentandum 
tantum" a 
necessidade  
 

Apenas para 

argumentar 

Apenas para 

argumentar 

2000, 

2004, 

06, 09 

2000, 

2003, 

2007 

  “diapasão” “Neste diapasão, Não há no 

dicionário 

significado que 

seja condizente 

com o contexto.  

Na literatura 

jurídica, a 

expressão “neste 

diapasão” 

significa “nessa 

mesma linha de 

raciocínio” 

2000, 

05, 08, 

10 

2000, 

02, 04,  
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endereço 

declinado no 

intróito 

 

Roga 

deferimento 

 Escreve-se “no 

endereço 

declinado n o 

intróito”, ou 

seja, no 

endereço 

mencionado no 

início da peça; 

além de não 

pedir 

deferimento, 

mas “rogar 

deferimento” em 

que o verbo 

rogar adquire 

semanticamente 

uma força maior 

do que pedir. O 

autor suplica 

que seu pedido 

seja atendido, 

sugerindo a 

necessidade 

urgente na 

apreciação do 

que se pede e 

consequente 

solução a seu 

favor. 

 

 2000, 

01, 03, 

04,  

2001, 

05, 07, 

09 

Exordial 

 

 

 

Pretório 

Excelso 

 Peça Inicial, 

Intróito, Petição 

Inicial 

 

Tribunal 

superior, 

notável 

 

Quanto às marcas 

linguísticas 

notamos também a 

presença de 

algumas 

expressões latinas 

no corpo textual: 

quantum; questão 

que está sub 

examine; e o Ex 

positis , presente 

também na petição 

inicial.  Além, 

utiliza algumas 

expressões que 

2002, 

03, 05, 

08, 09 

2001, 

02, 06, 

09 
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apontam para o 

preciosismo 

vocabular, tais 

como: “pretensão 

exposta na 

exordial”, 

“pretensão 

esposada”, “e 

olvide”, “decisões 

do Pretório 

Excelso” , “acórdão 

paradigma e 

situação 

paradigma”. Ainda 

usa “ ressalta-se 

esta questão, 

porque ela fer e de  

morte o argumento 

do autor....” . Estas 

expressões 

somadas às latinas 

fazem com que o 

leitor “comum 

tenha um pouco de 

dificuldade para 

compreender o 

texto como um 

todo. O discurso 

jurídico aí 

manifestado não 

deixa de ser 

ritualizado, com 

expressões 

usualmente 

repetidas, como 

por exemplo  o ex 

positis; 

conservador e 

empolado 

      

Fonte: Elaborado pela Própria Autora (2012) 

 

Muitas das expressões listadas, apesar de já fazerem parte da 

cultura jurídica, poderiam ser facilmente substituídas para maior clareza do texto. 
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Aliás, quase todas as expressões mencionadas estão presentes em manuais de 

linguagem forense e em sites na internet, provavelmente, condicionando os 

enunciadores textualizadores a mantê-las durante o processo de atualização 

linguístico-discursiva. 

Sociólogos e antropólogos como Glissen (1986) e Rouland (2003), 

entendem a linguagem jurídica como o principal elemento de restrição ao acesso à 

justiça e ao exercício do Direito, constituindo um verdade problema social. As 

questões sociais envolvidas na sustentação do juridiquês são a manutenção da 

hegemonia jurídica pela linguagem, indo ao encontro da ideia de a linguagem ser 

sinônimo de poder.   

Como a ACD, ao expor o funcionamento dos mecanismos de 

dominação social instituídos pela/através da linguagem, busca possibilidades de 

intervenção e transformação das relações de poder, sugerimos que a disciplina de 

linguagem forense ou redação jurídica seja um espaço efetivo de discussões 

referentes à importância da linguagem para o exercício do Direito e da Justiça. Além, 

que haja uma abordagem interdisciplinar no curso de Direito objetivando a 

(re)construção  da identidade jurídica.   

 

Quadro 9 -  Arcaísmos e preciosismos na contestação 2000-2010 

Lapso Temporal – 2000-2010 

Gênero contestação 

Arcaísmos 

(latinismo) e 

preciosismos 

Alguns Contextos 

de uso da 

unidade lexical 

Significado dos 

arcaísmos e 

preciosismos 

Possibilidade de 

substituição por 

termo 

corresponde na 

língua portuguesa 

Número de 

ocorrências 

    Londrina 

Anos de  

P.Grossa

Anos de 

Data vênia Data vênia, os fatos 
expostos 
 

Com a devida 

permissão 

Com a devida 

permissão 

2000, 

02, 07, 

08 

2000, 

04, 08, 

09 

Infra Infra-assinado abaixo Abaixo assinado 2000, 

01, 02, 

05, 06, 

08, 10 

2000, 

02, 07, 

08, 09, 

10 

ad 
argumentandum 

Em ad Apenas para Apenas para 2000, 03 2000, 08 
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tantum argumentandum 

tantum  

argumentar argumentar e 08 

 “diapasão” “Neste diapasão, Não há no 

dicionário 

significado que 

seja condizente 

com o contexto.  

Na literatura 

jurídica, a 

expressão “neste 

diapasão” 

significa “nessa 

mesma linha de 

raciocínio” 

2000, 06 2000, 

07, 08 

Haure “Segundo se 

haure...” 

“esgota, sorve  Segundo a 

exaustiva 

explanação..” 

2000, 

05, 08 

2005, 10 

Fonte: Elaborado pela Própria Autora (2012) 

 

Reiteramos o fato de o levantamento não ter sido exaustivo, mas 

chamou-nos a atenção a quantidade de ocorrências das expressões listadas. 

No entanto, se compararmos as ocorrências aqui listadas e aquelas 

constantes do Quadro 6, e considerarmos o esquema argumentativo criado na 

contestação, percebemos uma redução de variedades de arcaísmos, principalmente, 

de preciosismos. Aqueles que aparecem se repetem em vários gêneros, 

independente do tempo e do espaço. 

Ao compararmos os dados levantados, observamos similaridades 

entre as formas vocabulares presentes nas petições compreendidas no lapso 

temporal de 1990-2000 e aquelas encontradas no lapso de 2000-2010, preservando 

a ideia de conservadorismo vocabular na linguagem jurídica. 
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Quadro 10 -  Arcaísmos e preciosismos na sentença 2000-2010 

Lapso Temporal – 2000-2010 

Gênero sentença 

Arcaísmos 

(latinismo) e 

preciosismos 

Alguns 

Contextos de 

uso da 

unidade lexical

Significado dos 

arcaísmos e 

preciosismos 

Possibilidade 

de substituição 

por termo 

corresponde na 

língua 

portuguesa 

Número de 

ocorrências 

    Londrina P.Grossa

Colendo Colenda 

Câmara 

1  Diz-se de 

que ou quem é 

respeitável ou 

digno de 

consideração 

(colendo 

colegiado, 

colendo 

magistrado); 

VENERANDO; 

RESPEITÁVEL 

Respeitável 

Câmara 

2000, 

02, 08, 

09, 10 

2000, 

01, 02, 

03, 08, 

10 

Sub examine No contra sub 

examine 

Sob exame Sob exame 2000, 

05, 08 

2000, 

08, 09 

Fonte: Elaborado pela Própria Autora (2012) 

 

Percebemos, pelos dados analisados, que há grande incidência de 

vocábulos e expressões latinas, das quais a maior parte já tem termo 

correspondente em português. E esse fato apresentou-se de forma uniforme tanto 

na comarca de Londrina quanto na de Ponta Grossa. Logo, a possibilidade de que a 

disciplina de Latim, na grade curricular dos cursos de Direito, colaboraria para a 

manutenção dos latinismos nos gêneros da área não teve respaldo. Enquanto na 

UEL, a referida disciplina nunca fez parte da grade curricular, na UEPG, era 

obrigatória até 1989, e tornou-se optativa de 1990 a 1996.  

Como não houve diferenças significativas nas ocorrências entre as 

comarcas, ficou latente que, independentemente de localização geográfica e/ou 
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cultural, o domínio discursivo jurídico é coercitivo tanto nos rituais quanto na 

configuração linguística de seus gêneros. 

Os gêneros textuais revelam os ideais, os medos de uma 

determinada época. E, ao verificarmos o léxico dos gêneros jurídicos num lapso 

temporal de duas décadas buscamos índices das mudanças sociais. Constatamos 

que a linguagem do Direito ainda se mantém arcaizante, um repositório de termos e 

expressões latinas, numa tentativa de manutenção do poder. 

A linguagem arcaica, no sentido assumido nesta pesquisa, e 

rebuscada restringe o acesso ao entendimento, reforçando o caráter “elitizado” do 

Direito. Exibe também uma ideia de superioridade de discurso e superioridade dos 

sujeitos que conhecem estes discursos e seus códigos. Fairclough (1989, p.2) 

preconiza 

 

Dentre os efeitos mais óbvios e visíveis das restrições sobre o 
acesso está a maneira pela qual ter acesso a tipos prestigiados de 
discurso e posições do sujeito acentua um status e autoridade 
publicamente reconhecidos. 
Uma razão para isso é que tornar-se um doutor ou um professor ou 
um advogado é geralmente visto como uma realização puramente 
individual que merece o reconhecimento de status e autoridade, 
sendo que as restrições sociais sobre quem pode alcançar tais 
posições são correspondentemente encobertas[...]Assim, o 
conhecimento profissional e habilidades atuam como emblemas de 
uma realização pessoal, mistificando as restrições sociais ao acesso 
– tanto como cartões de sócios para aqueles que logram o acesso 
como um meio de excluir os que estão fora. Os discursos dessas 
profissões, incluindo vocabulários especializados, ou jargões servem 
a todas essas funções. 

 

Como já mencionamos anteriormente, o abandono de construções 

lexicais arcaizantes e preciosas é mais perceptível no gênero sentença, devido à 

própria orientação da AMB quanto ao uso da linguagem. Logo, é possível entrever 

que os magistrados vêm tentando aproximar o Poder Judiciário e a população por 

meio de práticas de linguagem mais claras e concisas, o que facilita a 

desburocratização da prestação jurisdicional. 

Na contramão, encontramos os advogados (em sua maioria), 

tentando perpetuar a ideia de superioridade dos operadores do Direito por meio da 

utilização de uma linguagem prolixa e rebuscada. 

Apesar de o Direito regular as relações sociais e, portanto, ter uma 

caráter dinâmico frente às transformações das sociedades, parece-nos incongruente  
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que os profissionais responsáveis por postular em juízo a tutela dos direitos 

mantenha ainda ranços coloniais em seus discursos. Mesmo com as sugestões da 

Associação dos Magistrados e com os pedidos feitos pelos próprios magistrados de 

que as petições e contestações devam ser mais sucintas e claras, percebemos a 

necessidade de grande parte dos advogados em reafirmar seus conhecimentos 

jurídicos e “linguísticos” através do juridiquês. 

Vejamos 

 

Não se concebe, data máxima vênia, que as preliminares sejam 
suplantadas. 
Todavia, se inesperado malogro as vitimar, o que se admite apenas a 
titulo de argumentação, melhor sorte não haverá de tornar o pleito do 
Autor em final Sentença, data vênia, posto que avultam, no caso, 
irregularidades no que pertine ao contrato de litígio.[...] 
E, no caso, dada a profusão de regras contratuais draconianas, [...] 
(ANEXO, Volume II, p.359-360) 

 

Ou ainda, 

 

Neste diapasão, dada a inexistência de um regular contrato entre as 
partes que estabeleça os termos e condições para uma rescisão [...] 
requer-se que V.Exa. se digne por declarar rescindida a avença em 
testilha [...] 
Ex positis, requerem.... [...] (ANEXO, Volume II, p.270) 

 

Dessa forma, as demandas sociais do Direito serão alcançadas 

apenas quando as atualizações linguístico-discusivas das sequências 

argumentativas presentes nos gêneros jurídicos forem pautadas em uma linguagem 

corrente, dialógica com as partes e condizentes com o exercício do Direito proposto 

pelo Poder Judiciário.  

Enfim, a análise do córpus evidencia que 

a) a estrutura funcional dos gêneros textuais jurídicos petição inicial, contestação e 

sentença é prototípica, institucionalizada; 

b) a petição inicial é fundada em contextos de produção extralinguísticos, enquanto 

a contestação parte de contextos extralinguísticos e do contexto linguístico fornecido 

pela inicial. Já a sentença fundamenta-se apenas nos contextos linguísticos 

apresentados pela petição inicial e pela contestação; 
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c) o plano geral dos citados gêneros informa os enunciadores/textualizadores, os 

primeiros e os segundos destinatários, o lugar social (e físico) de produção e os 

objetivos das interações; 

d) os tipos de discurso que aparecem nos gêneros, objeto de nossa pesquisa, são o 

interativo e o narrativo, com predominância do primeiro; 

e) a sequência argumentativa prevalece em todos os gêneros analisados pelas 

suas características intrínsecas: argumentação e persuasão. O enunciador da 

petição inicial ao apresentar os fatos (sequência narrativa implicada) justifica-os 

mediante amparo legal e doutrinário; o enunciador da contestação refuta os fatos e 

os argumentos apresentados na inicial, por meio de contra-argumentos; e o 

enunciador da sentença pondera os argumentos e contra-argumentos apresentados 

e constrói o seu próprio esquema argumentativo para justificar sua decisão; 

f) a coesão nominal, por meio da introdução e da retomada, reforça a construção 

do texto. Um ponto a ser observado é de as ocorrências reforçarem o papel do juiz 

de direito como representante do Estado, com maior incidência de anáforas 

pronominais do que de nominais, ao contrário do papel do enunciador que precisa 

ser qualificado, identificado como advogado, portanto, com condições de promover 

uma ação judicial;  

g) a coesão verbal é estruturada a partir da temporalidade primária, em termos de 

simultaneidade, e da temporalidade secundária, em termos de anterioridade; 

h) a dimensão polifônica dos gêneros se dá pela articulação das vozes dos 

enunciadores/textualizadores (advogados e juiz), das vozes das personagens 

(requerentes e requeridos) e pela voz da Lei; 

i) a modalização predominante é a deôntica, própria dos textos jurídicos, articulada, 

especialmente na sentença, com a modalização pragmática (valor de veredicto); 

j) a partir dessas relativas estabilidades dos gêneros, as atualizações linguístico-

discursivas dos enunciadores/textualizadores são responsáveis por demonstrar a 

adequação dos referidos gêneros aos anseios da sociedade moderna, no que tange 

ao léxico; 

k) a visão do Direito como espaço para confrontos linguísticos reforça a ideia de 

que os profissionais do Direito devam se manifestar de forma prolixa, rebuscada e 

ornamental ao construir sua rede argumentativa; 
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l) apesar da manutenção do arcaísmo e do preciosismo nos gêneros textuais 

jurídicos, se vislumbram mudanças paulatinas na linguagem jurídica, especialmente, 

na dos magistrados; 

m) portanto, são as coerções exercidas pelo domínio discursivo jurídico as 

responsáveis pela sustentação das práticas de manipulação e de hegemonia. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
O meu olhar é nítido como um girassol. 
Tenho o costume de andar pelas estradas 
Olhando para a direita e para a esquerda, 
E de vez em quando olhando para trás… 
E o que vejo, a cada mom ento, É aquilo  que 
nunca antes eu tinha visto, E eu sei dar por isso 
muito bem […]Sei ter o pasmo essencial 
Que tem uma criança se, ao nascer, Reparasse 
que nascera deveras […] Sinto-m e nasc ido a 
cada m omento. Para a eterna novidade do 
Mundo. (A eterna novidade d o mundo. Alberto 
Caeiro/ Fernando Pessoa, 2005). 
 

A escrita desta tese surgiu a partir de alguns desassossegos que 

afligiam a profissional do Direito ao se deparar com peças processuais rebuscadas, 

as quais exigiam a constante utilização de dicionários e outros materiais, e também 

ao verificar as dificuldades enfrentadas pelas partes ao tentar compreender o que 

estava escrito nos processos ou ainda o que se falou nas audiências. Surgiu da 

apreensão da professora a qual percebia o uso reiterado de preciosismos e de 

arcaísmos nas petições, contestações dos acadêmicos de direito. E também da 

inquietação da estudiosa da linguagem diante destes fatos e da análise de que eles 

apenas corroboravam para a perpetuação da imagem do Direito como espaço 

secreto, para a burocratização da máquina judiciária e por dificultar o acesso à 

justiça. 

Esta pesquisa teve origem na situação-problema acima mencionada 

e formulada pelas seguintes questões: Se o gênero textual acompanha a evolução 

das sociedades, é possível, pela análise dos gêneros textuais jurídicos (Petição 

Inicial, Contestação e Sentença), verificar a adequação do texto jurídico aos 

interesses e anseios da sociedade contemporânea? Houve modificações na 

linguagem forense desses gêneros, principalmente no tocante ao léxico, num lapso 

temporal de aproximadamente duas décadas?  

Para isso, buscamos os ditames de Bakhtin acerca de gêneros, 

afinal os estudos sobre gêneros partem dos preceitos bakhtinianos; do 

Interacionismo Sociodiscursivo, de Bronckart, quando da análise da estrutura 

organizacional dos gêneros textuais anteriormente citados; da Análise Crítica do 
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Discurso, de Fairclough, quando da análise do léxico utilizado nos gêneros; da 

Lexicologia, quando da coleta de arcaísmos e preciosismos. 

Procuramos apresentar neste trabalho a existência de uma relação 

tão efetiva entre as práticas sociais e as ações de linguagem, que os textos 

empíricos passam a materializar essas relações, inclusive na seleção lexical. As 

influências do contexto, os papéis sociais preenchidos pelo autor e a forma como 

esse agente interioriza todos esses fatores cumprem um papel fundamental nas 

atividades de linguagem realizadas.  

Dessa forma, os gêneros desenvolvem um papel crucial já que eles 

regulam as formas da ação comunicativa.  No entanto, como a materialidade 

linguística reside propriamente nas escolhas efetuadas pelo enunciador, e, apesar 

do condicionamento exercido pela estrutura composicional do gênero textual 

jurídico, foi possível constatar, pela análise do léxico, que as mudanças na 

linguagem forense ocorrem de forma paulatina. 

Ainda há muitos caminhos a serem percorridos para que os ensejos 

da AMB no tocante à simplificação da linguagem jurídica sejam um fato e uma 

certeza de maior alcance social do Direito e acesso à justiça. 

A análise aqui empreendida, longe de pretender ser exaustiva, 

apenas descreveu interpretativamente a constituição e o funcionamento dos gêneros 

textuais jurídicos (petição inicial, contestação e sentença) a fim de mostrar as 

coerções do domínio discursivo jurídico; e apresentou algumas ocorrências de 

arcaísmos e preciosismos no léxico destes gêneros.  

Como já exposto anteriormente, os gêneros textuais jurídicos, objeto 

de nossa análise, apresentam particularidades prototípicas no tocante à sua 

organização estrutural e às suas peculiaridades linguístico-discursivas pelo fato de 

serem institucionalizados. Logo, como “tipos relativamente estáveis de enunciados”, 

de forma prototípica, os gêneros textuais jurídicos vão manifestar as mudanças 

históricas e sociais pelas atualizações linguístico-discursivas, em especial pela 

escolha lexical.  Dessa forma, na composição de uma teia argumentativa para 

asseverar a tutela jurisdicional, o léxico utilizado pelos enunciadores/textualizadores 

em suas atualizações linguístico-discursivas auxilia na reconstrução das condições 

de produção dos gêneros.  

Cabe lembrar que as escolhas lexicais feitas pelos 

enunciadores/textualizadores na elaboração de um gênero estão relacionadas à 
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coerção do próprio gênero, e, no caso em tela, do próprio domínio discursivo 

jurídico. Nesse domínio discursivo, ainda há uma crença fortemente arraigada de 

que a linguagem jurídica, vista como rebuscada e cheia de labirintos arcaicos, é 

sinônima de prestígio e de poder, principalmente por ser “ininteligível” aos cidadãos 

leigos. Comprovamos essa afirmação com o levantamento das palavras e 

expressões latinas e/ou preciosas em um número significativo de gêneros textuais 

jurídicos. 

Aliás, tal levantamento permitiu vislumbrar o fato de que a utilização 

de léxico rebuscado, com resquícios de latinismo arcaico, por parte dos operadores 

do Direito transcende espaços físicos, geográficos e educacionais. Este uso lexical é 

fruto da coerção do domínio discursivo jurídico. Com efeito, tanto os gêneros 

produzidos na comarca de Ponta Grossa quanto àqueles produzidos na comarca de 

Londrina apresentam marcas lexicais rebuscadas, arcaizantes.  

Portanto, não são as fronteiras geográficas, nem as características 

culturais de colonização e tradição de uma sociedade, nem a presença da disciplina 

de latim na grade curricular do curso de Direito que determinam as particularidades 

lexicais na atualização linguístico-discursiva dos gêneros textuais jurídicos. É, 

reiteramos, o próprio domínio discursivo jurídico o responsável pela manutenção de 

uma linguagem carregada de ornamentos linguísticos, os quais dificultam a 

compreensão do dito pelos cidadãos leigos. Assim, a motivação inicial que nos levou 

a escolher as referidas comarcas para efetuar a coleta de dados mostrou-se 

infrutífera no decorrer da pesquisa.  

Com efeito, pela análise dos gêneros textuais, a imagem que 

permanece no ideário da sociedade contemporânea brasileira, em específico a da 

paranaense, é a do Direito como espaço secreto e da Justiça, consequentemente, 

como algo distante de grande parcela da população.  Afinal, é incoerente falar em 

acesso à Justiça quando se mantém o cidadão afastado das decisões judiciais pelo 

obstáculo da linguagem hermética, rebuscada e arcaizante. Mas, há alguns 

vislumbres de mudanças nesse cenário por parte, especialmente, dos magistrados 

que têm seguido as orientações da AMB no tocante à simplificação da linguagem. 

Assim, acreditamos que as interfaces realizadas entre o 

Interacionismo Sociodiscursivo, a Análise Crítica do Discurso e a Lexicologia 

tornaram possível analisar a estrutura funcional dos gêneros textuais jurídicos e 

conferir que as atualizações linguístico-discursivas, em especial a sua seleção 
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lexical, refletem as relações de poder existentes no domínio discursivo jurídico, ou 

seja, as práticas de manipulação e manutenção hegemônicas. 

Diante das análises apresentadas e das etapas empreendidas, esta 

pesquisa contribui para ações prospectivas quanto à linguagem jurídica, na medida 

em que possibilita reflexões sobre: 

a) Qual a imagem do Direito construída pelos seus operadores em 

seus gêneros textuais jurídicos; 

b) Como o domínio discursivo jurídico influencia as construções 

textuais de seus gêneros; 

c) Como a utilização de uma linguagem clara, simples e sucinta 

pode auxiliar a promover o acesso à Justiça; 

d) A importância das abordagens interdisciplinares e a construção 

de interfaces entre os diversos aportes teóricos. 

A discussão sobre a temática não se esgota aqui, até porque toda 

interpretação é incompleta por natureza, ao contrário, abre novas possibilidades de 

pesquisas tanto na área dos Estudos da Linguagem quanto na área Jurídica, pois 

como preconiza Alves (1999, p.201), 

 

Há, portanto, contribuições significativas da Lingüística para a área 
jurídica tais como: descrever e explicar estruturas e funcionamentos 
de textos (discutindo a própria concepção de texto e de documento, 
ante as mídias contemporâneas) coletados na instância jurídica 
(petições, sentenças, relatórios técnicos de especialistas, etc.), em 
situações autênticas de uso; relacionar os textos coletados às 
condições de produção, remetendo à organização do evento de onde 
foram extraídos e às estruturas de participação dos interlocutores na 
interação; relacionar os tipos textuais às 
exigências do gênero textual, normatizadas pela legislação vigente; 
analisar a produção de sentidos em situações nas quais a Justiça 
recorre à interpretação de leigos, como no tribunal do júri; e tantas 
outras.  

 

Enfim, o campo interdisciplinar de estudos entre o Direito e a 

Linguística é profícuo a novas pesquisas, a novos olhares, pois, nas palavras de 

Proust “uma verdadeira viagem de descobertas não é a de pesquisar novas terras, 

mas de ter um novo olhar”.  
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ANEXO A  

Ata de Defesa de Tese 
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ANEXO B 

Gêneros Textuais Jurídicos Petição Inicial, Contestação e Sentença analisados no 

Capítulo IV 
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ANEXO C 

Coletânea de Peças Processuais 

1- Processo de ação de despejo I: petição inicial, contestação e sentença. 
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2- Processo de ação de usucapião I: petição inicial, contestação e sentença 
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3- Processo de ação de reintegração de posse: petição inicial, contestação e 
sentença 
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4- Processo de ação declaratória I: petição inicial, contestação, sentença 
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5- Processo de ação civil pública: petição inicial, contestação e sentença. 
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7- Processo de interdito proibitório: petição inicial, contestação, sentença 
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8- Processo de ação de usucapião II: petição inicial, contestação, sentença 
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9- Processo de ação declaratória de nulidade III: petição inicial, contestação, 
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10- Processo de ação de revisão de presta ção de saldo devedor, com antecipação 
de tutela: petição inicial 
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11- Processo de ação de indenização por perdas e danos 
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12- Processo de ação de cobrança: petição inicial, contestação. 
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14- Ação de anulação de titulo extrajudicial: petição inicial, contestação 
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15- Processo de ação de reparação de danos 
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17- Processo de ação de reparação de danos II 
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19- Processo de ação de reparação de danos III 
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20- Processo de ação de indenização II 

 

Sentença 

REG.SENTENCA 

AUTOS: AÇÃO: AÇÃO DE INDE NIZAÇÃOAUTOR: EMPRESA DE CINEMAS LTDA RÉU: 
RELATÓRIOEMPRESA DE CINEMA S LTDA ajui zou a presente ação contra o, alegando ser 
proprietária de imóvel urbano localizado em frente à Praça, no Centro desta Comarca, atingido pelas 
ações erosivas causadas pelo Arroio Pilão de Pedra, cujas águas vieram a transbordar, o que acabou 
ocasionando a desabamento do imóvel.Alega que o transbordamento das águas do arroio se deu por 
falta de execuçã o das obras necessárias ao melhoramento das estruturas de canalização do arroio 
pelo M unicípio, o q ual defende ser o re sponsável pel a ma nutenção das gale rias pl uviais, e, 
conseqüentemente, pelo s prejuízos o casionados à autora, di ante de sua  omissão.Re quereu a 
condenação do réu  ao pagamento de danos morais e de danos materiais, estes divididos em danos 
emergentes, referentes à quantia que gastou para reforma com a restauração do assoalho do imóvel 
e da necessária recon strução p ela qual deverá pa ssar o  mesmo e  em lu cros ce ssantes 
representados por todos os meses em que o imóvel permaneceu desocupado e impossibilitado de ser 
locado, dado o perigo advindo do efeito nocivo das águas do arroio.Indeferida, inicialmente, a liminar, 
o Municípi o apre sentou contesta ção, na qual aleg ou, prelimin armente, su a ilegitimidad e passiva e,  
como prejudi cial d e mé rito, a prescrição da  a ção. No m érito, al egou não ser o responsável pe lo 
ocorrido, a u ma porque a área al udida é pro priedade pa rticular, a dua s po rque quando a autora  
adquiriu o imóvel, o fez sabendo da existência do arroio, a três, porque não é proprietário do arroio, e, 
a quatro, porque a canalização cabia exclusivamente à autora, proprietária do imóvel.Por fim, aduz a 
inexistência do dano moral e de d emonstração dos alegados lucros cessantes.O Ministério Público 
interveio na ação, requisitando a concessão da liminar para determinar que o Município realizasse as 
obras necessárias a evitar a erosão no imóvel, na medida em que estaria comprometendo os imóveis 
lindeiros.A li minar foi d eferida. Houve a prod ução d e pro va peri cial [fls. 334-3 82].É a 
espécie.FUNDAMENTOSTrata-se de  ação d e indenização, na q ual al ega a  pa rte autora a  
responsabilidade do e nte municip al p elos d anos ocorridos em  seu imóvel  advindo s d a ero são 
ocasionada pelo transbordamento das águas do Arroio Pilão da Pedra, que, após regular instrução, 
merece imediato julgamento.Já afastadas a preliminar de ilegitimidade passiva e a prejudicial de entre 
a ação ou omissão administrativa e o dano sofrido. 2. Hipótese que não se verifica no caso dos autos, 
porquanto o evento danoso aqui analisado não foi causado por nenhum agente do ente estatal, sendo 
inaplicável a norm a constitucional relati va à re sponsabilidade civil  objetiv a do Estado à esp écie. O 
presente feit o versa sob re re sponsabilização subjetiva, restand o verifica r, e ntão, a o corrência de  
omissão p elo ente público  para aferi r o dever de i ndenizar por parte de ste. 3. A respon sabilidade 
subjetiva do Município ré u só pode ser reconh ecida qu ando p rovada a con duta culpo sa por seus 
agentes, contrária aos ditames legais e ao ordenamento jurídico vigente. Impre scindível, neste caso,  
a comprovação da culpa. 4. A autora tendo executado obra em local d e p reservação pe rmanente, 
segundo preceitua o art. 2º do Código Florestal, não pode aquela pleitear a reparação de danos em 
razão da atuação da ré junto ao a rroio fronteiriço. (. ..). (Embargos Infringentes nº 700 29052677, 3º  
Grupo de  Câ maras Cíveis do T JRS, Rel.. j. 03. 07.2009, DJ 2 0.07.2009).Claro está, po rtanto, que, 
mesmo tra zendo a os a utos reci bos d emonstrativos da s d espesas qu e arcou pa ra a reforma do 
imóvel, não há como se imputar ao réu o dever de ressarcir a parte autora por tais gastos, e nem por 
aqueles que alega serem necessá rios para recon strução do mesmo, pois não  qualquer ato ilícito ou  
omissão culposa a ser atribuída a e ste.Ademais, quanto aos lucros cessantes alegados pela parte  
autora, não há qualquer comprovante ou demonstrativo nos autos de que  o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), atribuído pela autora a título de al uguel pelo imóvel, esteja correto. E tal requisito é 
imprescindível para o deferimento de referidos danos materiais.Da mesma forma, não há que se falar 
em danos morais, pois, além de não haver qualquer conduta ilícita im putada ao  réu - o que exclui 
também o nexo de causalidade com o alegado dano - não houve à parte autora qualquer malefício à 
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sua honra objetiva ou a seu direito de personalidade, até mesmo porque é fato notório na cidade que 
o Cine há m uito está in ativo.Em meio ao tran scorrer processual,  o Ministé rio Público i nterveio a o 
processo re querendo a  con cessão de medid a liminar a fim de determinar q ue o Muni cípio 
promovesse obras a fim d e evitar danos aos imóveis confrontantes ao imóvel da parte autora, assim 
como sanar o perigo em que se  encontram os cid adãos que por perto  transitam, tendo em vista o 
constante avanço da erosão.Juntou ao seu parecer, cópia do Procedimento Investigatório Preliminar 
nº131/06, instruído com diversos laudos de vistoria, inclusive promovidas pelo Corpo de Bombeiros, 
constatando que o processo erosivo poderá acelerar-se, vindo a atingir demais edificações, e por em 
risco a incolumidade pública.Com fundamento no interesse coletivo, a liminar, então, foi concedida.E, 
neste p onto, deve torna r-se definitiva.Isso po rque ficou d emonstrado q ue se  uma atitude  não fo r 
tomada de imediato, a incolumidade pública corre perigo, na medida em que, segundo constatou o 
Comandante da 2º GB (fl. 250), "Confo rme o que se apresenta no local, ap arentemente há risco d e 
que a erosão atinja os locais onde estão apoiadas as fundações do edifício e da parede do salão (...), 
porém a creditamos que  o  local m ereça aten ção, p ois o d escaso po de colocar em  ri sco outras 
edificações v izinhas".Ou seja, ultrap assou-se o in teresse pa rticular, al cançando-se o int eresse da  
coletividade, cuja re sponsabilidade p assa a ser do  Município réu.Isso po rque, ape sar d e não  se r 
responsável pelos danos ocasionados pelo imóvel particular da parte autora - pois, repita-se, caberia 
a ela a devida manutenção de seu imóvel, o que  inclui a  canalização do solo  - é responsável pelo  
interesse coletivo, o qual exige a realização de obras de contenção da erosão provocada pelo Arroio 
Pilão de Pedra, a fim de evitar-se dano ambiental e aos administrados.É a aplicação do novo princípio 
incidente sobre o di reito administrativo, trazido pelo professor acima citado, qual seja, o Princípio d a 
Precaução, através do qual, "é ne cessário evitar a c atástrofe antes que ela oc orra (...) em caso de 
risco de d anos graves e  degra dação ambientai s, medida s preventivas de vem ser ad otadas d e 
imediato, ainda que não haja certeza científica absoluta, fator este que não pode justificar eventual 
procrastinação das providênc ias pr otetivas (...) deve a Adminis tração adotar pos tura de precaução 
para evitar que eventua is dano s a cabem po r concretizar-se." É neste sentid o, incl usive, o 
entendimento esposado pelo e. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, o  qual, na mesma ementa 
acima citada, assim decidiu:(...). 5. É dever do Município o controle do uso do solo, de sorte evitar a 
degradação das áreas urbanas, em especial quanto à poluição ambiental, segundo preceitua o artigo 
2º e seu s in cisos da L ei nº 10.257 de  2001, que regulam enta os art s. 182 e 183 da Co nstituição 
Federal e estabelece diretrizes gerais da política urbana. 6. Assim, demonstrado o avanço do leito do 
arroio e a existência de entulho acumulado, que pode ocasionar a obstrução da passagem das águas 
sob o pontilhão, há  o dever de agir do  ente público, a fim de  ev itar dano ambiental. Tal  fato po de 
ocasionar danos não somente à p ropriedade da p arte po stulante, mas tam bém a coletividade. 7.  
Mantida a del iberação no sentido de qu e o Município demandado adote as providências necessárias 
para conter o desmo ronamento d o Arroio Barnabe zinho. Embarg os d esacolhidos. (Embargo s 
Infringentes nº 
 

70029052677, 3º Grupo de Câmaras Cíveis do TJRS, Rel.. j. 03.07.2009, DJ 20.07.2009).Do mesmo 
modo já se manifestou o e Tribunal de Justiça do  Paraná:(...). 3. Restando comprovado por meio de 
pareceres técnicos e também pelo Corpo de Bombeiros, que no local em que houve o rompimento de 
estrutura em edificação situado na região central do Município, cujo local é trilhado por um arroio que 
irriga a cidade, existe um a ero são qu e pod e afet ar a s dem ais edificações habitadas a o redor d o 
desabamento, correta a d ecisão q ue d eterminou o i mediato início das obras para re stauração das 
galerias fluviais e demais obras necessárias para plena segurança no local. (Agravo de Instrumento 
nº 054 8437-1 (316 03), 1 ª Câmara Cível do TJP R, Re l. Rube ns Oliveira Fonto ura, Rel. Co nvocado 
Fernando Cé sar Zeni. j. 12.05.20 09, unânim e, DJe 25.0 5.2009).Por e stes f undamentos é qu e o 
pedido comi natório re alizado n a ini cial merece d eferimento, mesm o qu e por m otivos diferentes 
daqueles explana dos pel a parte autora, pelo b em da col etividade.Porém, evidenteme nte que ta l 
medida som ente d eve d ar-se tendo  em vista  seu caráter urgente, em  prol  da população e 
incolumidade pública, de modo a evita r-se o ri sco aos cidadãos. Ou seja, a respon sabilidade pela  
manutenção da canali zação do arroio no solo onde se l ocaliza o i móvel da a utora, é de 
responsabilidade desta, sendo que, neste sentido, fica facultado ao Município réu, após realizadas as 
obras urgentes ne cessárias a evitar que a ero são alcance a s edificaçõe s vizinhas, ressarcir-se, 
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através de ação de regresso, pelos g astos despendidos dentro da área pa rticular da auto ra.Isso até 
mesmo porq ue co nforme o laudo de vistoria emiti da pela Defe sa Civil Muni cipal (fl s.258/259), "O s 
restos do tel hado que desabou, ainda não foram retirado s estando os mesmos a ob struir cada vez 
mais o córrego que está aumentado a área de erosão, comprometendo cada vez mais as fundações 
do re stante da edifica ção e o risco d e desa bamento da pare de sob re a di visa com o s lotes dos 
fundos".Ou seja, os m ateriais pertencentes ao imóvel da pa rte autora co mplicam ain da mai s a 
situação, e obviamente que a remoção de stes cabe ao p roprietário do bem, o qu al, entretant o, 
mantém-se inerte.DISPOSITIVOANTE AO EXPOSTO, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, 
tão somente para tornar definitiva a liminar concedida em fls. 299/300, determinando ao Município réu 
que reali ze a  canali zação que ab riga o  Arroio Pilã o de Pedra na quadra em que está l ocalizado o  
imóvel da p arte auto ra, d e modo a evitar prejuí zo ambiental, a ssim como p erigo a os im óveis que  
circundam este e à via pública por onde circulam os cidadãos, ressalvando, entretanto, seu direito de 
regresso exposto na fundamentação.Tratando-se de sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do 
Código de Processo Civil, condeno as partes ao pagamento proporcional das despesas do processo - 
50% ca da -, compensando-se o s hon orários a dvocatícios, confo rme Súmul a 306, STJ.De corrido o 
prazo legal sem interposição de recurso, o que deverá ser certificado, encaminhem-se os autos ao e. 
Tribunal de Justiça do P araná, nos t ermos do a rt. 475, I, do Códi go de Proces so Civil.P. R. I.P. 
Grossa, 28 de setembro de 2010. Juiz de Direito  
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21- Processo ação de despejo II 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ. 
 
Autos nº  
 , brasileira, solteira, professora, 
portadora da CIRG nº /PR e inscrita no CPF/MF sob o nº, residente e 
domiciliada na cidade de Ponta Grossa/PR, na, 174, apartamento 02, , 
por seu bastante procurador que esta subscreve, com endereço 
profissional à Rua, onde recebe intimações e demais expedientes 
forenses, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
tempestivamente apresentar  
 
CONTESTAÇÃO 

 
na Ação de Indenização por Danos Morais movida por, nos seguintes 
termos:  
 Alega o Autor que é bolsista do Centro de 
Ensino Superior dos Campos Gerais (CESCAGE) e que, durante o 13º 
Show Tecnológico de Verão da Fundação ABC, quando voltava para o 
stand de sua faculdade, ouviu a Ré exclamando para que os alunos 
saíssem dos sofás, pois eles eram destinados aos clientes. Ato 
contínuo, o Autor indagou a Ré se eles – alunos – também não eram 
clientes, quando a Ré então lhe perguntou quanto ele pagava para 
dizer uma coisa daquela.   
 
 Relata que o episódio fez com que se 
sentisse humilhado, pois a Ré sabia que o Autor é bolsista (pobre), 
tendo em vista o acesso a todos os seus dados na seção de estágio 
onde aquela trabalha. 
 Acrescenta que o fato deu-se na frente de 
vários outros acadêmicos e num grande evento, o que gerou grande 
publicidade ao ocorrido. 
 

 

 Requereu a condenação da Ré ao pagamento 
de indenização pelos danos morais que lhe causou. 
 
  
 Entretanto, totalmente sem razão o Autor.  
 
PRELIMINARMENTE: 
 
 Enuncia o art. 295, V do CPC que a petição 
inicial será indeferida quando o tipo de procedimento, escolhido 
pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da 
ação, caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao 
tipo de procedimento legal. 
 
 O art. 275, I do CPC, por sua vez, 
determina que observar-se-á o procedimento sumário nas causas cujo 
valor não exceda a sessenta vezes o valor do salário mínimo. 
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 Percebe-se que o valor dado à causa foi de 
R$ 13.000,00 (treze mil reais) e que o Autor não cumpriu os 
requisitos legais, tendo em vista que limitou-se a pedir a citação 
da Ré para responder aos termos da inicial. 
 
 Sendo assim, o processo deve ser extinto 
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, I do CPC. 
 
 Caso a preliminar seja ultrapassada, o que 
sinceramente não se espera, ainda assim a ação deverá ser julgada 
improcedente. Senão vejamos. 
 
 
NO MÉRITO: 
 

A Ré foi convocada para que, no dia 24 de fevereiro do corrente, 
estivesse representando o CESCAGE, em seu stand, no dia de campo da 
Fundação ABC. Ela e os dois alunos responsáveis pelo stand –– saíram 
para almoçar por volta do meio dia.  
 Quando retornaram, depararam-se com a seguinte cena: o stand 
estava tomado por vários acadêmicos que representavam a Fundação 
ABC, com os pés sujos de barro (por ocasião de chuvas) por cima dos 
móveis, como sofás, cadeiras e mesas de centro e com os recipientes 
de petiscos (balas e 
 
amendoins) no colo, papéis de bala no chão e servindo-se livremente 
de água e refrigerante (tudo destinado aos “visitantes” do stand, 
futuros parceiros da Instituição). 

 Como responsável pela ordem e manutenção 
do local, a Ré pediu encarecidamente para que eles mudassem de 
postura. Ainda, aproveitou a situação para lembrá-los que o evento 
poderia funcionar como uma “porta de entrada” para estágios 
supervisionados, bem como contatos para seu futuro profissional. 

 Também alertou que o objetivo do stand do 
CESCAGE ali era divulgar o vestibular e os cursos para novos e 
possíveis clientes, e que era para este trabalho que ela e os dois 
colegas deles –– haviam sido chamados.  

 

Foi neste momento que alguns questionaram sobre também serem 
clientes, ao passo que a Ré argumentou que sim, mas já faziam parte 
da instituição; sendo que o objetivo daquele dia eram novos 
vestibulandos.  

 As palavras da Ré não agradaram o Autor, 
que a questionou se o “milão” que era pago de mensalidade não daria 
direito a comer amendoins e tomar refrigerantes no próprio stand da 
instituição de ensino.  

 A Ré ficou perplexa com a pergunta. Daí a 
surpresa quando o Autor, ainda mais alterado, a retrucou nos 
seguintes termos: “Ou só porque eu sou bolsista não tenho direito de 
falar nada?” Foi então que a Ré esclareceu que não dispunha deste 
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tipo de informação (quem eram os alunos bolsistas), e nem era de seu 
interesse saber. 

 A Ré ainda aproveitou a situação dizendo 
que já tinha sido estudante e participado de eventos como aquele, e 
que o comportamento deles deveria ser o melhor possível. Nada mais 
normal para uma professora! A partir disso os alunos deixaram o 
local e muitos deles pediram desculpas pelo ocorrido. 

 

 No final da tarde a Ré dirigiu-se a sua 
coordenadora e narrou toda a situação. 

 Nesse quadro, não se vislumbra ofensa 
alguma que justifique a imposição do dever de indenizar, pois a Ré 
jamais questionou sobre o pagamento de mensalidade pelo Autor, 
inclusive porque este fato não era de seu conhecimento.  

 

Percebe-se, doutra banda, que o próprio Autor se acha inferior aos 
demais alunos por possuir uma bolsa do PROUNI. Veja-se que diz ouvir 
que ser aplicado era consequência de aluno bolsista, o que denota 
sua alta sensibilidade. 

 Do acórdão nº 31296, da Primeira Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, oriundo da 
Apelação Cível nº 541988-5, originária desta 1ª Vara Cível extrai-se 
que “...o que se depreende dos autos é a sensibilidade exacerbada da 
Apelante e sua tendência à contenda, o que de modo algum merece a 
chancela do poder jurisdicional.” 

 

Sobre o assunto leciona Sérgio Cavalieri, verbis: 
"Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a 
dor, vexame, sofrimento ou humilhação que, fugindo à normalidade, 
interfira intensamente no comportamento psicológico do indivíduo, 
causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio em seu bem-estar. 
Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação ou sensibilidade 
exacerbada estão fora da órbita do dano moral, porquanto, além de 
fazerem parte da normalidade do nosso dia-a-dia, no trabalho, no 
trânsito, entre os amigos e até no ambiente familiar, tais situações 
não são intensas e duradouras, a ponto de romper o equilíbrio 
psicológico do indivíduo. Se assim não se entender, acabaremos por 
banalizar o dano moral, ensejando ações judiciais em busca de 
indenizações pelos mais triviais aborrecimentos." ("Programa de 
Responsabilidade Civil", pág. 89, 3ª ed.). 

 Não houve, portanto, qualquer lesão, de 
modo a atingir os direitos da personalidade do Autor, como a honra 
ou a intimidade, diante do que, neste aspecto não há que se falar em 
indenização por danos morais.    
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 Diante do exposto, em não havendo motivos 
que justifiquem a indenização pleiteada, requer pela improcedência 
total do feito. 

 Outrossim, requer os benefícios da 
gratuidade da justiça, para o que informa ser pessoa carente na 
acepção jurídica do termo, não tendo condições de arcar com custas 
processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de sua 
família, nos termos da Lei 1.060/50. 
 
 Protesta provar o alegado por todos os 
meios de prova em direito admitidos. 
 
 Termos em que, 
 Pede e espera deferimento. 
 
 Ponta Grossa, 08 de Junho de 2010. 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ. 

Autos nº  

 , pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº, com sede administrativa à, 
representado por seu, , por seu bastante procurador que esta 
subscreve, com escritório profissional na sede do Município, 
endereço em timbre, onde recebe intimações e demais expedientes 
forenses, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 
apresentar, tempestivamente 

 

CONTESTAÇÃO 

nos autos em epígrafe, de Reparação de Danos que lhe move Thereza 
Vandler de Lima, pelas seguintes razões de direito e de fato a 
seguir alinhadas: 

 Alega a Autora, em apertada síntese, que 
era proprietária de um imóvel urbano no, nesta cidade, adquirido em 
partilha por ocasião de seu divórcio.  

 Afirma que o decreto nº 395/95 declarou o 
imóvel de utilidade pública, e desde então não foi mais emitido 
carnê de impostos sobre o mesmo. 

 Ainda, que foi promovida execução fiscal 
de dívidas atrasadas e que pagou dívidas inexistentes, bem como vem 
recebendo “cartinhas” chamando-a até o prédio da Prefeitura para 
pagar débitos inexistentes, sob pena de novas execuções.  

 Requer a condenação do Município no 
pagamento do preço avaliado do imóvel, a devolução em dobro dos 
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valores pagos indevidamente e o pagamento de danos morais, pelos 
aborrecimentos sofridos.  

 Entretanto, razão não lhe assiste.  

 Senão vejamos. 

 O ato declaratório de utilidade pública 
para fins de desapropriação (decreto nº 395/95) somente exteriorizou 
o desejo do Réu em desapropriar o bem nele identificado. 

 Decorrido, entretanto, o prazo de cinco 
anos sem que a execução da desapropriação fosse iniciada, o Réu 
decaiu do direito de efetivá-la.  

 Como a Autora/proprietária pode continuar 
utilizando o imóvel normalmente, sem qualquer restrição (inclusive 
poderia alienar o bem e nele erguer construção civil), não há que se 
falar em indenização decorrente de simples declaração de utilidade 
pública, já que o ato não tem o condão de transferir a propriedade 
do bem ao Município Réu. 

 

Sendo assim, cumpre esclarecer que a Autora não era proprietária do 
imóvel, ela é a proprietária, conforme matrícula acostada às fls. 
09/verso dos autos. 

 Portanto, é de se considerar que na 
inocorrência da desapropriação, a Autora/proprietária não deixou de 
ser possuidora do imóvel e, como tal, não deixou de ser a 
responsável pelo pagamento do IPTU. Assevere-se que o Poder Público 
somente não poderia cobrar tributos sobre o imóvel após o 
desapossamento, o que, in casu, não ocorreu, pois a desapropriação 
não ultrapassou a fase declaratória. 

 Logo, estão presentes os requisitos de 
incidência do fato gerador daquele imposto, pois a Autora é a única 
proprietária do imóvel (nos termos do artigo 32 do Código Tributário 
Nacional), e como tal, sempre teve a posse plena daquele. 

 Saliente-se que há grande diferença entre 
não ser emitido carnê e a Autora imaginar que, declarado de 
utilidade pública, não seria mais de sua responsabilidade o 
pagamento do imposto sobre aquela área. Tanto foi emitido, que gerou 
a certidão executiva nº 1714/2008.  
 Em consequência, indevida qualquer 
indenização a título de danos morais, inclusive porque não se 
encontra acostado aos autos Certidão de Dívida Ativa, ônus que cabia 
à Autora, e da qual esta não se desincumbiu. 
 Diante de todo o exposto requer seja a 
presente ação julgada improcedente. 
 Protesta por todos os meios de prova em 
Direito admitidos. 
 
 Termos em que, 
 Pede e espera deferimento. 
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 Ponta Grossa, 30 de Julho de 2010. 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ SUPERVISOR DO  JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE PONTA GROSSA - PARANÁ. 
 
 
  , brasileira, divorciada, garçonete, 
portadora da CIRG nº /PR e inscrita no CPF/MF sob nº residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Ponta Grossa - Paraná, à Rua, 
por seu  bastante procurador que esta subscreve, com endereço 
profissional à Rua, Centro, Ponta Grossa – Paraná, onde regularmente 
recebe intimações e demais expedientes forenses, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, propor a presente 
decidiu: 

EMENTA: RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO. CHEQUE PRESCRITO. 
CANCELAMENTO. DANOS MORAIS. ILEGALIDADE E ABUSIVIDADE DO ATO. 1. 
RECURSO PRINCIPAL. 1.1. Do ilícito. Os artigos 33 e 48 da Lei do 
Cheque estabelecem um prazo dentro do qual se acha o credor 
legitimado ao protesto do título. Expirado o lapso temporal previsto, 
com a caracterização da prescrição do cheque, o aponte da cártula 
reveste-se de ilegalidade e abusividade, dando azo ao dever de 
indenizar. Ademais, o protesto do título prescrito é providência 
totalmente dispensável e prescindível ao exercício do direito de 
crédito dele resultante, cuja satisfação deve ser buscada através das 
vias próprias, in casu, a ação monitória ou a ação de cobrança. 

1.2. Do dano moral. Evidenciado o protesto indevido do título 
prescrito, é o quanto basta para ter-se por configurado o dano moral 
alegado e descrito na exordial. O que releva é que o protesto levado 
a efeito era indevido, configurando o ilícito do qual o dano moral é 
indissociável. Em outras palavras: o dano moral é ínsito à própria 
ocorrência do aponte a protesto indevido, gerando daí, pura e 
simplesmente, o dever de indenizar. 2. RECURSO ADESIVO. Pressuposto 
de conhecimento. O recurso adesivo deve contrapor-se à matéria 
abordada no recurso principal, o que não ocorreu. Recurso da autora 
não-conhecido. NEGADO SEGUIMENTO AOS RECURSOS. (Apelação Cível Nº 
70027175082, Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator:, Julgado em 26/01/2009) 

 A partir do momento, entretanto, que o 
consumidor paga o débito, cabe ao credor excluir o nome do devedor 
dos órgãos de restrição. Não o fazendo em prazo razoável, pratica ato 
abusivo e, portanto ilegal, passível de ação indenizatória. 
 
 Cabe salientar que o cheque não foi 
reapresentado (motivo 12), o que certamente não motivou a inclusão 
dos dados da Autora na SERASA e CCF. 
 Nos termos do Enunciado nº08 da Turma 
Recursal Única do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná: "É 
presumida a existência de dano moral, nos casos de protesto de título 
e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, quando 
indevidos". Embora a Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
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não estabeleça prazo para a retirada do nome do consumidor do 
cadastro dos inadimplentes quando pago o débito, no caso em apreço a 
Ré agiu com abuso de direito, posto que o pagamento ocorreu em 
25.02.10 e a exclusão ainda não se deu. Logo, a manutenção foi 
manifestamente indevida.  
 Com efeito, o art. 73 do CDC tipifica como 
crime “deixar de corrigir imediatamente informação sobre o consumidor 
constante de cadastro, banco de dados, fichas ou registros que sabe 
ou deveria saber ser inexata” (grifos nossos). Desta forma, havendo 
pagamento, cabe ao credor corrigir imediatamente os dados constantes 
do banco de dados, providenciando a retirada da informação de 
inadimplência do consumidor.  
 
 É de se destacar, também, que o fato de o pagamento ter sido 
realizado perante terceiro não exclui o adimplemento da obrigação, à 
luz da teoria da aparência. Assim,a., devidamente autorizada pela 
Ré, recebeu o crédito devido pela Autora, sendo tal operação 
perfeitamente válida.   

 E havendo relação de consumo entre os 
litigantes a responsabilidade da Ré é objetiva, restando 
desnecessária a prova do dano.  

 O art. 186 do Código Civil ampara o 
direito da Autora: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito.” 

 Estabelece, ainda, o artigo 927 do mesmo 
corpo legislativo que: 

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (art. 186 e 187), causar dano 
a outrem, fica obrigado a repará-lo.” 

 Neste contexto, houve claros danos morais 
à Autora/Consumidora, na medida em que teve seu título protestado 
após o prazo da ação ordinária (portanto, prescrito) e, mesmo após o 
pagamento, seus dados continuam cadastrados na SERASA/SCPC.  

 Pelo exposto requer:  

a) a antecipação dos efeitos da tutela para cancelar o registro do 
nome da Autora nos bancos de dados dos órgãos de proteção ao crédito; 

b) a citação da Ré para, querendo, contestar a presente, sob pena de 
revelia; 

c) a procedência da ação: 

c.1) declarando inexistente o débito que gerou o protesto do título;  

c.2) condenando a Ré ao pagamento de danos morais, no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) ou outro atribuído por este juízo; 
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d) a inversão do ônus da prova, conforme permissivo contido no art. 
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor; 

e) a condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e 
honorários advocatícios. 
  Protesta provar o alegado por todos os 
meios de prova admitidos em direito. 
 

  Dá à causa o valor de R$ 10.000,00. 

 Temos em que, 

  Pede deferimento. 

  Ponta Grossa, 12 de Abril de 2007. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PONTA GROSSA – PARANÁ. 
 
 
Justiça Gratuita 
 
 , brasileiro, casado, comerciante, aposentado, 
portador da CIRG nº /PR e inscrito no CPF/MF sob o nº e, brasileira, 
casada, aposentada, portadora da CIRG nº /PR e inscrita no CPF/MF 
sob o nº, residentes e domiciliados nesta cidade de Ponta Grossa, à 
Rua nº, Bairro, por seu bastante procurador que esta subscreve, com 
escritório profissional à Rua, CEP, onde recebe intimações e demais 
expedientes forenses, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, propor a presente 
 
 
 

AÇÃO DE USUCAPIÃO 

 
com fulcro no art. 550 do Código Civil de 1916 e 941 e seguintes do 
Código de Processo Civil, expondo e requerendo o que segue: 

 Os Autores mantém, há aproximadamente 30 anos, 
a posse mansa, pacífica e ininterrupta do seguinte imóvel, 
conforme memorial descritivo em anexo: 

“O ponto de partida (PP=0)da medição do imóvel 
em objeto, ficou assinalado por uma estaca de 
cerne cravado junto a cerca de domínio da 
R.F.F.S.A. e cerca do corredor. Deste ponto 
segue divisa pela cerca do corredor com o 
azimute e distância que segue: PP=0/PP=A 
187º00’00” com 24,21 metros. Deste ponto cruza 
o corredor e alcança o ponto 1 aos 7,00 metros 
de levantamento. Deste ponto segue divisa por 
cerca, faixa de domínio da. com o azimute e 
distância que segue: ½ 154º45’00” com 110,03 
metros. Deste ponto deixa a cerca, faixa de 
domínio da R.F.F.S.A. e segue divisa por cerca 
na confrontação com terras de propriedade de 
com azimutes e distâncias que seguem: 2/3 
234º47’00” com 57,80 metros, ¾ 182º47’00” com 
69,89 metros. Deste ponto deixa cerca e segue 
divisa pela faixa de domínio da estrada que 
liga Roxo Roiz a Ponta Grossa com o azimute e 
distância que segue: 4/4A 268º17’00” com 22,67 
metros. Deste ponto descruza o corredor e 
alcança o ponto 5 aos 7,00 metros de 
levantamento. Deste ponto continua divisa pela 
faixa de domínio da estrada que liga Roxo Roiz 
a Ponta Grossa com o azimute e distância que 
segue: 5/6 268º17’00” com 108,94 metros. Deste 
ponto deixa a faixa de domínio da estrada e 
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segue divisa por cerca na confrontação com 
terras de propriedade de Domingos Branco com o 
azimute e distância que segue: 6/7 22º02’00” 
com 55,48 metros. Deste ponto deixa a cerca e 
segue divisa por valo na mesma confrontação 
anterior com o azimute e distância que segue: 
7/9 288º20’00” com 82,52 metros. Deste ponto 
deixa valo e segue divisa por cerca na 
confrontação com terras de propriedade de 
Mercedes Beninca com o azimute e distância que 
segue: 9/10 9º41’00”com 163,32 metros. Deste 
ponto segue divida por cerca, faixa de domínio 
da R.F.F.S.A., sentido a Ponta Grossa e alcança 
o ponto de partida (PP=0) aos 174,18 metros, 
onde fecha a poligonal.” 

 

O referido imóvel encontra-se cadastrado no INCRA sob o nº 
706.035.024.341-9 e na Receita Federal sob o nº 3.732.780-1, sendo 
que, desde o início de sua posse, os Autores vêm pagando 
regularmente os impostos que incidem sobre o mesmo. 

Dispõe o art. 550 do Código Civil de 1916: 

“Aquele que, por 20 (vinte) anos, sem 
interrupção, nem oposição, possuir como seu um 
imóvel, adquirir-lhe-á o domínio, independente 
de título e boa-fé que, em tal caso se presume, 
podendo requerer ao juiz que assim o declare 
por sentença, a qual lhe servirá de título para 
transcrição no Registro de Imóveis.” 

 Sendo assim, completado o lapso temporal, bem 
como demonstrada a posse efetiva do imóvel, é de ser declarado por 
sentença, o domínio sobre o terreno rural supra individualizado. 

 Diante do exposto, requer:  

a) a citação por mandado dos seguintes 
confrontantes: 

 -  

 - e -, os quais poderão ser encontrados na 
região de Roxo Roiz, Distrito de Guaragi, compromentendo-se, os 
Autores, de fornecer diretamente ao Oficial de Justiça os meios 
necessários para a localização dos mesmos; 

b) a citação por carta da União, nos termos da 
Lei 11.483/2007; 

a citação por edital da pessoa em cujo nome está registrado o 
imóvel, e seu cônjuge, se casado for e eventuais herdeiros, bem 
como os réus ausentes, incertos e desconhecidos e demais 
interessados, constando do edital 
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a) de citação a advertência do art. 285 do 
C.P.C., de que “... não sendo contestada a 
ação, se presumirão aceitos pelo réu, como 
verdadeiros, os fatos articulados pelo 
autor”; 

 

b) a ciência por carta, para que manifestem 
interesse na causa, dos representantes da 
Fazenda Pública da União, do Estado e do 
Município; 

c) a intimação do Ministério Público, para 
acompanhar o feito em todos os seus termos. 

 

 Requerem, ainda, que uma vez promovidas as 
citações na forma da lei, tenha prosseguimento o feito até final 
decisão, julgando procedente a ação, para declarar o domínio dos 
Autores sobre o imóvel usucapiendo, condenando os contestantes, se 
houverem, no pagamento das custas processuais e honorários 
advocatícios. 

 Finalmente, requerem os benefícios da justiça 
gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50 e alterações posteriores, 
para o que informam serem pessoas pobres na acepção jurídica do 
termo, não podendo arcar com as custas processuais e honorários 
advocatícios sem prejuízo próprio e da família. 

 Outrossim, entendem que os documentos juntados 
com a inicial são suficientes para provar a posse dos Autores sobre 
a área em questão, não havendo necessidade de designação de 
audiência de instrução e julgamento. 

 Protestam por todos os meios de prova em 
direito admitidos. 

 

 Dão à causa o valor de R$ 80.000,00(oitenta mil 
reais). 

 

 

 Termos em que, 

 Pedem e esperam deferimento. 

Ponta Grossa, 07 de Maio de 2008. 

                                       


